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Presidência da República

SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE

DESPACHOS
PROCESSO NO 02000.0009E3/92-11
Interessado: Veplan Hotéis e Turismo S/A Rio Palace
Assunto: Dispensa de Licitação

Reconheço a dispensa de licitação para a contratação de
serviço de hospedagem de pessoal, em missão de apoio a organização da
Conferência das Nações Unidas sobre Meio Ambiente e nesenvolvimento,na
cidade do Rio de Janeiro, no valor estimado de Cr$ 71.771.700,00(seten
ta e um milhões setecentos e setenta e um mil e setecentos cruzeiros)',
com fundamento no inciso IV, do art. 22, do Decreto no 2.300/86, e de
acordo com o Decreto no 521, de 18.05.92, mensagens nes 635323 e
635336 da CISET/PR, de 27.05.92. O preaente processo foi submetido a
exame da Assessoria Jurídica, que emitiu parecer favorável.

	

Brasília, 12 de junho de 1992.	 .

ANTONIO CARLOS PAIVA FUTuR0
Coordenador Geral de Administração

Ratifico a decisão do Coordenador Geral de Administração
da Secretaria do Meio Ambiente da Presidência da República, no que se
refere ã dispensa de licitação, em conformidade com o Processo no
02000.000963/92-11, nos termos do art. 2,4 do Decreto-Lei nO 2.300/86.

Brasília, 12 de junhn de 1992.
3002 GOLDEMBERG

Secretãrio do Meio Ambiente
Interino

PROCESSO NO 02000.000964/92-84
Interessado: Luxor Hotéis Brasil,
Assunto: Dispensa de Licitação

Reconheço a dispensa de licitação para a contratação de
serviço de hospedagem de pessoal, em missão de apoio à organização da
Conferència'das Nações Unidas sobre Meio Ambiente e Desenvolvimento, na
cidade do Rio de Janeiro, no valor estimado de Cr$ 42.749.868,00 (qua
recta e dois milhões, setecentos e quarenta e nove mil e oitocentos e
sessenta e oito cruzeiros), com fundamento no inciso IV do art. 22, do
Decreto no 2.300/86, e de acordo com o Decreto nO 521, de 18.05.92, cem

sagens nos 635323 e 635336 da CISET/PR, de 27.05.92. O presente preces
so foi submetido a exame da Assessoria Jurídica, que emitiu parecer fa
vorável.

Brasília, 12 de junho de 1992.

ANTON/O CARLOS PA/VA FUTURO
Coordenador Geral de Administração

Ratifico a decisão do Coordenador Geral de Administração
da Secretaria do Meio Ambiente da Presidência da República, no que se
refere it dispensa de licitação, em conformidade com o Processo no
02000.000964/92-84, nos termos do art. 24 do Decreto-Lei nO 2.300/86.

Brasília, 12 de jtjlhO de 1992.

JOSÉ GOLDEMBERG
Secretário do Meio Ambiente

Interino

PROCESSO'NO 02000.000880/92-96	 •
interessado: Cia. Modernos Hotéis do Brasil - RJ
Assunto: Dispensa de Licitação

Reconheço a dispensa de licitação para a contratação de
serviço de hospedagem de pessoal, em missão de apoio à organização da
Conferência das Nações Unidas sobre Meio Ambiente e Desenvolvimento na
cidade do Rio de Janeiro, no valor estimado de Cr$ 54.054.000,00 (cin-
qüenta e quatro milhões e cinqüenta e quatro mil cruzeiros), com funda-
mento no inciso /V, do art. 22, do Decreto n o 2.300/86, e de acordo nos:
o Decreto 210 521, de 18.05.92, mensagens nos 635323 e 635.336 da CISET/
PR, de 27.05.92. O presente processo foi submetido a exame da Assesso-
ria Jurídica, que emitiu parecer favorável.

Brasília, 12 de junho de 1992

ANTONIO CARLOS PA/VA FUTURO
Cobrdenador Geral de Administração

Ratifico a decisão do Coordenador Geral de Administração
da Secretaria do Meio Ambiente da Presidência da República, no que se
refere à dispensa de licitação, em conformidade com o Processo no
0200,0.000880/92-96, nos termos do art. 24 do Decreto-Lei no 2.300/06.

Brasília, 12 de junho de 1992.

JOSÉ GOLDEMBERG
Secretãrio do Meio Ambiente

.	 Interino
(of. n9 291/92)

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos
Recursos Naturais Renováveis

.	 PORTARIA 89 62-8, DE 10 DE JUNHO DE 1992
O PRESIDENTE SUBSTITUTO DO /NSTITUTO BRASILEIRO DO ME/0 AMBIEN

TE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVAVE/S - IBAMA, no uso das atribuições
que lhe confere o Artigo 83, inciso XIV, do Regimento interno do IBAMA,
aprovado pela Portaria Ministerial n e 445, de 16 de agosto de 1989, ten
do em vista o disposto	 no artigo 1 .=, incisos VOO, X cxlii. do anexo
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SEGUNDA-FEIRA, 15 JUN 1992

I, do Decreto n . 78, de 05 de abril de 1991, combinado com o artigo 	 33
do Decreto-Lei n . 221, de 28 de fevereiro de 1991, e o disposto na Lei
c o 7.679, de 23 de novembro de 1988, e o que consta do Processo IBAmA/AM
n . 000115/89, resolve:

Art. 1 % - Permitir a captura e a comercializaçáo de animais
aquáticos vivos ocorrentes em águas continentais brasileiras, para fins
de'ornamentação, somente das espécies abaixo relacionadas:

-	 NOME C/ENTiFIQ
O/. ',bramire . hvose/onotus 
2. Hcanthodores soinosissimus
3. Acarichthys
4. Hchirus
OS. ACIIIMs errans
06. Aeouidens curviceos 
07 Aeggl:_leng dorsioerus 
8. Heouidens mariae 
9. Aeouidens porta/eorensis
10. Hmhlydoras
11. Ancistrus
12. Pncistrus dolichooterus 
13 Ancistrus /ineo/atus 
14. Hnostomus anostomus

• 15. Anostomus oracilis
• 16. Hnostomus taeniatus 

17. Anostomue ternetzi 
18. knostumus trimacu/atus 
19. Aohvocharax anisitsi 

• 20. Aoistogramma agsssizi 
21. Aoistogramma torellj
22. Hnistogramma corsn12ae
23. Hoistooramma ortmanoi 
24 Aoistooramma pertencd

• 25. Aristooramma ramirezi 
26. Am. stogramma trifasciatum
27. Asiohonichthys condei
28. Aspidoras poeci/us 
29. Hstvanax bimaculatus 
30. Astvanax
31. Biotodoma cuw'ulc
32. Brochis britskii 
33. Brochls splendens

• 34. Bryconops caudomaculatus 
35. BrYconaDs 221436. Bryconops rosy
37. Bunocephalus amaurus 
38. Bunocephalus coracoideus
39. Callichtbys callichthys 
40. Carnegiella str1,2_1_.ta fasciata
41. _nQL.PlIaCarr	 strigata
42. Carnegiella marthae
43. Catoprion mento
44. Charax1131g_xs
45. tSEEHUidium fasciatum
46. Cheirodon notomelas 
47. Chilodus punctatus 
48. UPEfirs-iSma festivos
49. Coelurichthys 
50. Colomesus asellus 
51. Colomesus siptAc_us.

52. Copeina quttata
53. Copella arnoldi
54. copálla metae
55. copelll nattereri
56. Copella nigrosfasclata
57. Corydoras acutus
58. _Corr3oas. aeneus
59. Corydoras adolfoi
60. Corydoras
61. Corydoras arcuatus 
62. Corydoras barbatus 
63. Corydoras caudimacu/atus 

!!!r:a;s;

66. corydoras haraldschultd. 
67. .CJ21..:ritEs2 hastatus 
68. Corydoras 101,2,3.
o  

70. Cor_n_loras nattererl
71. 2_aryclosa_b
72. Corydoras reticulatus 
73. Crenicara maculata
74. Crenicara filamentosa 
75. Crenicara punctulata
76. cr- Wrih-lcus spilurus 
77. Cynolebias adloffi
78. Cynolebias nigripinnis
79. planem urostriata
80. Dianema longibarbls
81. EROWIrparadoxus
82. Farlowella asas

8
89. Hemigrammus ocellifer
89 370. :lH aee rmm ii;:r:::::  22	:::::::"n"

86. Gymnocorymbus ternetzi 

88. Hemigrammus marginatus

84. Gasteropelecus sternicla
85. Gasteropelecus 

91. Hemigrammus rhodostomus'
92. Hemigrammus ulreyi 
93. Hemigrammus unilineatus 
94. Hemiodopsis gracilis
95. Hemiodopsis
96. HemiodopEa aterei 
97. Hyphessobrycon bifasciatus 
98. Hyphessobrycon bentosi
99. Hy hessobrycon ca./-71=stus 
00. Hyp essobrycon erythrostigma

101.Hyphessobrycon flammeus
102.Hyphessobrycon georgettae
103.Hyphessobrycon griemi
104.Hyphessobrycon herbertaxelrodi
105.Hyphessobrycon heterorhabdus
106.Hyphessobrycon lq=
107.Hyphessobrycon Sclaça-81. 
108.Hyphessobrycon
109.Hyphessobrycon vilmae
110.Iguanodects spilurus 
111.Leporellus vittatus
112.Leporinos 
113. Loricaria parva
114.Megalamphodus megalopterus 
115.Moenkhausia affinis
116.Moenkhausia barbouri

118. NOenici=1-1Sa dichroura
119.Moenkhausia gracilima
120.Moenkhausia hasemani 
121.Moenkhausia intermedia
122.Moenkhausla jamesi 
123.Moenkhausia lepidura
124.Moenkhausia mecralops
125. Noenkhausia oligolepis
126. Noenkhausla sanctaefilomenae
127. Nonocirrhus polyacanthus 
128. Lune rubripinnis
129.Nannostomus beckfordi
130. Nannostomus ia.rumus 
1 
132.Nannostomus ou ei
133.Nannostomus n~natus
134.Nannostomus trifasciatus 
135.Nannostomus unifasciatus
136.Otocinclus affinis
137.Otocinclus arnoldi 
138. Otocinclus vittatus 
139. Paracheirodon axelrodi 
140. Paracheirodon innesi
141. Paracheirodon pulcher
142. Parodon affinis
143. Parados ESEWItale
144. Parotocinclus maculicauda
145. Peckoltia pulcher
146. Peckoltia vittata 
147. Petitella qeorgiae
148. Poecilia reticulata
149. Poecilocharax weitzmani
150. Policentrus schomburoki
151. Prionobrama filigera
152. Pseudacanthicus leopardus
153. Pterophyllum dumerili
154. I. E.hy. l.tun scalare
155. Pterolebias longipinnis
156. Pyrrhulina brevis

copelna
copella
copella
copella
cope/la

coridora
coridora
coridora
Coridora

• corldora
coridora
coridora
coridora
coridora
coridora

corldora mini
corldora leopardo

coridora
coridora
doridora
doridora

Radrez
xadrez
xadrez

drenucho
cinolábia
cinolébia

dianema

miguelzinho
farlowella

j•toxi
borboleta falsa, sapopema

peixe galo
tetra preto

torpedinho
torpedinho

olho de fogo
rodostomus

ulreyi verdadeiro
piquira

Cruzeiro do Sul
cruzeiro

tetra amarelo
rosaceu

mato Grosso
rosaceu

engraçadinho
rosaceu

neon negro
falso ulreyi
mato grosso

rosaceu
platinado

falso neon negro
iguanodects

aracu, andorinha
aracu

cascudo comprido
tetra fantasma negro

piaba
piaba
piaba

piaba bota fogo
piaba
piaba
piaba
piaba
piaba
piaba

piaba rabo de ouro
piaba

• peixe folha
pacuzinho vermelho

lápis
• Lápis

lápis
lápis
lápis
lápis
lápis

limpa vidro
. cascudinho

limpa vidro
cardinal

heon tetra
neon tetra

mariposa
mariposa

otocinclus pintado

rodostomo
suPpy

brilhante
marajá

prinobrama
assaca pintado
acará bandeira
acará bandeira

rivulo
pyrrhulina pintada

NOME VULGAR
abramites

ronca ronca
acará amare/o

soia
soia

acarazinho
acará-bobo

cará-moita
cascudo mole

cascudo, 8046 seda
tigre

ancistrus
anostomus
anostomus

lápis
anostomus
anostomus

enfermeirinha
agassizi

apistograma
apistograma
apistograma

pertence
ramiresi

apistograma
peixe vidro

aspidora
piaba do rabo amirelo

piaba do rabo vermelho
•acará cupido

coridora gigante
limpa fundo verde

bricon
gold
rose

banjo
baruo

taboatá
borboleta
borboleta

borboleta branca •
pacu piranha
corcundinha

torpedo
caramelo

cabeça para baixo
acará festivo

tetra azul
babou
baiacu



(Of. n9 531/92)
WERNER EUGÊNIO ZULAUF

Substituto FLAVIOANTÔNIO DONDE
Coordenador de Administração e Finanças

imério da1asaçal
1M;prensa Naciona

BrasSlia, DF ENVIE €14
O SE-12.
CUPg"

Nome 	
Endereço 	
Cidade 	
CEP	 Tdcfmm
Envio, em anexo, cheque n° 	
no valor de 	  referente a
assinatura(s) da Coleção das Leis do Brasil.

SEGUNDA-FEIRA, 15 JUN 1992	
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176. Thoracocharax stellatus
177. Trigonectes strigabundus

174. Tatia aulopygia
175. TESFEria obliqua

173. Symphysodon ellscus

170. Symphysodonaequifasciata  aequifaselata -171. Symphysodonammdfascdata melro& -
172. Symphysodonaequifasciataharaldi 	 -

168. Serrasalmus rhombeus
169. Sturisoma barbatum

166. Serrasalmus hollandi
167. Serrasalmus nattereri

164. Rivulus urophthalmus 
165. Serrasalmus calmoni 

162. Rineloricaria lanceolata
163. Rivulus punctatus

160. Rineloricaria fallax 
161. Rineloricaria lima

1N. 1=2 r.iate=ana

157. Pyrrhulina laeta

rabo de chicote

rabo de chicote
rabo de chicote

cascudinho bico

trigonectes

pyrrhulina

pyrrnulina
pyrrhulina

borboleta

piranha
piranha

piranha
piranha

talõria

rivulo

disco

disco
disco

tatia

disco

pacut

Art. 29 - Aos infratores da presente Portaria serão aplicadas
as penalidades previstas na Lei n9 7679, de 23 de novembro de 1988 	 edemais legislação complementar.

Art. 39 - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publ.i
cação, revogadas as disposições co, contrário, especialne-rft\te a 'PortariaDOARIA n9 477, de 14 de marco de 1990.

to no artigo 23, inciso II, do Decreto Lei 2.300 de, 21.11.86, objetivando o CURSO DE
INIRODUÇÃO ÀS OPERAÇõES BÁSICAS NA INDÚSTRIA DE BORRACHA, no valor de Cr$7.000.003,CO,

ELOISIO JCRIGE VICTER
Chefe do Departamento de Adtrdnistração

Ratifico, nos termos do art. 24, do Decreto-Lei 2.300	 de21.11.86, a dispensa de licitação.

JOSÉ ROBERTO ALVES CORREA
(Of. n9 326/92)
	 Diretor de Adninistração e Finanças

Superintendência Estadual em Minas Gerais
DESPACHOS

Tendo em vista o que consta do Processo n. 150004/92-03 e
face ao Parecer da PR0J0R/I8AMA/SUPES/MG, submeto a consideração do Se-
nhor Sup erintendente Estadual do IOAMA/SUPES/MG, para ratificação da Dis
p ensa de Licitação, com fundamento co art. 23, inciso I, do Decreto-Lei,
2.300/86, objetivando a contratação dos serviços de vistoria, revisão
tecesse programação no sistema te/e fénico FAB% OPA, marca MATEC mode/o
5-100, através da firma MATEC-MATEL Tecnologia de Teleinformática S/A;

Diretoria de Administração e Finanças

Ratifico, nos termos do Art. 23 do Decreto-Lei n. 2.300/
86, de 21.11.86, a dispensa de licitação.

DESPACHOS
Tende co vista o que consta do processo n 4 989/92-13 e face

ao parecer da Procuradoria Geral, submeto à consideração do Senhor Diretor de Adminis
tração e Finanças, para ratificação da Dispensa de Licitação n 4 10)/92, cos flridamen1

ALISON JOSE COUTINHO
Superintendente Estadual

(Of. n9 542/92)

Agora ficou mais fácil!Isso ono;.*.

s"DO" isiWn.'2"CEP 1060,9oo

510 cd226-6812

ASSINE
COLEÇÃO DAS LEIS
DO BRASIL — 1992

Os atos dos Poderes Legislativo e Executivo,
em assinaturas, válidas por 6 exemplares

Publicação mensal.
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SEGUNDA-FEIRA. 15 JUN 1992

Ministérios
	effilieRNISMINREC~~11~1

Ministério da Justiça
	.8~1

CONSELHO ADMINISTRATIVO DE DEFESA ECONÓMICA
PAUTA DE JULGAHEXTO
78 Sessão Ordinária

D14; 17.06.92
Hora: 14:00 hoias

Processo Addnistrativdd, 17
Representante: Presidiada da República
Representada : LABORATÓRIOS PF/ZER LTDA
Processo Administrativo n g 20
Representado: Presidindo da República
Representada	 OLAX0 DO BRASIL S.A.

RUY COUTINHO DO NASCIMENTO
Presidente' (Of. n9 62/92)

SECRETARIA NACIONAL DOS DIREITOS
DA CIDADANIA E JUSTIÇA

PORTARIA 09 30, DE 10 DE JUNHO DE 1992
O SECRETARIO NACIONAL DOS DIREITOS DA CIDADANIA E JUSTI-

ÇA, usando da atribuicão 'que lhe confere o artigo 10, item III da Por-
taria SNDCJ no 342, de 02 de maio de 1990, resolve:

INDEFERIR os pedidos de utilidade pública federal formu-
lados pelas seguintes instituições:

I - Por se dedicarem as requerentes ao culto religioso e
à catequese, face "a.proibição do art. 19, item I, da Constituicào Fede-
ral:

ASSOCIAÇÃO FILANTROP/CA ESPIRITA DE ADAMANTINA, com sede na cidade de
Adamantina, Estado de São Paulo, portadora do CGC no 43.007.814/0001-60
(Processo MJ nO‘ 19.447/91-01);

ASSOCIAÇÃO JARDIM IRMÃ ELEONORA, com sede na cidade de Guarulhos, Esta-
do de São Paulo, portadora do CGC no 44.261.808/0001-06 (Processo MJ no
264/92-65);

CARITAS DIOCESANA DE IGUATU, com sede na cidade de Iguatu, Estado do
Ceará, portadora do CGC co 07.434.731/0001-94 (Processo	 MJ	 no
9.501/92-09);

CASA DOMINGOS SÁVIO DE ASSISTÉNC/A AO MENOR, com sede na cidade de Pi-
racicaba, Estado de São Paulo, portadora do CGC co 54.383.351/0001-58
(Processo 84.1 00 77.959/77);.

CENTRO ESPÍRITA CELEIRO DE PAZ, com sede na cidade de Salvador, Estado
da Bailia, portador do CGC no 15.678.436/0001-01 (Processo MJ co
6.517/92-24);

CENTRO SOCIAL NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS DO ALTO JABAQUARA, com sede na
cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, portador do CGC no
62.537.014/0001-04 (Processo MJ nO 79.469/77);

COLÉGIO EVANGÉLICO DE ARAPONGAS, com sede na cidade de Arapongas, Esta-
do do Paraná, portador do CGC no 75.407.049/0001-62 (Processo MJ no
2.935/91-61);

ENCONTRO DE CASAIS COM CRISTO DA PAROQUIA SANTO ANTONIO, com sede na
cidade de Goiânia, Estado de Goiás, portador do CGC no
33.527.722/0001-58 (Processo MJ no 6.116/92-83);

FEDERAÇÃO DRASILIENSE DE UMBANDA E CANDOMBLÉ, com sede na cidade saté-
lite de Taguatinga, Distrito Federal, portadora do CGC no
00.454.504/0001-81 (Processo MJ no 4.598/92-55);

GRUPO ASSISTENCIAL E FILANTRÓPICO %/CANSA DE ANGELIS", com sede na ci-
dade de Santo André', Estado de São Paulo, portador do CGC no
44.221.224/0001-07 (Processo MJ co 62/92-33)1),

LAR DA CRIANÇA 'ALICE ARA0J0', com sede ia cidade de Pompéia, Estado de
São Paulo, portador do CGC no 55.066.203/0001-72 (Processo MJ co
6.692/90-22);

LAR OBREIROS A CAMINHO DA LUZ - CASA DE ARDÊ, com sede na cidade do Rio
de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, portador do CGC no
30.466.916/0001-00 (Processo MJ n9 16/91-35);

MOVIMENTO DE AÇÃO RURAL DO BAIRRO Do PANTALEÃO, com sede na cidade de
Amparo, Estado de são Paulo, portador do CGC no 43.678.836/0001-03
:Trocesso MJ 00 16.807/91-50);

PATRONATO "JESUS CRUCIFICADO', com sede na cidade de Amparo, Estado de
São Paulo, portador do CGC no 43.464.221/0001-23- (Processo MJ nO
4.183/90-38);

SOCIEDADE ESPÍRITA ALIAS RARDEC, com sede na cidade de São Miguel do
oeste, Estado de Santa Catarina, portadora do CGC no 78.486.685/0001-15
(Processo MI nO 7.823/92-04).,

II - Por não prestarem as requerentes, com exclusivida-
de, serviços desinteressadamente à coletividade (Portaria SNDCJ no 91,
de 13 de junho de 1990, DOU de 15 seguintes, art. 10, item III):

AEROCLUBE DE PLANADORES DE SÃO MIGUEL DO OESTE, com sede na cidade de
São Miguel do Oeste, Estado de Santa Catarina, portador do CGC no
78.472.198/0001-01 (Processo MJ no 7.463/92-32);

•
ASSOCIAÇÃO BENEF/CENTE SÃO PEDRO DO PARI, com sede na cidade de São
Paulo, Estado de São Paulo, portadora do CGC no 62.952.411/0001-34
(Processo MJ ne 10.230/88-86);

ASSOCIAÇÃO EDUCACIONAL DE JALES, com sede na cidade de Jales, Estado de
São Paulo, portadora do CGC no 50.575.976/0001-60 (Processo MJ no
16.352/91-81);

ASSOCIAÇÃO RURAL DE CARIRÉ, com sede na cidade de Cariré, Estado do Ce-
ará, portadora do CGC no 07.117.831/0001-97	 (Processo MJ no
4.220/92-24);

CLUBE DOS TRINTA DE INHUMAS, com sede na cidade de Inhumas, Estado de
Goiãs, portador do CGC 00 02.312.924/0001-59	 (Processo MJ no
4.119/89-03);

FEDERAÇÃO NACIONAL DE EDUCAÇÃO E INTEGRAÇÃO DOS SURDOS, com sede na ci-
dade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, portadora do CGC nO
29.262.052/0001-18 (Processo MJ no 12.266/91-08);

PENAS - FEDERAÇÃO NACIONAL DAS ASSOCIAÇÕES DO PESSOAL DA CAIXA ECONOMI-
CA FEDERAL, com sede na cidade de Brasília, DiArito Federcl, portadora
do CGC nO 34.267.237/0001-55 (Processo MJ no 5.921/92-44)d.

FUNDAÇÃO BAURUENSE DE ESTUDOS ODONTOLOGICOS, com sede na cidade de Bau-
ru, Estado de São Paulo, portadora do CGC no 50.839.620/0001-97 (Pro-
cesso /4,7 no 12.130/88-11);

SOCIEDADE BENEFICENTE COOPERCOTIA, com sede na cidade de São Paulo, Es-
tado de São Paulo, portadora do CGC no 60.851.961/0001-31 (Processo MJ
nO 17.983/91-18);

SOCIEDADE RIOCLARENSE DE ENSINO, com sede na cidade de Rio Claro, Esta-
do de São Paulo, portadora do CGC nO desconhecido (Processo MJ no
18.191/91-15).

I/I - Por se tratar de entidades instituídas pelo Poder
Público, pelo que jú se reveste de utilidade pública, não cabendo ao
Estado emitir declaração sem finalidade (Portaria SNDCJ no 11/90, art.
/O, item I):

FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DE SÃO JOSÉ DO R/0 PARDO, com sede na cidade de
São José do Rio Pardo, Estado de São Paulo, portadora do CGC nO 54.136.
866/0001-53 (Processo MJ no 10.421/89-65);

FUNDAÇÃO HOSPITALAR DE MONTES CLAROS, com sede na cidade de Montes Cla-
ros, Estado de Minas Gerais, portadora do CGC no 16.920.928/0001-24
(Processo MJ no 12.795/89-14).

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAODE - HOSPITAL E PRONTO SOCORRO DE PARA DE MI-
NAS, com sede na cidade de Pará de Minas, Estado de Minas Gerais, Por

-tadora do CGC nQ 19.413.020/0001-12 (Processo MJ no 18.742/91-87);

V - Pela pequena repercussão das atividades desenvolvi-
dos pela requerente em relação ao custo social da declaração de utili-
dade pública federal:

ASSOCIAÇÃO DE PAIS E FUNCIONÁRIOS DO CENTRO DE EDUCAÇÃO PRÉ-ESCOLAR
AMIGUINHO FELIZ, com sede na cidade de Blumenau, Estado de Santa Cata-
rina, portadora do CGC no 83.795.963/0001-56 	 (Processo	 MJ	 no
12.242/90-51).

ASSOCIAÇÃO DOS pROPRIERÁRMS DO NÚCLEO RURAL CASA GRANDE, com sede na
cidade satélite do Gama, Distrito Federal, portadora do CGC no
00.720.066/0001-25 (Processo MJ no 5.189/91-31);

CLUBE DE MÃES DO BAIRRO MOCHILA, com sede co cidade de Feira de Senta,
Estado da 8a4a, portador do CGC no 16.254.427/0001-56 (Processo MJ No
7.034/92-56);)

CLUBE DE MÃES MÃOS UNIDAS, com sede na cidade de VarRéa da Palma, Esta-
do de Minas Gerais, portador do CGC no 21.356.688/0001-17 (Processo MJ
no 15.204/90-78);

MOVIMENTO DE INTEGRAÇÃO FAMILIAR, com sede na cidade de Berreiros, Es-
tado de Santa Catarina, portador do CGC no 75.886.614/0101-11 (Processo
MJ nO 13.494/91-60);
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SOCIEDADE AMIGOS DO JARDIM BONANÇA II, com sede na cidade de Osasco,
Estado de São Paulo, portadora do CGC no 53.421.046/0001-40 (Processo
MJ no 16.151/90-49);

SOCIEDADE BENEFICENTE FEMININA "ESPERANÇA", com sede na cidade de São
Paulo, Estado de São Paulo, portadora do CGC no ' 62.455.464/0001-40
(Processo MJ na 864/91-44);

UNIÃO BENEFICENTE DE MORADORES DO 20 CONJUNTO COBAB, com sede na cidade
de Rosário, Estado do Maranhão, portadora do CGC es 11.781.598/0001-10
(Processo MJ ng 5.163/89-22);

UNIA() PARA O DESENVOLVIMENTO SOCIAL PEDROTOLEDENSE, com sede na cidade
de Pedro de Toledo. Estado de São Pau/o, portadora de CGC no
45.088.770/0001-76 (Processo MJ no 14.906/91-61);

IV - Por se dedicar a requerente ã emulação política e A
catequese:

CIRCULO DE TRABALHADORES CRISTÃOS DE 011080, com sede na cidade de Oro-
bó, Estado de Pernambuco, portador do COO no 10.605.798/0001-59 (Pro-'
cesso MJ nO 17.194/91-78).

FUNDAÇÃO FÉ E ALEGRIA DO BRASIL, com sede na cidade de São Paulo, Esta-
do de São Paulo, portadora do CGC nO 46.250.411/0001-36 (Processo MJ no
8.459/88-14);

CARLOS EDUARDO DE ARROIO LIMA

DESPACHOS DO SECRETARIO
"Usando das atribuições que co confere a Portaria Ministerial nr7 342,
de 02 de maio de 1990, indefiro os recursos de indeferimento dos pedi-
dos de utilidade pública a seguir relacionados:

ASSOCIAÇÃO CULTURAL NOVA ACRÓPOLE DE BRASIL/A, com sede na cidade de
Brasília, Distrito Federal, portadora do CGC no 03.653.094/0001-96
(Processo MJ na 9.393/91-49);

COLÉGIO ISRAELITA BRASILEIRO SCBOLEM ALE/COEM, com sede na Cidade do
Rio de Janeiro. Estado do Rio de Janeiro, portador do CGC no
33.764.937/0001-92 (Processo MJ n g 11.730/85);

•
CONGREGAÇÃO DAS ESCRAVAS DO DIVINO CORAÇÃO, nos sede na cidade do Rio
de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, portadora do CGC nO
33.518.689/0001-08 (Processo MJ se 12.103/90-54);

CONGREGAÇÃO DE SANTA ISABEL, com sede na cidade do Rio de Janeiro. Es-
tado do Rio de Janeiro, portadora do COO no 33.529.264/0001-96 (Proces-
so MJ nO 66.214/74);

FACULDADE DE BELAS ARTES DE SÃO PAULO, com sede na cidade de São Paulo,
Estado de São Paulo, portadora do CGC se 62.294.053/0001-1D (Processo
MJ nO 6.671/91-33);

SOCIEDADE BENEFICENTE E CULTURAL "CORAÇÃO DE MARIA", com sede na cidade
dl Cuiabá, Estado do Mato Grosso, portadora, do CGC n.
03.481.454/0001-10 (Processo MJ no . 25.334/72);

SOBRACID - SOCIEDADE BRASILEIRA DOS CIRURGIOES DENTISTAS, com sede na
cidade de Porto Alegre, 'Estado do Rio Grande do Sul, portadora do CGC
no 85.872.511/0001-81 (Processo MJ no 4.239/90-91).

"Usando das atribuições que me confere a Portaria Ministerial no
342/90, publicada no Diário Oficial da União de 03/05/90,determino o
arquivamento, por nâo atenderem as entidades requerentes à exigência de
três anos de regular funcionamento (Decreto no 50.517/61, art. 20, ali-
noa "e"), dos processos constantes da melado anexa:

ASSOCIAÇÃO DE PAIS E PkGOS DOS EXCEPCIONAIS, com sede na cidade de
Campo Irã, Estado de Santa Catarina, portadora do CGC no
78.510.898/0001-35 (Processo MJ 50 13.565/91-14);

ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS, com sede na cidade de São
Jorge D"Oeste, Estado do Paraná, portadora do CGC no 78.687.332/0001-83
(Processo MJ no 8.275/92-68);

ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO A MATERNIDADE E A INFÂNCIA, com sede na cidade
de Guareniaçu, Estado do Paraná, portadora do CGC nu 78.117.736/0001-31
(Processo MJ nO 6.305/92-56);

CRECHE COMUM/TUIA RECANTO FELIZ, com sede na cidade de Belo Horizonte,
Estado de Mina. Gerais, portadora do CGC nO 21.947.700/0001-68 (Proces-
so MJ nO 6.352/92-36)7

FUNDAÇÃO HOSPITALAR DE ROLANTE, com sede na cidade de Rolante. Estado
do Rio Grande do Sul, portadora do CGC n9 89.667.893/0001-37 (Processo
MJ nO 8.027/92-26);

PROVOPAR DE GUARANIAÇU, com sede na cidade de Guaraniaçu, Estado do Pa-
raná, portador do CGC nO	 81.270.761/0001-65	 (Processo MJ	 nO
4.303/92-21).

"Usando das atribuições que me confere a Portaria Ministerial no
342/90, publicada fio Diário Oficial da União de 03/05/90, determino o
arquivamento, pelo cumprimento não satisfatório das diligências, dos
processos constantes da relação anexa:

CENTRO DE INTEGRAÇÃO SOCIAL ATRAVÉS DO TRABALHO, com sede na cidade do
Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, portadOr do COO no desconhe-
cido (Processo MJ no 18.429/91-85);

FUNDAÇÃO PINNAIENSE DE ENSINO, com sede na cidade de Espírito Santo do
Pinhal, Estado de São Paulo, portadora do CGC no 54.228.416/0001-90
(Processo 511 50 16.446/91-23);

OBRA DE ASS/STENCIA SOCIAL "GASPAR DA SILVA ARAISJO . , com sede na cidade
do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, portadora do CGC no
33.311.143/0001-73 (Processo MJ na 16.940/91-70);

SOCIEDADE BRASILEIRA DE CIRURGIA DE CABEÇA E PESCOÇO, com sede na cida-
de de São Paulo, Estado de São Pau/o, portadora do CGC no
49.332.307/0001-89 (Processo MJ no 9.987/89-07).

"Usando das atribuições que me confere a Portaria Ministerial no
342/90, publicada no Diário Oficial da União de 03/05/90, determino o
arquivamento, pelo não cumprimento das di/igénclas,dos processos cons-
tantes da relação anexa:

ASSOCIAÇÃO MISSIONARIA AGOSTINIANA, com sede na cidade de Vitória, Es-
tado do Espirito Santo, portadora do CGC n. 28.151.538/0001-16 (Proces-
so MJ nO 78.762/77);

CENTRO INFANTIL MARIA DO CARMO CUMMA PADUA FIGUEIREDO, com sede na ci-
dade de Cássia, Estado de Minas Gerais, portador do CGC no
20.925.210/0001-06 (Processo MJ n. 19.010/91-12);

INSTITUIÇÃO DE PROMOÇA0 SOCIAL ALVORADA, com sede na cidade de Campo
Limpo, Estado de São Paulo, portadora do CGC no 46.135.372/0001-26
(Processo MI no 12.137/88-51).

CARLOS EDUARDO DE ARAUJO LIMA
(Of. n9 129/92)

• Departamento de Estrangeiros
DESPACHOS DO DIRETOR

"Nos termos da manifestação da Divisão de Permanência de Estrangeiros,
acolho o recurso para o fim de tornar insubsistente o des pacho publica-
do no Diário Oficia da União em 17.02.92, concedendo a permanência de-
finitiva ao re querente e sua família."

PROCESSO NO 08240-000508/89-00 - ELIZABETH AHN HIMSWORTH, JAMES WEL
HINSWORTH, CORY JAMES HIHSWORTH e LOU-
RA ELIZABETH HIHSWORTH

"Na forma da manifestação da Divisão de Permanência de Estrangeiros,
conheço do recurso, por tempestivo, para o fim de tornar insubsistente
o despacho indeferitório e conceder a permanênci6 definitiva ao reque-
rente e sua família."

PROCESSO NO 08320-03.541/89-75 - GARI' HOWARD BUTLER, NANCY JEAN BUTLER,
MICHAEL SHAWN DUTLER, NATHAN PAUL BU-
TLER e GREGORY STEPHEN BUTLER

"Com fundamento na informacão da Divisão de Permanência de Estran gei-
ros, tomo conhecimento do recurso para o fim de provê-lo coma finali-
dade de tornar insubsistente o despacho indeferItório publicado no Diá-
rio Oficial da União em 17.02.92, e conceder a permanência definitiva
ao requerente e sua família."

PROCESSO NO 08410-02.090/90-59 - MON FRANI( JOHNSON, JEANIE LOU1SA
JOHNSON, JAMES WILLIAM JOHNSON e JEN-
NIFER LOUISE JOHNSON

Permanência definitiva Indeferida
- INDEFIRO, Por tratar-se de pedido de p rorrog ação de visto temporário
concedido em caráter es p eczal, nos termos da Resolução no 17, do Conse-
lho Nacional de Imi g ração, não mais subsistindo as causa de sua conces-
são, face às modificacães na estrutura politica do pais de origee do
estrangeiro.-

PROCESSO N O 08460.009.653/91-22 - ZDZISLAW BILINSKI

Em 29 de abril do 1992
PROCESSO MJ N g. 08390.0326/89 - REUNAM PARES MISHAR

A vista dos elementos de instrução, verificouse
que, em razão do seu falecimento, restou incompleto o p rocedimento de
naturalização, de REDRAR PARES MISMAR.

Em consequência,.determino cancelamento do cer-
tificado de naturalização e o arquivamento destes autos.

PROCESSO MJ NO 08280.00425/87 - KHALIL MOHAHAD ASSAF
PROCESSO MJ NA 08000.16417/83 - MONICA 8090I00

Ante os eleWentos de instrução, verificou-se
que, em razão do desinteresse dos, naturalizandos acima relacionados,
restou incompleto o p rocedimento de naturalização.

Em consequência, determino'o arquivamento destes
autos com base no art. 126 Decreto 86.715/81.

PROCESSO MJ N2 08353.000131/89 - NAY/B MUGRADE DIEGUEZ

A vista dos elementos de instrução verificou-se
que, em razão da disistência de NAYIB MUGRABE DIEGUEZ, restou incem-
oleio o p rocedimento de naturalização.

Em consequência, determino o ar q uivamento destes
autos com base no ar t. 126 do Decreto 86.715/81.

Em 30 de abril de 1992
PROCESSO MJ Nil 08460.001612/88 - LEE CHEN YEN

Ante os eaementos de instrução e a manifestação
da Chefe da Divisão de Nacionalidade e Naturalização, que acolho, de-
termino o arquivamento, com fundamento nos p areceres 333/90 e 035/91,
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do pedido de naturalização de LEE CHEN YEN, tendo em vista que o na-
turalizando possui condenação penal que impede o deferimento do pedi-
do de naturalização.

A norma contida no art. 112, inciso VII, do Es-
tatuto do Estrangeiro, não foi recepcionada p elo art. 12, inciso II,
letra .b" da Constituição de 1988, pouco im p ortando o carater culposo
ou doloso do crime.

Em 10 de maio de 1992 _
PROCESSO MJ 112 08460.008116/88 - MOHD ALI AHMAD AZZAM

Ante os elementos de instrução e a manifestaçao
da Chefe da Divisão de nacionalidade e Naturalizaçáo, que acolho, de-
termino o arquivamento, com fundamento ao art. 126 do Decreto
86.715/81, do pedido de naturalização do interessado, tendo em vista
o descumprimento de exigências.

.	 Em 12 de maio de 1992
Ante os elementos de instrução . a manifestação

da Chefe da Divisão de Nacionalidade e Naturalização, que acolho, de-
termino o arquivamento dos processos de naturalização, dos nominados
àbaixo relacionadas, com fundamento ao art. 126 do Decreto 86.715/81,
tendo em vista o descum p rimento de exigências.

PROCESSO N2 08460.03499/88 - NGUYEN NGOC TROCO
PROCESSO M2 08444.00890/89 - POUCO MOHAMMAD EL CAI AOS ESSOUD
PROCESSO NP. 08475.00976/89 - TOSHIKAZU KIDA
PROCESSO 01 08389.03847/91 - KAN WING WAH
PROCESSO N.F. 08460.10328/89 - ROLF BERLINER
PROCESSO AO 08390.01710/89 - FITINIA KUZMIN
PROCESSO CO 08460.04391/89 - CHAMO SHYH YUEH
PROCESSO N2 08505.15630/87 - BRANKO STJEPAN CORO
PROCESSO N2 08295.02028/89 - JOSt MANUEL MACEDO DE PITTA SIMESES
PROCESSO N2 08295.14152/87 - COEM CHIM CHUNG e CAEM LU CHING YING
PROCESSO 112 08460.10352/89 - DENIS ALEXANDRE HIPPOLYTE CARRIERES
PROCESSO OS 08390.01253/89 - MAHMOUD ABDUL HALIM SARO

PROCESSO NII 08460.10319/89 -
PROCESSO 140 08444.01604/89 - MARIE ACNE WACADAR COROO

CASCO ELAYAN MUNAMMAD
PROCESSO N2 08475.03391/89 - JESUS ALBERTO RODRIGUEZ RIOS
PROCESSO CO 08505.24458/89 - LAURE MARIE MONIQUE ABRIAL GUINEI
PROCESSO 112 08460.08237789 - MARIA ANGELICA PASTENE ALVAREZ
PROCESSO Nil 08460.08236/89 - PHILIPPE PIERRE ANDRE DE MEURON
PROCESSO CO 08505.24457/89 - JEAN FRANÇOIS GUINEI
PROCESSO NP. 08503,30581/89 - AmtLIA ROSARIO.SAAVEDRA
PROCESSO hIll 08205,02115/89 - SOONG CHEM CACHO
PROCESSO NO 08508.00418/89 - LIN SHAN CHUN

h vista dos elementos de instrução, verificou-se
q ue, em razão do falecimento do Sr. ARCINDO DE JESUS PEREIRA LOPES,
restou incompleto o procedimento de igualdade de direitos.

Em consequência, determino o ar q uivamento dos
autos.

PROCESSO NA 08000,07662/88 - AFEINDO DE JESUS PEREIRA LOPES

Ante os elementos de instrução e a manifestaçáo
da Chefe da Divisão de Nacionalidade e Naturalização, que acolho, de-
termino o arquivamento.do processo de igualdade de direitos. do Sr.
RAMIRO RODRIGUES PINTO, tendo em Vista o descumprimento de exigencias

PROCESSO NO 08505.19606/89 - FANICO RODRIGUES PINTO

O vista dos elementos de instrução, verificou-se
que, em razão de não terem procurado o drsão da Policia Federa/ para
retirarem os certificados, restou incompleto o procedimento de i gual-
dade de direitos dos interessados abaixo relacionados.

PROCESSO 11.2 08502,00649/89 - ANTONIO ROSA FILIPE
PROCESSO N2 08502.00212/88 - ALBANO LUIS DE CARVALHO DIAS

Em 13 de maio de 1992

Diante dos elementos de instrução . da manifes-
tação da Divisão de Nacionalidade e Naturalização, que acolho, deter-
mino o ar quivamento, com fundamento no arti go 126 do Decreto n2
86.715/81, do pedido de naturalização de JOSEPH PAUL LOCANDRO, tendo
em vista que o mesmo ausentou-se do Pais por p razo superior ao P r e-
visto no art. 119, 5 32 do Decreto n2 86.715/81.

PROCESSO 14.2 08460.12870/91 - JOSEPH PAUL LOCANDRO

Ante os elementos de instrução e a manifestação
da Chefe de Divisão de Nacionalidade e Naturalização, q ue acolho, de-
termino o arquivamento, com fundamento ao art. 026 do Decreto na
86.715/81, do pedido de naturalização do interessado, tendo em vista
o descumprimento de exigências.

PROCESSO N.2 08433.000745/88 - OSWALDO ANTONIO VALIENTE SANTILLAN

Ante os elementos de instrução e a manifestação
da Chefe de Divisão de Nacionalidade e Naturalização, que acolho, de-
termino o ar quivamento, com fundamento no artigo 126, do Decreto n2
86.715/81, do pedido de naturalização de YAMNHA ALI ESMAEL KHALIL, fà
que esta não com p rovou saber ler e screver o idionic nacional, contra-
riando, pois, a exigência cosntante do artigo 112, inciso IV, da Lei
n2 6.815/80.

PROCESSO 112 08432.00540/89 - YAMNHA ALI ESMAEL KHALIL

FRANCISCO XAVIER DA SILVA GUINAR'

idfs. n9s. 62 e 89/92)

Divisão de Permanência de Estrangeiros

DESPACHOS DO CHEFE
Permanências definitivas deferidas

.Permanênria definitiva deferida por reunião familiar,
nos termos da Resoluoão n2 22 do Conselho Nacional de Imigração e Por-
paria MJ n2 606..

,ROCESSO NO 08255'013.202/92-60 - ORAGOS MUGUREI OPRESell
,ROCESSU NO 08 4 44-003 586/90-78 - LUCAS ARIEL BLOMBERG
,ROCESSU NO 08240-003 135/90-07 - MARITZA ELIZABETH GASTULO RAMOS MAGA-

LHZES
4ROCE000 NO 08240-003 657/91-82 - JUAN MANUEL RAMIREZ SIXTOS
.ROCESSO NO 08255-012 711/91-67 - VALTER ALFIERI
.ROCE500 NO 08286-0000394/91-14 - WILLIAM JOSEPH O'NEILL
4ROCE510 NO 082136-0000502/91-95 - PER-AME STEENSON
,ROCESSU NO 08339-0000417/91-37 - ZUNILDA VILLAR MARTINS
NROCESSO NO 08400-0000328/92-07 - ANTONIO FERNANDO DE SOUSA BARROS

"Permanências definitivas deferi das com base na condição de inex pulsa-
bilidade prevista no art 75, II, da Lel ne 6.815/80, condicão esta
a purada em sindicància realizada pelo De partamento de Policia Federal .

PROCESSO NO 00444-002.216/90-13 - SUMAIA TARA MUHAMAD SHEHADEH
PROCESSO NO 08506-003.627/90-63 - MA POL ZHEN e LEE PAI SER
PROCESSO N. 08240-003.340/91-46 - EVELYNE MARIE THERESE MAINBOURG
PROCESSO NO 08240-003 614/91-70 - LUIZ ENRIOUE BRUNO GONZALEZ
PROCESSO NO 08240-003 675/91-64 - ANGEL ANTONIO FERNANDEZ MAGUINA
PROCESSO NO 08240-003 749/91-07 - HERNAN REATEGUI GARCIA e LAMENITA LO-

ZANO DE REATEGUI
PROCESSO NO 08255-012 661/91-91 - JOSE LUIS GOMEZ VILLAR
PROCESSO NO 08206-0000464/91-06 - JEAN . MARIE ROGER TOURY
PROCESSO N. 08336-0000412/91-99 - ANGELA CAROLA BELTRAN SAUCEDO
PROCESSO NO 08336-0000414/91-14 - SAMIRA REZEO CASAR AL RHALED
PROCESSO NO 08339-0000060/91-88 - DONO RI OH e IN RAN OH PARO
PROCESSO NO 08339-0000393/91-71 - SIXTO GONZALEZ
PROCESSO NO 08360-006.150191-13 - DIAMANTINO DA SILVA E SOUSA
PROCESSO NO 08507-0000236/91-59 - NAIPE RHALED ISSA

Relacão de p ermanências definitivas indeferidas
"INDEFIRO, tendo em vista que não sendo localizados os interessados.
nos endereços fornecidos nos autos, restou prejudicada a instrucão dos
processos, no tocante à guarda e dependência econômica da prole brasi-
leira."

PROCESSO NO 08389.003.744/87-79 - JOSEFA BRITEZ
PROCESSO Ne 08460.008.557/87-17 - RAYROND. CAROLO THORNTON JR, ALEXANDER

'VAN THORNTON, LISA MARIE THORNTOW
PROCESSO Ne 08460.000.820/90-52 - EMILIENNE ODILE LEON-GIBELIN
PROCESSO N2 08460.011.5E5/90-02 - MARIA CARONA ROSELL
PROCESSO NO 08460.011.833/90-66 - JAIME RICARDO SOLARES MARISCAL
PROCESSO NO 08460.021.527/90-56 - ANA DALIA CARMONA DE SOLARES, DANIELA

SOLARES CARMONA, DIANA SOLARES CARMO-
NA

PROCESSO NO 08205.011.668/9/-07 - BASSAM ARMAS ABDALLAH
PROCESSO N2 08444.000.661/91-66 - SALTER OSVALDO GIL
PROCESSO NO 0840.000.941/91-58 - DOMINGOS MIGUEL
PROCESSO NO 08460.005.150/91-60 - ISABEL FRANZISKA GUELLER
PROCESSO NO 08475.002.609/91-22 - ALFREDO LOPEZ RIVERO, RAQUEL TUDd DE

LOPEZ

"INDEFIRO, tendo em vista que não sendo loca/izado os interessados, nos
endereços fornecido nos autos, restou prejudicada a instrução dos pro-

PROCESSO NO 08460.009.558/91-00 - EDITO ELIZABETH COLODNER MONIZ FREIRE
PROCESSO N.9. 08460.009.730/91-71 - ANDREAS WILHELM ASAM

'INDEFIRO, nos termos do p arecer desfavorável do Ministério do Trabalho
e Administração, por não ter o estran geiro atendido à exi gência formo-

'Ioda."

PROCESSO CO 08505.020.725/90-11 - ROBERTO ANTONIO HORGAN ARRUE, GLORIA
ALICIA SPENCER DE MORGAN, VENUS SARE-
LOA COROAI,/ SPENCER

"INDEFIRO, por não se encontrar o estran geiro en quadrado em qualquer
das condiclies p ara a concess5a de p ermanência a titulo de reunião fami-
liar, previstas no art 12 da Resolucão n2 22/91, do Conselho Nacional
de Imigracão."

PROCESSO 142 08000.002.266/91-54 - GABRIEL HIPOLITO REQUEJD LA TORRE

Prorrog acSes de reg istro provisório indeferidas

"INDEFIRO, tendo em vista que no momento em que foi solicitado aá se
encontravam os estrangeiros em situação irregular no Pais."

PROCESSO N2 08205.010.182/91-6/ - MOUNA ASSAF

PROCESSO NO 08275.000.298/91-31 - MARIA DAS DORES FIEIRA OLIVEIRA SR LE-
MOS, ANA JOZO OLIVEIRA ABREU DE SA
LEMOS, MAR/ANA OLIVEIRA ABREU SA LE-
MOS, RITA PAULA OLIVEIRA ABREU DE SA
LEMOS

PROCESSO NO 08354.000.943/91-27 - MARIA LANDES CANALES DE HEREDIA
PROCESSO NO 08354.001.091/91-02 - BELEN LARICA HIDALGO
PROCESSO N2 08437.000.722/91-84 - DANIEL ZOROZABAL ~ROSSI
PROCESSO NO 08441.000.541/91-80 - GLADYS SUAREZ MATIAS, YESICA TISIANA

SUAREZ MATIAS, LOREN TATIANA SUAREZ,
JHON ALDRIN SUAREZ MATIAS

PROCESSO NO 08441.000.567/91-73 - NIEVES M/RIAN GONZALEZ BARNECH
PROCESSO N.O. 013460.01.0.233/91-34 - ASUSTIN CATALAN ALAMOS
PROCESSO NO 08460.010.307/91-79 - ALAIN CLAUDE ANDRE CHAIX



Relação de prorrogacães
PROCESSO AR 08434.000.960/91-38

PROCESSO N2 08434.000.966/91-14

PROCESSO N2 08444.005.303/91-11

PROCESSO NO 08460.005.824/91-71

PROCESSO NR 08460.012.617/91-37

PROCESSO /42 08460.0/2.619/91-62 -
PROCESSO NO 08506.004.457/91-51 -

PROCESSO N2 08508.001.292/91-73 -
PROCESSO NO 08000.001.827/92-34 -
PROCESSO NB 08000.001.828/92-05 -

de Prazo de Estada Deferidas

- . RICARDO SUABARRIETA HUNOZ,	 até
05/01/93

- ALDO RAMON GONZALEZ GIHENEZ, 	 ata
05/02/93

- GUSTAVO CATALINO HARECOS LEIVA, 016
27/12/92

- LUZ CLERO HORLANDE RESTREPO, 	 até
/1/05/93

- RAQUEL OCASO CARDICH, MIGUEL DOHINGC
GONZALEZ ALVAREZ, até 23/01/93
ROXANNE PAY FRANKL/N, até 22/02/93
MARCO CLAUDIO JESUS ANTONIO BRUNO
HANNUCC/, até 16/01193
SOES MORAIS DE BRITO, até 19/02/93
TERESA LYNN SHUPE, até 11/04/93
REI TREVOR RUSSELL, ate 08/04/93
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PROCESSO NO 08460.010.321/91-08 - ASSE PRENT/SS PITT
PROCESSO NO 08485.000.524/91-08 - NORLEY //ASAR/
PROCESSO NO 00490.00/.936/91-51 - IGNACIO KIPERVASER SAPIRO
PROCESSO NO 00505.010.218/91-87 - MARIA ADELA MIRANDA ALMONACID
PROCESSO NO 08505.013.389/91-86 - SOCOS SOLIZ SANDOVAL
PROCESSO NO 08505.015.750/91-08 - JOSE MIGUEL AGUILERA AVALOS
PROCESSO NO 013505.016.160/9i-1i - ARSENIO DENITEZ
PROCESSO NO 08505,016.280/91-73 - EDITO VEIZAGA DE CONDARCO, JORGE BRU-

NO CONDARCO VEIZAGA
PROCESSO NO 08505.018.199/91-28 - HINAKO CHINEN TAKABI
PROCESSO NO 08505.021.659/91-12 - FELIPE ESTEBAN VIDAL CORNES°
PROCESSO NO 08505.021.966/91-11 - JULIETA ORELLANA ROJAS

"INDEFIRO, por ter o estrangeiro p restado declaracães falsas no momento
do registro e nos autos do p rocesso n2 08390.000.630/91-13."

PROCESSO NO 08390.000.630/91-13 - CARLOS ALBERTO AGUADO

"INDEFIRO, por nSo p reencher o estrangeiro as condicães para . Pror ro
-, g acão do reg istro p rovisório previstas nos incisos I, II, II/ do art.

52 da Lei n2 7.685/88."

PROCESSO NO 08400.002.921/91-17 - KARL STIGGER

PROCESSO NO 08460.001.207/89-19

PROCESSO NO 08460.001.564/89-96
PROCESSO NO 08460.002.380/89-99
PROCESSO NO 08460.005.613/89-41
PROCESSO NO 00460.005.615/89-77
PROCESSO NO 08460.005.849/89-88
PROCESSO NO 08460.005.890/89-81
PROCESSO NO 08460.005.997/89-75
PROCESSO NO 08460.006.102/89-38
PROCESSO NO 08460.006.103/89-09
PROCESSO NO 08460.006.104/89-63
PROCESSO NO 00460.006.277/89-81
PROCESSO NO 08460.006.278/89-44
PROCESSO NO 08460.011.132/89-48
PROCESSO NR 08460.012.094/89-96
PROCESSO N9 08460.012.724/89-22
PROCESSO NO 08460.013.402/89-21
PROCESSO NO 08460.013.581/89-11
PROCESSO NO 08505.023.226/91-48
PROCESSO NO 08505.023.688/91-83
PROCESSO NO 08505.027.515/91-15
PROCESSO NO 08508.000.994/91-85

MARY ESTEPHANY PALHA VALDEZ, GLORIA
ELENA VALDEZ URCULLO
JUAN PEDRO CONDESA FURTADO
NESTOR GONZALEZ RODRIGUEZ
V/LSON TANFARA
DOM/NGO 000ROME0 GASPACHO
BERNARDO SAHAY0 CRUZ
ARON BOBBE
JOEL JEAN ALBERT ETCHEBARNE
JEAN FRANCOIS RENIS DUBOIS
JEAN PIERRE BAL
DOMIN/QUE MARIE FRANCOIS FEVRIER
BERNARDE ALEXANDRE DAUDIN
PASCAL JOSEF MARIA BUSCH
ALVAR NAS BILLINGS
ALBINA BONILLA PADILLA
LUCIO GUIDO TAPIR CARPIO
CARLOS HUMBERTO LOPEZ PONCE
ALISTAIR EDWARD RIDDOCH
OUGO BLADIMIR PANIAGUA MONTANO
HANS LENNART PERSSON
JOSE ANTONIO DEL BARCO ESCODAR
NILDA SOLEDAD VASQUEZ ANGELES

"INDEFIRO. por não preencher o estrangeiro o requisito contido no art.
52 , inciso I, da Lei. n2 7.6135/88, j á que não exerce atividade labora/
no Pais, enquadrando-se como estrangeiro fronteiriço, nos termos do
art. Si da Lei n2 6.815/80."

PROCESSO NO 08441.003.373/91-87 - LUSO MARIA MACHADO ARCAUS

"INDEFIRO, p or não p reencher os estrangeiros o requisito par. . Prorro-
g ação do reg istro provisório constante do art. 52, inciso I, da Lei n2
7.685/88."

PROCESSO NO 08505.014.360/91-30 - PEDRO RAFAEL HORAZZANI ARRAIO
PROCESSO NO 08505.010.063/91-42 - LUSO GUILLE0110 ARROYAVE GALLEGO

Relação de p rorrog açéles de Prazo de Estada no Pais Deferidas

PROCESSO NO 08420.003.017/90-91 - GUILLERMO BARRIOS CARVALLO, 	 até
27/12/92

PROCESSO N.9. 08240.001.495/91-10 - MICHAEL HORST GOETZ; até 19/07/93
PROCESSO Ne 08360.009.431.191-19 - GUSTAVO ENRIQUE COLMENARES TORRENS

até 28/01/93
PROCESSO NO 08400.007.621191-61 - EDUARDO ANTONIO BUSTOS VILLABON; até

11/01/93
PROCESSO NO 08400.007.650/91-69 - CORNELIA PARISIUS; até 12/01/93
PROCESSO NO 08400.007.663/91-19 - VIEDMA ARENYS DEL CARMEN SANCHEZ PE-

NA; até 18/02/93
PROCESSO NO 00400.007.684/91-81 -. 21/01/93CARLOS MARCIAL FIALLOS VIDES; até

PROCESSO N2 08400.007.686/91-14 - LIZETTE PINEL	 VALLECILLO;	 até
20/01/93

PROCESSO NR 08400.007.703/91-23 - LOURDES YANETH CASTILLO SERRANO; até
28/01/93

PROCESSO NO 08410.002.399/91-36 - TADFIG HERBERT; até 24/11/92
PROCESSO Ne 08420.000.777/91.-18 - KENNETH SOELIMIN GOENOPAWIRO, 	 até

27/01/93
PROCESSO NO 08434.000.950/91-84 - ELOS VICENTE DE LA BARRA VELASQUEZ

até 10101/93
PROCESSO NO 08434.000.968/91-40 - MARCOS HERNAN CENTURION ZOTTI; até

26101/93
PROCESSO NO 08434.000.981/91-16 - MARIA BERTINA MARTINEZ DIAZ;	 até

02/03/93
PROCESSO NO 08444.005.619/91-87 - ALVARO CAHACHO TERRAZAS, até 26/02/93
PROCESSO NO 08490.004.930/91-81 - MARIA NILDA RODRIGUEZ 	 ANEZ;	 até

08/02/93
PROCESSO NO 09490.004.931/91-43 - JUAN MARTIN CORTEIS URREA;	 até

24/01/93
PROCESSO NO 08000.002.971/92-14 - LAURA JEAN HENRICHS; até 24/04/93
PROCESSO NO 08000.002.972/92-79 - SCDTT PAUL KOCHEVAR; até 22/04/93
PROCESSO NO 08000.002.975/92-67 - PAUL GORDON TOLHAN; até 23/04/93
PROCESSO N .R. 08000.002.982/92-22 - MELANIE JENSEN; até 29/04/93
PROCESSO NO 08000.002.983/92-95 - ROBERT CARL MORROS, até 29/04/93
PROCESSO N O. 08000.002.984/92-58 - DIETER EZRA WAITE; até 29/04/93
PROCESSO NO 08000.002.985/92-11 - CHRISTOPHER RICH WIXON; até 30104/93
PROCESSO N2 08000.002.990/92-5/ - ROGER ALLEN WARD; até 30/04/93
PROCESSO NO 08000.002.991/92-13 - TEDDY HARCHAND BOULTON; até 29/04/93
PROCESSO NO 08000.002.992/92-86 - RULON BADE ESPLIN; até 29104/93
PROCESSO Ne 08000.002.993/92-49 - ROBERT MICHAEL CLINES; até 29/04193
PROCESSO NO 08080.002.994/92-10 - JUSTIN SCOTT DANIEL; até 29/04/93
PROCESSO NO 08000.002.995/92-74 - DOUGLAS MORE LARSEN; até 29/04/93
PROCESSO N O 08000.002.996/92-37 - DERRICK PAUL LEGG1 até 29/04/93
PROCESSO NO 08000.002.997/92-08 - /NONAS FERRIN SHARP; até 29/04/93
PROCESSO NO 08000.002.998/92-62 - ROBERT GILL LUND; até 30/04/93'
PROCESSO NO 08000.003.033/92-41 - HANS JOZEF HUBERT LOCAS; até 02/07/94
PROCES80 N O 08000.003.080/92-21 - KAZUHIRO ANDO; até 22/03/93
PROCESSO AR 08000.003.081/92-94 - KAZUO OKADA; até 22/03/93
PROCESSO NO 011000.003.082/92-57 - NAOKI HURAKAMI; até 22/03/93
PROCESSO N 2 00000.003.083/92-10 - RYOJI TAKAHASHI; até 22/03/93
PROCESSO NO 08000.003.0134/92-82 - SHINICHI YAHAGUCHI; até 23/03/93
PROCESSO N2 08000.003.085/92-45 - HISANAGA YOSHIDA; até 22/03/93
PROCESSO NO 08400.000.014/92-51 - CYNTHIA MARITZA RUIZ GONZALEZ; até

18/02/93
PROCESSO NO 08400.000.018/92-10 - ULR/CH JAHRE/SS,INGEBORG MARIA JA-

HREISS; até 28/02/93
PROCESSO NO 08400.000.043/92-59 - ALEJANDRO RIVERO 14UNEZ VELA; 	 até

21/01/93
PROCESSO NO 08420.000 013/92-96 - PATRICIA DINORA SOLALINDE ZALDIVAR;

até 16/02/93
Relação de p rorrog acães de p razo de estada no Pais arquivadas

"Determino o ar quivamento, por ter decorrido prazo su p erior ao da pror-
rogação da estada solicitada."

-Determino o ar quivamento por ter os estrangeiros obtido novo visto
consular."

PROCESSO NO 08460.005.868/89-22 - RUBEN ANDRADE
PROCESSO NO 08460.001.836/89-94 - WARREN KEITH MOER

Selado de prorrogaclies de Registro Provisório Deferidas
PROCESSO NO 8444-00 474/91-19 - PEDRO ALEJANDRO DURE, ate 12/04/93
PROCESSO NO 8460-02.614/91-12 - JORGE ALCIDES DURAN FERREIRA, 	 até

21/02/93
PROCESSO N0 8460-02 919/91-70 - JULIO MARIA MARTINEZ RIVERO, JUSTINO

UBERFIL MARTINEZ GONCALVES e JULIO DA-
NIEL MARTINEZ DOS SANTOS, até 07/03/93

PROCESSO NO 8460-04.256/91-55 MARIO FORCAR°, até 10/04/93
.ROCESSO NO 8460-04.318/91-19

	
GLADYS °CAMPO PAREDES, ate 20/03/93

PROCESSO NO 8492-00.450/91-30 PETER LOTHAR WESTPHAL, até 12/04/93
PROCESSO Ne 8492-00.459/91-12 ADOLFO JOSE BERNA, MARIA COLONA RODRI-

GUES, LUIS FERNANDO GIGENA, JULIO J00-
DOLF0 BERNA e LORENA NATALIA BERNA RO-
DRIGUEZ, até 28/03/93

PROCESSO NO 8492-00,529/91-98 FERNANDEZ MARIA FELICITA e CIOCALE
NELLY ARMANDA, até 13/04/93

PROCESSO NO 8492-00.530/91-91
	

04I00 SUA LIAN, até 28/03/93
PROCESSO Ne 8503-00.655/91-49 LO COES I, até 08/03/93
PROCESSO N2 8505-00.403/91-72 PATRICIA VARGAS ARZABE, até 05/01/93
PROCESSO NO 8505-01.142/91-26 JHAN FERNANDO ROMERO 5105820, 	 ate

11/01/93
PROCESSO NO 8505-02 000/91-77 NEC SOUK RIM e SIN SOOK KIM, até

24/04/93
PROCESSO NO 8505-03 940/91-38 PASCUAL LOPEZ CANTERO, até 31/01/93
PROCESSO N2 8505-04.540/91-95 MIGUEL ANGEL ANDAUR BARRAZA, 	 até

13/02/93
PROCESSO NO 8505-06 658/91-76 ALEXANDER OMAR PLAZA SONS, até 20101/93
PROCESSO NO 8505-06.824/91-43 KEUN JOA CAOS, até 01/03/93
PROCESSO NO 8505-07.149/91-98 CRISTIAN DION/SIO MORALES RESES, até

07/03/93
PROCESSO 02. 8505-07 153/91-65 - HUGO RAUL ORTIZ VARAS, ate'04/03/93
PROCESSO NO 8505-07 490/91-25 - NU CHUAN HSING, HU PAI COURO, AU YUNG

SHENG, até 07/03/93
PROCESSO NO 8505-07.640/91-46 - MAR/SOL ANGELICA FERNANDEZ CARRILLO,

GUILLHERHO OITAVOS FERNANDEZ CARR/LLO,
até 14/03/93

PROCESSO NO 8505-14.913/95-27 LISO SHYH HAN, ate 24/04/93
PROCESSO NO 8506-01 201/91-00 EMA ROSA ACCIARI BENITEZ, até 14/04/93
PROCESSO RR 8507-00.063/91-32 RICARDO PARTIS MARIN BERNUY, 	 até

14103/93
RAQUEL UNICE AZOCAR BEJAR, até 30/03/93
BENILDA DEL CARMEN ODIAR CONCHA, até
30/03/93
JOSUE AZOCAR ILLANES, até 30/03/93
REINALDO ANTONIO 18ANEZ GARRIDO, até
20/04193
ALBERTO DANILO ALANIS CHIONETTI, até
20/04/93

- WASHINGTON FIDEL OLMEDO ANDINO,
11/04/93

- EDDIE RAFAEL VENEGAS CORRERA,
08/03/93

- ALADIN° SOAR CEPEDA NAVARRO,
10/03193

- EDDIE RAFAEL VENEGAS CAEORERA,
08/03/93

PROCESSO NO 8507-00 098/91-17
PROCESSO NO 8507-00 099/91-80

PROCESSO NO 8507-00 100/91-67
PROCESSO NO 8507-00 146/91-68

PROCESSO N2 8507-00 151/91-06

PROCESSO Ne 8508-00 445191-47

PROCESSO NO 8509-00 271/91-76

PROCESSO N2 8509-00 272/91-39

PROCESSO NO 8509-00 271/91-76

até

até

ate

até
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PROCESSO N2 08000 001 831/92-10 - AHY SUE ALEXANDER, ate 09/04/93
PROCESSO 92 08000.001832/92-?4 - DANIEL REX PLANE, até 05/04/93
PROCESSO NO 08000.001.833/92-41 - LANCE BENJAMIN EDWARDS, até 30/04/93
PROCESSO NO 08000.001.834/92-08 - CARL LE ROY SNEPHERD, ate 26/03/93
PROCESSO NO 08000.001.835/92-62 - IRACY ALAN RODGERS, até 26/03/93
PROCESSO 99 08000.001.836/92-25 - HICHAEL JAY MOLES, até 26/03/93
PROCESSO N2 08000.001.837/92-98 - BRUCE EDWARD NELSON JR, até 26/03/93
PROCESSO NO 08000.001 838/92-51 - RAND SPENCER HATCH, 25/03/93
PROCESSO NO 00000.001.840/92-01 - DOUGLAS BIRT CHANDLER, ate 18/04/93
PROCESSO NO 08900.001.841/92-65 - &RENT JASON NUTTAL, até 18/03/93
PROCESSO N2 08000.001.842192-28 - CHRISTOFFER	 DEAN PENOVICH,	 atè

14/03/93
PROCESSO NO 08000.001.843/92-91 - GARTH EDWARD TOCO, até 04/03/93
PROCESSO 92 00000.001.844/92-53 - SCOTT JAHES BOLHER, até 04/03/93
PROCESSO Ne 08000.001.845/92-16 - DEREK STEFAN SLAUGH, ate 05/03/93'
PROCESSO NP 08000 001 846/92-89 - ONERO LYNN KEISNER, até 05/03/93
PROCESSO NO 08000.001.847/92-41 - RYAN NATHAN, até 05/03/93
PROCESSO N2 08000.001.848/92-12 - LARRY DALE WOOD JR, até 04/03/93
PROCESSO NO 08000.001.849/92-77 - LISA RENEE HUSER, até 04/03/93
PROCESSO NO 08000.001.850/92-56 - SHANNON DON BECK,até 04/03/93
PROCESSO NO 08000.001.852/92-81 - HERMENEGILDO AFONSO FONSECA BUGALHO

GOMES, ate 18/03/93
PROCESSO NO 08000.001.870/92-63 - DAV/D NOEL S/ssON, até 28/02/94
PROCESSO NO 08000.002.111/92-18 - JEREHY RARO DAHLSTRON, ate 05/05/93
PROCESSO NO 08000.002.160/92-23 - MARCELO LEONARDO BRAVO CORDERO, MARIA

ISABEL IS/S JIHENEZ GUTIERREZ, até
11/05/94

PROCESSO N2 08280.001.476/92-44 - ANA BEATRIZ DAVILA 	 CARDONA,	 até
15/04/93

PROCESSO NO 08508.000.044/92-87 - VICTOR RAUL MARTINEZ CENTURION, até
22/02/93

LUIZ PAULO TELES FERREIRA BARRETO
(0f, 29 62/92)

SECRETARIA DE POLICIA FEDERAL
Departamento de Assuntos de Segurança Pública

PORTARIA 59 377, DE 19 DE MA/0 DE 1992•
O Diretor do Departamento de Assuntos de Segurança Públi-

ca do Ministério da Justiça, no uso das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 111 do Decreto 59 99.244, de 10 do saio de 1990, e ten
do em vista a solicitação por parte do interessado, e decisão prolatada
no Processo n9 08000-11246/84, resolve:

a) - revogar a Portaria kW n9 55, de 26/03/87, publicada no D O U de
09/04/87, Seção I, pág. 5097, que concedeu autorização para funcionamen
to no Estado do R/0 GRANDE DO SUL, na atividade de prestação de serviços
de vigilância, à empresa RELES - SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA LTDA, C G C 09
67.070.165/0001-18;

b) - autorizar o funcionamento da empresa mencionada no item "a", desta
Portaria, com o CGC n9 29.259.694/0008-34.

WLADIR CAVALCANTE DE SOUZA LIMA
199 91.545 - 12-6-92 - Cr$ 126.000,00)

Ministério do Exército

DEPARTAMENTO-GERAL DO PESSOAL
DESPACHO DO CHEFE

Em 8 de junho de 1992

PO Nr 428/92-SIP/101 RM

1. Requerimento em que DENISE ARAIJO AZ/M SARR/UNE e DORIS ARATIJO
DE MAGA/NIES UCHOA, filhas do ex-Aspirante-a-Oficial Reformado ALCZR DE
CASTRO ARAUJO, falecido em 06 de dezembro de 1984, solicitam promoção :o
posto de Coronel para seu pai, por se julgarem amparadas pelo Art 82 do
Ato das Dispoeiçães Conetitucionais Transitdrias.

2. Considerando:
- que o "de Cujos" não concluiu o curso da Escola Militar de

Realengo, tendo sido excluído quando ainda coroava o 12 Ano;
- que foi anistiado conforme a legislação acima citada, com os

benefícios a que tinha direí2e, dou o seguinte:

DESPACHO

a. Indeferido, por falta de amparo legal.

Gen Eu ZENILDO GONZAGA ZOROASTRO DE LUCENA
(Of. no 26/92)

Ministério da Educação

GABINETE DO MINISTRO
DESPACHOS

Autorizo a negociação com vistas à aquisição de livros para o Programo
Nacional de saias de Leitura- PNSL, com inexigibIlldade de licitaçao,a
teor do que permite o Art.23, Inciso I, do Decreto-Lei n . 2.300/86.

FRANCISCO XAVIER BALIEIRO JONIOR
Presidente da FAE

•
Ratifico a negociação supracitada em cumprimento ao Art.24 do Decreto-
Lei n . 2.300/86.

Brasília, 11 de junho de 1992

JOSO GOLDEMBERG
Ministro da Educação

PORTARIA NO 402, DE 4 DE JUNHO DE 1992

O Diretor do Departamento de Assuntos de Segurança Públi
ca do Ministério da Justiça, no uso das atribuições que lhe são conferi
das jpelo artigo 11160 Decreto n9 99.244, de 10 de maio de 1990, e teR
do em vista a solicitação por parte do interessado, e decisão prolatadõ -
no Processo no 08400-1968/92, resolve:

(Of. n9 98/92 - FAE)

a) revogar a Portaria .MJ 09 168, de 06/03/89, publicada no D O U de
07/03/89, Seção I, pág. 3468, que concedeu a autorização para funciona-
mento no Estado de PERNAMBUCO,na atividade de prestaçao de serviços de
vigilância, à empresa COMANDO SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA.

A) autorizar o funcionamento da empresa mencionada no item "a" desta
Portaria, para exercer a atividade de prestação de serviços de vigilán
cia e transporte de valores, CGC 09 24.148.504/0001-11, sediada no Es=
tado de PERNAMBUCO, com a razão social de COMANDO VIGILÂNCIA L /RANSPOR
TE DE VALORES LTDA.

WLADIR CAVALCANTE DE SOUZA LIMA

1149 91.598 - 12-6-92 - Cr$ 126.000,00)

PORTARIA 09 414, DE 9 DE JUNHO DE 1992

O Diretor do Departamento de Assuntos de Segurança PIOU-
do Ministério da Justiça, no uso das atribuições que lhe são conferidas

' pelo artigo 11 do Decreto 09 99.244, de 10 de maio de 1990, e tendo em
vista a solicitação por parte do interessado e decisão pro/atada no
Processo n9 08350-1064/92, resolve:

a) - revogar a Portaria MJ n9 240, de 20/07190, publicada no D O U de
25/09/90, Seção I, pãg. 18399, que concedeu a autorização para funciona
mento no Estado de MINAS GERAIS, na atividade de prestação de serviço
de vigilância e transporte de valores, à empresa SEGURANÇA E TRANSPORTE
DE VALORES PROGRESSO LODO;

b)- autorizar o funcionamento da empresa mencionada no item "a" desta
Portaria, para exercer a atividade de prestação de'serviços de vigilén
eia e transporte de valores, CGC n9 23.245.012/0001-81,sediada no Esta-
do de MINAS GERAIS, com a razão social de RODOBAN SEGURANÇA E TRANSPOR
TE DE VALORES LTDA.

WLADIR CAVALCANTE DE SOUZA LIMA

(919 91.661 - 12-6-92 - Cr$ 126.000,00)

CONSELHO FEDERAL DE EDUCAÇÃO
PORTARIA NO 34, DE 9 DE JUNHO DE 1992

O PRESIDENTE DO CONSELHO FEDERAL DE EDUCAM, no uéo de cuac alnituicões
legai.4 e tendo em vista a Poutania 102 23, que dasignou conamão com a 6inalidade de
pnopon a necatluctunaeão do Coueelio, e conaidenando ainda a dee-LÃ° de Pleniinio adota-
'da co Sesaão do dia 04/06/92, nesolue:

Ant. IR Sobneatan, pon 60 Icescental dias, a costas da publicação da pie-
dente Poutania, a tuunitaeão doa pcoce46o4 pnotocolada6 Reate Con4e/ho rtdatcves a:

a) cniacao ét. It0V0,5 ~4:
A) aumento ou rtemanefamento de wzgac WS Casaca em 6ancionamento;
c) otineão de univenaidadee pela via da autonicaeh.

Ant. 22 Fica eataCelecido o ocaso puta de 60 luz:senta) diaa pana que a
comiuão de6igvndn pela Pontania v2 23 zutmeta ao pcopoalas a Phuidãncía.

Ant. 32 Eira Pontnia entnanii co, vigon na data de ecia pubticação.

ERNANI BAYER
Vice-presidente no

exercício da Presidencia
(Of. 09 305/92)

UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO NORTE
PORTARIÁ 59 370, DE 4 DE j0550 DE 1992

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO R/0 GRANDE DO NORTE, 	 no
uso de suas atribuições legais e

CONSIDERANDO o disposto na Lei n . 8.168, de 16 de janeiro de
1991, que dispõe sobre as Funções de Confiança a que se refere a Lei n.
7596, de 10 de abril de 1987;

CONS1nERANDO as disposições constantes no Decreto n . 228, de
11 de outubro de 1991, que determina a distribuição dos Cargos de Dire-
ção e das Funções Gratificadas pertencentes ao Plano Único de Classifi-
cação e Retribuição de Cargos;
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CÓDIGO

FG-1
FG-1
FG-1
FG-1
FG-1
FG-1
PC-1
FG-1
FG-1
FG-1
FG-1
PO-1
FG-1
FG-1
FG-1
FG-1
FG-1
FG-1
FG-1
FG-1
FG-1
FG-1
FG-1
FG-1
FG-1
PO-1
FG-1
FG-1
FG-2
FG-2

FG-2

FG-2
FG-2
FG-2
PO-2
FG-2
FG-2
FG-2
FG-2
FG-2
PO-2
FG-2
FG-2
FG-2
FG-2
FG-2
FG-2
FG-2
FG-2
FG-2
FG-2
FG-2
FG-2
FG-2
PO-2
FG-2
FG-2
FG-2
FG-2
FG-2
FG-2
FG-2
FG-2
FG-2
FG-2
FG-2
FG-2
FG-2
FG-2
FG-2
FG-2
FG-2
FG-2
FG-2
FG-2
PO-2
FG-2
FG-2
FG-2
PS-2
FG-2
FG-2
FG-2
FG-2
FG-2
FG-2
FG-2
FG-2
FG-2
FG-2
FG-2
FG-2
FG-2
FG-2
FG-2
FG-2
FG-2
FG-2
FG-2
FG-3
FG-3
FG-3

CONSIDERANDO a Portaria do NEC n . 1.963, de 29 de outubro de
1991, publicada no Diário Oficial da União, de 30 de outubro de 1991,
que estabelece o quadro distributivo dos Cargos de Direção e das Fax
ções Gratificadas desta Universidade; resolve:

Art. 1 , - Fixar o quadro de distribuição dos Cargos de Direção
e das Funções Gratificadas, na forma discriminada no anexo da presente
Portaria.

Art. 2 . - Os efeitos financeiros decorrentes da execução desta
Portaria retroagem a 01 de novembro de. 1991.

GERALDO DOS SANTOS QUEIROZ

ANEXO

Quadro dos Cargos de Direção e Funções Gratificadas

CODIGO	 DENOMINAÇÃO DO CARGO/FUNCAO

CD-1	 Reitor	 .
. CD-2	 V'	 leito
CD-2	 Pró-Reitor de Planejamento e Coordenação Geral
CD-2	 PrO-Reitor de Administração
CD-2	 Pró-Reitor de Assuntos Acadêmicos
CD-2	 Pró-Reitor de Assuntos Estudantis
CD-2	 Pró-Reitor de Extensão Universitãria
CD-2	 Pró-Reitor de Pesquisa e Pós-Graduação
CD-3	 Coordenador dos Campi
CD-3	 .Procurador Geral
CD-3	 Diretor do Departamento de Pessoal
CD-3	 Diretor do Departamento de Contabilidade e Finanças
CD-3	 Diretor do Departamento de Serviços Gerais
CD-3	 Prefeito da Cidade Universitária
CD-3	 Diretor do Departamento de Administração Escolar
CD-3	 Diretor do Departamento de Assuntos Estudantis
CD-3	 Diretor do Departamento de Extensão Universitária
CD-3	 Diretor do Departamento de Pesquisa
CD-3	 Diretor do Departamento de P6s-Graduação
CD-3	 Coordenador Didatico-PedagOgico
CD-3	 Diretor do Centro de Ciências Exatas
CD-3	 Diretor do Centro'de Ciências Humanas, Letras e Artes
CD-3	 Diretor do Centro de Tecnologia
CD-3	 . Diretor do Centro de Ciências da Saúde
CD-3	 Diretor do Centro de Biociências
CD-3	 Diretor do Centro de Ciências Sociais Aplicadas
CD-3	 Diretor do Campos de Coice,
CD-3	 Diretor do Compus de Currais Novos
CD-3	 Diretor do Compus de Macau.
CD-5	 Diretor do Compus de Nova Cruz'
CD-3	 Diretor do Compus de Santa Cruz
CD-3	 Diretor do Hospital Universitário "Onofre Lopes.
CD-3	 Diretor da Maternidade Escola .Januário Cicco"
CD-4	 Vice-Diretor do Centro de Ciências Exatas
CD-4	 Vice-Diretor do Centro de Ciências Humanas, Letras e Artes
CD-4	 Vice-Diretor do Centro de Tecnologia
CD-4	 Vice-Diretor do Centro de Ciências da Saúde
CD-4	 Vice-Diretor do Centro de Ciências Sociais Aplicadas
CD-4	 Vice-Diretor do Centro de Biocianclas
CD-4	 Assessor
CD-4	 Assessor
CD-4	 Assessor
CD-4	 Assessor
CD-4	 Assessor	 •
CD-4	 Assessor de Comunicação Social
CD-4	 Chefe de Gabinete
CD-4	 Coordenador de Orçamento
CD-4	 Coordenador de Controle e Avaliação
CD-4	 Coordenador do Escritório Técnico Administrativo
CD-4	 Presidente da Comissão Permanente de Vestibular
CD-4	 Supervisor do Restaurante Universitatio
CD-4	 Diretor do Centro Rural Universitario de Treinamento e Ação

Comunitaria - CRUTAC
CD-4	 Chefe do Serviço de Psicologia Aplicada
CD-4	 Diretor da Escola de Música
CD-4	 Diretor do Colégio Agrícola de Jundial
CD-4	 Diretor do Núcleo Tecnológico
CD-4	 Diretor do Isolem de Pesquisa em Alimentos e Medicamentos
CD-4	 Diretor do Núcleo Educacional infantil
CD-4	 Diretor do Hospital Maternidade "Ana Bezerra"
CD-4	 Diretor do Hospital Maternidade "Rodopiano Azevedo"
CD-4	 Diretor do Núcleo de Hematologia e Hemoterapia
CD-4	 Diretor da Biblioteca Central "Zila Mamede"
CD-4	 Diretor da Editora Universitária
CD-4	 Diretor do Museu "Câmara Cascudo.
CD-4	 Diretor do Núcleo de Arte e Cultura
CD-4	 Diretor do Núcleo de Processamento de Dados
CD-4	 Diretor do Núcleo de Tecnologia Educacional
FG-1	 Chefe do Departamento de Matematica
F0-1	 Chefe do Departamento de Física Teórica e Experimenta/
FG-1	 Chefe do Departamento de Estatística
FG-1	 Chefe do Departamento de Química
FG-1	 Chefe do Departamento de Geologia
FG-1	 Chefe do Departamento de Informática e Matematica Aplicada
FG-1	 Chefe do Departamento de Ciências Sociais
FG-1	 Chefe do Departamento de Geografia
FG-' 1	 Chefe do Departamento de Letras
FE-1	 Chefe do Departamento de Artes
FG-1	 Chefe do Departamento de Filosofia
FG-1	 Chefe do Departamento de Psicologia
FG-1	 Chefe do Departamento de Comunicação Social
FG-1	 Chefe do Departamento de História
FG-1	 Chefe do Departamento de Engenharia Civil
FG-1	 Chefe do Departamento de Engenharia Elêtrica
FG-1	 Chefe do Departamento de Engenharia Mecânica
FG-1	 Chefe do Departamento de Engenharia Química
FG-/	 Chefe do Departamento de Arquitetura
FG-1	 Chefe do Departamento de Agropecuária

DENOM/NACAO DO CARGO/FUNÇÃO

Chefe do Departamento de Patologia
Chefe do Departamento de Toco-Ginecologia
Chefe do Departamento de Ortopedia e Traumatologia
Chefe do Departamento de Infectologia
Chefe do Departamento de Medicina Clínica
Chefe do Departamento de Cirurgia
Chefe do Departamento de Odontologia
Chefe do Departamento de Tecnologia Farmacêutica e de Alimentos
Chefe do Departamento de Análises Clinicas e ToxicolOgicas
Chefe do Departamento de Educação física
Chefe do Departamento de Enfermagem
Chefe do Departamento de Pediatria
Chefe do Departamento de Saúde Coletiva e Nutrição
Chefe do Departamento de Direito Público
Chefe do Departamento de Direito Privado
Chefe do Departamento de Serviço Social
Chefe do Departamento de Economia
Chefe do Departamento de Educação
Chefe do Departamento de Contabilidade
Chefe do Departamento Ciências Administrativas
Chefe do Departamento de Morfologia
Chefe do Departamento de Biologia
Chefe do Departamento de Oceanografia e Limnologia
Chefe do Departamento de Fisiologia
Chefe do Departamento de Bioquímica
Chefe do Departamento de Microbiologia e Parasito/ogia
Chefe do Departamento de Formação Profissional
Chefe do Departamento de Formação Básica
Secretário dós Orgaos Colegiados
Coordenador de Estagio do Centro Rural Universit5rio de Trei-
namento e Ação Comunitaria - Santo Antonio
Coordenador de Estágio do Centro Rural Universitãrio de Trei-
namento e Ação Comunitária - Santa Cruz
Coordenador do Curso de pós-Graduação co: Física
Coordenador do Curso de Física
Coordenador do Curso de Matemática
Coordenador do Curso de Estatística
Coordenador do Curso de Química
Coordenador do Curso de P6s-Graduação em Química
Coordenador do Curso de Geologia
Coordenador do Curso de Ciências da Computação
Coordenador do Curso de História
.Coordenador do Curso de Ciências Sociais
Coordenador do Curso de P6s-Graduação em Ciências Sociais
Coordenador do Curso de Letras
Coordenador do Curso de Educação'Artística
Coordenador do Curso de Filosofia
Coordenador do Curso de Geografia
Coordenador do Curso de Psicologia
Coordenador do Curso de Comunicação Serial
Coordenador do Curso de Engenharia Civil
Coordenador do Curso de Engenharia Elétrica
Coordenador do Curso de Pós-Graduação em Engenharia Elétrica
Coordenador do Curso de Zootecnia
Coordenador do Curso de Cooperativismo
Coordenador do Curso de Engenharia Química
Coordenador do Curso de Pos-Graduaçao em Engenharia Química
Coordenador do Curso de Engenharia Mecãnica
Coordenador do Curso de Pós-Graduação em Engenharia Mecãnica
Coordenador do Curso de Tecnologia Textil
Coordenador do Curso de Arquitetura
Coordenador do Curso de Medicina
Coordenador do Curso de Odontologia
Coordenador do Curso de Pós-Graduação em Odontologia Social
Coordenador do Curso de Pós-Graduação em Patologia Oral
Coordenador do Curso de Farmácia
Coordenador do Curso de Educaç ão Física
Coordenador do Curso de Enfermagem
Coordenador do Curso de Fisioterapia
Coordenador do Curso de Nutrição
Coordenador do Curso de Direito
Coordenador do Curso de Serviço Social
Coordenador do Curso de Ciências Administrativas
Coordenador do Curso de Ciências Contábeis
Coordenador do Curso de Ciências EconOmicas
Coordenador do Curso de Pedagogia
Coordenador do Curso de Pês-Graduação em Administração
Coordenador do Curso de Pós-Graduação em Educação
Coordenador do Curso de Ciências Biológicas
Coordenador do Curso de Tecn6logo em Aquacultura
Diretor do Museu do Mar "Onofre Lopes.
Coordenador do Curso de Pós-Graduação em Psicobiologia
Chefe do Setor de Anatomia Comparativa
Coordenador do Curso de Administração - Compus de Caic6
Coordenador do Curso de Geografia - Compus de Caic6
Coordenador do Curso de Historia - Compus de Caiei:1
Coordenador do Curso de Letras - Compus de Coic6
Coordenador do Curso de Pedagogia - Campos de Caic6
Coordenador do Curso de Matemática - Compus de Calca
Coordenador do Curso de Ciências Contábeis - Compus de Caic6
Coordenador do Curso de Administração - Carpus de Currais Novos
Coordenador do Curso de Pedagogia - Compus de Currais Novos
Coordenador do Curso de Letras - Compus de Currais Novos
Coordenador do Curso de Pedagogia - Compus de Macau
Coordenador do Curso de Letras - Compus de Macau
Coordenador do Curso de Pedagogia - Compus de Nova Cruz
Coordenador do Curso de Letras - 1Compus de Nova Cruz
Coordenador do Curso de Administração - Compus de Nova Cruz
Coordenador do Curso de Letras - Campas de Santa Cruz
Coordenador do Curso de Ciências Contábeis - Campas de Santa Cruz
Coordenador do Curso de Pedagogia - Compus de Santa Cruz
Chefe do Serviço de Atividades Auxiliares - H.U.O.L.
Chefe do Serviço de Arquivo Médico e Estatístico - H.U.O.L.
Chefe do Serviço de Atividades Auxiliares -



Ministério da Saúde

INSTITUTO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA MÉDICA
DA PREVIDÊNCIA SOCIAL

DESPACHOS
PROCESSO 33000.001726/92-38. Participação de servidor em Congresso. 51-
Ciente e aprovo. 02 - Em face do que consta e foi proposto neste proces
ou, pela Chefia da Coordenação de Desenvolvimento de Recursos HumanosT
às fls. 14 e pela Chefia da Divisão de Serviços Gerais, As fls. 18, com
base no art. 23, inciso I/ e art. 12, inciso VI do Decreto-lei 2.300/86
combinado com o item 17, letra "b" do Manual de Atos Licitatórios,apro-
vado pela PT/0PAS/3.410/89, resolvo, de conformidade com a competência
que me foi delegada através da PT/INAMPS/PR/No 7374/92, AUTORIZAR a pra
sente despesa no valor total de Cr$ 352.000,00(trezentos e cinqüenta e
dois mil cruzeiros), em favor da firma UNIDO SOCIAL CAMILIANA, CGC n9
58.250.689/0002-73, em face da inexigibilidade de licitação.03 - Condi-
ciono esta decisão ã existência de disponibilidade orçamentária na dota
cão apropriada. O ato do Sr. Coordenador de Material e Serviços Gerai
Substituto foi ratificado em 12/06/1992 pela Diretora de Administração
e Finanças.

Brasilia,DF,12 de junho de 1992
CARLOS CESAR ALVES SANTOS 	 CLEMILCE SANFIM C.A.. DE CARVALHO

Coordenador de Meteria/ e Serviços 	 Diretora de Administração e Fi-
Gerais - Substituto	 nanças

(Of. 59 225/92)

Ministério da Economia, Fazenda
e Planejamento
GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA N9 471, DE 12 DE JUNHO DE 1992

O MINISTRO DE ESTADO DA ECONOMIA, FAZENDA E PLANEJAMENTO, no
uso de suas atribulcOes, tendo em vista o disposto no art. 20. do
Decreto no 475. de 13 de marco de 1992 e consIderando o que conSta do
processo fio 10171.000364/92-19. resolve:

Art. lo - Alterar a programado detalhada na Portaria no 309.
de 08 de abril dá 1990. conforme os Anexos I c II.

Art. 2o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
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CÓDIGO

FG-3
FG-3
FG-3
FG,3
FG-4
PD-4
FG-4
FG-4
FG-4
PD-4
FG-4
FG-4
FG-4
PG-4
FG-4
FG-4
PG-4
FG-4
FG-4
FG-4
FG-4
FG-4
FG-4
FG-4
FG-5
FG-5
FG-5
FG-5
FG-5
PD-5
00-5
FG-5
FG-5
FG-5
FG-5
FG-5
FG-5
PD-5
FG-5
FG-5
FG-5
FG5
PG-5
pc..5
FG-5
FG-5
FG-5
FG-5
FG-5
FG-5
FG-5
FG-5
FG-5
FG-5
FG-5
FG-5
FG-5
FG-5
FG-6
FG-6
PO-6
PG-6
FG-6
FG-6
FG,6
FG-6
FG-6
FG-6
FG-6
FG-6
FG-6
FG-6
FG-7
FG-7
FG-7
FG-7
FG-7
FG-7
FG-7
FG-7
FG-7
FG-7
FG-7
FG-7
FG-7

FG-7
FG-7
FG-7
FG-7
FG-7
FG-7
FG-7
FG-7
FG-7
FG-7
FG-7
FG-7
FG-7
FG-7
FG-7
FG-7

FG-7.

DENOMINAÇA0 DO CARGO/FUNÇA0

Chefe do Serviço de Arquivo Medico e Estatístico -
Coordenador de Produção do Nácleo de Tecnologia Educacional
Coordenador Gráfico da Editora Univeráitária
Chefe do Serviço de Atendimento Pediátrico
Assistente
Assistente
Diretor da Divisão de Controle de Cargos c Empregos
Diretor da Divisão de Legislação' Direitos c Deveres
Diretor da Divisão de Seleção e 'Aperfeiçoamento
Diretor da Divisão de Patrimônio
Diretor da Divisão de Material
Diretor da Divisão de Contabilidade
Diretor da Divisão de Administração Financeira
Diretor da Divisão de Serviços Auxiliares
Diretor da Divisão de Obras
Diretor da Divisão de Instalação e Manutenção
Diretor da Divisão de Matricula e Controle Acadêmico
Diretor da Divisão de Registro e Expedição de Documentos
Diretor da Divisão de Assistência ao Estudante
Diretor da Divisão de Assuntos Comunitários
Diretor da Divisão de Assuntos Culturais
Chefe do Serviço de Documentação e Referência
Chefe do Serviço de Processamento Tácnico
Diretor da Divisão de Educação Física c Desportos
Decretaria do Reitor
Chefe da Seção de Cadastro
Chefe da Seção de Retribuição de Cargos e Empregos
Chefe da Seção de Legislação, Direitos e Deveres
Chefe da Seção de Pessoal Trabalhista
Chefe da Seção de Pagamento
Chefe da Seção de Recrutamento e Seleção
Chefe da Seção de Aperfeiçoamento
Chefe do Almoxarifado Central
Chefe da Seção de Compras
Chefe do Serviço de Comunicação e Protocolo Geral
Chefe do Arquivo Geral
Chefe da Seção de Análise e Controle
Chefe da Seção de Contabilidade
Chefe da Seção de Orçamento
Chefe da Seção •inanceira
Chefe da Seção de Vigilância e Zeladoria
Chefe da Seção de Transportes e Oficinas
Chefe da Seção de Fiscalização 	 •
Chefe da Seção de Obras
Chefe da Seção de Admissão e Matrícula
Chefe da Seção de Controle Acadêmico
Chefe da Seção de Registro de Diploma e Expedição de Docunentos
Chefe da Seção de Registro Acadêmico
Chefe da Seção de Assistência Social
Chefe da Seção de Bolsas, Est5gios e Empregos
Chefe da Seção de Cursos
Chefe da Seção de Extensão
Chefe da Seção de intercâmbio e Difusão Cultural
Chefe da Seção de Divulgação e Integração Cultura/
Coordenador de Meterias Te6ricas
Coordenador de instrumento e Canto
Coordenador de Iniciação Artística
.Coordenador de Promoção Artístico-Cultural
Secretario Administrativo	 PROPLAN
Secretário Administrativo
Secretário Administrativo 	 DP
Secretário Administrativo	 PAC
Secretário Administrativo 	 PAE
Secretário Administrativo	 PRAEU
Secretário Administrativo	 PPPg
Secretário Administrativo	 CCE
Secretário Administrativo	 CCHLA
Secretário Administrativo	 CT
Secretário Administrativo	 CCS
Secretário Administrativo	 CCSA
Secretário Administrativo	 Cl
Secretário Administrativo 	 Compus de Cairá
Secretãfio'Administrativo	 Procuradoria
Secretário Administrativo	 DSG
Secretário Administrativo	 DCF
Secretário AdMinistrativo	 PCU
Secretãrio Administrativo	 DAI
Secretario Administrativo 	 Gabinete do Vice-Reitor
Secretário Administrativo 	 CRUTAC
Secretário Administrativo do Dept9. de Matemática
Secretário Administrativo do Dept9. de Física Teárica e Experimental
Secretario Administrativo do Depte. de Estatística
Secretario Administrativo do Dept9. de Química
Secretário Administrativo do Dept9. de Geologia
Secretãrio Administrativo do Dept9. de informática e
Matemãtica Aplicada
Secretarie Administrativo do Dept9. de HistOria
Secretario Administrativo do Depte. de Ciências Sociais
Secretário Administrativo do Depte. de Letras
Secretário Administrativo do Depte. de Artes
Secretãrio Administrativo do Dept9. de Filosofia
Secretario Administrativo do Depte. de Geografia
Secretário Administrativo do Dept9. de Comunicação Social
Secretário Administrativo do Dept9. de Engenharia Civil
Secretário Administrativo do Dept9. de Engenharia Elétrica
Secretário Administrativo do Dept9. de Agropecuária
Secretario Administrativo do Dept9. de Engenharia Química
Secretário Administrativo do Dept9. de Engenharia Mecánica
Secretário Administrativo do Dept9. de Arquitetura
Secretário Administrativo do Dept9. de Patologia
Secretário Administrativo . do Dept0. de Medicina Clinica
Secretário Administrativo do Dept9. de Cirurgia
Secretário Administrativo do Dept9. de Toco-Ginecologia
Secretario Administrativo do Dept9. de Odontologia

DENOMINACAO DO CARDO/FINCAS

Secretário Administrativo do
Secretário Administrativo da
Secretário Administrativo da

Secretário Administrativo

Secretário Administrativo
Secretário Administrativo do
Secretário Administrativo

Secretário Administrativo
Secretário Administrativo
Secretário Administrativo
Secretario Administrativo

Secretário Administrativo

Secretário Administrativo
Secretário Administrativo
Secretãrio Administrativo

Secretário Administrativo do
Secretário Administrativo
Secretário Adninistrativo do
Secretário Administrativo
Secretário Administrativo

Secretário Administrativo do D
Secretãrio Administrativo
Secretário Administrativo

Secretário Administrativo opte. de Análises Clínicas e Toxicolágicas

Hospital Universitário 90nofre Lopes"
Maternidade Escola "Januãrio Circo"

do Depte. de Oceanografia e Limplogia

Depte. de Microbiologia e Parasitologia

Biblioteca Centra/ Ulla Mamede"

Dept9. de Smide Coletiva e Nutrição

do Depte. de Bioquímica

do Museu do Mar "Onofre Lopes.

Depte. de Ortopedia c Traumatologia

do Dept9. de Educação
do Depte. de Ciências Contãbeis
do Depte. de Administração
do Depte. de Biologia
do Dept9. de Morfologia

do Dept9. de Fisiologia

do Depte. de Direito Privado
do Depte. de Serviço Social
do Depte. de Economia

do Dept9. de Infectologia

do Dept9. de Direito Publico

do Depte. de Educação Física
do Depte. de Enfermagem
do Dept9. de Pediatria

Secretario Administrativo do Nucleo de Processemiento de Dados
Secretário Administrativo do Dept9. de Tecnologia Farmacêutica
e de Alimentos
Secretário Administrativo do Dept9. de Psicologia

cação.
MARCILIO MARQUES MOREIRA

101 1.141.14

:AUTOZIZACA0 PARA MOVI/ENTALA° E EMPENS0
	

A E 0 1
	

FISCAL:

/.2. unasms	 ACRESCIDO;

COMO	 ESPECIFICACAO	 : NATUREZA:FONTE:	 VALOR	 :

	; NINISTERIO DA /NTRA-ESTROURA
	

156:J67.990

	

ENTIDADES SUPERVISIONADAS
	

: 116.167.999 :

CÓDIGO

FG-".
PG-7
FG-7
FG-7
FG-7
FG-7
FG-7
FG-7
FG-7
FG-7
FG-7
FG-7
FG-7
FG-7
FG-7
FG-7
FG-7
FG-7
FG-7
FG-7
FG-7
FG-7
FG-7
PG-7
FG-7
FG-7

FG-7

(Of. 09 341/92)
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CODIGO NATIAEZAWONTE: 	 VALI/	 :	 CODIGOESPECIFICADAS
.^.

ESPEC/FIGICAO	 •	 : mAIUREZA:FONTE:	 :

129/92.16188056.180 	 PROJETOS A Uno DE ENTIDADES SDAERDISIONADAS O:	 :	 2.314.114 :
14.5.90.511 10 :	 2.40.10

:3.4.11.411	 lee :	 2.390.014 :	 129241.760.9039.1215.01341 BR -116/SD - DiVisA PA/SC - DIVISA SCIRS 	 :	 1	 2.914.144

129192.16451156.1810.001	 DEPARTAKENT» NACIoNAL DE ESTRADAS DE RODAGEM. O	 2.301.111
14.0.91.000 111 1	 2.911.01 I

03.4.10.411	 100	 2.340.110	 :29201.9101539.1215.4031 DR -163/MS - DIVISA PRIVO - DIVISA MS/MT 	 O	 :	 1	 1.711.141 :

2992.161851537.11301 	 PROJETOS A CARGO DE ENTIDADES SUPERVISIONADAS O	 46.558.099 :
14.5.90.59 141	 1.741.144 t

H.5.11.421	 10 :	 46.59.099 	 1292.1.16101539.17.05.0511 I9-222/SC - FLORIANOPOLIS - SAO MIGUEL D'OESTE	 1	 1':	 1.654.10 1

027192.166881537.11311.11071 	 DEPARTAMENTO NACIONAL DE ESTRADAS DE RODAGEM :	 46.558.199 14.5.91.5:1 111 :	 1:651.111 I

14.5.11.420	 iee 1	 46.555.199 	 129291.16189539.1215.10631
;

BR -291/RS - 050110 - URUGUAIANA 	 o	 1	 1	 894.114

129192.19581539.1901 	 PROJETOS A CARGO DE ENTIDADES SUPERVISIONADAS : 117.319.99
14.5.910911 10 :	 841.141

•I14.5.11.410	 95 :	 7.200.90 	 :2920/.16191539.1215.964:
04.5.11.420 14$ : 10.99.910 :

88-093/AS - PELOTAS - LAUGUAIMA 	 2.354M4
14.5.91.511 114	 2.354.10

129192.1608)9539.189.097;	 DEFARTAmEmio.NACIoNAL DE ESTRADAS DE RODAGEM :O 117.319.90 :	 129211.16$91539.195.09;
04.5.11.411 115 : 	 7.20.144 : 88-314/94 - BELEM - OlvisA PA/MA	 51.10

10.1.9.04 : 14.5.91.51: 644:	 51.10

DEPARTAmENTo NAcIONAL DE ESTRADAS DE iODAGEN
02990.9984539.1215.969)

:	 156.167.999 :
RR-316/90 - DIVISA 99/p 1 - DIVISA PIIIT	 40.04

:4.5.91.51: IN 	 414.01 1

:29201.1698956.3133	 DESENvoLvimENT0 TECNOLOGICO RODOVIÁRIO 1	 2.311.114	 :2920.1619939.1245.14730
T3.4.94.39:	 lel ;	 2.311.40 :

E8-331/RA - JE1UIE - DIA:TABA	 1:	 20.144
III;	 01.01 1

:29241.16981056.3433.901 	 5E0ENDOLV9Exio TECNOLOGICO RoDEDIAR/0 2.30.111 :	 029201.19139539.1215.0131:
2.4.90.391 lei :	 2.340.10

58-222/4.4 - SANTA INES - ACAILÁNOIA	 1:	 314,4441
:4.5091.51: IN 	 314.10

129211.16191537.1214	 CONSTA:Co E AAVIMENTACAO DE ASSEDIAS :	 46.558.199	 :29201.16191539.195.1149;
:4.5.91.511 10 :	 46.558.199 1

48401/RJ - PONTE PAESIDENTE COSTA E SILVA 	 :	 1.158.30
14.5.90.511 IN :	 1.159.30 I

:29211.16 .981537.1214.196: 	 BA-91/Es - PONTE SOBRE O RIO DOCE, EM LINHARES 1	 :	 1.583..10 :	 029211.1699539.1245.13311
:4.5.94.511 101 	 1.59.114

81 -153/15 - DIV. 00/10 - DIV. TO/PA 911 739,2 489 	 1	 1	 :	 1.04.01
812)	 04.5.9..511 0440	 1.214.114 1

029211.161819537.1214.10B:	 GR-lel/RJ - /ANILHA - RIO BONITo 811.114	 029201.9191539.1215.13333
14.5.91.51:	 lee	 514.411

BA-91/9 - DIV. DAISE - ESPLANADA - ENTRE Alos	 1	 O	 :	 1.614.10
04.5.91.511 III:	 1.91:01 1

02920.161881537.1214.1127; 	 81-135/MG - PoNTE SOBRE SAIO 510 FRANCISCO, EM 2.183.244 	 129241.16981539.195.13311 BR-324/8A - DIV. P//9A - SALVADOR /891 A KM 341	 1	 O	 :	 521.01 :
JANTARIA 14.5.94.51:	 114 	 2.183.244 14.5.90.510 144 :	 521.01 I

029211.161881537.1214.00420	 BR-282/SC - PAI//OCA - CAMPOS NOVOS 2.648.740 	 129211.999539.1205.03361 BR-91/E5 - AEROPORTo DE viTORM - !INTUI 9M 238 989 	 :	 2.254.441
:4.5.91.51:	 119 	 2.64E1.711	 : 218,8)	 04.5.94.56/ lee O	 2.8511.10

129211.16981537.1244.11470 	 BR-262/ES - AcEsSO Sul A V110114 514.444 :
:4.5.90.51: 111 	 511.04 	 129291.16188039.1215.9371 90-141/9 - CASACA - I167E81 1111 597 SEM 663)	 O	 o	 I	 2.612.70

:4.5.90.51: IN i	 2.92.714
;29211.164889537.120.1170;	 9-2115/9 - vADARIA - GOM JESUS 923.04 1

9.5.91.511 111 	 922.114:	 129201.1609539.1215.93391 8R-101/PE - D/V. 19/FE - DIV. PE/AL IIM 92,6 A 89	 :	 O	 :	 217.611 :
105,31	 04.5.90.511 110 1	 217.611

129241.16191537.1244.4077; 	 BA-135/MG - JANDARIA - [TADARAMBI :	 O	 2.400914 :	 :

04.5.91.511 100 1	 2.91.10	 29201.164820537.1285.43441 84-666/E? - D/V. SP/RJ - VILA 4.8904 181 $ A KM 235,91 - :	 ;	 O	 111.10 1
iRECICLAGEm)	 :4.5.90.510 III O	 111.10 :

29211.161861537.1214.4158 0-471115 - PONTE SOBRE AROS 0350011 ENTRE 1.714.1.1
BARR8DA0 - RS E CAMPOS ASSOO - SC 04.5.91.510 140 : 	 1.70.04 0	 2920 .16488/537.1205.93411 22-316/11A - Div. PAIMA - DIV. MA/AI /EM 4I0 A KM 514,4) :	 :	 O	 2.4114.10 ;

14.5.9i.51:	 110 1	 2.481.114
029201.160881537.1214.0164 BR-141/9 - PALMITAL - SETE LAGOAS :	 4.111.01

14.5.91.59 19 :	 4.01.10 1	 129211.16989539.1205.0343; 132-019/9A - IMPERATRIZ -ESTREITO UM e A 89 124/	 1:	 665,9111
:4.5.94.51:	 iee :	 663.911

029211.161111537.1214.0201 eR-Iel/PE - ACESSO NORTE DE RECIFE :	 2.90..0:
14.5.94.511 114 :	 2.911.114 	 12920.1980939.129.1344; 89-101/RJ - DIV. ES/RS- DIV. MDIRJ (KM 162 A Km 206)	 :	 111.10 :

; 4.5.90.511 141 1	 94.04 1
129211.161801537.1214.i20 BA-161/Go - 9999115 - GOIÂNIA 01.1p1icACAO) 1.611.000	 :

14.5.94.510	 111	 1	 1.601.110 1	 129211.16091539.1215.030: 44-376/98 - p ARANAVAI - PRESIDENTE CASTELO GRANco 	 214.1441
• 14.5.94.511 100 1	 241.10

;29201.161881537.1214.0206: 	 BA-160/9	 DoNToRNO DE GOIANIA :	 1.117.699	 :
14,5.54.500 48-116/RJ - ENTRE GR/393 - PARADA ODEL0 - RJ 	 :	 1.40.141 :

: 14.5.90.511	 100 :	 I.444.4410
129211.16191537.120.02301 	 84-144/16 - BELO HORIZONTE - SETE LAGOAS 3.70.91

1KM 523 A 811 527: 2,711.1 .4 I	 29200.19884539.1215.03550 9-364/R0 - DIV. 80/AO - DIV. RO/AC 	 O A KM 1041	 1	 :	 I	 1.531.114 :
04.0.98.001 644 :	 0.03109411

;2791.16191537.1294.12311:	 BA-135/mS - ANTR. GE-259 - CONTORNO DE DuRVELO 90.00:
0 4.0.96 .010 114 O 911,111 O	 29211.16091539.1205.956/ 9-11695 - 01V. SC/As - JAGUARAO (KM 344,4 A KM 391,2) 1	 1	 1	 2.111.10 :

14.5.90.511 tee O	 0.114.1440
;2929.161860537.1284.92321 	 19-231/94 - CONTORNO DE MAPA 67)KSE 0.961.114

04.0.24,000 les :	 29201.9091539.1245.4357: 88-262/AO - DIV. ES/MS ,- ABRE COPO /Km 1 ARA 1901	 ;	 1	 1	 614.414 :
0409.95.011 111 : 	 611.10

:29211.16191537.1244.0241; 	 AR-101/pE - GOIANA - PRAZERES - CABO (Km 99.2 A 7.913.50 O'
Km 144,81 14.0.91.501 lei :	 7.913.91 :	 292114"M"39.2"1832: 811-116/9 - Div. PE/DA - Dlv. 88/80 :KM 89 A Km 831.50 : 	 1	 1	 1.10.10 :

14.5.91.510 141 :	 1.04.10 :
129211.16919537.1214.0243; 	 19-232/PE - ANEL WARM DE SERRA TALHADA :	 10.111

04.0.9 4 ,010 144 1	 044.444 0	 :2920.16980539.1205.03600 9-116/9 - DIV. 8A/AG	 IRA 435 684 4911	 O	 : 	 I	 621.144 I
14.5.91.510 Ièb 1	 121.114 1

029211.161881537.1214.1249:	 BR-282/5C - PAI//OCA - RIO CANOAS 189 IDA KM 1301 2.00,10
14.5.91.510 141 : 	 2.89.94 0	 29201.9188159.1215.0362: BR-101/SD	 TIO/DAS - PAI//DOA 001 164 68/) 192,4) 	 2.461.10 1

14.5.90.511 110 ;	 2.16130
9920.16911537.1214.12521	 84-116/59 - Div. SP/RJ - SA0 ARILO ficumICA-GUARULDOS) 2.211.e9

H.5.90.511 10 :	 2.29.9$ :	 :29211.160281539.1245.0363: 9-252/00 - F1ORIANOPOLIS - 560 MIGUEL D'OESTE IKM 499 	 I	 O	 :	 641.1110
A Km 539,51	 14.5.9.511 19 1	 60.414

:29211.161881537.1294.03971	 85-381/MG - TIO. SP/DG - BELO HORIzOATE CADEQUACAO)

044.,0400 044 0	 4.80.0e 0	 :29201.160800539.1205.03901 19-91/ES - JOAO NEIVA - 1111111 (KM 201 154 238)	 O	 1	 414,103

129211.16981539.1215	 RESTAURADAS DE RODOVIAS : 97.309.99 :
14.5.90.51: IN 1	 414.40 ;

04.5.99.501 19 i 19.149.90 :	 :2991.16189539.1205.93811 BR-262/ES - vITORIA - DAL EsniG :KM 7.5 A Km 40,51	 :	 1	 O	 2.470.49
04.5.90.510 115 :	 7.29.09 14.5.90.511 101 :	 2.471.114 I

029211.161834539.1295.98031 	 19-121/BA	 0I5I54 GO/BA - DIVISA DA/PI :	 1.111.810 O	 :2991.19880539.195.4384: 19-106/4 - DIV. 89/90 -000. MDIRJ 184 148 A KM 2021	 :	 654.00 I
;4.5.9.510 10 ;	 1.111.139

.	 .	 .
:4.5.90.51: III :	 454.404	 :

129201.161881539.1215.14051	 DR-121/9 - olv/sA DFIGO - DIVISA GO/BA 1.612.49 :	 :29241.16489539.1295.99 56-166/80- DIV. dA/MG - D/V. MG/RJ 1191 310 A EM 376,8) O	 O	 : 	 654.40 :
14.5.91.510 114 :	 1.612.94 14.5.10.551 111 :	 651.10 :

129211.16191539.1215.1118; 	 BR-141/RJ - 011151/ MG/RJ - RIO DE JANEIRo
•	 .	 •

:	 2.40.90 1	 :2791.1699539.1245.4396 09-040/40 - DIV. GO/Ma - Dlv. MG/RJ Um 224 A Km 329	 .	 ;	 :	 2.349.04 :
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ESPECIFIcACAO
	

1 NATuRE76201flE: 	 04L02	 :	 1	 00010	 : ESPECIP/CACAO
	

:NATUREZA nONTEWALOR

:29192.160080537.1811.0107:

12922.160000538.280.4147

2922.21281539.124

202/1.2180031.1245.04015

124211.05001539.1205.002;

24211.16084530.1201.907.

12720.2138031.1215.0418;

:27241.1608039.1215.0191
;

2,20.16080539.1245.41271

129211.1088153451215.0420:

2921.164894539.1215.0430;

;29211.164881539.1215.1437;

12120.161111534.12/5.1438;

129211.16110539.1215.041;

229211.11100150.1205.0411

129211.11001531.1215.1442:

29211.161481531.1215.043:'

k19.11.19N)039.120.1144;

:
121241.161311531.1205.14415

121211.1010539.1215.046;

;29211.1641141039.1215.1448:

121211.161181531.1215.049;

:29211.169081531.1215.449;

129211.10194531.1295.051:

;29211.0441039.1215.1452;

129211.1600452.125.44541

129211.161881539.120.412;

529211.16458$531.1205.146i:

129201.10.81531.1215.14621

;29201.16188453151245.063;

2420.16189539.1205.94651

12920.111881539.1215.1467;

29201.16101539.1215.1468;

129241.164010539.1245.04615

20241.161881539.1205.071;

20211.161181504.1215.4473:

	

4.5.90.511 100 1	 2.341.414 1

	

;	 300.410

	

0.5.90.50: 044 : 	 304.490

IR-116/0 - DIV. PE/BA - DIV. BA/MG (X11 8853 ABA 944)
	

:	 1.160.00
2.5.99.50 lei : 1.20.001

04-116/443 - DIV. 44/01 - 010. MURJ UM 375,8 ARA 433) :	 .	 :	 304.104

	

:4.5.94.51: AIA:	 310.00

01-106/0 - CR/sTINA - culAs DO SUG (KM 153.1 A
	

•	 ' 	 250.440
4/1 175,45
	

14.5.90.50 104 :	 250.00

ER-116/RE - CAXIAS DO SUL - 100 MICOS MI II? t	 : 	 1.341.40
KM 151,15	 :4.5.99.51: 104 1 1.20.04

B8-428/0 - CA4400 - PETROL/NA (IN 148 A KM 192,6)
	

:	 764.00

	14.5.94.515 140 1	 764.40 1

130-262/AG - D/V. ESIN - Dlv. MG/SP RA 556 A XN 801,7, :	 1	 1.794.440 :

	

m.5.90.511 lee :	 1.778.9991

54-376/94 - III. 2/04 - PR/se (KM 614 ARA 644)	 1	 550.40 :

	

:4.5.90.515 144 1	 556.04 1

00-516/0 - DIV. SAING - DIV. 10/0/ RI e A Km 90)
	

:	 :	 854.00 :

	

14.5.90.511 110 1	 12.00 1

0-101/0 - DIV. Pilf: - 000/PO/AL (KM 105 A KM 153)	 :	 :	 :	 20.90 :

	

4.5.98.51: lee : 	 20.490 :

8R-24/10 -020. 01198 - DIV. 18/PE	 1	 1	 :	 401.111 :

	

14.5.91.515 141 :	 411.90
:

24-478/20 - NAVEGANIES -01424. et -282 (KM 726 	 :	 1.419.444 :
Km 314)	 :4.5.90.51: 119 : 1.411.869

84-116/8J - DIVISA RJ/2 - RIO DE JANEIRO - 	 2.141.044
E20RGENCIA5 VIA DUTRA	 :4.5.10.51: 109 : 2.144.09

24 -445/8/-- 11417494 TERESOPoLIS (XM e A XM 33,5)	 5	 :	 129.01 1

	

14.5,91.515 111 :	 120.940
;

49 -292/80 - PORTO NOVO (PELOTAS) - SANTA MARIA 181 O A	 : 3.424.01
KM 62)	 14.5.90.511 101 1	 3.924.4441

AR-91111 - 09114140 20 ABREU - R/0 BRITO (KM 2444	 :	 1	 1	 395.60 :
44 2691	 14.5.90.515 111 1	 395.60 1

01-160/10 - Div. 27/00 - Gums (KM 464 KM 1811	 1	 1	 : 2.204.940
:4.5.90.50-111 1 2.244.4941

12-116/74 -210. IA/AR - DIV. In/SC (KM 110,1 AIA 1181 1	 5	 5 1.119.116 1

	

14.5.91.511 10 1	 1.059.40

BR-116/4J - Div. AGIAJ 010. RJ/SP - VIA DUTRA
	

1.211.6441

	

:4.5.0.511 110 1	 1.30.10

IA-IRA/li - CAMPOS - 04851 (XM 63 444 111,6)	 1	 :	 :	 978.310 1

	

14.5.90.51; 109 : 	 978.3e6
•

BR-356/2J -DIV. MG/RJ - ITAFERuNA (X/1 e A Km 36)	 :	 :	 1.120.440

	

:4.5.90.51: 199 :	 1.$26.04$ :

01-101/11 - 100010 - DIV. AL/SE (KM 104,4 A RN 210,41	 :	 1	 1 7.349.699 1

	

14.5.90.511 115 :	 7.20.04

BR-153/GO - DIV. 70/50 - GOIANIA - P. JAMIL (Rh 1215 A :	 ;	 :	 740.000
44 1145,1/	 14.5.90.51: 10 1	 740.04 1

42-285/00 - CARAZIIMO - PASSO FUNDO IRA 167 A 89 116)
	

1	 1 1.036.4991
4.5.91.50 20 : 2.380.440

88-369/94 - DIV. SP/PR - CASCAViL (KM 0 A KM 65)
	

1.450.90
14.5.91.515 144 : 1.42.190

00-369/11 -310. Sun - CASCAvEL (KM 61,00 KM 135,5)
	

: 1.459.00
14.5.91.51 ,4 140	 0.454.110

00-448/0E - DIV. pEnB -401290 (KM 76 A RN 104)
	

:	 665.0$ :

	

14.5.90.511 104 1	 4/5.6441

	

2.5.90.51: 21 :
	

948.740

09-22/0 - cAn - CAPRINA GRANDE am 82.3 A Km 146)	 .	 2.941.09

	14.5.90.5:: lei
	

2.944.00

101-418/FE -DIV. PE/PB - RECIFE (cAnI6A-1191AUSAI - 	 ;
	

619.040

Mi 32 A Km 76)	 14.5.91.51: ite :
	

600.01

19-141/0E - DIV. AUSE - DIV. SE/BA um 92.2 A 84 131,2 :
	

1.450.40

E Km 184.7 A Os 200,14	 2.5.90.5:: 140 :
	

1.450.10

40-053/80 - mondsmos - nUmBIARA (Km 1394 A Ah 1483,81 :	 1:
	

80.10

	14.5.90.511 10
	

80.010 :

BR-lei/RJ - AvENIDA ERASIL
	

30.044 :

	

:4.5.90.50 HO :
	

349.04

00-116/CE - FORTALEZA -006. CE/PE IRA e A KM 064)
	

5	 1	 1.500.044 1

	

14.5.0.515 104 : 	 1.544.00

84-262/10; - 010. ES/NG - DIV. MUSP (Km 550 A XM 573)
	

:	 20.00 :

	

14.5.9.511 100 1	 200.410 1

84-365/MS - ITUNIABA - SANTA VITORIA - 060 SINAO
	

511.10

	

14.5.90.511 110 : 	 52.04

0-262/MS - DIV. SP/MS - AnIDAUANA
	

1.20.00

	2.5. 94.50 111 :	 1.20.01

04-277/74 - PONTE 0/R10 E(50DUAC0 - FRONTEIRA BRASIL/
	

"	 111.40
PARAM 10/)352 ARA 4450

	
2.5.90.50 lei :	 916.494:

81-116/RS - Dlv. SC/RS - JAGUARAO (Km 174,5 A VI 234.81 :	 1	 :	 1.411.440 :

	

14.5.91.51: 10 :	 1.491.04

B4-291/RS - OSORIO A URUSUAIANA UM 02 A O 96,6)	 :	 1.454.111

	

14.5.94.511 10 :	 1.450.01

BR-230/04 - 000I04 10/24 - DIVISA FA/Am	 70.144

:4.5.90.51: 10	 70.00

:

	1010/ 	 1558.067.1541

045 1.04,14

FISCAL:

REVIM;

156.167.999:

5	 :

: 	 1'154.167.999
:

1.661333

	

13.4.11.411 110 :	 1.664.815

1.660.433

	

3.4.10/41; 101 1	 0.661.833 1

;	 :	 1.314.111 :

	

14.5.11.42: 20	 1	 1.300.011 1

	

:	 1.308.400 :

	

2.5.11.415 100 1	 1.341.40 1

. 	 : 	 1 13.911.354 :
11.5.01.415 004 : 13.9E1.354

13.911.354
11.5.11.421 144 1 13.911.30 1

14.50.01 :
2.4.11.411 10 1	 5.70.04 1

4.5.16.122 94 :	 0.840.100

K.511.0e0
3.1.11.40 111 1	 5.70.041 1

14.5.11.415 104 1	 8.840.00

:	 1 32.816.731 :
14.5.11.411 0101	 7.20.949 1
2.5.11.42: 100 1 25.616.731 1

:	 1 32.806.731 :
14,5.0.40 10 1	 7.210.090 1
14.5.11.42: 20 1 25.606.731 1
1

. 20.049.401 :
2.5.11.420 144 : 29.900.444

DEPARTAmENTo NAUONOL DE ESTRADAS DE RODAGEM
	

;	 21.440.044
14.5.11.422 140 : 20.941.000

PROJETOS A 00050 00 041300200 SINERV/SioNADAS

	

;	 71.149.401

129201.2480531.:205.44741

;21201.161880535.120.1475;

121201.161880537.1205.0476:

129291.16080539.1245.9479:

129241.10880539.(205.94281

:2920.161880539.1295.071:

29201.16082539, :2'5.0511 ;

129201.160880539.130.1512.

129201.16404539.1215.1515;

:2901.1618130539.1245.017;

29211.161881539.1215.1518:

12011.161010539.1215.0519:

129241.161880539.1305.98611

29240.16121531.1215.0397: 	 E4-232/in - p EsuEIRA - ARCO

8R-111/SC - EMIR. 44/479 - 1091245 (KM 108 A Xif 245

84-011/PA -200, MA/VA - RELER (Km 275 A xn 3601

B4-1111/PA - DIA.	 - BELEM lem 177,7 A Kg 27541

:	 :	 3.444.191

	

14.5.90.515 110 :	 3.400.09

	

:	 514.10

	

14.5.90.51: 10 :	 510.01

9.48.711

PROJETOS E ATIV/DADES 'A 04003 00092100200ENTIDAGES SupERVISIONADAS'
1440 CONSTAM DOS 101415 OESTE ANEXO

141100I14043 PARA EDVIKENTACAO 00940943 	 ANEXO 11	 .

J. 2. TRIMESTRES
---------

CODIGO	 ESPECIFICACAO	 : NATUREZA:FONTE: 	 00104

• MINISTERIO DA INFRA-ESTRUTURA

ENTIDADES 589E2915:ORADAS

29192.151781486.224	 ATTIUDADES A CARGO 01 047304200 SupERvisioNADAS

/29192.151781486.2110.1107;	 DEPARTANENTO NACIONAL DE ESTRADAS DE Roma

29192.12881056.180	 1	 PROJETOS A CARGO 10 090124000 SUPERVISIONADAS

21192.16988056.1811.010 7 .	 OEPARTAMENTO 4(0)096/ 00 ESTRADAS DE RODAGEM

2092.0021535.1Bee
	

PROJETOS A CARGO DE ENTIDADES SUPERVISiONADAS
•

29192.160881535.1810.11015
	

DEPARTAMENTO 4000044/ 20 ESTRADAS DE RODAGEM

29192.169881535.280	 .	 ATIVIDADEs A cARGO 50 091104205 SUPERVISIONADAS

82-191/0 - DIV. RUPE - DIV. AO/VI (In 153 A xn 214,2) :	 2.942.444	 2.9192.2182515.220.1107	 DERARTAmENT0 NACIONA. 00 00140000 11 4214029

	

:4.5.90.511 lee :	 2.902.040 :

BR-101/AL -DIV. PE/AL - 	 AL/SE um 50.6 A RATA)	 :	 1.555.60

	

N.5.94.51; see : 1.555.60	 :39192.1080537.044	 780J:105 A CARGO DE ENTIDADES SUPERViSioNADAS

84-470/50 - /040044121E414. 04/282 (KM 125 A KM 193) :	 1.861.04

	

:4.5.90.51: lin :	 1.861.00

	

:	 DEPARTAMENTO RUÇAM DE E2144045 DE RODAGEM
B4-114/At - DIV. FE/AL - 14I40 Dos PALMARES	 .1	 2,944,444

(KM 0 A K4 35)	 :4.5.90.51: 140 :	 2.90.04

:29192.16088038.2810	 .	 A1I11010E4 A 0060/ 00 ENTIDADES SWERVIS/ONADAS
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tODIGO	 ESPECIFICACAO	 : NAILMEZA:FoNIE: • VALOR
	

ESPECIFICACAO	 1 NATUREZA:FONIE:	 05104	 :

	

4.5.11.42; 114 ; 71.489.481 :	 : Mel .161881537.1204.1141 	 24-259/08 - RESPLENDOR - 0190400311.114

	

14.5.9(.50: lie :	 399.149:21192.160880539.1804.0107:	 5E904T4NE400 NAcIoNAL DE ESTRADAS DE RODAGEN 	 :	 : 71.489.981

	

:4.5.10.42: 169 : 71.189.980 ;	 29201.161411537.1214.1153:	 81-367/A6 ALAS/ARO - sALTO DA DIVISA 	 :	 200.114DEpARTAMEHIO NACIONAL DE ESTRADAS DE 60500E9 	 :	 156.167.999 :

	

14.5.90.501 111 :	 216.619

:
29211.150781486.089	 95E5IO200 DE 8E9EFI0I05 AO SERVIDOR Pe00/00 	 :	 0.660.833 :	 :29201.160980537.1214.0163; 	 814494/58 - 140 JOAO DEI REI - NoRRo Do FERRO 	 399.699	13.4.94.301 lee 1	 1.664.833 :

	

:4.5.90.51: 104 :	 069.949

;29211.151780486.4089.1064;	 0551010-REFEICAO	 j:	 1.661.833 :	 /29291.166840537.1214.0166:	 11-262/02 - :JURARA - CAMPO FLORIDO - 	 396.04

	

3.4.93.39: 119 : 	 1.661.933	 ENTRONO. 84-153	 14.5.91.511 lei :	 390.696

29211.161086656.3033	 2E0EmkoLvI4E4T0 TEGOLOGICO RODOVIARIO 	 11	 1.396.004 :	 29291.169410537.1214.0171:	 40-163/94 sANTAREm - Alv. T/PA	 1	 :	 206.699

	

14.5.90.511 140 !	 1.391.199 :

	

14.5.90.51: 100 :	 294.964 1(KM 1141,5 ARO 13051

	

:	 1

	

:	 :	 1
29201.141981056.3033.0101:	 00001000I5000675 TE001.0810 904006015RIO	 .1.346.4441	 :29201.161889537.1244.1185	 09-101/06 - NATAL TOUROS	 990.000

	

:4.5.90.51: 190 :	 1.309.090 !

	

41.5.94.501 100 1	 069.644,

	

:	 :
29211.161880535.1201	 impLANTACAo DE PATIOS APOSTOS DE PESAGEM	 r	 :	 1.391.040	 :29201.160550537.1204.1199, 	 59-104/AL - AEROPORTO - AVENIDA FERNANDES 	 391.600

	

:4.5.90.511 004 1	 1441.049

	

:4.5.90.51: 100 :	 SOMO :	:4.5.99.52: Sea :	 30.190 ;	
LINA IDURIICAco)

	29211.169880537.1204.1203;	 CONTORNO 50 10010340 - PR 	 :	 2(6.4161129211.161881535.1200.001: 	 INPLANTACAO DE p ATIOs APOSTOS DE PESAGEM	 :	 1.30.919 :	
:4.5.99.51: 111 :	 214.60

	

14.5.90.51: lea 1	 1.090.910 1

	

14.5.90.52: 090 :	 30.060 :	 429201.160439537.1294.9208: 	 112-386/R5 -340001 - POLO PETROODINICO - ENTRONCAMENTO : 	 :	 244.694

	

;1	 1	 41-249	 14.5.14.511	 00291.:29211.161188535.12U	 :	 E1I3104040 DE PONTOS CRIT04555225	 :	 1 02.611.154: 

	

14.5.94.511 169 : 12.611.354 :	 029291.161981537.1214.0224:	 BE-259/Es - PINTE SOBRE O R/0 GUANDU	 1	 :	 1	 214.194 :

	

14.5.99.544 196 1	 211.N4:29241.161881535.1212.1891:	 ELININAcio DE PONTOS CRITICOS	 1	 ,	 1 12.210.354 :	 :

	

2.5.99.544 119 1 12.211.354 1 	 129211.160829537.1204.1225: 	 106-135/DA - p RES/D99050511/TE DUTRA - ENTR046005J:TO 804231 	 1	 1	 1	 391.1141

	

14.5,99.511 140 1	 369.919 1129211.166881535.1212.4164:	 42-:63/ms - DupL/cAcAo E ACESSOS - TRECHO SAIDA DE	 :	 1	 .	 399.609 :

	

:	 211,40 1

	

:4.5.99.51: 111 :	 336.06 :	 :29201.149161537.1204.1226: 	 46-251/40 sALINAS - AGUA BOA
CANO BRANDE A BANDEIRANTES 

	

2.5.96.511 140 1	 296.1111 1421201.10856535,1242.109:	 64-101/RJ - PASSARELA EM FREME AO HOSPITAL	 1	 1	 ;	 188.098 :
:	 UNIVERÉTARIO ANTONIO PEDRO - NITER01 - RJ 	 :4.5.90.51:	 :	 099.166 ;	 :29201.160E20537.1204.0227:	 80-226/mA - TiNoN - PoRto FRANCO (RN 9 A 491 1191 	 1	 1	 1	 291.414

	

14.596.090	 :
	

:4.5.90,51:094 1	 214.699 1:29241.1668W35.2419	 :	 9043160041 DA siNAL/ZACAO 4021VI44I4

	

2.4.06.34: 0(6 	 :29201.161881534.1214.0228; 	 09-226/04 - CRAJAu -:PORTO FRANCO	 211.441 :

	

:4.5.99.51: 101 0	 0.816.109	
14.5.91.511 141 : 	 20.144 1

29291.169881535.2409.9091:	 0490100040 DA SINALIZACAO RODOVIA/a	 :	 : 14.518.060 :	 0201.069086531.0294.0234; 	 1110-453/45 ENTR. 4E-476 (LAJEADO GRANDE) - ENTR. 	 :	 :	 219.691

	

13.4.90.361 149 1	 5.714.600 r	 :4.5.90.511 111 1	 269.110R5-921 (TAINHAS). KM 42.3

	

:4.5.99.51:	 : BANJO :
:

	

.	 596.110 :	
29211.161881537.1204.0235.	 8R-381/ND - coN10610900 DE cCRONEL 94406304405, 	 260.660 :129211.169191537.1211 	 ELABORACAO DE PROJETOS 

	

14.5.94.511 169 1	 296.699 1

	

14.5.96.544 199 1	 540.109 1

	

;29211.161889537.1214.1236: 	 92-060/05 -0000000640 08031550 - TRECHO SAIDA DE 	 :	 1	 1	 344.691
129261.061880537.1201.0101; 	 0005045040 33 PROJETOS PARA coNsTRuCAO E 	 CAMPO GRANDE - SIDROLANDIA	 :4.5.18.501 090 :	 314.6631

PAVIMENTACAO DE RODOVIAS 	 :4.5.90.51: 0691	 50.949 : 

	

1	 29261.161880537.1214.0237:	 44-158/90 - 3049E00 GAvIOES - EN1R. 0T-242	 1	 1	 1	 564.994

	

14.5.96.511 169 1	 541.114 1129211.161810537.1214	 CONSTRUCAO E P40000400340 DE 40544185	 : 	 :2.316.731 :	
(p/SAo FELlx:

	

:4.5.90.51: 096. : 25496.731 :	 :29211.16681537.1214.1238: 	 49-158/00 - CORREGO /avo -3169161 GAVIOES 569.441

	

14.5.90.511 0051	 2.20.911 1	 1

	

4.5.06.1440(9::	 519.614
• 1	 :
129211.161881537.1204.110:: 	 44129/F/ - SAI Jim 00 PIAUI - SINPLICIO ENDES	 1	 :	 1	 506.196 :	 :29260.1618:19537.1294.0249: 	 54-163/117 - SINO? - DIV 01/04 (XIM 686 A KM 759)	 1	 1	 1	 411.114

	14.5.90.52 196 :	 566.669 :	 14,5.91.511 110 :	 441.114

129291.169889537.1204.0043:	 40-979/01 - [ACERES - SAN MEIAS 	 .	 2.594.900	 l29210.116980537.1214.1241:	 44-111/9E -000004 - :PRAGERES - caso (xm 99,2 A

	

.8)	
:	 1	 3.414.916 :

	

2.5.99.50: 099 : 2.5993	 AM 104

	

19	 14.5.91.501 115 : 	 3.411.196

129201 '.164141537.1204.0011, 	 4R-070/163/364/mT - ENTRONCAMENTO 07-949 -	 409.198 :	 292844160881537.1214.0242:	 %%PI- GOIANA - PRAZERES - CABO UM 84,2 A 	 :	 501,119 :
EMITO INDuSTRIAL 89-230	 14.5,90.51: 109 :	 499.990 :	 :4.5,91.51: 160	 511.649

• :29211.161580537.1204.9119:	 04.109/95 - JERMABO - CIMO 2640A2 ( .544.	 1	 :	 319.466

	

851	 ;119291.160890537.1204.02441 	 BR-135/324/PI	 BERTOLINIA - ELIZEU MARTINS - ENTR.

	

4.5.90.51: 0961	 1.544.831 1 84-324	 14.5.90.544 0991	 566,699:

29291.161889537.0294.9622 	 ANEL vIARIO URBANO LESTE DE 540 JOSE 50 900 	 :	 .	 30.411 1	 ;29241.161881537.1214.9246;	 E9-111/00 - 8161JACU - PALHOCA 060192,4 A RO 216,51	 :	 :	 122.701
PRETO/SP	 :4.5.40.2: 110 :	 500.190 :	 :4.5.94.51: 114 :	 122.709

0211.164881537.1214.0023;	 54-094/40 - 1:40060 - PADRE BERNARDO	 :	 :	 399.660 :	 :29291.064829537.1204.92471	 09-101/56 - DUPLICACAO DO TREEN0 04841)0 54 	 :	 :	 264.699

	

2.5.90.51: 109 :	 369.994 :	 JOINVILLE -51	 14.5.99.51: 019 :	 299.146

29201.16$881537.12e4.0939: 	 84-150/41 - ENTRONCAMENTo 01-326 ICANARANA/ -1	 :	 :	 540.696 :	 29211.0608895374264.0248:	 84-101/00 - ITAJAI - 5A09/ARI4 DE CAMBORIU 	 1	 :1	 244.144 :
.	 CORRESO TuRvO	 2.5.91.51: 160 :	 514.909	 1	 14.5.96.51: 114 :	 211.114

79211.169800537.1264.0640. 	 8R-267091 - JARDIN - PoRTO 080119E0	 390.01 :	 :29201.16e881557.1214.0250:	 59-476/50 - NAvEGANTES - 8009E090 (mil il A 84 35)	 :	 :	 319.40
	2.5.90.51: 090 :	 314.600 :	 :	 :4.5.96.51: IN :	 344.114

129260.166836537.1294.0652: 	 08-316/44 - 6E0E0 - SANTA MARIA E ACESSOS 	 240.914 .	 :29201.161889537.1244.9250. 	 39,479/50 - NAVEGANTES - 1L00E40#2, mcESSO A 80unEH4u	 :	 ' 	 314.160

	

14.5.91.544 190	 200.960 :	 .	 14.5.90.511 111 :	 311.911
:

129211.164530537.1204.9059: 	 40-3920RS - CERRO LARGO - PORTO 404104	 i	 399.996 :	 :29291.161884537.1244.1254:	 81-116/5P - TREVO DE ACESSO A 9IN099044640154	 :	 :	 210.144

	

2.5.00.511 160	 390.990 :	 1	 14.5.96.511 111 :	 266.611

29201.161584537.1214,1460 	 80-408/232/45 - CuRADO - 81009E50	 1	 1	 210.669 :	 :29240.166881537.0214.4255:	 83-029/CE - 09 334, FARAmott - G. sAMPAIO	 1	 :	 :	 396.4191
	2.5.94.51: 101 1	 241.690 1	 :	 14.5.91.511 049 :	 3111.114

129291.166881537.1294.9981; 	 B1-226/mA - T/KON - PORTO FRANCO 	 1	 3.819.909 :	 :29261.169886537.1204.92561	 44-122/CE - TAXADA - 44109018 - JAGUARETAMA	 1	 :	 114.144 :.
(111 104 A Km 212,3)	 2.5.99.544 115	 3466.010 :	 :	 .	 .	 14.5.91.51: 111 :	 1111.044 1

.	 .	 '
29211.26884537.1214.6438;	 89-343/PI - :IMANO - JURUMENHA - BERIOLINEA 	 .	 :	 500.111 : • 29261.166889537.1264.0260:	 44-242/10 -001400 - PEIXE	 1:	 :	 1(4.6691

	

4.5.90.544 199	 311.440 :	 .	 14.5.91.561 194 :	 10.114

121291.164080537.1294.9116; 	 ANEL RoDov/ARio DE NoNTES CLAROS - (15 	 .	 :	 0.600.114 :	 :27201.161881537.1244.0272;	 iii4-0:6/9 - 00 00 - JARDIM REGINA EM PI4306115/06084 	 1	 :	 :	 211.110 :

	

2.5.90.511 lei	 0.441.694 1	 :. 	 2.5.96.51; 119 :	 214.111
;

	

,	 .	 .	 .
;29241.166881537.1214.1124:	 82-316/AL - EANTANA Do IPANEMA - ENTROHCAEENTO	 • ;.	 :	 :	 316.191 :	 :29201.161889537.1214.9274:	 CONSTRUCAO DE VIADUTO EM UNI° RI4E150 	 :	 :	 211.044 :

46-423	 ; , 90.5:: 006 :	 099.144:	 .	 .	 :4,5.94.51: 194 :	 211.944
.

	

:	 ci
,

fah~



4.	 7502	 SEÇÃO I	 DIÁRIO OFICIAL	 SEGUNDA-FEIRA, 15 JUN 1992

. 145150	 .	 EsPECIFICACAO	 : DA7LIRE20190KIE:	 vALoR	 :	 [DOIDO	 059E1IFICACAD	 : NA:MN:FONTE;	 VALOR

,

;
:29211.11.1144537.1214.1298: . 34/75 - 550. hAft0 - DIV. 70/IA	

4.591

	

..52
.
 111 ;	 611.414 :	

129240.1deten39.1218.4202: 	 II 54)143 DE FROJETOS.RARA RESTADRA[41 DO RODOVIAS 	 ;	 1.141.411
04  

	

14.5.94.51: Mi	 1.01.04 :
;

i19241.161894537.12/4.1343; 	 44-418/40 - 8411311. 9E-127 - SAI LOVRENCO DA 01444 	 ;	 :	 :	 244.144 :	 :29211.1699B1539.1245 	 13578000114 11 10002000	 :	 43.539.481 I

	

14.5.98.51: 194 :	 211.144 :	 :4.5.99.511 111	 43.589.158

;29241.1641434537.1244.0:8: 	 01-161/04 - JARDID - BELA VISTA	 ;	 :	 910.04 :	 :29211.104086539.1245.09 . 4 	 44-021/CE - Mv. p //CE - FORTALEZA	 184.441

	

4.5.91.511 111 ; 	 41.111 :	 113.91.11; In	 414.141

.139215.161881537.1214.9311 	 BR-111/70 - DIV. RD/pB - DIV. POIPE - 4:25154	 .	 ;	 LR/eme :	 129211.10304539.1295.1117;	 11-149/01 - DIVISA GO/NS - DIVISA 03/R1	 40.411
MO PESSOA	 14.5.94.511 114 ;	 1.211.111 :	 14.5:9441: 1•1	 441.119

29211.1613114537.1214.1317;	 94-163/91 - CUIABA - SANTAREN uh 942 A O 1:41,51 	 :	 ;	 244.44/ ;	 129241.1618110539.1295.9999, 	 89 .454/10 - CRISTALINA - DIVISA 00/011 3.719 I

	

4.5.90.511 110 ; 	 20.10 ;	 :	 4.5.90.51.1 10	 3.710 I

129211.16081537.1214.1319:	 49-143/P.A - SANIAREit • DIV. 114/PA IRE 1345 A 	 ;	 :	 510.0029201.10M534.1295.4015.	 40-001/1: - DIVISA BA/ES - 010110 ES/RJ 	 311.001
19 0460,5/	 14.5.90.51; 844:	 501.191 :	 •	 4.5.91.51: tee	 311.111

;
29241.164044537.1204.4322;	 34-314/94 - ESTR. 41-100 - DIR. 81-170 	 341.40 :	 29211.164381539.1295.095 	 01-541/R. - DIVISA ES/RJ - DIVISA RJ/SP	 311.01 :

	

4.131.511 044 : 	 391.114 :	 :1.5.90.511 110	 364.141

;29211.16.1881537.1204.63:5: 	 89-376/90 - TRECO 101I1186 '540049 	 :	 211.03 ;	 :25211.10110537.1245.0119 .	59-501/50 - NATAL - 510200 RN/PB 	 30.40

	

O	 14.530.511 119 :	 20.01 :	 4.5.90.511 lea	 341.01

21211.144604537.1244.1325: 	 01-411/84 - TvCANO - MURA 00 ROAM. 	 :	 :	 294.04 :	 :29211.:4488$539.1245.4a2f. 	 58-111/Sc - DIVISA PRISC - DIVISA SC/RS	 214.414 i
;

	

14.5.94.511 lt• :	 291.448 :	 :	 11.5.9E51; In	 20.444

29211.114181537.1244.1334 	 91-259/04 - CO:SEVEM PENA -8017124104	 :	 :	 346.144 ;	 :29241.16061539.1215.4922: 	 14-111/sE - 510114 AL/SE - DIVISA 02:150	 314.111

	

14.5.90.511 lee ;	 311.111 :	 ,	 •	 14.5.94.51; 144	 314.141

21211.1411384537.1214.1331 	 98-259/41 - thvERNADOR VALADARES - 8015E1.0/2190 PENA	 :	 .	 :	 349,414 ;	 :29211.161354539.1245,023	 33-j04/A, - 110155 PE/A.. - :,::10	 ;	 341.1111 1
.	 .

	14.5.94.511 :O 1	 348.09 :	 14.5.91.50 51e	 314.144
;

29211.164441537.1214.1334; 	 10-455/45 - 84E95100414 - 'CARO FLORIDD - PIMPA	 .	 .	 50.446 ;	 : 11211.16faCe539.1245.092.7 	 49-116/94 - 114180 78/81 - DIVISA 14/41	 1	 314.141

	

14.5.94.511 111 ;	 541.40 :	 :4.5.94.511 194	 341.144

;29241.1M81537.1à14.1333;	 04-377/RS - CRUZ ALTA - ENTRONCAMENTO 0S-223 	 ;	 ;	 344.449 ¡	 :29211.161354539.1215.4429. 	 04-116745 - DiviSA BA/ND - DIVISA 11/R1	 :	 372.144

	

14.5.91.511 109 :	 344.01 ;	 •	 4.5.94,511 141	 372.144

121211.114004537.1214.4414:	 812-304/85 - LAJEADO - ESTRELA MI 343,6 4 94 351,61 	 ;	 ;	 :	 148.04 ;	 :29241.169339539.0205.0139: 	 94-:16/pE • 200214 cE/ pE - DNISA PE/BA	 491,194

	

14.5.94.511 546!	 140.0e :	 :	 14.5.90.51; 101	 .	 66.441

;29211.1114191537.1211.1411; 	 131-414/91 - 95345 11 - DIVISA ti/CE	 1	 :	 214.10 ;	 129241.164081539.1205.03:,	 40-116/19 • Div. 91/59 - Div. Sp/pR	 444.04

	

11.5.91.511 111 :	 141.144 ;	 :	 14.5.90.51; 114	 444.444

;29241.144211537.1214.1142; 	 iii-ifint - 5145040 :ODRE PASSAGEM FERROVIARIA D1	 1	 1	 :	 111.144 :	 12,9201.16M1539.1205.443: 	 90-135/94 - IAS LUIS - DIVISA 94/91	 414.141 1
PALMES	 14.5.94.511 141 :	 141.8141	 143.99.51; 111	 04.111

:21211.16144153741214.14441 	 84-944/193 , /NOM DO 9111/11C4	 :	 ;	 241.444 :	 ;29211.161681539.1205.1932/ 	 39-153/54 - DIVISA 10/00 - DIVISA 00/DD	 314.814 1
.	 ^	 14.5.91.52/ 144 :	 2.44.141 ;	 :	 14.5.94.511 111	 311.044

21211.1118134537.1244.4497: 	 40-141/12 - Div. PRisc - DIV. 12/01 000 II. A RN 1251	 :	 :	 :	 214.414 :	 :29211.1441331539.1215.4139: 	 04-153/2R - DIVISA 59/77 - DIVISA 90/SI 	 311.111

	

14.5.94.563 111 :	 244.884:	 •
	

14.5.91.511 161	 314.111

111311.1649131537.1214.9414: 	 39-259081 - DM sua - COLATINA (LOTES 2 E 3, 	 •	 :	 139.240 ;	 :29291.161449539.1215.045. 	 90-222/CE - RR:ALEM - DIVISA 1E/91 	 1	 451.111

	

14.5.94.511 141 1	 559.0441	 14.5.94.51; 114 1	 434.1441

121241.01119W437.1214.1411: 	 49-259/ES - 90910 SOBRE 0 RIO DOCE EM COMINA	 1	 :	 ;	 186.1441	 •	 1:
14.5.91.51: lo :	 . lomb	 :29211.144481539.1215.049: 	 04-214/99 - [MEDEIO - DIVISA 94/CO	 :	 1 1.414.441 :

	

14.5.98.511 141 1	 1.01.111 1
;29211410901537.1214.14131 	 114-126/04 - CURRAIS NOVOS - DIV. RN/CE IFLOBANIA - DIV. : 	 1	 :	 410.411	 1

891101	 14.5.94.51: 544 ;	 418.169	 129211.161291539.1215.11300	 94-212/90 - RECIFE - pARNAIIIRIn	 1	 1	 1	 381.01 1

	

14.5.94.511 In 1	 344.144 1

127241.16413131533.2425 	 :	 CONSE8vACA0 94E1E47154, ROTINEIRA E ElIENENCIAL	 .	 : 20.941.144	 129211.141861539.1205.1051; 	 04-235/H - ARACU - DIVISA sE/BA	 944.414

	

4.5.94.50; 50 ; 29.941.04	 1	 4.5.91.563 114	 841.144 1

27111.:611384533.2425.1111;	 CO40E00ACA0 PREvENTM, ROTINEIRA : ENERSENCIAL EM	 ,	 ,	 ;	 369,90	 :29211.169881539.1215,1152:	 04-581/08 • 540 RUE - DIVISA BA/GO	 :	 1.311.141 :
ALAGOAS	 14.5.90.511 100 :	 318.494	 1	 14,5.91.52/ 114	 1.211.114

;
129241.161881538.2425.1104 	 10/08954140 94E0E11101, ROTINEIRA E /1/5855/01141 1V	 .	 ¡mime	 :29201.1613S1539.1205.1165. 	 39-314/91; - 010159 CE/RN - NATAL 	 :	 ;	 344.01 1

BANIA	 :4.5.91.51; lée :	 1.657.144	 1	 14.5.91.51: 10	 311.114

129211.161881538.2425.1013; 	 CONSERVACAO PREVENTIVA, ROTINEIRA E EMERGENCIAL Eli 	 .	 .	 .	 2.498.999	 .3.211.1442CO539.1205.067.:	 95-356/9A - DIVISA PA/DA - DivisA DA/FI 	 314.04 :
DOIAS	 :4.5.91.51: ma : 	 2.049.14e	 1	 14.5.98.51: 90	 311.111

:
29211.1611131539.2425.1017 n 	 CONSERVACAO 9140814180, ROTINEIRA E ENERGENCIAL Eu 	 :	 : 6.7:3.90e	 :29201.:6920539.1245.4474: 	 40-34301 - LUIS CORREIA - RERToLINEA 	 1	 1	 1	 729.414 :

TINAS GERAIs	 :4.5.99.5:: ide :	 6.753.40	 :	 14.5.91.55: :o :	 721.941

:21241.14041530.2425.018:	 CONSERVACO 11EE0118A, ROTINEIRA 1 001890063541 /5	 :	 :	 : 1.494.44e	 :29215.161958531.12/5.1974. 	 34-363/92 - vilA DOS RENEDios - 417504 BANDEIRA 	 :	 :	 335.944 :
;	 PARA	 14.5.94.51: 114 ;	 1.499.914	 1	 14.5.94.511 110 : 	 335.944

129211.161941538.2425.102::.	CONSERVAM PREVENTIVA, ROTINEIRA E EMERGENCIAL Ui	 : 	 :	 613.1ee	 :29211.164391539.12e5.011- 	 45-364/0 - 510111 AG/09 - DIVISA GOIr	 :	 .	 151.141 :
PERlimuCO	 :4.5.99.5:: 10 :	 613.944	 :4.5.98.5:: IN :	 119.4641

;
;29211.164414531.2425.023: 	 c0ksE1vAc00 14E0E41104, RoTINEIRA E EnERGENCIAL NO 	 .	 ,	 1.319,999	 29211.181980539.1215.0088. 	 CR-Hl/SP - DIVISA 70/5P - SAO PAULO 	 :	 :	 341.414

RIO DE JANEIRO	 :4.5.94.510 110 :	 1.316.001	 1	 14.1.90.511 111 :	 311.110
:

.129211.181881538.2425.1025 	 :1410048185 PREVENTIVA. ROTIAIIRA E ENERGENCIAL hO 	 .	 ;	 :	 3.04,404	 :29201.16.1830531.:295.4492.	 89-401/91 - N500190 - OIVISA 01/95 	 :	 :	 401.111 :

.	 1	 RIO GRANDE O0 SUL	 :44.10.511 50 : , 3.011.10	 1.1.91.31101 	 411.141,

29211.16149530.2425.026: 	 CONSERVACAO PREVENTIVA, ROTINEIRA E ElIERGENCIAL ES 	 :	 .	 ,	 1,243.448	 121201.1440B8539.1145.0091	 39-417/534070 - CURRAIS 80001 - 7001981	 :	 n 	 316.110 :

	

. :	 RONDONIA	 :4.5.90.511 :04 : 	 1.243.041	 :	 :4.5.94.510 10 1	 346.4481

129211.161481535.2425.027: 	 CONSERVACAO p REVENTIVA, ROTIEIRA E EnERGENCIAL EA 	 .	 •	 :	 994.191	 :29211.161820539.1285.1113. 	 48-493/2/ - 90111,4 - ENTRONCAMENTO 80-448	 1	 1	 118.111 :

	

:	 nom	 14.5.94.51: 149 : 	 924.441	 1	 14.5.91.51: :O : 	 211.111

:292i1.161681538.2425.0029;	 CONSERVACAO 99E0801146, 051161100 E EMERGENCIAL EN	 :	 ;	 ,	 1.926.998	 :29241.1614[1539.1245.4145. 	 RESTALIRACAO 81 /10)10 TRECHOS	 :	 : 50.112.192 :

1	 1	 045 74.102	 14.5.91.52/ 144 :	 1276.180 :	 :	 14.5.90.563 111 1 16.112.192

27211464334539.1211 	 :	 MORAM DE 945/2701
.
	.	 :	 1.444.m :	 :29211.161419539.1295.9529• 	 01-113/1. - 51V15115/50 - DIVISA SP/PR	 :	 :	 311.400 :
04.5.94.551 104 1	 1.696.4461	 "	 14.5.91.51; 194/ 	 311.111 :
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CODIGO	 ESPECIFICAM	 : NATUREZA:FONTE:	 541.08 :	 CODI0 . -
	

ESPECIFICACAO	
-

	

: NATUREZA:FONTE: 	 VAL.OR
.

---	---	

:
129241.10884539.12.5.11291 	 BR-393/0 - DIVISA MG/R: - SOLTA	 :	 :	 01.06 :	 29261.1690017.1245.043i	 22-135/PI - DIS. PI/BA - ELIZE/ MARETA:	 241.614

REDONDA - ENTROTCADENIO B6-116	 :4.5.0.51: 10 :	 406.611 :	 14.5.90.51: 114 :	 210.10

	

:	 :	 :
:29211.1088039.105.0151: 	 04-316/K - DIVISA PUA. - &ACUO	 .	 :	 314.114 :	 12901.16e8.81539.1285.047:	 52-165/1. - EM. 8R/110 - SAI/IA C=	 1.40.10

	

14.5.96.511 116 :	 30.60 :	 5	 14.5.96.511 IN 7	 1.414.114

:29211.161884539.1245.1/531 	 00-364/0O - DIVISA 'AT/RO - DIVISA 10/AD	 .	 :	 314.411 :	 :29261.161886539.1295.1457;	 0-285/11 - DIV. SC/RS - 040 NAJA MN 75* KM 1691	 ;	 :	 :	 20.01

	

14.5.90.5I: 100 :	 30.411 : 	 :	 :4.5.96.511 114 :	 20.141

:	 :	 3" ;	 129211.1080539.1245.14661	 BR-lei/AL - DIV. PE/AL - DIV. Al./SE MD I. 66) 50.61	 : 	 :	 94.14112901.164610539.1215.0154:	 86-427/00 - CURRAIS NOVVS - DIVISA 2940

	

14.5.90.51: 111 : '	 310.411 :	 14.5.90.511 10 :	 244.664

,	 :	 30,141 1	 120e1.161881537.1205.1472'	 65-140/02 - EST. UNIAD E IND. STITRECO PETIOPOLIS - 	 1	
.

	

:	 :	 544.0429211.161884539.1215.6163. 	 ER-361/MT - DIVISA 80197 - RONDONOPOLIE - GUIARA

	

1	 :

	

14.5.90.51: 110 :	 314.104 :	 .	 AREAL	 14.5.9E51: 10	 some

29201.16081539.1215.01741	 011-467/84 - JUAZEIRO - 511009 0/AI/FIA	 .	 :	 922.40 :	 0201.169880539.1265.e544 .5	 80-319/36 - DANAUS - PORTO ViLDO VS e A KM 867)	 .	 :	 :	 1.414.104

	

14.5.90.51: 94 :	 1.416.644

	

:4.5.90.51: 10 :	 922.416 :

	

:	 :	 :29201.161880539.1205.14 1911	 (411-64i/G0 - 00. DE/0 - LUZIA/IA 	 :	 :	 30.06 :	 .27261.16080539,1215,05131 	 00-442/70- Div. PI/CE - DIV. 70/AO;	 1.144.09

	

14.5.90.51: 10 :	 30.616 ;	 14.5.91.511 10 :	 1.01.10

:129211.161881539.120.0225;	 66-456/06 - DIV. 60/0 -516. 113/0	 .	 :	 30.101 	 :2701.16i881539.1205.08:21	 00116/146 - 0/0361//AI - EN7R. 66-324/40	 .15	 014.60

	

:4.5.90.51: 06 :	 30.04 :	 14.5.91.51: ief :	 816.04

'

	

:	 :	 416.1140 ::	 :	 661.10 :	 121201.161886539.1265.68531	 30-226/70 .4 vANDERLANDIA - ARAGVAINA:2920.56404039,1205 5 e2,55	 • BR-235/SE - DIVISA SE/BA - 645 63

	

14.5.90.511 10 :	 666.6891	 14.5.96.511 IN :	 444.144

,
121211.16086539.120.63241	 0-267/110 - CAXAmBU - VIM. 08 30 	 .	 ;	 04.610 :	 129211.160888539.1215.08541 	 854-277/0 - SADIA MEZINHA DD ITAPU - FOZ DO IGUAZU : 	 :	 :	 ,314.094

	

14.5.0.511 140 I	 80.60 1	 14.5.91.50 111 :	 314.4*
:

	

01	 261.160 :	 5 200.1600539.1265.051,	 07-316/PE - 7536091619- DIVISA fElir	
.

	

:	 :	 541.144120211.60881539.1215.030:	 .31-232421 - RECIFE - SA0 CAETANO Mn 32,5 A KM 68,8) 	 :

	

:4.5.96.51: 109 :	 516.144

	

14.5.0.51: 160 5	 20.660 :
,

29211.10681539.1215.03421 	 80.118IMA .. ACAILARDIAMNPERATRIE 	 :	 :	 161.06 ;	 129201.160006539.1205.0571	 51-376:71 - DivISA SP/PR - DIVISA PR/52	 :	 :	 10.3175 

	

14.5.96.511 500 :	 106.806 1	 14.5.96.511 066 1	 118.317

129211.1600539.1215.93481	 88-166/RN - NATAL - MACAU (J. CAMARA - n045,910195 - 	 :	 321.349 	 '24201.16:1889539.1295.1858 	 00-38:/mS - 00E060002 VALADARES -020064 AG/SP	 .	 .	 .	 344.144

	

11.5,91.51: 144 :	 311.440

	

:4.5.91.51: 100 :	 331.311 5(KM 116.! A KM 1551
:

5	 .	 10.10 .	 120i1.10881539.1245.061 	 6510/560100 E/OU 50)550195090 21 1132415 DE ARTE 	 .	 :	 : 63.1,44...4129211.16688039.1215.6351:	 GR-262/ES - 9/10414 - DIV. ES/mG (KM 3,9 A KM 15.7

	

13.40.1•1:	 1

	

:4.5.91.51: 106 :	 10.110 :	 ESPECIAIS - 0.6.E. 	 :43.ms:: 114'

:	 :	 ::	 :	 :	 112920.161811539.1215.0541	 815-361/0 04-	 130 - 836508090115311.166	 29211.164881539.130	 OMS 00605/0960)0ARIAS 59690501/AIS:	 6.544.011

	

:4,5.96.51: 114 :	 6.514.194i

	

4.5,94,51: 108 : 	 311.06 :	 :

129211.16180539.1205,43641	 86-259/0 - DIANADTINA EN76. 0-135/041	 1	 5	 014.144

	

14.5.91.511 10 :	 130.06

129211.161081539.1205.001.	86-150/01 - BARRA 00 5)81)5 - NOVA KAVANTINA 	 40.06

	

14,5.90.51. 10 :	 410.60

129211.164884i39.1215.0379:	 04259/E3 - J0410 7/EM - COLATINA	 :	 :	 1.961.146

	

11.5.96.51/ 110;	 1.111.01

129211.10884539.1265.03231 	 811-226/1E - 9E0eA BRANCA - 604)10 1852 DO SANABUIU	 :	 .	 214.146

	

14.5.90.51/ 10 1	 264.146:

1 213191.16101539.1245.$387 .:	 60-262/110 - DOS. 75/15 - JOAO DANTLEVADE 10i 100	 1	 :	 64.146:
A RD 196.55	 :4.5.90.51: lef :	 64.444

129211.164924539.1245.1380: 	 0-262/16 - DOMINGOS MARTINS -/0156 HM (KM 0,5 A	 :	 :	 5e.141
0/ 76.5)	 :4.5.06/51: 10 :	 51.40

n 24211.181904529.1245.1389 .1	 06-10/00 - DM. DAM -DIV. 821SP (89 191 A RA 201 : 	 244.111

	

14.5.90.51/ 10 :	 211.01

129211.161)0539.1215.1311: 	 E6-242/06 - BARBEIRAS - ARGOIM	 748.0141

	

14.s.01.51: leo :	 70.00

12701.161881534.1265.0391 	 09-22601E - CRUZETA - MATEUS mm 249 A em 335. 	 :	 :	 1.01.1ee

	

54.5.0.51; 00	 l.1II,116:
:

'2901.1030537.1245.6293 . • 314-5e1iES - DIV. BA/ES - DIV. E5/0 - ENTR. E5-481 	 :	 .	 922.40 .
EWK. E1-149	 :1.5.90.51: 100 :	 922.46e

129201.16180539.1265.0751 	 E6-262/MS - DIesslm CORUNBA	 .	 :	 366.600

	

11.5.90.511 160 : 	 309.610

120261.16080539.1205.03971	 88-491/P1 - PIR/P/RI - PEDRO II 	 :	 ;	 291.10

	

14.5.90.511 10 :	 290.00

129201.16000539.1205.007 	 . 89-116/0 - DIV. 9E/60 - Dle. 89/155 - 900 PARAGUACU • 	 .	 .	 .	 300.061
01/ 01/01051*	 41.5.90.51; 00 :	 30.00

27201.56090539.1265.04241	 88-153/DT - POSTO 01, - NOVA meie - 5001150 	 1	 498.006 .
4.5.9041; 160	 40.60 .

129201.160880539.1205./1265 	 06-262/92 - DM. 92/06 -55/.DIV. 0/01 - am 448 A TA 510	 .	 40.10
:4.5.91.5:: 10	 10e.016

:29241.160930539.12e5.0431: 	 0.563/m1 - p 0S10 Gip - SANTA MELENA	 .	 261.210 .

	

.4.5.76.514 ide :	 261.20 :

12920.160144539.1295.032:	 39-365/91 - mumEs CLAROS - Div. AS/GO (Km 166,7 A
	

80.60
411 284.1.	 14.5,08.51:	 :	 00.686 :

129201.169880539.1206.034:	 04 4 128/0 - vis)6SE RIO BRANCV - VICOSA
	

196.04 ;

	1A.5.92.51. lee .	 Iee.104 :

1 292#1.16688039.12e5.0351	 38-176/08 - DM. SP/PE - Dle. PR/SC (09 WS.: 6	 .	 621.521 .
0/50.5	 14.5.90.51: 068 1	 621.526

29211.1618800.1341.101 	 OBRAS ROMARIAS EMERGENCIAIS
	

:	 4 6.544.666:
14.5,91.50 0661	 6.546.666 1

PROJETOS E ATIVNADES '6140)0 CE ENTIDADES SUPERVZSIONADAS" 	 I OTAL	 1156.167.90 :
NAO CONSTAM DOS TOTAIS DESTE ANUO

no 244/92)

PRIMEIRO CONSELHO DE
Camara

AC6RDÃOS
Processo n . 10675/000.823/90-95
Acórdão n . 106-3.852 - Sessão de 19 de áetembro de 1991.
Recorrente: INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CEREAIS ROCINHA LTDA.
Recorrida: DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL EM UBERLÂNDIA - MG

IRFONTE - DECORRÊNCIA - A decisão adotada no processo matriz, estende
seus efeitos ao processo decorrente. Recurso provido.

Acordam os Membros da Sexta Câmara do Primeiro Conselho
de Contribuintes, por maioria de votos, em dar provimento ao recurso.
Vencido o Conselheiro Mário Albertino Nunes que negava provimento.

Benedicto Onofre Evangelista	 - Presidente
Wilfrido Augusto Marques 	 - Relator
Jose Vilaço da Silva	 - Procurador da Fazes

da Nacional .
Processo n . 10580/006.766/90-34
AcOrdão n . 106-3.982 - Sessão de 24 de outubro de 1991.
Recorrente: VALDOMIRO SOUZA ELOY & CIA. LTDA. SUC. DE VALDOMIRO SOUZA
ELOY (FIRMA INDIVIDUAL)
Recor-ida: DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL EM SALVADOR - BA

PIS/DEDUÇÃO - CONTRIBUIÇÃO - DECORRÊNCIA - Não produzida nova argumenta
cão de mérito e não apresentada qualquer prova, pelo recorrente, é de
se acolher no pracesso dito decorrente o decidido no precesso matriz.

Acordam os Membros da Sexta Cãmera do Primeiro Conselho
de Contribuintes, por maioria de votos, em dar provimento ao recurso,
nos termos do voto do Conselheiro Adelmo Martins Silva (Re/ator Desis
nado), vencido o Conselheiro José do Nascimento Dias (relator), Màrio
Albertino Nunes e Benedicto Onofre Evangelista que negavam provimento.

Benedicto Onofre Evangelista	 - Presidente
Adelmo Martins Silva	 - Relator Designado
José Vi/aço da Silva	 - Procurador da Fazen

da Nacional
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Processo n . 13709/000.654188_87
Acórdão n . 105-4.015 - Sessão de 12 se novembro de 1991.
Recorrente: VIDROPLAN COMÉECIO DE VIDRO PLANO LTDA.
Recorrida: DELEGACIA DA RECEITA FEDEP.J. NO RIO DE JANEIRO - RJ

IRPJ - OMISSÃO DE RECEITA - INTEGRALIZAÇÃO DE CAPITAL - Provada a entre
ga efetiva do numerário que propiciou o aumento de capital e, tombem,
a origem imediata desses recursos que não pode ser o próprio patrimó-
nio da pessoa jurídica, elidida está a presunção de omissão de recei-
ta. Recurso provido.

Acordam os Membros da Sexta Câmara do Primeiro 'Conselho
de Contribuintes, por maioria de votos, em dar provimento ao recurso.
Vencido o Conselheiro Jose do Nascimento Dias que negava provimento.

Benedicto Onofre Ev'angelista	 - Presidente
Adelmo Martins Silva	 - Relator
Jose Vilaço da Silva	 - Procurador da Fazes

da Nacional

Aplica-se esta decisão aos processos decorrentes:
Recursos números 63.193, 63.194 e 63.195, conforme Acórdãos números ...
106-4.055, 106-4.056 e 106-4.057, respectivamente.

Processo n . 10820/000.576/89-18
Acórdão n . 106-4.074 - Sessão de 14 de novembro de 1991.
Recorrente: OSMAR ANTONIO DE SOUZA
Recorrida: DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL EM ARAÇATUBA - SP

IRPF - CÉDULA "D . - REPRESENTANTE COMERCIAL - Inadmissível a ação fis
cal que trata como rendimento da pessoa física do titular a receita brU
ta declarada pela firma individual, salvo se o registro desta como cal
for antes cancelado ou declarado nulo. Inaplicabilidade do § 22 doart.
97 do RIR/80 às firmas individuais, incondicionalmente equiparadas às
pessoas jurídicas para os efeitos'do imposto de renda.

NORMAS GERAIS - ISENÇÃO - MICROEMPRESA DE REPRESENTAÇÃO COMERCIAL - As
empresas dedicadas à representação comercial, firmas Individuais ou so
cledades, estão isentas do imposto de renda, enquanto microempresas. In
terpretação teleólogica do art. 51 da Lei n . 7.713. Recurso provido.

Acordam os Membros da Sexta Cãmara do Primeiro Conselho
de Contribuintes, por maioria de votos, em dar provimento ao recurso.
Vencidos os Conselheiros Mário Albertino Nunes e Jose do Nascimento Dias.

•

Processo n . 10840/002.635/90-90
Acórdão n . 106-4.100 - Sessão de 10 de dezembro de 1991.
Recorrente: ADEMIR PAES
Recorrida DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL EM RIBEIRÃO PRETO - SP

NORMAS GERAIS - ISENÇÃO - MICROEMPRESA DE REPRESENTAÇÃO COMERCIAL,- As
empresas dedicadas à representação comercial, firmas individuais ou so
ciedades, estão isentas do imposto de renda, enquanto microempresas. In
terpretação teleolOgica do art. 51 da Lei n . 7.713. Recurso provido.

Acordam os Membros da Sexta Câmara do Primeiro Conselho .
de Contribuintes, por maioria de votos, em dar provimento ao recurso,
nos termos do voto do Conselheiro Adelmo Martins Silva (Relator- Desig
nado), vencidos os Conselheiros Jose do Nascimento Dias (Relator), Ma-
rio Albertino Nunes e Benedicto Onofre Evangelista que negavam provimen
to.

Benedicto Onofre Evangelista	 - Presidente
Adelmo Martins silva
Jose Vilaço da Silva	 - Porcurador da Fazen

- Relator Designado

da Nacional

Processo n . 10140/000.075/90-24
Acórdão n . 106-4.128 - Sessão de 11 de dezembro de 1991.
Recorrente: PEC - PLANEJAMENTO CONSTRUÇÃO E COMÉRCIO LTDA.
Recorrida DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL EM CAMPO GRANDE - MS

PIS/DEDUÇÃO - CONTRIBUIÇÃO - DECORRÊNCIA - Não produzida nova argumenta
ção de mérito e não apresentada qualquer prova, pelo recorrente, e de
se acolher no processo dito decorrente o decidido no processo matriz.
Recurso provido.

Acordam os Membros da Sexta Câmara do Primeiro Conselho

	

de Contribuintes, por maioria de votos, em dar provimento ao 	 recurso.

	

Vencidos os Conselheiros Jose do Nascimento Dias e Benedicto 	 Onofre
Evangelista que negavam provimento.

Benedlcto Onofre Evangelista	 - Presidente
Aquiles Rodrigues de Oliveira	 - Relator
Jose Vilaço da Silva 	 - Procurador da Fazen-

da Nacional

Aplica-se esta decisâo aos processos Lambem decorrentes:
Recursos n . s 63.180, 63.181 e 63.182, conforme Acórdãos números 	
106-4.129, 106-4.130 e 106-4.131 e desta data, respectiva.

Benedicto Onofre Evangelista
Celid Machado
Jose Vilaço da Silva

- Presidente
- Relator
- Procurador da Fazes
da Nacional

Processo n . 10880/012.733/89-04
" Acórdão n. 106-4.143 - Sessão de 12 de dezembro de 1992.
Recorrente: TONI-ST/L INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.
Recorrida DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL EM SÃO PAULO - SP

Processo n . 13971/000.080/91-23
Acórdão n . 106-4.096 - Sessão de 10 de dezembro de 1991.
Recorrente: JOÃO CAROPRESO
Recorrida: DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL EM JOINVILLE - SC

NORMAS GERAIS - ISENÇÃO - PROVENTOS DE 'APOSENTADORIA - Sào isentos de
tributação os proventos da aposentadoria do Servidor Público acometido
de doença grave, ainda que Constatada após a Inatividade do benefició
rio. Recurso provido.

Acordam os Membros da Sexta Câmara do Primeiro Conselho
pé Contribuintes, por maioria de votos, em dar provimento ao recurso,
nos termos do voto do Conselheiro Mário A/bertino gunes (Relator- Desig
nado), vencidos os Conselheiros Jose do Nascimento Dias (Relatar) e
Benedicto Onofre Evangelista que negavam provimento.

Benedicto Onofre Evangelista 	 • - Presidente
Mário Albe'rtino Nunes	 - Relator
Jose Vilaço da Silva	 - Procurador da Fazen

da Nacional

Processo n . 11065/002.697/90-45
Acórdão n . 106-4.098 - Sessão de 10 de dezembro de 1991
Recorrente: SCARPE COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA. -ME
Recorrida : DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL EM NOVO HAMBURGO - RS

NORMAS GERAIS - ISENÇÃO - MICROEMPRESA DE REPRESENTAÇÃO COMERCIAL - As
empresas dedicadas à représentação comercial, firmas individuais ou ao
ciedades, estão isentas do imposto de renda, enquanto microempresas. I2
terpretação teleológica do Art. 51 da Lei n . 7.713. Recurso provido.

Acordam os Membros da Sexta Câmara do Primeiro Conselho
de Contribuintes, por maioria de votos, em dar provimento ao recurso.
Vencido o Conselheiro Jose do Nascimento Dias que negava provimento.

/RFONTE - DECORRÊNCIA - LUCROS AUTOMATICAMENTE DISTRIBUÍDOS -Considera-
-se, automaticamente distribuída aos sócios, acionistas ou titular da
empresa individual, e tributada exclusivamente na fonte, a diferença
verificada na determinação dos resultados da pessoa jurídica, por omis-
são de receitas ou por qualquer outro procedimento que implique redu-
ção do lucro líquido do exercício (art. 82 do DL n . 2.065/83). Recurso
não provido.

Acordam os Membros da Sexta Câmara do Primeiro Conselho
de Contribuintes, por maioria de votos, em negar provimento ao recurso,
nos termos do voto do Conselheiro Jose do Nascimento Dias (Relator Desig
nado). Vencido o Conselheiro Wilfrido Augusto Marques que dava provimen
to.

Benedicto Onofre Evangelista	 - Presidente
Jose do Nascimento Dias	 - Relator Designado
Jose Vilaço da Silva	 - Procurador da Fazes

da Nacional

Aplica-se esta decisão ao processo também decorrente:
Recurso n . 63.341, conforme Acerdão n . 106-4.144 e desta data,respectiva.

Processo n . 11065/002.630/90-74
Acórdão n . 106-4.171 - Sessão de 27 de janeiro de 1992.
Recorrente: NEGRINI COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA.
Recorrida DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL EM NOVO HAMBURGO - RS

NORMAS GERIAS - ISENÇÃO - MICROEMPRESAIEREPRESENTAÇÃO COMERCIAL - As
empresas dedicadas à representação comercial, firmas 'individuais ou so
ciedades, estão isentas do imposto de renda, enquanto microempresas. Is
terpretação teleológica do art. 51 da Lei n . 7.713. Recurso provido.

Acordam os Membros da Sexta Câmara do Primeiro Conselho
de Contribuintes, por maioria de votos, em dar provimento ao recurso.
Vencido o Conselheiro Jose do Nascimento Dias que negava provimento co
reCUrSO.

Benedicto Onofre Evangelista
Paulo Irvin de Carvalho Vianna
Jose Vilaça da Silva

.	 ,	 e

- Presidente
- Relator
- Procurador da Fazen-
da Nacional

Benedicto Onofre Evangelista
Paulo Irvin de Carvalho Vianna
José Vilaço da Silva

- Presidente
- Relator
- Procurador da Fazen-
da Nacional

'
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Processo n . 10980/007.394/90-97
Acórdão n . 106-4.182 - Sessão de 28 de janeiro de 1992.
Recorrente: LUIZ CARLOS REIS
Recorrida DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL EM CURITIBA - PR

NORMAS GERAIS - RESPONSABILIDADE T RIBUTÁRIA - Encerrado o inventário, o
crédito tributário apurado contra o "de cujos" deve ser cobrado dos her
deiros e, havendo, do cônjuge meeiro, na proporção do que lhes coube na
partilha e no limite do montante herdado.

IRPF - PENAL/RASE - MULTA DE OFÍCIO - Não cabe, quando há repasse de
responsabilidade, por Norte do contribuinte, sendo os herdeiros respo2
sáveis apenas pelo imposto apurado, com a devida correção monetária e
juros de mora, descabida a aplicação da penalidade. Recurso provido em
parte.

Acordam os Membros da Sexta Câmara do Primeiro Conselho
de Contribuintes, em dar provimento parcial ao recurso para: I) por una
nimidade de votos, excluir a multa de oficio; II) por maioria de votos,
reduzir a exigência nos termos do voto do Conselheiro Mário Albertino
Nunes (Relator Designado), vencido o Conselheiro José do Nascimento
Dias (Relator).

Benedicto Onofre Evangelista
Mário Albertino Nunes
José Vilaço da Silva

Processo n . 10á40/001.424/90-47
Acórdão n . 106-4.204.- Sessão de 29 de janeiro de 1992.
Recorrente: JOSÉ GALHARDO (ESPÓLIO)
Recorrida DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL EM RIBEIRÃO PRETO - SP

IRPF - CÉDULA "E" - DEDUÇÕES - GLOSA - Inadmissível a dedução cedular
em montante superior aos rendimentos declarados na respectiva cédula
(artigo 42 - § 12 - RIR/80).

IRIÍF	
•

- CÉDULA "H" - RENDIMENTOS - OMISSÃO - ACRÉSCIMO PATRIMONIAL	 A
DESCOBERTO - É tributável, na cédula "H" da declaração do contribuinte,
o acréscimo patrimonial apurado pelo fisco, cuja origem não seja jus
tificada. Recurso não provido.

Acordam os Membros da Sexta Câmara do Primeiro Conselho
de Contribuintes, por unanimidade de votos, em negar provimento ao r2
curso.
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- O Imposto Incide sobre o total pago, creditado, aplicado ou remetido
para o beneficiário no estrangeiro, deduzido do valor registrado no Sas
co Central do Brasil (Lei n 2 4.131/62). Recurso não provido.

Acordam os Membros da Sexta Câmara do Primeiro Conselho
de Contribuintes, por maioria de votos, 	 rejeitar a preliminar	 de
diligência, vencido o Conseiheiro Paulo Irvin de Carvalho Vianna (Pro
ponente) e, no mérito, em negar provimento ao recurso, nos termos do vo
to do Conselheiro Paulo Irvin de Carvalho Miasma (Relator Designado),wn
eidos os Conselheiros Benedicto Onofre Evangerista (Relator) e Wilfri
do Augusto Marques que davam provimento e o Conselheiro Jose do Nasci
mento Dias que dava provimento parcial.

Benedicto Onofre Evangelista	 - Presidente
Paulo Irvin de Carvalho Vianna	 - Relator Designado
José Vilaço da Silva	 - Procurador da Faze2

da Nacional

Processo n . 11065/002.691/90-69
Acórdão n . 106-4.231 - Sessão de 30 de janeiro de 1992.
Recorrente: LORIELI HECK
Recorrida DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL EM NOVO HAMBURGO - RS

IRPF - RENDIMENTOS - DECORRÊNCIA - LUCROS AUTOMATICAMENTE DISTRIBUÍDOS
-VIGÊNCIA DA LEI N . 7.713/88 - A decisão que deu proylmento ao recurso
voluntário co julgamento do processo principal constitui prejulgado na
apreciação do processo decorrente, em face da perfeita relação de causa
e efeito existente entre ambos. Recurso provido.

Acordam os Membros da Sexta Casara do Primeiro Conselho
de Contribuintes, por maioria de votos, em dar provimento ao recurso,
nos termos do voto do Conselheiro Adelmo Martins Silva (Relator Desig
nado), vencido o Conselheiro José do Nascimento Dias (Relatar) que 	 ne
gava provimento.

Benedicto Onofre Evangelista.
Adelmo Martins Silva
José Vilaço da Silva

Processo n 2 13227/000.553/90-16
Acórdão n . 106-4.251"- Sessão de 24 de fevereiro de 1992.
Recorrente: LUIZ VALDER SANCHOTENE PINTO
Recorrida DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL EM PORTO VELHO - RO

- Presidente
- Relator Designado
- Procurador da Faxen

•	 da Nacional	 -

- Presidente
- Relator Designado
- Procurador da Fazen-

da Nacional

NORMAS PROCESSUAIS - PRAZO - IMPUGNAÇÃO INTEMPESTIVA - Não se conhece,
em segunda Instância, de petição apresentada como recurso, contra deci
são que não conheceu da impugnação, por intempestiva, quando não é ata
cada a declaração de intempestividade. Recurso não conhecido.

Benedicto Onofre Evangelista 	 - Presidente
Wilfrido Augusto Marques	 - Relator
José do Vilaço da Silva	 - Procurador da Fazen-

da Nacional

• Processo n . 10783/002.585/91-33
Acórdão n . 106-4.218 . - Sessão de 29 de janeiro de 1992
Recorrente: EDMUNDO COUTINHO
Recorrida DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL EM VITORIA - ES

IRPF - CÉDULA "D . - REPRESENTANTE COMERCIAL - Inadmissível a ação fia
cal que trata como rendimento da pessha física do titular a receita brU
ta declarada pela firma individual, salvo se o registro desta como tal
for antes cancelado ou declarado nulo. Inaplicabilidade do § 22 do art.
97 do RIR/80 às firmas Individuais, incondicionalmente equiparadas às
pessoas Jurídicas para os efeitos do imposto 'de renda.

NORMAS GERAIS - ISENÇÃO -'MI 'CROEMPRESA DE REPRESENTAÇÃO COMERCIAL - As
empresas dedicadas é representação comercial, firmas individuais ou so
ciedades, estão Isentas do imposto de renda, enquanto microempresas. 12
terpretação teleológica do art. 51 da Lei n . 7.713. Recurso provido.

Acordam os Membros da Sexta Câmara do Primeiro Conselho
de Contribuintes, por maioria de votos, em dar provimento ao recurso,
nos termos do voto do Conselheiro Adelmo Martins Silva (Relator Design
do), vencidos os Conselheiros José de Nascimento Dias (Relator), Mário
Albertino Nunes e Benedieto Onofre Evangelista que negavam provimento.

Benedicto Onofre Evangelista
Adelmo Martins Silva
Jose Vilaço da Silva

Processo n . 13811/000.989/85-76
Acórdão n . 106 24.226 - Sessão de 29 de janeiro de 1992.
Recorrente: LABOTERAPICA BRISTOL QUÍMICA E FARMACÊUTICA LTDA.
Recorrida DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL EM SÃO PAULO - SP

IRFONTE - INCIDÊNCIA - GANHOS DE CAPITAL - INVESTIMENTOS EM MOEDA ES-
TRANGEIRA -Estão Sujeitas é tributação na fonte, os ganhos de capital
relativos a investimentos em moeda estrangeira efetuados a titulo de
participações societárias em empresas brasileiras.

Acordam os Membros da Sexta Câmara do Primeiro Conselho
de Contribuintes, por maioria de votos, em não 'conhecer do recurso por
não ter sido Instaurada a fase litigiosa do procedimento, nos termos do
voto do Conselheiro WIlfrldo Augusto Marques (Relator Designado). ven-
cidos os Conselheiros Ade/mo Martins Silva (Relator), Paulo Irvin de
Carvalho Vianna e Aquiles Rodrigues de Oliveira.

Benedicto Onofre Evangelista 	 - Presidente
Wilfrido Augusto Marques 	 - Relator Resignado
José Vilaço da Silva 	 - Procurador da Fazen-

da Nacional

Processo n . 11065/002,628/90-22
Acórdão n . 106-4.261 - Sessão de 24 de fevereiro de 1992.
Recorrente: M. & F. COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA. -ME
Recorrida DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL EM NOVO HAMBURGO - RS

IRPJ - MICROEMPRESA - REPRESENTAÇÃO COMERCIAL - Inexiste Impedimento 12
gal para o enquadramento como microempresa de pessoa jurídica voltada
para a representação comercial. Incablvel, portanto, o arbitramento do
lucro sob o pretexto de vedação legal. Recurso provido.

Acordam os Membros dá Sexta Câmara do Primeiro Conselho
de Contribuintes, por maioria de votos, co dar provimento ao recurso,
nos termos do voto do Conselheiro Adelmo Martins Silva (Relator Desig
nado), vencido o Conselheiro José do Nascimento Dias (Relator) que ne-
gava provimento.

Benedicto Onofre Evangelista 	 - Presidente
Adelmo Martins Silva	 - Relator Designado
José Vilaço da Silva	 - Procurador da Faxen

da Nacional	 -

Processo n . 11.065/002.689/90-17
Acórdão n . 106-4.262 - Sessão de 24 de fevereiro de 1992.
Recorrente: SILVIO-COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA. - ME
Recorrida DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL EM NOVO HAMBURGO - RS

NORMAS GERAIS - ISENÇÃO - MICROEMPRESA DE REPRESENTAÇÃO COMERCIAL - As
empresas de representação comercial, enquanto microempresas, são 	 leen

.........

- Presidente
- Relator Designado
- Procurador da Fazen
da Nacional
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tas do Imposto de Renda, estejam registradas como firmas individuais ou
como sociedades de nqtureza civil ou mercantil. Interpretação teleoló
gila do art. 51 da Lei n . 7.713/88. Recurso provido.

Acordam os Membros da Sexta Câmara do Primerro Conselho
de Contribuintes, por maioria de votos, em dar provimento ao recurso.Us
eido o Conselheiro Jose do Nascimento Dias que negava provimento. .

Benedicto Onofre Evangelista 	 - Presidente
Adelmo Martins Silva	 - Relator
Jose Maço da Silva	 - Procurador da Fazes

da Nacional

Processo n . 10925/000.477/91-91
Acórdão n . 106,4.264 - Sessão de 24 de fevereiro de 1992.
Recorrente: CORRETORA DE SEGUROS DREGER LTDA - ME
Recorrida DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL EM JOAÇABA - SC

IRPJ - MICROEMPRESA- DESQUALIFICAÇÃO - Está excluída do regime da micro
empresa a pessoa jurídica que exercer a atividade de corretagem de se-
guros.

IRPJ - LUCRO ARBITRADO - Cabe o arbitramento se á pessoa jurídica não
detentora do regime de microempresa apresentar Declaração de Rendimen-
tos em Formulário II. Recurso não provido.

Acordam os Membros da Sexta Câmara do Primeiro Conselho
de Contribuintes, por maioria de votos, em negar provimento ao recurso,
nos termos do voto do Conselheiro Mário Albertino Nunes (Relator Desíg
nado), vencido o Conselheiro Paulo Irvin de Carvalho Vianna que dava
provimento.

Benedicto Onofre Evangelista 	 - Presidente
MárieAlbertino Nunes	 - Relator
Jose Vilaço da Silva. 	 -.Procurador da Fazes

da Nacional

Processo n . 10860/024.349/90-99
AcOrdão n . 106-4.272 - Sessão de 25 de fevereiro de 1992.
Recorrente: CASÂ SANTA LUZIA IMPORTADORA LTDA.
Recorrida : DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL EM SÃO PAULO - SP

NORMAS PROCESSUAIS - RENÚNCIA À INSTÂNCIA ADMINISTÁTIVA - A propositu
ra pelo Recorrente, de ação anulatória ou declaratória da nuridade do
credito da Fazenda Nacional importa, em renúncia do direito de recorrer
na esfera administrativa e desistencia do recurso interposto. Recurso
não conhecido.

Acordam os Membros da Sexta Câmara do Primeiro Conselho
de Contribuintes, por unanimidade de votos, em não conhecer do recurso.

Benedicto Onofre Evangelista	 - Presidente
Jose do Nascimento Dias	 - Relator
Jose Vilaço da Silva

	

	 - Procurador da Fazen-
da Nacional

Processo n . 11065/002.358/90-50
Acórdão n . 106-4.307 - Sessão de 27 de fevereiro de 1992.
Recorrente: REJANE MARI DA COSTA
Recorrida : DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL EM NOVO HAMBURGO - RS

IRPF - RENDIMENTOS - OMISSÃO - REFLEXO - A decisão do processo-matriz
estende seus efeitos aos processos decorrentes. Recurso provido.

Acordam os Membros da Sexta Câmara do Primeiro Conselho
de Contribuintes, por maioria de votos, em dar provimento ao recurso.
Vencido o Conselheiro Jose do Nascimento Dias que negava provimento.

Benedicto Onofre Evangelista	 - Presidente
Mário Albertino Nunes	 - Relator
Jose Maço da Silva 	 - Procurador da Fazen-

da Nacional
Processo n . 10925/000.474/91-01
Acórdão n . 106-4.311 - Sessão de 27 de fevereiro de 1992.
Recorrente: HARRI LEO DREGER
Recorrida : DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL EM JOAÇABA - SC

IRPF - CÉDULA "F. - RENDIMENTOS - OMISSÃO - REFLEXO - A decisão do pra
cesso-matriz estende seus efeitos aos processos decorrentes. Recurso
não provido.

Acordam os Membros da Sexta Câmara do Primeiro Conselho
de Contribuintes, por maioria de votos, em negar provimento ao recur-
so, nos termoá do voto do Conselheiro Mário Albertino Nunes (Relatar De
signado).Vencido o Conselheiro Paulo IrvIn de Carvalho Vianna (Relatar)
que dava provimento ao recurso.

Benedicto Onofre Evangelista 	 - Presidente
qário Albertino Nunes 	 - Relatar Designado
Jose Vilaço da Silva	 - Procurador da Fazen-

da Nacional

Processo n . 11065/002.627/90-60
Acórdâo n . 106-4.318 - Sessão de 27 de fevereiro de 1992.
Recorrente: FABIANE KRUMMNAUER
Recorrida: DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL EM NOVO HAMBURGO - RS

IRPF - RENDIMENTOS - DECORRÊNCIA - LUCRO AUTOMATICAMENTE DISTRIBUÍDO -
PJ/LUCRO ARBITRADO - A decisão adotada no processo matriz estende seus
efeitos ao processo decorrente. Recurso provido.

Acordam os Membros da Sexta Câmara do Primeiro Conselho
de Contribuintes, por maioria de votos, em dar provimento ao recurso,
nos termos do voto do Conselheiro Adelmo Martins Silva (Relator Designa
do). Vencido o Conselheiro noa do Nascimento Dias (Relator) que nega-
va provimento ao recUrso.

Benedicto Onofre Evangelista 	 - Presidente
Adelmo Martins Silva	 - Relator Designado
Jose Vilaça da Silva	 - Procurador da Fazen-

da Nacional

Processo n . 10935/000.398/91-16
Acórdão n . 106-4.332 - Sessão de 16 de março de 1992.
Recorrente: EDO JOSÉ DIEHL PEIXOTO
Recorrida DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL EM CASCAVEL (PR)

IRPF - RENDIMENTOS - DECORRÊNCIA - LUCROS AUTOMATICAMENTE DISTRIBUÍDOS-
VIGÊNCIA DA LEI N . 7.713/88 - A decisão que deu provimento ao recurso
voluntário no julgamento do processo principal constitui prejulgado na
apreciação do processo decorrente, em face da perfeita relação de causa
e efeito existente entre ambos. Recurso não provido.

Acordam os Membros da Sexta Câmara do Primeiro Conselho
de Contribuintes, por unanimidade de votos, em negar provimento ao re
CUPSO.	 .

Benedicto Onofre Evangelista 	 - Presidente
Wilfrido Augusto Marques 	 - Relator
Jose Vilaço. da Silva	 - Procurador da Fazen-

da Nacional •

Processo n . 10640/001.388/91-86
Acórdão n . 106-4.333 - Sessão de 16 de março de 1992.
Recorrente: CARMÉLIA DO CARMO ANDRADE (EMPRESA INDIVIDUAL)
Recorrida DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL EM JUIZ DE FORA - MG

IRPJ - MULTA - EXIGÊNCIA - ATRASO OU FALTA DE ENTREGA DE DECLARAÇÃO -
MICROEMPRESA - A microempresa não está obrigada a apresentar declara-
ção de Imposto de renda, em face da dispensa contida na Lei n . 7.256/
/84 de exigencia e obrigações de natureza administrativa, entre asquais
se incluem as obrigações tributárias acessórias. Recurso provido.

Acordam os Membros da Sexta Câmara do Primeiro Conselho
de Contribuintes, por maioria de votos, em dar provimento ao recurso. .
Vencido o Conselheiro Mário Albertino Nunes que negava provimento. 	 -

Benedicto Onofre Evangelista	 - Presidente
Jose do Nascimento Dias	 - Relator
Jose Vilaço da Silva	 - Procurador da Fazen-

da Nacional
Processo n . 10166/005.452/89-16
Acórdão n . 106-4.342 - Sessão de 16 de março de 1992.
Recorrente: FARMÁCIA PLANALi0 LTDA.
Recorrida : DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL EM BRASÍLIA - DF

IRPJ - OMISSÃO DE RECEITA - PASSIVO FICTÍCIO O fato de a escrituração
indicar saldo credor de caixa ou a mandtenção no passivo de obriga-
ções já pagas, autoriza presunção de omissão de receita, ressalvado ao
contribuinte a prova da improcedência da presunção

IRPJ - OMISSÃO DE RECEITA - AUMENTO DE CAPITAL - O aumento de capital,
assim como o suprimento de caixa efetuado pelos secios ou pelo titular •
de empresa individual, desde que restem incomprovados sua origem e o
efetivo ingresso dos recursos no património da pessoa jurídica, geram,
por força de lei, a presunção relativa de omissão de receita. 	 Recurso
provido em parte.

Acordam os Membros da Sexta Cãmara do Primeiro Conselho
de Contribuintes, por unanimidade de votos, em dar provimento Parcial
ao recurso, para reduzir a base de cálculo, cos termos do voto do re-
lator.

Benedicto Onofre Evangelista 	 - Presidente
Jose do Nascimento Dias	 - Relator
Jose Vilaço da Silva	 - Procurador da Fazen-

da Nacional

Processo n . 10783/008.786/89-93
Acórdão n . 106-4.340 - Sessão de 16 de março de 1992.
Recorrente: MARIA OLIETE PERIMI GUERRA
Recorrida DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL EM VITORIA - ES

....



SEGUNDA-FEIRA, 15 JUN 1992	 DIÁRIO OFICIAL	 SEÇÃO I	 7507

IRPF - DEDUÇÕES CEDULARES - RESTABELECIMENTO - Devem ser restabelecidas
.as deduções pleiteadas na declaração de rendimentos oferecidas à tribu
fação nas respectivas cédulas relativamente és parcelas efetivamente am
provadas, por meio de documentação hábil e idônea. Recurso parcialmente
provido.

Acordam os Membros da Sexta Câmara do Primeiro Conselho
de Contribuintes, por unanimidade de votos, em dar provimento parcial
ao recurso para restabelecer as deduçóes.cedulares.

Benedicto Onofre Evangelista	 - Presidente
Wilfrido Augusto Marques 	 - Relator
Jose Vilaço da Silva	 - Procurador da Fazen-

da Nacional

Processo n . 11065/002.907/90-96
Acórdão n . 106-4.356 - Sessão de 17 de março de 1992.
Recorrente: JAMI REPRESENTAÇÕES LTDA. - ME
Recorrida DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL EM NOVO HAMBURGO - RS

NORMAS GERAIS - ISENÇÃO - MICROEMPRESA DE REPRESENTAÇÃO COMERCIAL - As
empresas de representação comercia', enquanto microempresas, são isen-
tas do Imposto de Renda, estejam registradas nomo firmas individuais ou
como sociedades, de natureza civil ou mercantil. Interpretação teleoló
gica do art. 51 da Lei n . 7.713/88. Recurso provido.	 •

Acordam os Membros da Sexta Câmara do Primeiro Conselho
de Contribuintes, por maioria de votos, em dar provimento ao recurso.
Vencido o Conselheiro Jose do Nascimento Dias que negava provimento.

Processo n . 1d850/000.337/91-99
Acórdão n . 106-4.341 - Sessão de 16 de março de 1992
Recorrente: OSMAR JOSÉ FURLANETT/
Recorrida : DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL EM ShO JOSÉ DO RIO PRETO - SP

Benedicto Onofre Evangelista
Mário Albertino Nunes
José Maço da Silva

- Presidente
- Relator
- Procurador da Fazen-

da Nacional

IRPF . - CÉDULA "H" - RENDIMENTOS - OMISSÃO - ACRÉSCIMO PATRIMONIAL A DEI
COBERTO - É tributável, na cédula .H. da declaração do contribuinte, -cr-
acréscimo patrimonial apurado pelo fisco, cuja origem não seja justifi
cada. Recurso não provido.

Acordam Os Membros da Sexta Câmara do Primeiro Conselho
de Contribuintes, por unanimidade de votos, em negar provimento ao re-
CUrSO.

' Benedicto Onofre Evangelista	 - Presidente
Wilfrido Augusto Marques 	 - Relator
Jose Vi/aço da Silva..	- Procurador da Fazen-

da Nacional

Processo n . 10783/002.584/91-71
Acórdão n . 106-4.343 - Sessão de 16 de março de 1992.
Recorrente: EDMUNDO COUTINHO
Recorrida DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL EM VITORIA - ES

IRPF - CÉDULA .0" - REPRESENTANTE COMERCIAL - Inadmissível a ação Lis
ca/ que trata como rendimento da pessoa física do titular a receita brU
ta deólarada pela firma individual, salvo se o registro desta como tal
for antes cancelado ou declarado nulo. Inaplicabilidade do § 2° do art.
97 do RIR/80 às firmas individuais, incondicionalmente equiparadas às
pessoas jurídicas para os efeitos do imposto de renda.

NORMAS GERAIS - ISENÇÃO - MICROEMPRESA DE REPRESENTAÇÃO COMERCIAL - As
empresas dedicadas à representação comercial, firmas individuais ou no
ciedades, estão Isentas do imposto de renda, enquanto microempresas. In
terpretação teleolOgiba do art. 51 da Lel n . 7.713. Recurso provido.

Acordam os Membros da Sexta Câmara do Primeiro Conselho
de Contribuintes, por maioria de votos, em dar provimento ao recurso.
Vencidos os Conselheiros Jose do Nascimento Dias, Mário Albertino Mrms
e Benedicto Onofre Evangelista que negavam provimento.

Benedicto Onofre Evangelista 	 - Presidente
Adelmo Martins Silva	 - Relator
Jose Vilaço da Silva	 - Procurador da Fazen-

da Nacional

Processo n . 13868/000.025/91-93
Acórdão n . 106-4.357 - Sessão de 17 de março de 1992.
Recorrente: ALÍPIO ANTUNES FILHO
Recorrida DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL EM SÃO JOSÉ DO RIO PRETO -SP

IRPF - BASES CORRENTES - COMPENSAÇÃO DO IMPOSTO -LEI N . 7.713/88 . - Ins
titulda a sistemática de bases correntes pela Lei n . 7.713/88, o Impo:
to passou a ser mensalmente apurado e pago, sendo implantado,	 tombem,
o ajuste anual para pagamento de diferença. O imposto pago ou retido a

-maior deve ser compensado no mês subseqüente. Recurso não provido.

Acordam os Membros da Sexta Câmara do Primeiro Conselho
de Contribuintes, por unanimidade de votos, em negar provimento ao re-

Benedicto Onofre Evangelista 	 - Presidente
Wilfrido Augusto Marques	 - Relator	 .

Jose Vilaço da Silva	 - Procurador da Fazen-
da Nacional

Processo n . 13710/000.057/91-19
Acórdão n 2 106-4.359 - Sessão de 17 de março de 1992.
Recorrente: JOAO DOS SANTOS
Recorrida DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL NO RIO DE JANEIRO - RJ

IRPF - CÉDULA "H" - RENDIMENTOS - OMISSÃO - ACRÉSCIMO PATRIMONIAL A BIS
COBERTO - APLICAÇÃO DO DL N . 2.303/86. Não se reconhece o direito do
contribuinte de usufruir da aliquota reduzida de que trata o DL n.2.303/
/86 e IN-SRF n ..139/86, quando não atendidas as condições 	 estabeleci
das nas referidas normas legais.

- O artigo 20, II, do referido diploma legal estabeleceu a obrigatorie
dada da custódia dos títulos em estabelecimentos bancários, até 31/127
/86, a fim de passarem a integrar o patrimônio do contribuinte. Recurso
não provido.

Acordam os Membros da Sexta Câmara do Primeiro Conselho
de Contribuintes, por unanimidade de votos, em negar provimento ad re-
°Urso.

Acordam os Membros da Sexta Câmara do Primeiro Conselho
de Contribuintes, por unanimidade de votos, em negar provimento ao ri
curso.

Benedicto Onofre Evangelista
Jose do Nascimento Dias
Jose Vilaço da Silva

- Presidente
- Re/ator
: Procurador da Fazen-

' da Nacional

, Benedicto Onofre Evangelista	 - Presidente
Jose do Nascimento Dias	 - Relator
Jose Maço da Silva	 - Procurador da Fazen-

da Nacional

Processo n . 10830/006.297/89-76
Acórdão n . /06-4.354 - Sessão de 17 de março de 1992.
Recorrente: COTRAV TRANSPORTES LTDA.
Recorrida DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL EM CAMPINAS - SP

IRPJ - OMISSÃO DE RECEITA - SUPRIMENTO DE CAIXA - Os suprimentos de
caixa . efetuadospelos sócios ou pelotitular de empresa individual, des-
de que restem incomprovados sua origem e o efetivo ingresso dos recur-
sos no patrimônio da pessoa jurídica, geram, Por força de lei , a Pre

-sunção relativa de omissão de receita. Recurso não provido.

Acordam os Membros da Sexta Câmara do Primeiro Conse/ho
de Contribuintes, por unanimidade de votos, co negar provimento ao ri
curso,

Benedicto Onofre Evangelista 	 - Presidente
Adelmo Martins Silva	 - Relator
José Vilaço da Silva	 - Procurador da Fazen-

da Nacional

Processo n . 10320/000.741/90-14
Acórdão n . 106-4.362 - Sessão de 17 de março de 1992.
Recorrente: CARLOS ARMANDO DE CARVALHO MEIRELLES
Recorrida DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL EM SÃO LUÍS - MA

IRPF - CÉDULA .B. - RENDIMENTOS - Equipara-se a juros, o valor recebido
como correção monetária cujo cálculo não se baseia nos índices das an-
tigas ORTN . s. Recurso não provido.

Acordam os Membros da Sexta Câmara do Primeiro Conselho
de Contribuintes, por unanimidade de votos, em negar provimento ao ri
curso.

Benedicto Onofre Evangelista 	 - Presidente
Aquiles Rodrigues de Oliveira	 - Relator
Jose Vilaço da Silva	 - Procurador da Fazen-

da Nacional

Processo n . 11065/000.914/91-6/
Acórdão n . 106-4.365 - Sessão de 18 de março de 1992.
Recorrente: CALÇADOS RACKET LTDA.
Recorrida DEELGACIA DA RECEITA FEDERAL EM NOVO HAMBURGO - RS

NORMAS GERAIS - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - CONSTITUCIONALIDADE - Não possui
este Colegiado administrativo competência para manifestar-se, quanto à
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constitucionalidade das leis, por ser essa prerrogativa exclusiva	 do
Poder Judiciário. Recurso não conhecido.

Acordam os Membros da Sexta Câmara do Primeiro Conselho
de Contribuintes, por maioria de votos, em não conhecer do recurso, por
tratar de meteria alheia à competencia da instância recursal. Vencidos
os Conselheiros Cell,' Machado e Aquiles Rodrigues de Oliveira.

Benedicto Onofre Evangelista
	

Presidente
Wilfrido Augusto Marques 	 - Relatar
Jose Vilaço da Silva	 - Procurador da Fazen-

da Nacional

Processo n . 10783/006.770/90-16
Acórdão n . 106-4.366 - Sessão de 18 de março de 1992.
Recorrente: HONORIVAL OSCAR MACHADO
Recorrida : DELEGACIA DA RECE/TA FEDERAL EM VITORIA - ES

IRPF - CÉDULA .H. - LUCRO IMOBILIÁRIO - DAÇÃO EM PAGAMENTO - VALOR DA
ALIENAÇÃO - PROVA - Até o advento da Lei 7.713/88 o valor da alienação
era o valor efetivo da operação, ainda que notoriamente inferior ao de
mercado. " Podia o fisco provar falsidade ideológica no valor registra-
do na escritura, mas não bastava, para efeito de lançamento, provar que
o valor de mercado era notoriamente superior ao de escritura.

Acordam os Membros da Sexta Câmara do Primeiro Conselho
de Contribuintes, por unanimidade de votos, em dar provimento ao recue
so.

Bynedicto Onofre Evangelista 	 - Presidente
José do Nascimento Dias	 - Relator

-,	 Jose Vilaço da Silva 	 - Procurador da Fazen-
da Nacional

Processo n . 10845/007.585/89-14
Acórdão n . 106-4.370 - Sessão de 18 de março de 1992
Recorrente: JAMESON SILVA FILHO
Recorrida : DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL EM SANTOS - SP

IRPF - CÉDULA "C . - DEDUÇõES - GLOSA - DESPESAS DE'LOCOMOÇÃO -CONFEREN-
TES DE CARGA E DESCARGA - A ocupação principal do conferente de carga
e descarga não se acomoda aos pressupostos legais da dedução de despe_
sus de locomoção (RIR/80, art. 47, inc. V/).Recurso não provido.

•
Acordam os Membros da Sexta Câmara do Primeiro Conselho

de Contribuintes, por unanimidade de votos, em negar provimento ao re-
curso.

Bededicto Onofre Evangelista	 - Presidente
Aquiles Rodrigues de Oliveira
	

Relator
José Maço da Silva	 - Procurador da Fazen-

da Nacional

Processo n . 10530/000.613/91-96
Acórdão n . 106-4.375 - Sessão de 18 de março de 1992.
Recorrente: CARLOS ALBERTO DE SOUZA MEDEIROS (FIRMA IND/V1DUAL)
Recorrida DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL EM FEIRA DE SANTANA- BA

NORMAS PROCESSUAIS - PRAZO - RECURSO PEREMPTO - O recurso da decisão
de primeiro grau deve ser interposto no prazo previsto no artigo 33 do
Decreto n . 70.235/72, dele não se conhecendo, quando inobservado o prt
cesto legal. Recurso nâo conhecido.

Acordam os Membros da Sexta Câmara do Primeiro Conselho
de Contribuintes, por unanimidade de votos, em não conhecer do recur-
so por perempto.

Benedicto Onofre Evangelista 	 - Presidente
Wilfrido Augusto Marques 	 - Relator
José Vilaço da Silva	 - Procurador da Fazen-

da Nacional

Processdn . 10120/001.318/89-28
Acórdão n . 106-4.378 - Sessão de 18 de março de 1992.
Recorrente: ARNALDO MOREIRA HENRIQUE (FIRMA INDIVIDUAL)
Recorrida : DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL EM GOIÂNIA - GO

FINSOCIAL - CONTRIBUIÇÃO - DECORRÊNCIA - A decisão adotada; no	 processo
matriz, estende seus efeitos ao processo decorrente. Recurso não provido.

Acordam os Membros da Sexta Câmara do Primeiro Conselho
de Contribuintes, por unanimidade de votos, em negar provimento ao re
curso.

Processo n . 10875/001.262/89-51
Acórdão n . 106-4.379 - Sessão de 18 de março de 1992.
Recorrente: JOÃO LUIZ LOPES
Recorrida : DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL EM GUARULHOS - SP

NORMAS PROCESSUA/S - PRAZO - IMPUGNAÇÃO INTEMPESTIVA - Não se conhece,
em segunda instância, de petição apresentada como recurso, contra de
,isão que não conheceu da impugnação, por lnleMpestIva, quando não é ata:

' cada a declaração de intempestividade. Recurso não conhecido.

Acordam os Membros da Sexta Câmara do Primeiro Conselho
de Contribuintes, por maioria de votos, em não conhecer do recurso por
não ter sido instaurado a fase litigiosa do procedimento, nos termos do
voto do Conselheiro Mário Albertino Nunes (Relator Designado), vencidos
os Conselheiros Aquiles Rodrigues de Oliveira (Relator) e Celio Mocha
do.

Benedicto Onofre Evangelista 	 - Presidente
Mário Albertino Nunes 	 - Relator Designado
Jose Vilaço da Silva	 - Procurador da Fazen-

da Nacional

Processo n . 10166/005.450/89-82
Acórdão n . 106-4.385 - Sessão de 19 de março de 1992.
Recorrente: FARMÁCIA PLANALTO LTDA.
Recorrida a DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL EM BRASÍLIA - DF

IRFONTE - DECORRÊNCIA - LUCROS AUTOMATICAMENTE DISTRIBUÍDOS - Conside-
ra-se, automaticamente distribuída aos sócios, acionistas ou 	 titular
da empresa individual, e téibutada exclusivamente na fonte, a 	 diferen
ça verificada na determinação dos resultados da pessoa jurídica, por
omissão de receitas ou por qualquer entro prodedimento que implique re
duóão do lucro líquido do exercício (art. 80 do DL n . 2.065/83). Recue
ao provido em parte.

Acordam os Membros da Sexta Câmara do Primeiro Conselho
de Contribuintes, por unanimidade de votos, em dar provimento parcial
ao recurso para adequar a exigância ao decidido no processo matriz.

Benedicto Onofre Evangelist 	 - Presidente
José do Nascimento Dias 	 - Relatar
Jose Vilaço da Silva	 - Procurador da Fazen-

da Raciona/

Aplica-se esta decisão ao processo também decorrente:
Recurso número 66.988, conforme Acórdão n . 106-4.386, desta data respec
tivamente.

Processo n . 10630/000.987/90-75
Acórdão n . 106-4.392 - Sessão de 19 de março de 1992.
Recorrente: AUTO POSTO ALBUQUERQUE LTDA. 	

-

Recorrida : DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL EM GOVERNADOR VALADARES - MG

PIS/DEDUÇÃO - DECORRÊNCIA - O mesmo julgamento dado ao processo Princi
pai em que exigiu-se da empresa imposto de renda e de ser estendido iam
bem ao processo decorrente relativo ao PIS/DEDUÇÃO, por ser o mesmo su-
porte fático de ambos os lançamentos. Recurso não provido.

Acordam os Membros da Sexta Câmara do Primeiro Conselho
de Contribuintes, por unanimidade de votos, em negar provimento " ao co
curso.

Benedicto Onofre Evangelista 	 - Presidente
José do Nascimento Dias 	 - Relator
Jose Vilaço da Silva 	 - Procurador da Fazen-

da Nacional

Aplica-se esta decisão ao processo também decorrente:
Recurso n . 67.007, conforme Acórdão n . 106-4.393, desta data, respecti
vamente.

Processo n . 13675/000.083/91-84
Acórdão n . 106-4.399 - Sessão de 19 de março de 1992.
Recorrente: MINERAÇÃO JOSÉ TOMAZ DE ANDRADE LTDA. (ME)
Recorrida DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL EM DIVINOPOLIS - MG

IRPJ - MULTA - EXIGÊNCIA - ATRASO OU FALTA DE ENTREGA DE DECLARAÇÃO -.
MICROEMPRESA - A mIcroempresa não está obrigada a apresentar declaração
de imposto de renda, em face da dispensa contida na Lei n .	7.256/84
de exigéncias e obrigações de natureza administrativa, entre as	 quais
se incluem as obrigações tributárias acessórias. Recurso provido.

Acordam os Membros da Sexta Câmara do Primeiro Conselho
de Contribuintes, por maioria de votos, em dar provimento ao recurso.
Vencido o Conselheiro Mário Albertino Nunes que negava provimento.

Benedicto Onofre Evangelista
Adelmo Martins Silva
Jose Vilaço da Silva

- Presidente
- Relator
- Procurador da Fazen-

da Nacional

Benedicto Onofre Evangelista 	 - Presidente
Aquiles Rodrigues de Oliveira 	 - Relatçr
Jose Vilaço da Silva	 - Procurador da Fazen-

da Nacional
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OBSERVAÇÃO; Igual ementa aplica-se a idêntica decisões proferidas nos
Recursos e 5 101.429, 101.546 e 101.396, conforme Acórdãos n . 106-4.404,
106-4.405 e 106-4.407 de Interesse dos Contribuintes: HOTEL E RESTAURAM
TE ÂNCORA LTDA. - ME, J. CATANO CAPOTEIRO - ME. e JACI BENEDITO PIRES
TA-ME,

Processo n . 10840/001.121/90-15
Acórdão n . 106-4.410 - Sessão de 06 de abril de 1992.
Recorrente: MARIA ALICE DA CUNHA CARNEIRO (RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA)
Recorrida : DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL EM SÃO PAULO - SP

NORMAS PROCESSUAIS - NULIDADE DO LANÇAMENTO - PRETERIÇÃO DO DIREITO DE
DEFESA - Não pode ser inquinado de nulidade o lançamento, quando a au-
toridade fiscalizadora descreve pormenorizadamente os fatos e o respec
tivo enquadramento legal que ensejaram a sua lavratura.

NORMAS GERAIS - BENS HAVIDOS POR HERANÇA RWNSABILUNDE 	 TRIBUTÁRIA DOS
SUCESSORES - Efetuada a partilha dos bens, os sucessores a qualquer
título, bem como o cônjuge meeiro são pessoalmente responsáveis pelos
tributos devidos pelo espólio.

IRPF - CÉDULA . H. - RENDIMENTOS - OMISSÃO - DISTRIBUIÇÃO DISFARÇADA DE
LUCROS - É tributável, na cédula "H", o lucro obtido por sécio de pes
sotrjurldica ou titular de empresa individual que lhe tenha vendido
bens de seu ativo por preço notoriamente inferior ao de mercado.

IRPF - CÉDULA "H" - RENDIMENTOS - OMISSÃO - ALIENAÇÃO DE PARTICIPAÇÕES
SOCIETÁRIAS - Enquanto não decorrido o período de cinco anos da data
da subscrição ou da aquisição e tributável o lucro auferido na. aliena-
ção de participações societárias. Recurso não provido.

Acordam os Membros da Sexta Câmara do Primeiro Conselho
de Contribuintes, por unanimidade de votos, em rejeitar a preliminar ar
gUida e, co mérito, negar provimento ao recurso.

Benedicto Onofre Evangelista	 - Presidente
Wilfrido Augusto Marques	 - Relator
José Vilaço da Silva

	

	 - Procurador da Fazen-
da Nacional

Processo n . 10855/000.217/90-05
Acórdão n . 106-4.411 - Sessão de 06 de abril de 1992
Recorrente: COMERCIAL CLF EOF LTDA.
Recorrida : DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL EM SOROCABA - SP

NORMAS GERAIS - DECADÊNCIA - TERMO INICIAL - A Fazenda Nacional decai
' do direito de proceder a novo lançamento ou a lançamento suplementar a

pós cinco anos, contados da notificação do lançamento primitivo ou, 102
correndo este, do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o
lançamento poderia ter sido efetuado.

Acordam os Membros da Sexta Câmara do Primeiro Conselho
de Contribuintes, por nnsnimidade de votos, em rejeitar a 	 preliminar

' de decadência e, no mérito, em negar provimento ao recurso.

Benedicto Onofre Evangelista 	 - Presidente
Wilfrido Augusto Marques	 - Relator
José Vilaço da Silva

	

	 - Procurador da Fazen-
da Nacional

•
Processo n . 10783/005.637/90-61
Acórdão n . 106-4.412 - Sessão de 06 de abril de 1992
Recorrente: JAIR CATELAN
Recorrida : DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL EM VITORIA - ES

IRPF - CÉDULA .H" - RENDIMENTOS - OMISSÃO - ACRÉSCIMO PATRIMONIAL A DES
COBERTO - É tributável, na cédula "H" da declaração do contribuinte, o
acréscimo patrimonial apurado pelo fisco, cuja origem nào seja justifi
cada. Recurso não provido.

Acordam os Membros da Sexta Câmara do Primeiro Conselho
de Contribuintes, por unanimidade de votos, em negar provimento ao re
curso.

Acordam os Membros da Sexta Câmara do Primeiro Conselho
de Contribuintes, por unanimidade de votos, em negar provimento ao re-
CL/PS°.

Benedieto Chofre Evangelista 	 - Presidente
Adelmo Martins Silva	 - Relator
Jose Vilaço da Silva	 - Procurador da Fazen-

da Nacional

Processo n . 10783/004.040/89-29
Acórdão n , 106-4.414 - Sessão de 06 de abri/ de 1992.
Recorrente: REVENDA DE COMBUSTÍVEL CACHOEIRO LTDA.
Recorrida : DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL EM VITÓRIA - ES.

IRPJ - ARBITRAMENTO DO LUCRO-DESCLASSIFICAÇÃO DA ESCRITA -Adesclassifi
cação da escrita e o arbitramento do lucro são procedimentos legalmen
te amparados na legislação vigente, quando efetuada, pela pessoa juri
dica, a escrituração resumida do livro diário sem a utilização de li-
vros auxiliares. Recurso não provido.

Acordam os Membros da Sexta Câmara do Primeiro 1Conselho.
de Contribuintes,por unanimidade de votos, em negar provimento ao re-
CUr50.

Benedicto Onofre Evangelista	 - Presidente
Paulo Irvin de Carvalho Vlafina	 - Relator
Jose Maço da Silva ,	 - Procurador da Fazen-

da Nacional

Processo n . 11030/000.719/90-67
Acórdão n . 106-4.417 - Sessão de 07 de abril de 1992.
Recorrente: COOPERATIVA TRITíCOLA SARANDI LTDA.
Recorrida : DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL EM PASSO FUNDO - BS

CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - BASE IMPONIVEL - COOPERATIVAS - Não integra a ba
se de cálculo para apuração da Contribuição Social, o resultado	 posi
tivo obtido pelas Cooperativas nas operações realizadas com seus 	 as-
sociados.

- A norma do artigo 111 da Lei número 5.764/71 que dispõe sobre a renda
tributável das cooperativas alcança todos os tributos que tenham por
base de cálculo o "resultado do exercício" de pessoa jurídica. Recurso
provido em parte.

Acordam os Membros da Sexta Câmara do Primeiro Conselho
de Contribuintes, por unanimidade de votos, em dar provimento parcial
ao recurso para excluir da base de cálculo dos exercícios de 1989/90 o
resultado positivo das operações realizadas com os associados.

Benedicto Onofre Evangelista 	 - Presidente
Mário Albertino Nunes	 - Relator
José Vilaça da Silva 	 - Procurador daFazen-

da Nacional	 .

Processo n . 10880/034.063/90-11
Acórdão n . 106-4.4/8 - Sessão de 07 de abril de 1992
Recorrente: JOSÉ LUIZ PALACOW
Recorrida : DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL EM SÃO PAULO - SP

IRPF - CÉDULA "H" - RENDIMENTOS - RECLASSIFICAÇÃO - RECEITA DECLARADA
COMO SENDO DA ATIVIDADE RURAL - ORIGEM INCOMPROVADA - Por estai sujei-
to à tributação favorecida, o rendimento declarado na cédula "G" subor-
dina-se, legalmente, à efetiva comprovação de sua origem, sob pena de
ser reclassifloado para a cédula "H".

- A receita da atividade agro-pastoril deve ser obrigatoriamente ' com-
provada por meio da nota fiscal do produtor ou de certidão fornecida
pela repartição estadual competente da jurisdição do vendedor. Recurso
não provido.

Acordam os Membros da Sexta Câmara do Primeiro Conselho
de Contribuintes, por unanimidade de votos, em negar provimento ao re-
curso.

Benedicto Onofre Evangelista
, Adelmo Martins Silva

Jose Vilaço da Silva

- Presidente
- Relator
- Procurador da Fazen-

da Nacional

Benedicto Onofre Evangelista
Wilfrido Augusto Marques
Jose Vilaço da Silva

- Presidente
- Relator
- Procurador da Fazen-

da Nacional

Processo n . 10320/000.643/90-97
Acórdão n . 106-4.413 - Sessão de 06 de abril de 1992
Recorrente: MERVEL - MERCANTIL DE VEÍCULOS LTDA.
Recorrida DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL EM SÃO LUÍS - MA

IRPJ - OMISSÃO DE RECEITA - PASSIVO FICTÍCIO - PRESUNÇÃO - Cabe ao con
tribuinte comprovar com documentação hábil e idônea a data do efetivo
pagamento das obrigações registradas em seu passivo sob pena de, não o
fazendo, dar margem à presunção de omissão de receita.

Processo n . 10280/008.266/90-11
Acórdão n . 106-4.419 - Sessão de 07 de abril de 1992
Recorrente: MARINA ABELEM KZAN
Recorrida DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL EM BELÉM - PA

/RPF - CÉDULA "H" - RENDIMENTOS - OMISSÃO - ACRÉSCIMO PATRIMONIAL A
DESCOBERTO - É tributável, na cédula "H" da declaração do contribuinte,
o acréscimo patrimonial apurado pelo fisco, cuja origem não seja justi
ficado- Recurso provido em parte.
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Acordam os Membros da Sexta Câmara do Primeiro Conselho
de Contribuintes, por unanimidade de votos, em dar provimento parcial
ao recurso para excluir da base de cálculo o valor do capital da firma
Individual.

Benedicto Onofre Evangelista	 - Presidente
Wilfrido Augusto Marques 	 - Relator
Jose Vilaço da Silva 	 - Procurador da Fazen-

da Nacional

Processo n . 10166/006.336/89-42
Acórdão n . 106-4.420 - Sessão de 07 de abril de 1992.
Recorrente: ASDRUBAL PEDREIRA BRANDÃO FILHO
Recorrida : DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL EM BRASÍLIA - DF

IRPF - CÉDULA "H . - RENDIMENTOS - OMISSÃO - LUCRO IMOBILIÁRIO - Clas-
sifica-se na cédula "H" como representativo de rendimentos omitidos, o
valor do lucro imobiliário auferido pela pessoa física em decorrência
de alienação de imóveis efetuada no ano-base e não oferecido esponta-
neamente à tributação.

IRPF - CÉDULA "H . - RENDIMENTOS - OMISSÃO - LUCRO IMOBILIÁRIO - CUSTO
DE CONSTRUÇÃO - TERMO INICIAL DE CORREÇÃO - Não se conhecendo os custos
em cada mês do período de construção, toma-se o mes coincidente com a
média do periodo como termo inicial.

IRPF - CÉDULA "H" - . RENDIMENTOS - OMISSÃO - LUCRO IMOBILIÁRIO -• CONFE-
RÉNOIA DE BENS IMÓVEIS PARA INTEGRALIZAÇA0 DO CAPITAL DE PESSOA JURID/
CA - Constitui alienação, para efeito de incidência do imposto. Re-
curso nâo provido.

Acordam os Membros da Sexta Câmara do Primeiro Conselho
de Contribuintes, por maioria de votos, em negar provimento ao 	 recur-
so, nos termos do voto do Conselheiro Mário Albertino Nunes (Relator
Designado). Vencidos os Conselheiros Paulo Irvin de Carvalho,Vianna .(12
lator) e Aqui/es Rodrigues de Oliveira que davam provimento.

Benedicto Onofre Evangelista	 - Presidente
Mário A/bertino Nunes 	 - Relator Designado
Jose Vialaço da Silva 	 - Procurador da Fazen-

da Nacional

Processo n . 10768/036.644/90-93
Acórdão n . 106-4.423 - Sessão de 07 de abril de 1992
Recorrente: ALDEMIR DIAS CURVELO
Recorrida a DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL NO RIO DE JANEIRO - RJ

IRPF - CÉDULA .H" - RENDIMENTOS - OMISSÃO - ACRÉSCIMO PATRIMONIAL A DES
COBERTO - É tributável, na cédula "H" da declaração do contribuinte, o
acréscimo patrimonial apurado pelo fisco, cuja origem não seja justifl,
cada. '

Acordam os Membros da Sexta Câmara do Primeiro Conselho
de Contribuintes, por unanimidade de votos, em neaar provimento ao re-
curso.

Benedicto Onofre Evangelista 	 - Presidente
Aquiles Rodrigues de Oliveira 	 - Relator
José Vilaço da Silva 	 - Procurador da Fazen-

da Nacional

Processo n . 11070/000.079/90-73
Acórdão n . 106-4.424 - Sessão de 07 de abril de 1992
Recorrente: ÊNIO ERASMO SCARTON
Recorrida DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL EM SANTO RDIGELO - RS

- Não se prestam para acobertar acréscimo patrimonial os empréstimos ru
ralo que por lei expressa têm destinação especifica. Recurso não pro-
vido.

Acordam os Membros da Sexta Câmara do Primeiro Conselho
de Contribuintes, por unanimidade de votos, em negar provimento ao re
CUCSO.

Benedicto Onofre Evangelista 	 - Presidente
Wilfrido Augusto Marques 	 - Relatar
Jose Vilaço da Silva	 - Procurador da Fazen-

da Nacional

Processo n . 13987/000.050/90-30
Acórdão n . 106-4.427 - Sessão de 07 de abril de 1992
Recorrente: SANTA FÉ - DISTRIBUIDORA CE PRODUTOS AGRÍCOLAS LTDA.
Recorrida DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL EM JOAÇABA - SC

IRPJ - DESPESAS OPERACIONAIS - REMUNERAÇÃO DE DIRIGENTES - LIMITES - Pa
ra os fins de limitação da dedutibilidade como despesa operacional "ó"
irrelevante que o dirigente e sócio seja empregado da pessoa jurídica.
Recurso não provido.

Acordam os membros da Sexta Câmara do Primeiro Conselho
de Contribuintes, por unanimidade de votos, em negar provimento ao re-
curso.

Benedictb Onofre Evangelista 	 - Presidente
Wilfrido Augusto Marques 	 - Relator
José Vilaço da Silva	 - Procurador da Fazen-

da Nacional

Processo n . 10280/002.358/90-11
Acórdão n . 106-4.428 - Sessão de 07 de abril de 1992.
Recorrente: NEUTO SANGALLI
Recorrida : DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL EM BELÉM - PA

NORMAS GERAIS - DECADÉNCIA - É inexigível, pelo fisco, a comprovação dm
valores declarados pelo contribuinte, decorrido o preso previsto no pa
rágrafo ánico do art. 173, do CTN, e §§ 1 2 e 2e do art. 711 do RIR/80.

Acordam os Membros da Sexta Câmara do Primeiro Conselho
de Contribuintes, por unanimidade de votos, em acolher a preliminar de
decadência, argüida de oficio.

Benedicto Onofre Evangelista	 - Presidente
Paulo Irvin de Carvalho Viam'.	 - Relator
Jose Vilaço da Silva	 - Procurador da Fazen-

da Nacional

Proceaso e 5 10930/000.092/91-55
Acórdão n . 106-4.429 - Sessão de 07 de abril de 1992
Recorrente: SÉRG/0 DONADIO
Recorrida DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL EM LONDRINA - PR

IRPF - CÉDULA "H" - RENDIMENTOS - OMISSÃO - LUCRO IMOBILIÁRIO - Classi
fica-se na cédula "H" como representativo de rendimentos omitidos, o
valor do lucro imobiliário auferido pela pessoa física em decorrência de
alienação de imóveis efetuada no ano-base e não oferecido 	 espontanea
mente a tributação.

- Incabível o pleito apresentado, após o inicio da ação fiscal, paraqn,
na apuração do imposto devido, sejam considerados os valores do im-
posto de transmissão pago e das benfeitorias realizadas no imóvel alie
nado.

IRPF - CÉDULA "H" - RENDIMENTOS - OMISSÃO - LUCRO IMOBILIÁRIO - Clas-
sifica-se na cédula .H. como representativo de rendimentos omitidos, o
valor do lucro imobiliário auferido pela pessoa física em decorrencia
de alienação de imóveis efetuada no ano-base e não oferecido esponta-
neamente a tributação. Recurso não orovido.

Acordam os Membros da Sexta Câmara do Primeiro Conselho
de Contribuintes, por unanimidade de votos, em negar provimento ao re-
curso.

Presidente
- Relator
- Procurador da Fazem-

Acordam os Membros da Sexta Câmara do Primeiro Conselho
deda Nacional	

Contribuintes, por unanimidade de votos, em negar provimento ao 	 r2
.CUCSO.

Benedicto Onofre Evangelista
Aquiles Rodrigues de Oliveira
José Vilaço da Silva

IRPF - ANTECIPAÇÃO DO IMPOSTO - A falta ou insuficiência derecolhimento
da antecipação do imposto sujeita o infrator 1. multa de mora de 20% e
de Juros de mora.

IRPF - CÉDULA "H . - RENDIMENTOS - OMISSÃO - ACRÉSCIMO PATRIMONIAL A SEI
COBERTO - APLICAÇÃO DO DECRETO-LEI Si 2.303/86 - Somente estão acober-
tados pelo beneficio fiscal previsto nos artigos /8 a 23 do 	 Decreto-
-lei n . 2.303/86, co bens e valores adquiridos até 31,12.86 e	 ofere-
cidos ó tributação com alíquota reduzida, em declaração de	 rendimen-
tos apresentada dentro do prazo regulamentar. Recurso não provido.'

Processo n . 10783/004.794/90-11
Acórdão n . 106-4.426 - Sessão de 07'de abril de 1992
Recorrente: JORGE MAMERI
Recorrida : DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL EM VITORIA - ES

IRPF - CÉDULA "H" - RENDIMENTOS - OMISSÃO - ACRÉSCIMO PATRIMONIAL A DES
COBERTO - É tributável, na cédula "H" da declaração do contribuinte,
acréscimo patrimonial apurado	 cuja origem não seja justifi
cada.

Benedicto Onofre Evangelista	 - Presidente
Paulo Irvin de Carvalho Vianna 	 - Relator
Jose Vilaça da Silva	 - Procurador da Fazen-

da Nacional

Processo n . 10P30/001.303/89-80
Acórdão n . 10.-4.432 - Sessão de 07 de abril de 1992
Recorrente: LU," FERNANDO COELFP", DA CUNHA
Recorri ,. m D..	 DA RECEITA FEDERAL CO LONDRINA - PR
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NORMAS GERAIS - DECADÊNCIA - É inexigivel, pelo fisco, a ...Provação d.
valores declarados pelo contribuinte, decorrido o prazo previsto 	 no
parágrafo único do art. 173, do CTN, e 44 1 . e 20 do art. 711 do	 RIS/
/80.

Acordam os Membros da Sexta Câmara do Primeiro Conselho
de Contribuintes, por maioria de votos, acolher a preliminar de doca-
dencla. çencidos os Conselheiros Adelmo Martins Silva e Benedicto Ono
fre Evangelista.

Processo n . 13637/000.103/91-18
Acórdão n . 106-4.438 - Sessão de 08 de abril de 1992
Recorrente: GERALDO BATISTA DE ALMEIDA (EMPRESA INDIVIDUAL)
Recorrida : DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL EM JUIZ DE FORA - MG

IRPJ - PENALIDADE - MULTA - ATRASO NA APRESENTAÇÃO DA DIRF - /naplicá
vel a multa legalmente estabelecido, quando a DIRF for espontaneamente
apresentada, ainda que com atraso. Recurso provido.

Benedicto Onofre Evangelista

22

1e/2:2u:712 Oliveira
- Presidente
- Relator
- Procurador da Fazen-

da Nacional

Acordam os Membros da Sexta Câmara do Primeiro Conselho
de Contribuintes, por maioria de votos, em dar provimento ao recurso.
Vencido o Conselheiro Benedicto Onofre Evangelista que negava provimen
to.

Processo n . 10680/003.942/91-20
Acórdão n . 106-4.434 - Sessão de 08 de abril de 1992
Recorrente: RENATO SÁ MOTTA
Recorrida DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL EM BELO HORIZONTE - MG

/RPF - CÉDULA "H" - RENDIMENTOS - OMISSÃO - ACRÉSCIMO PATRIMONIAL A DEI
COBERTO - Não logrando o fisco infirmar a comprovação apresentada pelo
contribuinte, impõe-se reconhecer couto justificado o acréscimo patrimb
(-dal apurado a descoberto.

IRPF - CÉDULA "R" - RENDIMENTOS - OMISSÃO - ACRÉSCIMO PATRIMONIAL A RIS
COBERTO - APLICAÇÃO DO DL N . 2.303/86 - Reconhece-se o direito do con-
tribuinte de usufruir da aliquota reduzida de que tratam o OLc s 2.303/
/86 e IN-SRF n . 139/86, quando comprovado o depósito de valores, em
31.12.86, atreves de Recibos de Depósitos Bancarios - RDB. Recurso pro
vido.

Acordam os Membros da Sexta Câmara do Primeiro Conselho
de Contribuintes, por unanimidade de votos, em dar provimento ao re-
curso.

Benedictá Onofre Evangelista	 - Presidente
Mário Albertino Nunes	 - Relator
José Vilaço da Silva	 - Procurador da Fazen-

da Nacional

Processo n . 10580/003.903/88-82'
Acórdão n . 106-4.435 - Sessão de 08 de abril de 1992
Recorrente: MILTON DIAS DOS SANTOS
Recorrida DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL EM SALVADOR - BA

NORMAS GERAIS - RETIFICAÇÃO DE DECLARAÇÃO - PESSOA FÍSICA - Não e admis
nível a retificação da declaração de rendimentos, por iniciativa do pg
Orlo declarante, depois de notificado o lançamento ou iniciado n pro-
cesso de lançamento de oficio, quando vise a reduzir ou a excluir tri-
buto.

IRPF - ABATIMENTOSE DEDUÇÕES - Inadmissíveis, quando pleiteados,
lançamento de oficio, visto que estão Vinculados aos rendimentos
recidos à tributação em declaração espontaneamente apresentada.
ao não provldo.

Acordam os Membros dá Sexta Câmara do Primeiro Conselho
de Contribuintes, por unanimidade de votos, em negar provimento ao re-
curso.

Benedicto Onofre Evangelista	 - Presidente
1(11frido Augusto Marques 	 - Relator
José Vilaço da Silva 	 - Procurador da Fazen-

da Nacional

Processo n . 13646/000.042/91-16
Acórdão n . 106-4.436 - Sessão de 08 de abril de 1992.
Recorrente: COOPERATIVA AGRO-PECUÁRIA DE ARAXÁ LTDA.
Recorrida : DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL EM UBERABA - MG

CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - BASE IMPONIVEL - COOPERATIVAS - Não integra a ba
se de cálculo para apuração da Contribuição Social, o resultado posi-
tivo obtido pelas Cooperativas nas operações realizadas com seus asso
ciados.

- A normas do artigo 111 da Lei n . 5.764/71 que, dispõe sobre a	 renda
tributável das cooperativas alcança todos os tributos que tenham por
base de cálculo o "resultado do exercício" de pessoa jurídica. Recurso
provido.

Acordam os Membros da Sexta Câmara do Primeiro Conselho
de Contribuintes,por unanimidade de votos, em dar provimento ao recur-
so.

Benedicto Onofre Evangelista	 - Presidente
Paulo Irvin de Carvalho Vianna 	 - Relator
Jose Vilaço da Silva 	 •	 - Procurador da Fazen-

da Nacional

Processo n . 10830/006.667/89-93
Acórdão n . 106-4.439 - Sessão de 08 de abril de 1992.
Recorrente: PEDRO ROBERTO GUIMARÃES FERREIRA
Recorrida a DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL EM CAMPINAS - SP

NORMAS GERAIS - CRÉDITO TRIBUTÁRIO REMANESCENTE - COMPENSAÇÃO DE ACRES
CIMO LEGAIS - Incabível, na apuração de credito tributário remanes-
cente, a compensação do valor anteriormente pago a titulo de uuóscimos
/egals.

Acordam os Membros da Sexta Câmara do Primeiro Conselho
de Contribuintes, por unanimidade de votos, co negar provimento ao
recurso.

Benedicto Onofre Evangelista 	 - Presidente
Aquiles Rodrigues de Oliveira	 - Relator
Jose Vilaço da Silva	 - Procurador da Fazen-

da Nacional

Processo n . 11020/000.788/91-61
Acórdão n . 106-4.440 - Sessão de 08 de abril de 1992.
Recorrente: NOVA VENEZA TRANSPORTES LTDA.
Recorrida : DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL EM CAXIAS DO SUL - RS

NORMAS GERAIS - INCIDÊNCIA DO IRFONTE SOBRE LUCRO LIQUIDO - CONSTITUCIO
NALIDADE DA LEI N . 7.713/88. - Não possui este Colegiado administratr
vo competencia para manifestar-se quanto á constitucionalidade 	 das
leis, por ser essa prerrogativa exclusiva do Poder Judiciário.	 Recur-
so não conhecido.

Acordam os Membros da Sexta Câmara do Primeiro Conselho
de Contribuintes, por unanimidade de votos, em não conhecer do recur-
so.

Benedicto Onofre Evangelista	 - Presidente
Aquiles' Rodrigues de Oliveira	 - Relatar
Jose Vilaço da Silva	 - Procurador da Fazen-

da Nacional

Processo n 2 10895/001.528/91-75
Acórdão n . 106-4.441 - Sessão de 08 de abril de 1992.
Recorrente: EUVALDO ALBIERI
Recorrida DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL EM PRESIDENTE PRUDENTE - SP

/RPF - CÉDULA "H" - RENDIMENTOS - ACRÉSCIMO PATRIMONIAL A	 DESCOBERTO
- APLICAÇÃO DO DL N . 2.303/86 - Não pode o fisco exigir prova da ori-
gem dos recursos aplicados em depósitos a prazo fixo, 	 espontaneamente
denunciados ao abrigo do DL 2.303/86.

IRPF - CÉDULA "H" - RENDIMENTOS - ACRÉSCIMO PATRIMONIAL A	 DESCOBERTO
- DEPÓSITOS BANCÁRIOS - A simples existencla de depósitos	 bancários
de origem nào justificada não realiza a hipótese prevista no art. 39,
inciso I:I, do RIR/80, que é de acréscimo patrimonial não justificado.
Recurso provido.

Acordam As Membros da Sexta Câmara do Primeiro Conselho
de Contribuintes, por unanimidade de votos, em dar provimento ao recur
so.

Benedicto Onofre Evangelista	 - Presidente
Adelmo Martins Silva 	 - Relator
José Vilaço da Silva 	 - Procurador da Fazen-

da Nacional

após
ofe-

Recur

Benedicto Onofre Evangelista
Moira° Martins Silva
Jose Vilaço da Silva

- Presidente
- Relator
- Procurador da Fazen-
da Nacional

Processo n . 13738/000.168/90-72
Acórdão n . 106-4.442 - Sessão de 08 de abril de 1992.
Recorrente: NASCI VIEIRA DOS SANTOS
Recorrida DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL EM NITERÓI - RJ
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- . moI.GNACÃZ INTEMPESTIVA - Não se conhez,
em segunca instância, no pecie.to apresentaza co-o recurso, contra de-
cisão cos c ão wcsccoda i_oog000ào, por inte-zest/va, quando não é
atacada a deo:ereção de !...= ,_stividéde.

Acordam os Membros ca Sexta Câmara co Primeiro Conselho
de Contribuintes, por maioria de votos, co não conhecer do recurso por
mão ter sido instaurada a fase litigiosa do procedimento. Vencido o
Conselheiro Aquiles Rodrigues de Cliveira.

Benedicto Onofre Evangelista 	 - Presidente
Mário Albertino Nunes	 - Relator
José Vilaço da Silva

	

	 - Procurador da Fazen
da Nacional

Processo n . 13814/000.763/86-07
Acórdão n . 106-4.444 - Sessão de 08 de abril de 1992.
Recorrente: FRANCISCO CHAGAS
Recorrida ! DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL EM SÃO PAULO - SP

IRPF - CÉDULA "C 4 - RENDIMENTOS - OMISSÃO - COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTA
DIRIA - Classifica-se na cédula "C' . como rendimento tributável o mon-
tante recebido mensalmente a titulo de complementação salarial.

- Pecúlio é o capital a ser pago de uma só vez ao beneficiário, indepen
dentemente de sua denominação em virtude de desligamento do associado
ou segurado da entioade a que estiver vinculado. Recurso não provido.

Acordam os Membros da Sexta Câmara do Primeiro Conselho
de Contribuintes, por unanimidade de votos, em negar provimento ao re-

curso.

Benedicto Onofre Evangelista 	 - Presidente
Aquiles Rodrigues de Oliveira 	 - Relator
Jose VIlaço da Silva	 - Procurador da Fazen-'

da Nacional

Processo n . 10855/000.216/90-34
Acórdão n . 10n -4.450 - Sessão de 9 de abril de 1992.
Recorrente: E..TACIO OLIVEIRA DA FONSECA
Recorrida DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL EM SOROCABA - SP

NORMAS GERAIS - DECADÊNCIA - TERMO INICIAL - A Fazenda Nacional decai do
direito de proceder a novo lançamento ou a lançamento suplementar após
cinco anos, contados da notificação do lançamento primitivo ou, inocor
rendo este, do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lan-
çamento poderia ter sido efetuado.,

IRPF - CÉDULA . F. - RENDIMENTOS - DECORRÊNCIA - LUCRO AUTOMATICAMENTE
DISTRIBUÍDO - PJ/LUCRO PRESUMIDO - A decisão adotada no processo ma-
triz estende seus efeitos ao processe decorrente. Recurso não provido.

Acordas os Membros da Sexta câmara do Primeiro Conselho
de Contribuintes, por unanimidade de votos, em rejeitar a preliminar ar
gUida e, no mérito, por maioria de voios, em negar provimento ao rezar
co. Vencido o Conselheiro Paulo Ir,vin de Carvalho Vianna que dava pro
vimento.

Benedicto Onofre Evangelista	 - Presidente
Wilfrido Augusto Marques	 - Relator
José Maço da Silva	 , - Procurador da Fazen-

da Nacional

Benedicto Onofre Evangelista
Wilfrido Augusto Marques
José Vilaço da Silva

- Presidente
- Relator
- Procurador da Fazen-

da Nacional

Processo n . 10855/000.218/90-60
Acórdão n . 106-4.451 - Sessão de 9 de abril de 1992
Recorrente: COMERCIAL CLF - EOF LTDA.
Recorrida DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL EM SOROCABA - SP

Processo n . 11070/000.986/90-40
Acórdão n . 106-4.445 - Sessão de 08 de abril de 1992.
Recorrente: SCHMITZ REPRESENTAÇÕES LTDA. - ME
Recorrida DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL EM SANTO ÂNGELO - RS

NORMAS GERAIS - ISENÇÃO .- MICROEMPRESA DE REPRESENTAÇÀO COMERCIAL - As
empresas de representação comercial, enquanto microempresas, são isen-
tas do Imposto de Renda, estejam régistradas como firmas Individuais
ou como sociedades, de natureza civil ou comercial. Interpretação telex
lógica do art. 51 da Lei n . 7.713/88.

Acordam os Membros da Sexta Câmara do Primeiro Conselho
de Contribuintes, por unanimidade de votos, em dar provimento ao recur
so.

NORMAS GERAIS - DECADÊNCIA - TERMO INICIAL - A'Fazenda Nacional decai
do direito de proceder a novo lançamento ou a lançamento 	 suplementar
após cinco anos, contados da notificação do lançamento primitivo	 ou,
Inocorrendo este, do primeiro dia do exercício seguinte àquela em 	 que
o lançamento poderia ter sido efetuado.

PIS/DEDUÇÃO - CONTRIBUIÇÃO - DECORRÊNCIA - Não Produzida nova argumenta
ção de mérito e não apresentada qualquer prova, pelo recorrente:é de
se acolher no processo dito decorrente o decidido no processo matriz.
Recurso não provido.

Acordam os Membros da Sexta Câmara do Primeiro Conselho
de Contribuintes, por unanimidade de votos, em rejeitar a preliminar ar
gUida e, no mérito, em negar provimento ao recurso.

Benedicto Onofre Evangelista
Adelmo Martins Silva
José Vilaço na Silva

- Presidente
- Relator
- Procurador da Fazen-

da Nacional	 .

Benedicto Onofre Evangelista	 - Presidente
Wilfrido Augusto Marques 	 - Relator
José Vilaço da Silva	 - Procurador da Fazen-

da Nacional

ProCesso n . 11060/000.321/91-17
Acórdão n . 106-4.448 - Sessão de 08 de abril de 1992.
Recorrente: EGYDIO RURTZ
Recorrida DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL EM SANTA MARIA - RS

NORMAS GERAIS - ISENÇÃO - PROVENTOS DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ 	 -
Os rendimentos decorrentes de proventos concedidos a servidor público
por força das moléstias enumeradas no art. 22 do RIR/80, 	 encontram-se
fora db campo de incidência do Imposto,de renda. Recurso provido.

Acordam os Membros da Sexta Câmaa do Primeiro Conselho
de Contribuintes, por unanimidade de votos, em dar provimento ao recur
so.

Processo n . 10320/000.644/90-50
Acórdão es 106-4.452 - Sessão de 09 de abril de 1992.
Recorrente: MERVEL - MERCANTIL DE VEÍCULOS LTDA.
Recorrida DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL EM SÀO LUÍS - MA

PIS/DEDUÇÃO - CONTRIBUIÇÃO - DECORRÊNCIA - Rio produzida nova argumente
ção de mérito e não apresentada qualquer prova, pelo recorrente, é de
se acolher no processo dito decorrente o decidido no processo matriz.

Acordam os Membros da Sexta Câmara do Primeiro Conselho
de Contribuintes, por unanimidade de votos, em negar provimento ao re-
curso.

Benedicto Onofre Evangelista	 - Presidente
Paulo Irvin de Carvalho Miasma 	 - Relator
Jose Vilaço da silva	 - Procurador da Fazen-

da Nacional

Benedicto Onofre Evangelista
Adelmo Martins Silva
José Vilaço da Silva

- Presidente
- Relator
- Procurador da Fazen-
da Nacional

Processo n . 10280/004.527/90-42
Acórdão n . 106-4.449 - Sessão de 08 de abril de . 1992
Recorrente: MARISBURGO TôRRES FILHO
Recorrida : DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL EM BELÉM - PA

IRPF - CÉDULA "H" - RENDIMENTOS - RECLASSIFICAÇÃO - RECEITA DECLARADA
COMO SENDO DA ATIVIDADE RURAL - ORIGEM INCOMPROVADA - Por estar sujei
to à tributação .favorecida, o rendimento declarado na cédula 7G. subor
dina-se, legalmente, à efetiva comprovação de sua origem, sob pena de
ser reclassIficado para a cédula 464.

Acordam os Membros da Sexta Câmara do Primeiro Conselho
de Contribuintes, por unanimidade de votos, em negar provimento ao re-
curso.

Processo n . 10320/000.647/90-48
Acórdão n . 106-4.453 - Sessão de 09 de abri/ de 1992
Recorrente: MERVEL - MERCANTIL DE VEÍCULOS LTDA.
Recorrida DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL EM SÃO LUIS - MA

IRFONTE - DECORRÊNCIA - LUCROS AUTOMATICAMENTE DISTRIBUÍDOS -Considera-
-se, automaticamente distribuída aos sócios, acionistas ou titular da
empresa individual, e tributada exclusivamente na fonte, a diferença ve
rificada na determinação dos resultados da pessoa jurídica, por omissão
de receita ou por qualquer outro procedimento que implique redução do
lucro liquido do exercicid (art. 85 do DL n 2 2.065/83). Recurso não pra
vido.

Acordam os Membros da Sexta Câmara do Primeiro Conselho
de Contribuintes, por maioria de votos, em negar provimento ao 	 recur-
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os. Vencido o Sr. Conselheiro Paulo Irvin de Carvalho Via/ma que	 dava
provimento.

Benedicto Onofre Evangelista	 - Presidente
Adelmo Martins Silva	 - Relator
José Vilaço da Silva	 - Procurador da Fazen-

da Nacional

Processo n . 10783/004.039/69-40
Acórdão n . 106-4.455 - Sessão de 09 d, abril de 1992
Recorrente: REVENDA DE COMBUSTÍVEIS CACHOEIRO LTDA.
Recorrida DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL EM VITÓRIA - ES

PIS/DEDUÇÃO - CONTRIBUIÇÃO - DECORRÊNCIA - A decisão adotada no proces-
so matriz estende seus efeitos ao processo decorrente. Recurso nas Pr.
vido.

Acordam os Membros da Sexta Cãmara do Primeiro Conselho
de Contribuintes, por unanimidade de votos, em negar provimento ao re-
curso.

IRPF - CÉDULA . F. - RENDIMENTOS - DECORRÊNCIA - LUCROS AUTOMATICAMENTE
DISTRIBUÍDOS - Mantido o arbitramento no processo matriz, instaurado
em nome da pessoa Jurídica, Considera-se o lucro arbitrado como autuou
ticamente distribuído ao titular da empresa individual, classificado co
mo rendimento na Cédula .F..

Acordam os Membros da Sexta Cãmeira do Primeiro Conselho
de Contribuintes, por maioria de votos, em negar provimento ao recur-
so. Vencido o Conselheiro Paulo Irvin de Carvalho Vissem, que dava pro
vimento ao recurso.

Benedicto Onofre Evangelista	 - Presidente
rmd: Oliveira

tade ir1.1:2 : IP12:1tj:dor da Fazen-
da Nacional

•
RONALDO IUNES	 BENEDICTO ONOFRE EVANGELISTA

Chefe da Secretaria	 Presidente

(Of. 59 39/92)

Benedicto Onofre Evangelista
Paulo Irvin de Carvalho Vianna
Jose Vilaço da Silva

- Presidente
- Relator
- Procurador da Fazen-
da Nacional

SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

Câmara
Processo n . 10410/001.338/90-40
Acórdão n . 106-4.457 - Sessão de 09 de abril de 1992
Recorrente: REINALDO GOMES DE VASCONCELOS
Recorrida DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL EM MACEIó - AL 	 •

NORMAS PROCESSUAIS PRAZO - RECURSO PEREMPTO - O recurso da decisão de
primeiro grau deve ser interposto no prazo previsto no artigo 33 do De
ereto n . 70.235/72, dele não se conhecendo, quando inobservado o pre-

.ceito legal. Recurso não conhecido.

Acordam os Membros da Sexta Câmara do Primeiro Conselho
de Contribuintes, por unanimidade de votos, em não conhecer do recurso.

Benedicto Onofre Evangelista	 - Presidente
Mário Albertino Nunes	 - Relator
Jose Vilaço da Silva	 - Procurador da Fazen-

da Nacional

OBSERVAÇÃO: Igual ementa aplica-se a identica decisão proferida no Re-
curso n . 69.433, conforme Acórdão n . 106-4.458 de interesse do Contri
buinte: PAULO AFONSO SóRISSE.

ATA DA 5.022a. SESSÃO ORDINÁRIA

Aos vinte e cinco dias do mês de fevereiro de um mil novecentos e
noventa e dois, ias dez horas, na sala no 1302 do Edifício Alvorada,
130 andar, situado no Setor Comercial Sul, Quadra 01, em Brasflia-DF,
reuniram-se os Membros da Primeira Cémara do Se g undo Conselho de
Contribuintes, estando presentes os Conse/heiros: ROBERTO BARBOSA DE
CASTRO (Presidente), HENRIQUE NEVES DA SILVA, SELMA SANTOS SALOMNO
WOLSZCZAK, LINO DE AZEVEDO MESQUITA, DOMINGOS ALFEU COLENCI DA SILVA
NETO, ANTONIO MARTINS CASTELO BRANCO, ARISTdFANES FONTOURA DE HOLANDA
e SERGIO GOMES VELLOGO) o Procurador-Representante da Fazenda
Nacional ANTONIO CARLOS TAQUES CAMARGO e eu, MARGARIDA MARCAL MACHADO
(Secretária), a fim de ser realizada a presente sessão ordinária.
Verificada o existência de quorum reg imental, o Presidente declarou
aberta a scssão, sendo a se g uir lida e posta em discussão o ata da
sessão anterior, que foi ap rovada. Na ordem do dia, foram vistos,
examinados e relatados os processos em p auta, resultando nas decisaes
a seguir discriminadas:

RELATOR ROBERTO BARBOSA DE CASTRO
Recurso no 83.025 - Rente: COMPANHIA AGR/COLA CONTENDAS - Recdat DRF-
RIBEIRÃO PRETO/SP - DECISÃO, Por unanimidade de votos, deu-se
p rovimento p arcial ao recurso para descaracterizar a reincidência e
reduzir a penalidade p ara 507. - ACORDA() no 201-67.761.

Recurso no 83.028 - Reate: COMPANHIA AGR/COLA CONTENDAS - Receia: DRF-
RIBEIRÃO PRETO/SP - DECISÃO: Por unanimidade de votos, deu-se
p rovimento parcial ao recurso para descaracterizar a reincidência e
reduzir o penalidade pára 501 - ACORDOS no 201-67.762.

RELATOR HENRIGUE NEVES DA SILVA
Recurso no 06.447 - Reate. CAPASA S/A INDUSTRIA E COMERCIO - Recdat
DRF-FORTALEZA/CE - RECESSO: Por unanimidade de votos, anulou-se o
p rocesso "ah inalo" - ACORDA° llo 201-67.763.

Recurso no 86.647 - Rede: EXPORTADORA SÁO FRANCISCO LTDA. - Renda:
Acordam os Membros da Sexta Câmara do Primeiro Conselho	 IRF-CURUMBAIMS	 - DECISÃO: Por unanimidade de	 votos,	 negou-se

	

de Contribuintes, por unanimidade de votos, em dar Provimento 	 parcial	 Provimento co recurso - ACORDOS no 201-67.764.
ao recurso para adequar a exigencia ao decidido no processo matriz.

Recurso no 06.655 - Rente: CALÇADOS SAN MARIN() LTDA. - Recdat DRF-BELO
HORIZONTE/MG - DECISÃO: Por unanimidade de votos, anulou-se o processo

Benedicto Onofre Evangelista	 - Presidente	 "oh inrtio" - ACORDÂO na 201-67.765.
Paulo Irv1n de Carvalho Vianna	 - Relator
Jose Maço da Silva	 - Procurador da Fazes- ,Recurso no 86.656 - Recte: CALCADOS SAN MARINO LTDA. - Recda: DRF-BELO

	

da Nacional	 HORIZONTE/MG - DECISÃO: Por unanimidade de votos, anulou-se o processo
"ah inítio" - WORM) na 201-67.766.

Processo n . 13446/000.087/90-85
Acórdão n . 106-4.460 - Sessão de 09 de abril de 1992.
Recorrente: COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS SOARES PEREIRA LTDA.
Recorrida : DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL EM JOÃO PESSOA - PB

PIS/DEDUÇÃO - CONTRIBUIÇÃO - DECORRÊNCIA - A decisão adotada no proce.s.
so matriz estende seus efeitos ao processo decorrente.

Processo. n . 10530/000.710/91-42
Acórdão n 2 106-4.461 - Sessão de 09 de abril de 1992,
Recorrente: JOSÉ CARLOS DEIXAS FIGUEIREDO - ME
Recorrida a DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL EM FEIRA DE SANTANA - BA

IRPJ - MULTA - EXIGÊNCIA' - ATRASO OU FALTA DE ENTREGA DE DECLARAÇÃO -
MICROEMPRESA - A microempresa não está obrigada a apresentar declara-
ção de Imposto de renda, em face da dispensa contida na Lei n .	7.256/
/84 de exige/leias e obrigações de natureza administrativa, entre 	 as
quais se incluem as obrigações tributárias acessórias. Recurso provido.

Acordam os Membros da Sexta Câmara do Primeiro Conselho
de Contribuintes, por maioria de votos, em dar provimento ao recurso.
Vencido o Sr. Conselheiro Mário Albertino Nunes que negava provimento.

Benedicto ()porre Evangelista 	 - Presidente
Paulo Irvin de Carvalho Vianna	 - Relator
Jose Vilaço da Silva

	

	 - Procurador da Fazen-
da Nacional

Processo n . 13628/000.091/90-51
Acórdão n . 106-4.462 - Sessão de 09 de abril de 1992.
Recorrente: JOSÉ MAURO MENDONÇA
Recorrida : DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL EM GOVERNADOR VALADARES - MG

RELATORA SELHA SANTOS SALOMÃO WOLSZCZAK
Recurso na 85.313 - Reste: INDUSTRIAL DE ALIMENTOS ZORNITTA ROSSI
LTDA. - Recdat DRF-CASCAVEL/PR - DECISÃO: Por unanimidade de votos,
converteu-se o jul gamento do recurso em di/igência, nos termas do voto
da relatora - DILIGENCIA no 201-3.606.

Recurso no 85.314 - Reate, INDUSTRIAL DE ALIMENTOS ZORNITTA ROSSI
LTDA. - Renda: DRF-CASCAVEL/PR - DECISÃO: Por unanimidade de votos,
converteu-se o Jul g amento do recurso em diligéncia, nos termos do voto
da relatara - DILIGENCIA no 201-3.607.

RELATOR ANTONIO MARTINS CASTELO BRANCO
Recurso no 06.308 - Reate: COMERC/AL ADR/COLA ROMERA LTDA. - Remia:
DRF-CAMPINAS/SP - DECISÃO : Por unanimidade de votos, converteu-se o
jul gamento do recurso em dili gência, nos termos do voto do relator -
DILIGENCIA no 201-3.618.

Recurso no 86.663 - Recte: LEU PNEUS LTDA. - !Irada, DRF-RIBEIRÃO
PRETO/SP - DECISÃO: Por unanimidade de votos, converteu-se o
julgamento do recurso em diligência, nos termos do voto do relator -
DILIGENCIA no 201-3.609.

Recurso nu 86.664 - Reate : LEU PNEUS LTDA. - Recdat HF-RIBEIROS
PRETO/SP - DECISÃO. Por unanimidade de votos, converteu-se o
julgamento do recurso em dili gência, nos termos do voto do relator -
DILIGENCIA no 201-3.610.
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Recurso na 06.700 - Reate: DISTRIBUIDORA DE DISCOS E FITAS SANTISTA
LTDA. - Recda : DRF-SANTOSISP. Retirado de pauta.

Recurso no 86.701 - Rente : DISTRIBUIDORA DE DISCOS E FITAS SANI1STA
LTDA. - Renda : DRF-SANTOS/SP. Retirado de pauta.

RELATOR ARISTOFANES FONTOURA DE HOLANDA
Recurso na 85.553 A Reate: SIDERURGIA AMARAL S/A - Renda: DRF-BELO
HORIZONTE/MG - DECIE110: Por unanimidade de votos, converteu-se o
julgamento do recurso em dili gência, nos termos do voto do relator. O
Conselheiro HENRIQUE NEVES DA SILVA declarou-se im p edido - DILIGENCIA
no 201-3.611.

Recurso na 85.554 - Recto: SIDERURGIA AMARAL SIA - Recda: DRF-BELO
HORIZONTE/MG - DECISAO: Por unanimidade de votos, converteu-se o
julgamento do recurso em dili gência, nos termos do voto do relator. -
DILIGENCIA no 281-3.612.

Finalmente, para constar, foi lavrada a presente ata que, ardo lida c
ap rovada, eu, MARGARIDA MARÇAL MACHADO, Secretária, assino com o
Presidente.

MA00715IDA 	 ROBERTO BARBOSA DE CASTRO
Presidente

ATA DA 5.0230. SESSÃO ORDINARIA
Aos vinte e cinco dias do mês de fevereiro de um mil novecentos e

novent g e dois. I.4s quatorze horas e trinta minutos, na sala no 1302 do
' Edifício Alvorada, 13o andar, situado no Setor Comercial Sul, Quadra
01, em Bras(lia-DF, reuniram-se os Membros da Primeira Cámara do
Segundo Conselho de Contribuintes, estando presentes os Conselheiros:
ROBERTO BARBOSA DE CASTRO (Presidente>, LIDO DE AZEVEDO MESQUITA,
HENRIQUE NEVES DA SILVA, SELMA SANTOS ~mo WOLSZCZAK, ANTONIO
MARTINS CASTELO BRANCO, ARISTOFANES FONTOURA DE HOLANDA e SERGIO GOMES
VELLOSO; o Procurador-Representante da Fazenda Nacional ANTONIO

-CARLOS TAQUES CAMARGO e eu, MARGARIDA MARCAL MACHADO (Secretária), a
fim de ser realizada a presente sessgo ordinária. Verificada a
existência de quorum regimental, o Presidente declarou aberta a
sessão, sendo a se g uir lida e posta em discussão a ata da sessão
anterior, que foi aprovada. Na ordem do dia, foram vistos, examinados
e relatados os processos em pauta, resultando nas decislles a seguir
discriminados:

RELATOR LINO DE AZEVEDO MESQUITA
Recurso na 84.175 - Rente : DESTILARIA SANTA MARIA LTDA. - Renda: DRF-
CURVELOIDO - DECISÃO: Por Unanimidade de votos, deu-se provimento
parcial sio recurso nos termos do voto do relator - ACORDA° na

.201-67.767.

Recurso na 84.176 - Recte: DESTILARIA SANTA MARIA LTDA. - Receia : DRF-
CURVELO/MG - DECISAO : Por unanimidade de votos, 'deu-se provimento
parcial ao recurso, nos termos do voto do relatar - ACORDA° na
201-67.768.

Recurso no 87.073 - Reate: EMPRESA BRASILEIRA DE PESQUISA A500PECU4RIA
- Receia: DRF-VOLTA REDONDA/RJ - DECIS gO: Por unanimidade de votos,
negou-se p rovimento ao recurso- ACORDA° no 201-67.769.

RELATOR HENRIQUE NEVES DA SILVA
Recurso no 86.694 - Reate: AGROSOFT AGRICULTURA E SISTEMAS LTDA. -
Recda: DRF-FORTALEZA/CE - DECIS gO: Por unanimidade de votos, negou-se
p rovimento ao recurso - ACORDA° co 201-67.77O.

Recurso no 86.705'- 'lecke: DIGERAL - DISTRIBUIDORA GERAL DE ALIMENTOS
LTDA. - Recda: DRF-BELEM/PA - DECISAO: Por unanimidade de votos,
anulou-se o p rocesso "ab inítio" - ACORDO() no 201-67.771.

Recurso no 86.706 - Recto : DIGERAL - DISTRIBUIDORA GERAL DE ALIMENTOS
LTDA. - Renda: DRF-BELEM/PA - DECIS gO: Por unanimidade de votos,
anulou-se o p rocesso "ah inítio" - ACORDAI) nØ 201-67.772.

RELATORA SELMA SANTOS SALOMÃO WOLSZCZAK
Recurso np 86.077 - Recto: IMAL INDUSTRIA DE MATERIAL AVrCOLA LTDA. -
Recda: DRF-VOLTA REDONDA/RJ - DECISAO: Por unanimidade de votos,
anulou-se o processo a partir da decisão recorrida - ACORDA() no
281-67.773.

Recurso no 06.1313 - Recte: RARA PRODUTOS OUrMICOS LTDA. - Recda: DRF-
NOVO HAMBURGO/RS - DECISÃO: Por unanimidade de votos, anulou-se o
p rocesso "ab	 - ACORDAS no 201-67.774.

RELATOR ANTONIO MARTINS CASTELO BRANCO
Recurso na 06.704 - Reate: INSTRUMENTOS CIENTrFICOS C.G. LTDA. -
Recda: DRF-SÃO PAULO/SP - DECIS gO: Por unanimidade de votas, n go se
conheceu do recurso por falta de objeto - ACORDAS na 201-67.775.

Recurso no 86.715 - Reate: MARIA ALVES DE SOUSA AUSSTICOS - ME -
Recda: DRF-JUAZEIRO DO NORTE/CE - DECISgO: Por unanimidade de votos,
ne gou-se provimento ao recurso- ACORDAR no 201-67.776.

Recurso no 06.716 - Reate: MARIA ALVES DE SOUSA PLAST/COS - ME -
Renda: DRF-JUAZEIRO DO NORTE/CE - DECIS gO: Por unanimidade de votos,
neg ou-se provimento ao recurso - ACORDA() no 201-67.777.

Finalmente, para constar, foi lavrada a presente ata que, após /ida e
a p rovada, eu, MARGARIDA MARCAL MACHADO, Secretária, assino com o
Presiáente.

MARGARN=In MACHADO	 ROBERTO BARBOSA DE CASTRO
Presidente

ATA DA 5.0240. SESSÃO ORDINÁR/A

Aos vinte e seis dias do mês de fevereiro de um mi/ novecentos c
noventa e dois, às oito horas c trinta Minutos, na sala na 1302 do
Edif(cio Alvorada, 130 andar, situado no Setor Comercial Sul, Quadra
01, em Bras(lia-DF, reuniram-se os Membros da Primeira Cámara do
Segundo Conselho de Contribuintes, estando presentes os Conselheiros:
ROBERTO BARBOSA DE CASTRO (Presidente), LIAS DE AZEVEDO MESQUITA,
SELMA SANTOS SAL0000 WOLSZCZAK, HENRIQUE NEVES DA SILVA, DOMINGOS
ALFEU	 CpLENCI DA SILVA NETO, ANTONIO MARTINS CASTELO 	 BRANCO,
ARIST6FANES FONTOURA DE HOLANDA e SERGIO GOMES VELLOSO; o
Procurador-Representante da Fazenda Nacional ANTONIO CARLOS TAQUES
CAMARGO c eu, MARGARIDA MARCAL MACHADO (Secretdria), a fim de ser
realizada a presente sessão ordinária. Verificada a existência de
quorum reg imental, o Presidente declarou aberta a Ocos Do, sendo a
seguir lida e p osta em discussâo a ata da sess go anterior, que foia p rovada.	 Na ordem do dia, foram vistos, examinados e relatados os
processos em pauta, resultando nas pecisges a se g uir discriminadas:

RELATOR ROBERTO BARBOSA DE CASTRO
Recurso no 79.574 - Reste: COBRASKA S.A. - Recaia: DRF-CAMPINAS/SP -
DECISAO: Por unanimidade de votos, deu-se p rovimento ao recurso -
ACORDA° na 201-67.778.

RELATOR LINO DE AZEVEDO MESQUITA
Recurso no 79.399 - Reste: COMERCIO DE CAFÉ BIRIGUS LTDA. - Receia:
DRF-ARACATUBAISP - DECIS gO: Por unanimidade de votos, deu-se
provimento parcial ao recurso nos termos do voto do relatar - ACORDA()
no 201-67.779.

- Reate: COMERCIO DE CAFE BIRIGUI LTDA. - Renda:
- DECISAO: Por unanimidade de votos, deu-se
ao recurso nos termos do voto do relatar - ACORDA°

Recte: JOSE LUIZ FRAGNAN - Recda: DRF-MARINGAIPR -
Idade de votos, deu-se p rovimento ao recurso para
conheça da impug nacão por temp estiva - ACORDA° na

RELATOR HENRIQUE NEVES DA SILVA
Recurso na 80.731 - Reate: COBRASMA S.A. - Recda: DRF-CAMPINAS/SP.
Retirado de pauta a p edido do relator.

Recurso no 86.707 - Reate: CEREALISTA SOUZA i= o -p, :ivezi, N to D%
MACEIO/AL - DECISAO: Por unanimidade de votos, n
recurso - ACORDAR na 201-67.782.

Recurso na 86.708 - Reste: CEREALISTA SOUZA LTDA. - Recda4 DRF-
MACEIO/AL - DECIS110: Por unanimidade da votos, negou-se p rovimento ao
recurso - AC600g0 no 201-67.783.

RELATORA SELMA SANTOS SALOMAO WOLSZCZAK
Recurso na 84.235 - Recte: INDUSTRIA NACIONAL DE PLÃSTICOS PEDREIRA
LTDA. - Recda: DRF-CAMPINAS/SP. Retirado de pauta.

Recurso no 85.362 - Rente: RENOVADORA DE PNEUS ARCANJO LTDA. - 0e0da4
DRF-FORTALEZA/CE - DECISRO: Por unanimidade de votos, negou-se
provimento ao recurso - ACORDA° no 201-67.784.,

Recurso no 85.363 - Rente: RENOVADORA DE PNEUS ARCANJO LTDA. - Doado:
DRF-FORTALEZA/CE - DECISgO: Par unanimidade de votos, negou-se
p rovimento ao recurso- ACORDÂO no 201-67.785.

Recurso na 86.347 - Rosto: NEGRINI COMERCIO E REPRESENTAÇOES LTDA. -
Recda4 DRF-NOVO HAMBURGO/RS - DECISAO: Por unanimidade de votos, deu-
se provimento ao recurso - ACORDA° no 201-67.786.

Recurso no 06.340 - Recte: NEGRINI COMERCIO E REPRESENTAÇOES LTDA. -
Renda: DOE-NOVO HAMBURGO/RS - DECIS110: Por unanimidade de votos, deu-
se p rovimento co recurso - ACORDÂO no 201-67.787.

RELATOR DOMINGOS ALFEU COLENCI DA SILVA-NETO
Recurso no 79.279 - Recto: OTICAS UNIVERSAL LTDA. - Recda: DRF-
SALVADOR/BA - DECISNO: Por unanimidade de votos, .coou-se provimento
ao recurso - ACORDOU na 201-67.708.

Recurso na 00.042 - Reate: CENTER COMERCIAL DE MALHAS LTDA. - Recda:
DRF-NATALIRN - DECIS gO: Por unanimidade de votos, anulou-se o processo
a p artir da decisgo recorrida - ACORDOU 00 200-67.709.

RELATOR ARISTOFANES FONTOURA DE HOLANDA
Recurso no 86.713 - Recte: SERMATEL SERVIÇOS E MATERIAIS ELÉTRICOS
upA. - Recda: DRF-FORTALEZA/CE - DECIS gO: Por unanimidade de votos,
converteu-se o Julgamento do recurso em diligência, nos termos do voto
do relatar - DILIGENCIA no 201-3.613.

Recurso na 86.714 - Reate: SERMATEL SERVIÇOS E MATERIAIS ELÉTRICOS
LTDA. - Renda: DRF-FORTALEZA/CE - DEusno: Por unanimidade de votos,
converteu-se o julgamento do recurso em diligência, nos termos do voto
do relatar - DILIGENCIA no 201-3.614.

RELATOR SÉRGIO GOMES VELLOSO
Recurso no 03.649 - Recte: J.C. DE ALMEIDA A CIA. LTDA. - Recda: DRF-
MACEIO/AL - DECISAO: Por unanimidade de votos, não se conheceu do
recurso por p erempto - ACORDA° na 201-67.790.

Recurso na 83.650 - Reate: J.C. DE ALMEIDA A CIA. LTDA. - Renda: DRF-
MACE/d/AL - DECISAO: Por unanimidade devotou, não se conheceu do
recurso por p erempto - ACORDA() na 201-67.791.

Recurso na 64.843 - Rente: MARCANTIL D'OESTE LTDA. - Reeda: DOE-
CAMPINAS/SP - DEC/SX0: Por unanimidade de votos, deu-se provimento ao
recurso - ACORDOU 00 201-67.792.

Recurso no 79.400
DOE-ARACATUBAISP
p rovimento parcial
no 201-67.788.

Recurso na 87.559 -
DECISAO: Por inanira
que a 1a instáncia
201-67.781.
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Finalmente, . p ara constar, foi lavrada a presente ata q ue, tu:4s lida e
Ap rovado, eu, MARGARIDA MARCAL MACHADO, Secretária, assino com o
PreS 'gente

MARGARIDA 	 MACHADO	 ROBERTO BARBOSA DE CASTRO
Presidente

ATA DA 5.025a. SESSÃO ORDINÁRIA

Aos vinte e seis dias do mês de fevereiro de um mil novecentos e
noventa e dois, às quatorze horas e trinta minutos, na sala na 1302 do
Edifrcio Alvorada, 13a andar, situado no Setor Comercia/ Sul, Quadra
01, em Bras(lia-DF, reuniram-ocos Membros da Primeira Cámara do
Segundo Conselho de Contribuintes, estando presentes os Conselheiros:
ROBERTO BARBOSA DE CASTRO (Presidente), LIRA DE AZEVEDO MESQUITA,
SELMA SANTOS SALOMAO WOLSZCZAK, HENRIQUE NEVES DA SILVA, DOMINGOS
ALFEO COLENCI DA SILVA NETO, ANTONIO MARTINS CASTELO BRANCO,
ARISTOFANES FONTOURA DE HOLANDA e SERGIO GOMES VELLOSO: o Procurador-
Representante da Fazenda Nacional ANTONIO CARLOS TARSOS CAMARGO e eu,
MARGARIDA MARCAL MACHADO (Secretária), a fim de ser realizada a
p resente	 sessão ordinária. Verificada a existência	 de	 quorum
regimental, o Presidente declarou aberta a sessão, sendo a se guir lida
e posta em discussão a ata da sessão anterior, que foi aprovada. Na
ordem do dia, foram vistos, examinados e relatados os Processos em
Pauta; resultando nas decisEes . a seguir discriminadas:

RELATOR ROBERTO BARBOSA DE CASTRO
Recurso no 63.237 - Reate: N. BARROS DE OLIVEIRA ESTALEIRO - Recda:
ORF-CAMPOS/RJ - DECISAO : Por unanimidade de votos, ne g ou-se provimento
ao recurdo - ACORDAS no 201-67.793.

Recurso no 84.157 - Recto: CASA DO ENGENHEIRO IND. E COMERCIO LTDA. -
Recda: DRF-CAMPINAS/SP - DECISÃO: Por maioria de votos. deu-se
provimento parcial ao recurso para excluir da exi gência as parcelas
relativas ao saldo credor da Conta Caixa. Vencidos os Conselheiros
ROBERTO BARBOSA DE CASTRO (relator) c ARISTOFANES FONTOURA DE HOLANDA.
Desi gnado o Conselheiro LINO DE AZEVEDO MESQUITA p ara redigir o
acdrdão - ACORDAR na 201-67.794.

Recurso no 84.158 - Rente : CASA DO ENGENHEIRO IND. E COMERCIO LTDA. -
Recda: DRF-CAMPINAS/SP - DECISAO: Por ciciaria de votos, deu-se
provimento parcial ao recurso para excluir da exigência as parcelas
relativas co saldo credor da Conta Caixa. Vencidos os Conselheiros
ROBERTO BARBOSA DE CASTRO (relator) c ARISTOFANES FONTOURA DE HOLANDA.
Designado o Conselheiro LEVO DE AZEVEDO MESQUITA para redi g ir o
acdrdão - ACORDA° na 201-67.795.

RELATOR L/NO DE AZEVEDO MESQUITA
Recurso na 85.337 - Reate: LE SOLEIL MALHAS LTDA. - Renda: DRF-RIO DE
JANEIRO/RJ - DECIDA°, Por unanimidade de votos, anu/ou-se o processo
"ab inrtio" - ACORDAS na 201-67.796.

Recurso na 85.338 - Rente : LE SOLEIL MALHAS LTDA. - Renda: DRF-RIO DE
JANEIRO/RJ - DECISAO : Por unanimidade de votos, anulou-se o processo
"ab inrtio" - ACORDAS na 201-67.797.

•

Recurso no 87.569 - Rente: YSSUO MAMOSE - Recda: DRF-UBERLANDIA/MG
DECIDA°, Por mnanimidade de votos, ne gou-se provimento ao recurso
ACORDAR no 201-67,79B.

RELATOR HENRIQUE NEVES DA SILVA
Recurso na 86.731 - Recte: ILDO HENRIQUE TER CATEN - Recda: DRF-RIO
GRANDE/RS. Retirado devasta.

Recurso na 86.732 - Recto: ILDO HENRIQUE TEN CATEN - Renda: DRF-RIO
GRANDE/RS. Retirado de pauta.

Recurso na 86.735 - Recte: OEA CERAMICA LTDA. - Renda : DRF-RIO DE
JANEIRO/RJ - DECISAO: Por unanimidade de votos, negou-se provimento ao
recurso - ACORDA° na 20/-67.799.

Recurso na 66.736 - Rente: SER CERAM/CA LTDA. - Recda: DRF-RIR DE
JANEIRO/RJ - DECISAO: Por unanimidade de votos, negou-se provimento ao
reeurSo - ACORDA° na 201-67.800.

RELATORA SELMA SANTOS SALOMAO WOLSZCZAK
Recurso no 84.319 - Recte: CERAMICA FLIZICOSK/ - Recda : DRF-
CURITIBA/PR - DECIDA°, Por unanimidade de votos, negou-se provimento
ao recurso - ACORDAS na 201-67.001.

Recurso no 84.321 - Reate: CERAMICA ELO LTDA. - Reeda: DRF-CURITIBA/PR
- DECISÃO : Por unanimidade de votos, ne gou-se provimento ao recurso -
ACORDA° no 201-67.802.

Recurso na 86.371 - Rente: SILVIO COMERCIO E REPRESENTAÇOES LTDA. -
Receia: DRF-NOVO HAMBURGO/RS - DECISAO: Por unanimidade de votos, des-
se provimento ao recurso - ACORDAR no 201-67.803.

Recurso no 86.372 - Reate: SILVIO COMERCIO E REPRESENTAÇOES LTDA. -
Recda: DRF-NOVO HAMBURGO/RS - DECISAO: Por unanimidade de votos, deu-
se provimento ao recurso - ACORDAR no 201-67.804.

Recurso na 86.470 - Recto: UNIVERSAL VEICULOS LTDA. - Recda: DRF-
JOINV/LLE/SC - DECISAO: Por . unanimidade de votos, anulou-se o processo
a partir da internação de fls. 45 - ACORDAS na 201-67.805.

RELATOR DOMINGOS ALFEU COLENCI DA SILVA NETO
Recurso no 84.274 - Rente: ARAUJO SILVE/RA (( CIA. LTDA. - Recda: DRF-
CURITIBA/PR - DECISROt Por unanimidade de votos, anulou-se o processo
"ah rnrtio" - ACORDAR na 201-67.806.

Recurso no 66.025 - Reate: PREFEITURA MUNICIPAL DE PACAEMBU - Recda:
DRF-PRESIDENTE PRUDENTE/SP - DECIDAS: Por unanimidade de votos,
negou-se provimento ao recurso - ACORDA° no 201-67.807.

RELATOR ANTONIO MARTINS CASTELO BRANCO
Recurso no 86.729 - Recto : PALAS PRODUTOS OTICOS LTDA. - Receia: DRF-
RIO DE JANEIRO/RJ - DECISRO: Por unanimidade de votos, converteu-se
o Jul gamento do recurso co diligência, nos termos do voto do relator -
DILIGENCIA no 201-3.615.

Recurso no 86.730 - Recte: PALAS PRODUTOS OT/COS LTDA. - Recda: DRF-
R/0 DE JANEIRO/RJ - DECIDES: Por unanimidade de votos, converteu-se
o j ul g amento do recurso em dili gência, nos termos do voto do relator -
DILIGÊNCIA na 201-3.616.

cote: CABRAL E CALVANO COMERCIO DE FRUTAS LTDA. -
ANEIRO/RJ - DECIDA°. Por unanimidade de votos,
o recurso - ACORDAR no 201-67.808.

mote: CABRAL. E CALVANO COMERCIO DE FRUTAS LTDA. -
ANEIRO/RJ - DECIDIU. Por unanimidade de votos,
o recurso - ACORDA° no 201-67.809.

RELATOR ARISTOFANES FONTOURA DE HOLANDA
Recurso no 86.856 - Rente: SM CONSTRUTORA E INCORPORADOWÀ LTDA. -
Recda: DRF-JOACABA/SC - DECISAO: Por unanimidade de votos, negou-se
Provimento ao recurso - ACORDAR no 201-67.810.

Recurso no B7.126 - Recte: ALCY NUNES DE SOUZA - Recda: DRF-VITORIA DA
CONQUISTA/OH - DECISÃO: Por unanimidade de votos, converteu-se o
jul g amento do recurso em diligência. nos termos do voto do relator -
DILIGÊNCIA no 201-3.617.

Recurso no 87.127 - Recte: ALCY NUNES DE SOUZA - Recda: DRF-VITORIA DA
CONQUISTA/DA - DECISÃO: Por unanimidade de votos, converteu-se o
jul gamento do recurso em diligência, nos termos do voto do relator -
DILIGÊNCIA no 201-3.618.

SEROSO GOMES VELLOSO
Recurso no 83.840 - Reate: ALVARENGA C00E0C/0 E INDUSTRIA DA PESCA
LTDA. - Recda: ORF-VITORIA/ES - DECISÃO: Por.unanimidade de votos,
negou-se provimento ao recurso - ACORDAR no 201-67.811.

Recurso  ou 83.841 - Recto: ALVARENGA COMERCIO E INDUSTRIA DA PESCA
LTDA. - Renda: DRF-VITORIA/ES - DECISROt Por unanimidade de votos,
negou-se provimento ao recurso - ACORDAR no 201-67.812.

Recurso no 85.968 - Recte : SOPRANO ELETROMETALURGICA - Reeda: . DRF-
CAXIAS DO SUL/RS - DECIO°. Por unanimidade de votos, negou-se
provimento co recurso - ACORDAR no 201-67.813.

Finalmente, Para constar, foi lavrada a presente ata qUR, após lida e
a provada, eu, MARGARIDA MARÇAL MACHADO, Secretária, assino com o
Presidn9Xe.

MARGARIDA MARCAL MACHADO	 ROBERTO BARBOSA DE CASTRO
Secrstdria	 Presidenta

ATA DA 5.0260. SESSÃO ORDINÁRIA

Aos vinte e sete dias do mês : de fevereiro de um mil novecentos e
noventa e dois, às oito horas e trinta minutos, na sala no 1302 do
Edifrcio Alvorada, 136 andar, situado no Setor Comercia/ Gul, Quadra
01, co Brasrlia-DF, reuniram-se os Membros da Primeira Cámara do
Segundo Conselho de Contribuintes, estando presentes os Conselheiros:
ROBERTO BARBOSA DE CASTRO (Presidente), LINO DE AZEVEDO MESQUITA,
SELMA SANTOS SALOMAO WOLSZCZAK, HENRIQUE NEVES DA SILVA, DOMINGOS
ALFEU COLENCI DA SILVA NETO, ANTONIO MARTINS CASTELO 	 BRANCO,
ARISTOFANES FONTOURA DE HOLANDA e SERGIO GOMES VELLOSOp o
Procurador-Representante da Fazenda Nacional ANTONIO CARLOS TAQUES
CAMARGO e eu, MARGARIDA MARÇAL MACHADO (Secretária), A fio de ser
realizada a presente sessão ordinária. Verificada a existência de
q uorum regimental, o Presidente declarou aberta a sessão, sendo a
seguir lida c posta em discussão a ata da sessão anterior, que foi
aprovada.	 Na ordem do dia, foram vistos; examinados e relatados os
p rocessos em pauta, resultando nas decisOes a seguir discriminadas:

RELATOR ROBERTO BARBOSA DE CASTRO
Recurso no 04.848 - Recte: ARKO COMPONENTES ELETRONICOS LTDA. - Recda:
DRF-SAO PAULO/SP - DECISAO: Por unanimidade de votos, deu-se
provimento ao recurso- ACORDA° no 201-67.814.

Recurso no 84.849 - Rente: ARAR COMPONENTES ELETRONICOS LTDA. - Renda:
DRF-000 PAULO/SP - DECISRO: Por maioria de votos, deu-se provimento ao
recurso. Vencidos os Conselheiros: ROBERTO BARBOSA DE CASTRO (relator)
e LINO DE AZEVEDO MESOUITA. Designada a Conselheira SELMA SANTOS
SALOMÃO WOLSZCZAK para redigir o acdrdão - ACORDA° na 201-67.815.

RELATOR LINS DE AZEVEDO MESQUITA
Recurso ng 01.946 - Reate: USINA COSTA PINTO S.A. AÇUCAR E ALCOOL -
Recda: SUP. REG. IAA-SA0 PAULO/SP - DECISÃO: Por unanimidade de votos,
deu-se provimento parcial ao recurso para reduzir a multa para 500 -
ACORDA° no 201-67.816.

Recurso no 83.724 - Recto: DIVINA DAMA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA. -
Recda: DRF-RIO DE JANEIRO/RJ - DECISÃO: Por unanimidade de votos,
negou-se provimento ao recurso - ACORDAR no 201-67.817.

Recurso no 87.570 - Recte: TAIHEI KOROGI - Renda: DRF-UBERLANDIA/MG
DECIDAS : Por unanimidade de votos, ne gou-se provimento ao recurso
ACORDAR na 201-67.818.

RELATOR HENRIQUE NEVES DA SILVA
Recurso no 86.737 - Recte: PLASTINTAS INDUSTRIA DE TINTAS LTDA. -
Recda t DRF-SALVADOR/BA - DECISRO: Por unanimidade de votos.
converteu-se o jul gamento do recurso co diligdncia, nos termos do
voto do relator - DILIGENCIA no 201-3.619.
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Recurso no 86.738 - Recto, PLAST/NTO INDUSTRIA DE TINTAS LTDA. -
Renda:	 DRF-SALVADOR/BA - DECIO°,	 Por unanimidade	 de	 votos,
converteu-se	 o Jul g amento do recurso em diligência, nos termos do
voto do relator - DILIGENCIA np 201-3.620.

Recurso no 86.739 - Recto: K. LU MATERIAIS DE CONSTRUO° LTDA. -
Recda, ORE-FEIRA DE SANTANA/8A - DECIDIU.: Por unanimidade de votos.
anulou-se o p rocesso "oh in(tio" - ACORDA° no 201-67.819.

Recurso no 86.740 - Recte, K. LU MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA. -
Recda: DRF-FEIRA DE SANTANA/BA - DECIO°, Por unanimidade de votos,
anulou-se o processo "ab	 - ACORDA° 00 200-67.820.

RELATORA SELMA SANTOS SALOIO() WOLSZCZAK
Recurso no 86.429 - Reste, BAHEMA'S/A - Recda: DRF-SALVADOR/BA -
DECISAO: Por unanimidade de votos, anulou-se o processo "ab inalo" -
ACORDA° na 200-67.021.

Recurso na 86.430 - Reste, BAHEMA S/A - Recda, DRF-SALVADOR/BA -
DECISAO, Por unanimidade de votos, anulou-se o p rocesso "ab inFtio" -
ACORDA° no 201-67.822.

-
Recurso no 87.251 - Reste: ODAIR MASSOCA CANTATORE - Recda: DRF-
BAURU/SP - DECIDAS, Por unanimidade de votos, ne g ou-se provimento no
recurso- ACORDAS no 201-67.823.

Recurso no 87.279 - Recto: JOSÉ LUIZ ROCHA - Recda: ORE-DOLO
HORIZONTE/MO - DECIO°, Por unanimidade de votos, converteu-se o
Julgamento do recurso em dili gência, nos termos do voto da relatora -
DILIGENCIA no 201-3.621.

Recurso co 87.442 - Recto: ENCO S/A REPRESENTAÇÃO E COMERCIO - Recda:
DOE-RIO DE JANEIRO/RJ - DECISNO, Por unanimidade de votos, deu-se
p rovimento co recurso - ACORDAS no 201-67.824.

RELATOR DOMINGOS ALFEU COLENCI DA SILVA NETO
Recurso no 86.149 - Recto: AUTO PECAS 1030 LTDA. - Recda: DRF-
PRESIDENTE PRUDENTE/SP. Retirado de pauta.

Recurso no 86./50 - Recte: AUTO PECAS 1030 LTDA. - Recda: DRF-
PRESIDENTE PRUDENTE/SP. Retirado de pauta.

RELATO ANTON/O MARTINS CASTELO BRANCO
Recurso no 86.768 - Recto: AJC COMERCIO E REPRESENTAÇOES LTDA. -
Recda: ORE-NOVO HAMBURGO/RS - OCIOSO: Por unanimidade de votos,
negou-se p rovimento co recurso - ACORDAS no 201-67.825

Recurso no 86.769 - Recto, AJC COMÉRCIO E REPRESENTACOES LTDA. -
Recda: DRF-NOVO HAMBURGO/RS - DECISAO: Por unanimidade de votos,
negou-se p rovimento co recurso - ACORDA° no 201-67.826

Recurso no 87.274 - Recte: ELMA TELECOMUNICAÇOS S/A - Reccia: DOE-RIO
DE JANEIRO/RJ - DECIO°, Por unanimidade de votos, deu-se provimento
ao recurso - ACORDA° co 201-67.827

RELATOR ARISTOFANES FONTOURA DE HOLANDA
Recurso no 87.169 - Recte, SOMANDO COMERCIO E REPRESENTACOES LIMA. -
Recda, DRF-RIO DE JANEIRO/RJ - DECISAO: Por unanimidade de votos,
converteu-se o Jul g amento do recurso em dil i gência, nos termos do
voto do relator - DILIGENCIA no 201-3.622.

Recurso na 87.170 - Reste: SOMANDO COMÉRCIO E REPRESENTAÇOS LTDA. -
Recda, DRF-RIO DE JANEIRO/RJ - DECISAO: Por unanimidade de votos,
converteu-se o Ju/ g amento do recurso em dil igência, nos termos do
voto do relator - DILIGENCIA no 201-3.623.

RELATOR SERGIO GOMES VELLOSO
Recurso na 85.099 - Rente: IND. ACUCAREIRA ANTONIO MARTINS DE
ALBUQUERQUE SIA - Recda, DRF-RECIFE/PE - DECIO°, Por unanimidade de
votos, não se conheceu do recurso por p eremp to - ACORDA° no 201-67.828

Recurso no 85.100 - Recte, IND. AÇUCAREIRA ANTONIO MARTINS DE
ALBUQUERQUE S/A - Recda: DRF-RECIFE/PE - DECISAO: Par unanimidade de
votos, não se conheceu do recurso por p erem p to - ACORDA° co 201-67.829

Recurso no 86.480 - Reste, METALOGICA CARAPINA S/A - Recda, DRF-
VITOR/A/ES. Retirado de pauta.

Recurso no 86.876 - Resto: GAUCHAO SERRAMAR - HOTÉIS, LAZER E TURISMO
- Recda: DOE-PORTO ALEGRE/RS - DECIDAS: Por unanimidade de votos,
negou-se p rovimento ao recurso - ACORDA° co 201-67.830

Finalmente, para constar, foi lavrada a p resente ata que, ap ós lida e
aprovada, eu, MARGARIDA 00I/CAL MACHADO, Secretária, assino com o
Presidente.

MAROAR=2 /34,, MACHADO	 ROBERTO BARBOSA DE CASTRO
Presidente

ATA DA 5.0270. SESSÃO ORDINÁRIA

Aos vinte e sete dias do mês de fevereiro de um mi/ novecentos e
noventa e dois, às quatorze horas e trinta minutos, na sala no 1302 do
EdifIcio Alvorada, 130 andar, situado no Setor Comercia/ Sul, Ouadra
01. em 8n:st/ia-DF, reuniram-se os Membros da Primeira Cámara do
Segundo Conselho de Contribuintes, estando p resentes os Conselheiros:
ROBERTO BARBOSA DE CASTRO (Presidente), LINO DE AZEVEDO MESQUITA,
SELMA SANTOS . SALOMNO WOLSZCZAK, HENRIQUE NEVES DA SILVA, DOMINGOS
ALFEU COLENCI DA SILVA NETO, ANTON/O MARTINS CASTELO BRANCO,
ARISTOANES FONTOURA DE HOLANDA e SORRIO GOMES VELLOSO; a
Procurador-Rep resentante da Fazenda Nos coo] ANTONIO CARLOS TAQUES
CAMARGO e eu, MARGARIDA MARCAL MACHADO (Secretria), a fim de ser
,ealizada a p resente sessào ordinária. Verificada a existência de
suor,u	 regimental, o Presidente declarou aberta a sess go, sendo a

. seguir. lida, e posta em discussão a ata da sessgo anterior, RU n foi

aprovada. Durante o ex pediente, p rocedeu-se ao sorteio dos recursos a
çerem relatados no p róximo mês, resultando na seguinte distribuição:
no Conselheiro LISO DE AZEVEDO MESQUITA, os de no 87.475, 87.476,
137.487, 07.487, 87.488, 87.489, 87.490, 87.491, 87.492, 87.493,
87.494, 87.496, 87.497, 87.498, 87.499, 87.500, 87.501; ao Conselheiro
HENRIQUE NEVES DA SILVA, os de nos 87.404, 87.405, 87.406, 87.438,
87.439, 87.441, 87.448, 87.449, 87.450, 87.151, 87.166, 87.467,
87.571, 87.472, 87.534, 87.535; h Conselheira SELMA SANTOS SALOMÃO
WOLSZCZAK, os de nas 76.943, 87.409, 87.410, 87.411, 87.446, 87.477,
87.478, 87.479, 87.480, 87:481, 87.482, 87.483, 87.485, 87.486; co
Conselheiro DOMINGOS ALFEU COLENC/ DA SILVA NETO, os de. nos 85.347,
85.348, 87.344, 87.452, 87.453, 87.454, 87.455, 87.457, 87.458,
87.459, 87.462,'87.463, 87.464, 87,465, 87.03, 87.474; co Conselheiro
ANTONIO MARTINS CASTELO BRANCO, co de nos 87.502, 87.503, 97.504,
87.505, 87.506, 87.507. 87.008, 87.509, 87.510, 87.511, 87512,
87.513, 87.511, 87.515, 87.516, 87.517; co Conselheiro ARISTOFANES
FONTOURA DE HOLANDA, co de nos 87.412, 87.414, 87.415, 87.416, 87.417,
87.418 87.419, 87.423, 87.425, 87.434, 0.435, 87.436, 87.437, 87.518,
87.519; ao Conselheiro SERGIO GOMES VELLOSO, os de nos 86.477, 87.520,
87.521, 87.522, 87.523, 87.525 87.526, 87.527, 87.528, 87.529, 87.530,
07.532, 87.533. Na ordem do dia, forám vistos, examinados e relatados
Ou p rocessos em pauta, resultando nas decisães a seguir discriminadas,

RELATOR ROBERTO BARBOSA DE CASTRO
Recurso no 84.159 - Reste: SANETTO ROUPA UNISSEX LTDA. - Recda: DRF-
RIO DE JANE/RO/RJ - DECISRO: Por unanimidade de votos, negou-se
p rovimento ao recurso - ACORDAS no 201-67.830.

Recurso no 86.563 - Recte, DESTILARIA PORTO VELHO S/A - Renda: DRF-SA0
JOSÉ DO R/0 PRETO/SP. Vista ao Conselheiro ARISTOFANO FONTOURA DE
HOLANDA.

RELATOR LINO DE AZEVEDO MESQUITA
Recurso no 84.292 - !Zoete, CIA. SANTA RITA DE AUTOMOVEIS - Recda:
DRF-500 JOSE DO RIO PRETO/SP - DECORRO: Por unanimidade de votos,
deu-se p rovimento parcial ao recurso nos termos do voto do relator -
ACORDAS nc, 201-67.832.

Recurso na 84.293 - Recte , CIA, SANTA RITA DE AUTOMOVEIS - Recda:
DRF-500 JOSE DO RIO PRETO/SP - DECIO°. Por unanimidade de votos,
deu-se p royimento parcial ao recurso nos termos do voto do relator -
ACORDA° no 201-67.833.

Recurso no 85.339 - Recto: AQUITANIA COMÉRCIO DE ROUPAS LTDA. - Recda:
ORE-RIO DE JANEIRO/RJ - DECIO°, Por unanimidade de votos, anulOu-se o
p rocesso "oh inftio" - ACORDA° no 201-67.834.

Recurso no 85.340 - Recto , AQUITANIA COMERCIO DE ROUPAS LTDA. - Renda:
DOE-RIO DE JANEIRO/RJ - DECIO°, Por unanimidade de votos, anulou-se o
p rocesso "oh in(tio" - ACORDA° no 201-67.835.

RELATOR HENRIQUE NEVES DA SILVA
Recurso no 86.762 - Recto: AG. BEM COMERCIO E REPRESENTAÇOS LTDA. -
Rectia, DRF-FORTALEZA/CE. Retirade de pauta.

Recurso co 86.766 - Rente, VOADA DA SILVA LOBO - Recda, DRF-
FLORIANOPOLIS/SC. Retirado de pauta.

Recurso no 86.771 - Rode: :JANDA DA SILVA LOBO - Recda: DRF-
FLORIANOPOLIS/SC. Retirado de pauta.

Recurso na 86.821 - Recto: TRANSPORTES CANCELLI LTDA. - Recda, DRF-
JOACABA/SC - DECIO°, Por unanimidade de votos, deu-se provimento ao
recurso- ACORDA° no 201-67.836.

RELATORA SELMA SANTOS SALOBRO WOLSZCZAK
Recurso no 87.619 - Recto: FLORIPES VERDOLIN BRANDA° - Recda: DOE-ROLO
HORIZONTE/MG - DECISAO: Por unanimidade de votos, negou-se provimento
ao recurso - ACORDA° co 201-67.837.

Recurso co 87.715 - Recte: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MARINGA -
Recda: DRF-MARINGA/PR - DECISÃO, Por unanimidade de votos, n go co
conheceu do recurso p or fa/ta de obJeto - ACORDA° na 201-67.838.

Recurso co 87.738 - Recto: 0/L8ERTO BASSI - Recda, DRF-SANTA MARIA/RS
- DECISAO, Por unanimidade de votos, não se conheceu do recurso por
p eremp to - ACORDA° na 201-67.839.

Recurso na 87.874 - Recte, CASA DE CARNES SNO PEDRO LTDA. - Recda:
ORE-PORTO ALEGRE/RS - DECIO°, Por unanimidade de votos, deu-se
p rovimento ao recurso - ACORDA° no 201-67.840.

Recurso no 87.891 - Reste: COMERCIO DE PEÇAS E VEICULOS GIACAR LTDA. -
Receia, DRF-PASSO FUNDO/RS - DECIO°. Por unanimidade de votos, deu-se
provimento co recurso - ACOMODO nu 201-67.841.

RELATOR DOMINGOS ALFEU COLENC/ DA SILVA 'NETO
Recurso no 86.228 - Re,cte: AGROLUR LTDA. - Recda:	 ORE-MONTES
CLAROS/MG. Retirado de pauta.

Recurso na 86.229 - Recte, AGROLUR LTDA. 	 Recda:	 DRF-MONTES
CLAROS/MG. Retirado de pauta.

RELATOR ANTONIO MARTINS CASTELO BRANCO
Recurso co 83.307 - Recto: POZZA S/A INDUSTRIA E COMERCIO - Recda,
DRF-CAXIAS DO SUL/RS - DECORRO: Por unanimidade de votos, negou-se
provimento ao recurso a pedido de reconsideração - ACORDA° na
201-67.842.

Recurso na 86.819 - Oeste: TRANSPORTADORA °ALASTRA LTDA. - Recda:
DRF-JOACABA/SC - DECIO°, Por unanimidade de votos, deu-se provimento
ao recurso - ACORDA° co 201-67.843.

Recurso no 86.820 - Oeste: TRANSPORTES RODOZANI LTDA. - Recda: DRF-
JOACABA/SC - DECIO°, Por unanimidade de votos, deu-se p rovimento ao
recurso - ACORDA° co 201-67.844.
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RELATOR ARISTOFANES FONTOURA DE HOLANDA
Recurso no 87.183 - Recte. FAZENDA BARAUNAS S/A - Recda: DRF-JUAZEIRO
DO NORTE/CE - DECISÃO: Por unanimidade de votos, converteu-se o
Julgamento do recurso em diligencia, nos termos do voto do relatar -
DILIGENCIA no 200-3.624.

Recurso no 87.184 - Recte . FAZENDA OARAUNAS S/A - Recda: DRF-JUAZEIRO
DO NORTE/CE - DECISAO. Por unanimidade de votos, converteu-se o
Juldwiento do recurso em diligencia, nos termos do voto do relatar -
DILIGENCIA no 201-3.625.

RELATOR SERGIO GOMES VELLOSO
Recurso no 86.497 - Recte: BLESS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA. - Reeda.
DRF-RIO DE JANEIRO/RJ - DECISÃO . Por unanimidade de votos, negou-se
provimento co recurso - ACORDA() no 201-67.845.

Recurso no 86.984 - Recte. PANTERA EMBALAGENS PLASTICAS LTDA. n Recdm
DRF-CAMPINAS/SP - DECISAO. Por unanimidade de votos, converteu-se o
Jul gamento do recurso em dili gencia, nos termos do voto do relator -
DILIGENCIA no 201-3.626.

Recurso no 87.889 - Reste. RAÇOES CARAZINHO LTDA. - Recda: DRF-PASSO
FUNDO/RS - DECISAO. Por unanimidade de votos, deu-se provimento ao
recurso - ACORDA() no 201-67.846.

Recurso no 87.894 - Recte: SEVERINO PIORIA' VALITATI - Renda: DRF-
PASSO FUNDO/RS - DECIO°. Por unanimidade de votos, deu-se provimento
ao recurso - ACOR800 no 201-67.847.

Finalmente, para constar, foi lavrada .a presente ata que, apds lida e
sp rovada, co, MARGARIDA MARCAL MACHADO, Secretária, assino com o
Presidente.

ROBERTO BARBOSA DE CASTRO
Presidente

ATA DA 5.028a. SESSÃO ORDINÁRIA

Aos vinte e oito dias do mês de fevereiro de um mil novecentos 'e
noventa e dois, âs oito horas e trinta minutos, na sala no 1302 do
Edifrcio Alvorada, 131i Andar, situado no Setor Comercisl Sul, Quadra
01, em Brasrlia-DF, reuniram-se os Membros da Primeira Cámara do
Segundo Conselho de Contribuintes, estando presentes os Conselheiros:
ROBÇRTO BARBOSA DE CASTRO (Presidente), LIMO DE AZEVEDO MESQUITA,
SELMA SANTOS SALOMÃO WOLSZCZAK, HENRIQUE NEVES DA SILVA, DOMINGOS
ALFEU COLENCI DA SILVA NETO, ANTONIO MARTINS CASTELO BRANCO,
ARISTOFANES FONTOURA DE HOLANDA e SEROSA GOMES VELLOSO; o
Procurador-Representante da Fazenda Naciona/ ANTONIO CARLOS TAQUES
CAMARGO e eu, MARGARIDA MAI/CAL MACHADO (Secretária), a fim de ser
realizada a presente sessão ordinária. Verificada a existencim de

. quorum reg imental, o Presidente declarou aberta e sessão, sendo a
seguir lida c posta em discussão a ata da sessão anterior, que foi
aprovada.	 Na ordem do dia, foram vistos, examinados c relatados os
processos em pauta, resultando nos decisães a seguir discriminadas.

RELATOR ROBERTO BARBOSA DE CASTRO
Recurso na 86.296 - Rente: NILTON FAGUNDES DO NASCIMENTO - Renda.
DRF-DIVINOPOLIS/MG - DECISAO. Por unanimidade de votos, deu-se
provimento Ro recurso- ACORDA() no 201-67.848.

Recurso no 86.659 - Reete: FARMACIA BELLE ETERNE LTDA. - Recda: DRF-
DELO HORIZONTE/MG. Retirado de pauta.

RELATOR L/NO DE AZEVEDO . MESQUITA
Recurso np 85.589 - Recto . AUTO POSTO ARIRANHA LTDA. - Recda/ DRF-500
:JOSE DO RIO PRETO/SP - DECISAO. Por unanimidade de votos, negou-se
provimento ao recurso - ACORDAO no/201-67.849.

Recurso no 85.869 - Recto: J. T. S. EQUIPAMENTOS HIDRAULICOS LTDA. -
Recda. DRF-LIMEIRA/SP. Vista co Conselheiro HENRIQUE NEVES DA SILVA.

Recurso no 86.771 - Rente: COMPANHIA MELHORAMENTOS NORTE DO PARARA
Recda. DRF-MARINGA/PR. Retirado 'de pauta.

RELATOR HENRIQUE NEVES DA SILVA
Recurso nu 06.823 - Reate . EMPREITEIRA DE MAO DE OBRA PINHO LTDA. -
Recda: DRF-JOACABA/SC. Retirado de pauta.

Recurso no 87.145 - Recte. COMERCIO DE COMBUSTIVEIS SOARES PEREIRA
LTDA. - Recda. DRF-J000 PESSOA/PB. Retirado de pauta.

Recurso no 87.146 - Reste: COMERCIO DE COMBUSTrVE/S SOARES PEREIRA
LTDA. - Recda: DRF-JOAO PESSOA/PB. Retirado de ponto.

Recurso na 87.177 - Rente. GUACU MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA
ESCRITORIO LTDA. - Reeda. DRF-CAMPINAS/SP. Retirado de posta.

RELATORA SELMA SANTOS SALOMAO WOLSZCZAK
Recurso no 87.898 - Recto: CEVAIL COMERCIO E dEPRESENTACOES LTDA. -
Reeda: DRF-PASSO FUNDO/RS - DECISAO: Por unanimidade de votos, deu-se
provimento na recurso - ACORDA() no 201-67.850.

Recurso no 87.899 - Recto: CROL COMERCIAL DE CEREAIS ROMAN LTDA. -
Recda. DRF-PASSO FUNDO/RS - DECI550i Por unanimidade de votos, deu-se
provimento ao recurso - ACORDA° co 201-67.851.

Recurso no 80.025 - Rente: INDUSTRIA E COMERCIO DE AGUARDENTE SCHMITH
LTDA. - Reeda. DRF-CAMPOS/RJ. Vista ao Conselheiro LISO DE AZEVEDO
MESQUITA.

Recurso no 84.983 - Recte: AKROS INDUSTRIAL DE PLAST/COS LTDA. -
Recda. DRF-JOINVILLE/SC. Retirado de pauta.

RELATOR ANTONIO MARTINS CASTELO BRANCO
Recurso no 86.841 - Recte: EMINCO MINERAM TRANSPORTE IND. E COM.
LTDA. - Recda. DRF-DIVINOPOLIS/M0 - DECISAO: Por unanimidade de votos,
negou-se p rovimento ao recurso - ACORDA° no 201-67.852.

Recurso no 86.842 - Recte. EMINCO MINERAM) TRANSPORTE'IND. COM. LTDA.
- Renda. DRF-DIVINOPOLIS/MG - DECISAO. Por unanimidade de votos,
negou-se provimento ao recurso- AC6RDA0 no 201-67.853.

RELATOR AR/STOPANES FONTOURA DE HOLANDA
Recurso np 07.195 - Recto: FLANE COMERCIO E INDUSTRIA DE OTICA LTDA. -
Recda: DRF-RIO DE JANEIRO/RJ - DECIMO: Por unanimidade de votos,
converteu-se o Julgamento do recurso em diligência, nos termos do voto
do relatem- - DILIGENCIA no 201-3.627.

Recurso no 87.196 - Rente: FLANE COMERCIO E INDUSTRIA DE OTICA LTDA. -
Renda: DRF-RIO DE JANEIRO/RJ - DEC/SAO: Por unanimidade de votos,
converteu-se o Jul g amento do recurso em diligência, nos termos do voto
do relato). - DILIGENCIA no 201-3.628.

RELATOR SEROSO GOMES VELLOSO
Recurso no 87.066 - Rente: INDUSTRIA E COMÉRCIO E LOCAÇA0 LTDA. -
Recda: DRF-UBERABA/MG - DECISAO. Por unanimidade de votos, negou-se
provimento ao recurso- ACORDA() no 201-67.854.

Recurso no 87.248 - Recte: PETROX EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTD .A. -
Recda: DRF-RIO DE JANEIRO/RJ - DECIO°. Par unanimidade de votas,
negou-se provimento ao recurso- ACORDA() no 201-67.855.

Finalmente, p ara constar, foi lavrada a p resente ata que, após lAda e
aprovada, eu, MARGARIDA MARÇAL MACHADO, Secretária, assino com o
Presidente.

MARGARIDA MAIICAL MACHADO
Secretária

• ATA DA 5.025a. SESSÃO ORDINÁRIA

Aos vinte e oito dias do mês de fevereiro de um mil novecentos e
noventa ,e dois. às dedo horas, na sala no 1302 do Edifrcio Alvorada,
130 andar, situado no Setor Comercial Sul, Quadra 01, em Brasrlia-DF,
reuniram-se os Membros da Primeira Cámara do Segundo Conselho de
Contribuintes, estando presentes os Conselheiros . ROBERTO BARBOSA DE
CASTRO (Presidente), L/NO DE AZEVEDO MESQUITA, SELMA SANTOS SALOMAO
WOLSZCZAK, HENRIQUE NEVES DA SILVA. DOMINGOS ALPES COLENC/ DA SILVA
NETO, ANTONIO MARTINS CASTELO BRANCO, ARISTOFANES FONTOURA DE HOLANDA
e SERGIO GOMES VELLOSO; o Procurador-Representante da Fazenda
Nacional ANTONIO CARLOS TOQUES CAMARGO e eu, MARGARIDA MARÇAL MACHADO
(Secretária), a fim de ser rea/izada a presente sessão ordinária.
Verificada a existência de quorum regimental, o Presidente declarou
aberta a sessão, sendo a seguir lida e posta em discussão R ata da
sessão anterior, que foi aprovmda. Na forma do Re g imento interno, foi
aberto vista dos acórdãos de nos 201-66.829, 830, 871, 873, 925, 926,
201-67.057, 058, 192, 217, 309. 327, 376, 409, 499, 540, 541, 542,
543, 544, 545, 546, 547, 548, 549, 550, 551, 553, 554, 555, 556, 557,
558, 559, 560, 565, 566, 567, 568, 569, 570, 572, 573, 574, 575, 577,
578, 579, 580, 581, 582, 583, 584, 585, 586, 587, 588, 589, 592, 593,
594, 595, 597, 598, 599, 600, 601, 602, 603, 604, 605, 606, 607, 613,
614, 615, 616; 617, 618, 620, mo Procuradar-Representante da FRzenda
Nacional.Na ordem do dia, foram vistos, examinados e relatados os
processos em pauta, resultando . nas decisães a seguir discriminadas.

RELATOR ROBERTO BARBOSA DE CASTRO
Recurso no 84.801 - Recte: REALBRAS ADMINISTRADORA BRAS. DE SERV. S/C
LTDA. - Recda. DRF-PORTO ALEGRE/RS - DECISAO. Por unanimidade de
votos, deu-se provimento p arcial ao recurso nos termos do voto do
relatar - ACORDA() no 201-67.856.

Recurso no 86.395 - Recte. RS REPRESENTACOES LTDA. - Rectia: DOO-SOMO
HAMBURGO/RS - DECISAO: Por unanimidade de votos, deu-se provimento co
recurso - ACORDA° no 201-67.857.

Recurso no 86.396 - Reste. RS REPRESENTACOES LTDA. - Recda: DRF-NOVO
HAMBURGO/RS - ~AO: Por unanimidade de votos, deu-se p rovimento ao
recurso - ACORDOS no 201-67.858.

RELATOR LISO DE AZEVEDO MESQUITA
Recurso no 87.627 - Recte. ELCIO GANGANA FERRAZ - Recda: DRF-MONTES
CLAROS/MG - DECISAO. Por unanimidade de votos, ne gou-Se provimento co
recurso - ACORDAS no 201-67.859.

Recurso no 07.869 - Reste: SOPOUPE ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C
LTDA. - Recda . DRF-PORTO ALEGRE/RS - DECISÃO: Por unanimidade de
votos, ne g ou-se provimento ao recurso- ACORDA° no 201-67.860.

Recurso no 87.879 - Reate . WALDEMAR DOTTO - Renda : DRF-CASCAVEL/PR
DECIO°. Por unanimidade de votos, deu-se provimento co recurso
ACORDA° nu 201-67.861.

RELATOR HENRIQUE NEVES DA SILVA
Recurso no B7.105 - Recto : MILTON GONÇALVES DOS SANTOS - Rectia: DOO-
SALVADOR/BA. Retirado de pauta.

Recurso na 87.186 - Recto: MILTON GONÇALVES DOS SANTOS - Recda: DRF-
SALVADOR/BA. Retirado de pauta.

Recurso na 87.203 - Rente: NOVA ERA CALCADOS LTDA. - Recda: DOO-
BRASTLIA/DF. Retirado de pauta.

"""emüv
ROBERTO BARBOSA DE CASTRO

Presidente

RELATOR DOMINGOS ALPES COLENCI DA SILVA
Recurso no 84.981 - Rente. AKRO5 INDUSTRIAL DE PLáSTICOS LTDA. -
Recda. 000-JOINVILLE/SC. Retirado de pauta.

Recurso np 87.204 - Recte. NOVA ERA CALCADOS LTDA. - Renda. ORO-
ORAS/LIA/DF. Retirado de pauta.

• .......
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Recurso na 87.306 - Recte , LOJA PROLAR LTDA. - Renda: DRF-JUIZ DE
FORA/MG. Retirado de pauta.

RELATORA SELMA SANTOS SALOMÃO WOLSZCZAK
Recurso no 87.908 - Recto: ALIO SPERAFICO - Recria ; IRF-PONTA PORO/OS -
DECISÃO: Por unanimidade de votos, deu-se p rov i mento co recurso -
ACCIRD/10 no 201-67.862.

Recurso no 87.910 - Rente: COOP. M/STA AGRO-PECUARIA DE PATOS DE MINAS
LTDA. - Recria: DRF-UBERLANDIA/MG - DECISÃO, Por unanimidade de votos,
deu-se provimento p arcial ao recurso nos termos do voto da relatora -
ACORDÃO no 201-67.863.

RELATOR ANTONIO MARTINS CASTELO BRANCO
Recurso no 85,843 - Reste, TECIMALHAS INDUSTRIA E COMERCIO TÊXTIL
LTDA. - Aceda: DRF-JOINV/LLE/SC - DECISÃO: Por unanimidade de votos,
ne g ou-Se Provimento ao recurso- ACCiRDRO no 201-67.864.

Recurso no 86.844 - Recte: TECIMALHAS INDUSTRIA E COMERCIO TEXT/L
LTDA. - Renda: DRF-JOINVILLE/SC - DECISÃO , Por unanimidade de votos,
neg ou-se Provimento ao recurso - ACORDÃO no 201-67.865.

RELATOR ARISTdFANES FONTOURA DE HOLANDA
Recurso no 07.197 - Reate: °AMIGO COMERCIO E CONFECCOES LTDA. - Rendo:
DRF-RIO DE JANEIRO/RJ - DECISÃO: Por unanimidade de votos, converteu-
se a Julgamento do recurso em diligOncia, nos termos do voto do
relatar - DILIGÊNCIA no 201-3.629.

Recurso no 87.198 - Rente: DAMICO COMERCIO E CONFECCOES LTDA. - Recda:
ORE-RIO DE JANEIRO/Rd - DECISÃO : Por unanimidade de votos, convertes-
se o jul g amento do recursosm dili g Ência, nos termos do voto do
relatar - DILIGÊNCIA ne 201-3.630.

DELATOR SERGIO GOMES VELLOSO
Recurso na 87.902 - Reckez SELDOMAR BERGHANN E CIA. LTDA. - Renda:
ORE-PELOTAS/RS - DECISÃO, Por unanimidade de votos, deu-se provimento
co recurso - ACORDÃO no 201-67.866.

Recurso no 87.946 - Recte: SANT'ANA INDÚSTRIA E C00E0C/0 LTDA. -
Renda: DRF-100 PAULO/SP - DEC/SR01 Por unanimidade de votos, negou-se
Provimento co recurso - ACORDA.) no 201-67.867.

Recurso no 87.992 - Recte: RUDI RAGUSE - Rende: DRF-PORTO ALEGRE/RS
DECISROt Por unanimidade de votos, deu-se provimento ao recurso
AC0RDRO no 201-67.868.

Finalmente, para constar, foi lavrada a presente ata Flue, apds lida
aprovada, eu, MARGARIDA MARCA). MACHADO, Secretária, assino com
Presidente.

MARGARIDA MARÇO). MACHADO	 ROBERTO BARBOSA DE CASTRO
Secretaria	 Presidente

ATA DA 5.0300. SESSÃO MINARIA
Aos vinte e quatro dias do mis de março de um mil novecentos e

noventa e dois, Au dez horas, na sala no 1302 do Edificio Alvorada.
13g andar, situado no Setor Comercial Sul, Ouadra 01, em Braellia-DF.
reuniram-se os Membros da Primeira Camara do Segundo Conselho de
Contribuintes, estando presentes os Conselheiros, ROBERTO BARBOSA DE
CASTRO (Presidente), LINO DE AZEVEDO.MESOUITA. SELMA ~Tos SALOMÃO
WOLSZCZAK. HENRIQUE NEVES DA SILVA, ANTONIO MARTINS CASTELO BRANCO, e
ARISTOFANES FONTOURA DE HOLANDA; o Procurador-Representante da
Fazenda gaciona/ ANTON/0 CARLOS TAQUES CAMARGO e eu, hiARGARIDA MARÇA).
MACHADO (Secretária), a fim de ser realizada a presente sess.°
ordinária. Verificada a exiutencia de quorum regimental. o Presidente
declarou , aberta a sessWo, sendo a seguir lida e posta co discussWo a
ata da sessWo anterior, que foi aprovada. Na ordem do dia, foram
vistos, examinados e relatados os processos em pauta, resultando nas
decisiles a seguir discriminadas,

RELATOR ROBERTO BARBOSA DE CASTRO
Recurso no 85.111 - . Recto, CUPIM MINAS LANCHONETE LTDA. - Recda, DRF-
RIO DE JANEIRO/RJ - DEC/S140: Por unanimidade de votos, negou-se
provimento ao recurso - ACORDOS ng'201-67.869.

Recurso no 05.112 - Recto: CUPIM MINAS LANCHONEIE LIDA. - Renda: DRF-
RIO DE JANEIRO/R. - DECISÃO: Por unanimidade de votos, negou-se
provimento ao recurso - ACORDAS no 201-67.870.

RELATOR LING DE AZEVEDO MESQUITA
Recuem.; ng 86.117 - Rente, PISO) 2001 USA - Rende: DF/E-Min/FOI/RJ
DEC/0140, Por unanimidade de votos. anuleu-se o processo "ah 6,11 tia'
ACORDOS no 201-67.871.

Recureo ng 06.118 - Recto, POSTO 2001 LTDA Renda: IMF-hal/MI/RO
DEC/SPOI: Por unanimidade do votos, anu/ou-se o prmcemso "ab in(tio"
ACORDOU no 201-67.872.

RELATOR HENRIQUE NEVES DA SILVA
Recurso no 85.697 - Reate, SO CIMENTO MATERIAIS DE CONSIRUEPO LIDA. -
Recda: DRF-CANPINAS/SP - DEC/5110, Por unanimidade de votos, deu-se
provimento parcial ao recurso nos termos do voto do relator - ACORDA°
no 201-67.873.

Recurso no 05.698 - Recte: SO CIMENTO 101E016113 DE CONSIRUGTIO LIDA. -
Renda: DRF-CAPPINAS/SP - DEC/SAO: Por unanimidade de votos, deu-se
provimento parcial ao recurso nos termos do voto do relator - ACORDOU
no 201-67.874.

RELATOR ANTONIO MARTINS CASTELO BRANCO
Recurso co 05.345 - Recta, MICHELAS DISCOS LTDA. - Recria, 0111 1 -R10 DE
JANEIRO/R. - DECISÃO, Por unanimidade de votos, anulou-se o processo

initio" - ACORDOU no 201-67.875.

Recurso no 85.346 - Recto, : MICHELAN DISCOS LIDA. - Renda: DRF-RIO DE
JANEIRO/R. - DEC/SAO, Por unanimidade de votos, anulou-se o processo
"ab /sitio" - ACORDOS no 201-67.876.

finaLmente, para constar, foi lavrada a premente ata que. após /ida e
aprovada, ou, MARGARIDA MARCAI MACHADO. Secretarta, assino com o
Presidente.
MARGARIDA 	 MACHADO	 ROBERTO BARBOSA DE CASTRO

Presidente

ATA DA 5.031a. SESSÃO ORD/NARIA
Aos vinte e quatro dias do mis de março do um mil novecentos e

noventa e dois, às quatorze horas e trinta minutos, na saiu no 1302 do
Edifitio Alvorada. 13g andar, situado no Setor Comercial Sul, Ouadra
01. em Brasilia-DF, reuniram-se os Membros da Primeira Cbmara do
Segundo Conselho de Eontribuinteu, estando prosislos cm Conselheiros,
RODERTO BARBOSA DE CASTRO (Presidente), LIMO DE AZEVEDO NESOU/TA,
HENRIQUE NEVES DA SILVA, SELMA SANEOU snumno WOLSZCZAK, ANTONIO
~nos CASTELO MANCO a ARISIOFANES FOHFOURA DE hMLONDA; o
Procurador-Representante da Fazenda Nacional ANTONIO CARLOS IAOUES
CAMARGO e eu. ~GAMAM MARÇAL MACHADO (Secretária), a fim de uer
realizada a presente sess.,/ ordinária. Verificada . existencia de
quorum regimeAta/, o Presidente declarou aborta a sess.o, sendo a
oegutr lida e posta em discussWo a ata da sess.o anterior, que foi
aprovada.	 Na ordem do dia, foram vistos, examinados e relatados os
processos co pauta, resit/tando nas decisffes a seguir discriminadas:

RELATOR ROBERTO PARBOSA DE CASTRO
Recurso no 82.760 - Reste: CALDERARIA BRASIL LIMA. - Recda: DRF-
MAR/NGA/PR - DECISÃO, Por unanimidade de votos, negou-mo provimento ao
recurso- ACORDEI. no 201-67.877.

RELATOR LINO DE AZEVEDO MESQUITA
Recurso nn 82.001 - Reste: USINA SERRA GRANDE S.A. - Recda: SUP. REG.
SOA - MACE/0/AL - DECISÃO: Por maioria de votos, deu-se provimento
parcial ao recurso, nos termos do voto do relatar. Vencido o
Conselheiro ROBERTO BARBOSA DE CASTRO. Ausentes, Justificadamente, os
Conselheiros DOMINGOS ALFEU COLENCI DA SILVA NETO e SERGIO GOMES
VELLOSO - ACORDOU no 201-67.878.

Recurso ng 82.291 - Rente: AGROVALE - CIA. AGRO INDUSTRIAL VALE DO
CURO - Recda: SUP. REG. /AA - RECIFE/PE. Retirado de pauta.

Recurso no 87.042 - Rente: FCC - FABRICA DE CATALIZADORES S/A - Resdaz
DRF-RIO DE .ANEIRD/R1 - DEC/S80- Por unanimidade de votos, deu-se
provimento ao recurso. Ausentes, justificadamente, os Conselheiros
DOMINGOS ALFEU COLENCI DA SILVA NETO e SEROSO GOMES VELLOSO. -Fez
sustentaçWo ora/ pela recorrente o Dr. DENTO CONDIDO ANDRADE FILHO e
peia Fazenda falou o Dr. ANTON/0 CARLOS TAEMES CAMARGO - ACORDOU no
201-67.879.

RELATORA SELMA SANTOS SALOMÃO WOLSZCZAK
Recurso no 06.322 - Pente: LUIZ ROYKA OLARIA - Renda: DRF-CUR/TIDA/PR
- DECISÃO, Por unanimidade de votos, negou-se provimento ao recurso -
ACORDÃO no 201-67.880.

Recurso ng 85.952 - Recto: OPA SUPERMERCADOS S/A - Recda: DRF-DELO
HORIZONTE/MG. Retirado de pauta.

RELATOR DOMINGOS ALFEU COLENC/ DA SILVA NETO
Recurso ng 00.079 - Recto: N.B. MALTA & CONFANH/A - Recda, DRF-
R/BEIRÃO PgETO/SP. Retirado de pauta.

Recurso no 04.981 - Reste: ESMOS INDUSTR/AL DE PLAST100S LTDA. -
Recda, DRF-JOINVILLE/SC. Retirado de pauta.

Recurso nq 84.983 - Recto: AKROS INDUSTRIAL DE PLASTICOS LTDA. -
Recife: DRF-JOINVILLE/SC. Retirado de pauta.

RELATOR ARISTOFANES FONTOURA DE HOLANDA
Recurso no 87.414 - Recte: CERTINA INDUSTRIA E CONERC/0 LTDA. - Recdaz
DRF-GUARULHOS/SP - DECISÃO: Por unanimidade de votos, negou-se
provimento as recurso - ACORDÃO no 201-67.881.

Recurso no o7.nis - Recto, CERT1NA INDUSTRIA E COMERCIO LIMA. - Renda:
DRF-GUARULHOS/SP DECISÃO, Por unanimidade de votos, negou-se
provimento ao recurso- ACORDEM no 201-67.082.

RELATOR SERG/0 GOMES VELLOSO
Recurso no 83.219 Recto: TRINTA E IREIS COMER= DE MOVEIS LIDA.
Rocda; DRF-RIO DE JANEIRO/R.. Retirado de pauta.

Recurso no 03.237 - Reete, TRINTA E IREIS CUNERCIO DE MOVEIS Lm.
Rerda; DRF-R/0 DE .ANE1RO/R.. Retirado de pante.

Fina/mente, para constar, foi lavrada . presente ata que, após lida e
Aprovada, ' eu. NOROAR/DA MAREAI MACHADO, Se9retária, assino com o
Premidenle.„ .
NARGARr rAtrÇL MACHADO	 ROBERTO BARBOSA DE CASTRO

Presidente

ATA DA 5.0320. SESSÃO ORO/DARIA
A., vinte e cinco dias do mil .; de março de um mil novecentos o

noventa e dois. As oito horas e trinta minutos, na sala ng 0302 do
Edificto Alvorada, 149 andar, situado no Setor Comercial Sul, Quadra
01. em pra-Alia-DE. rounaram-se os Membro, da Primeira Camara do
Segundo Conselho de Cootribuinles, estando presentes os Coneelhcoros,
ROBERTO BARBOSA DE cnsrRo (Presidente). L1NO DE- AZEVEDO ossouun,
SELMA SANTOS snLoono WuLSZCZAK, MEMUOUE NEVES DA SILVA, DOMINWS
ALFEU COLENL1 DA SILVA NETO. ANIONIU MART/NS CASTELO BRANCO. e
ARISTOFANES FONIOURA DE HOLANDA, o Procurador-Representante da
Fazenda Nacional ANTONIO CARLOS IAOUFS CAMARIM e eu. MARGARIDA MARCAL
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MACHADO (Secretária), a fim de ser realizada a presente sessgo
ordinaYia. Verificada a existência de quorum regimental, a Presidente
declarou aberta a sessgo, sendo a seguir lida e posta em discuss go a
ata da sessIto anterior, que 'lei aprovada. Na ordem do dia, foram
vistos, examinados e relatados os processos em pauta, resultando nas
decisdes a seguir discriminadas:

RELATOR ROBERTO BARBOSA DE CASTRO
Recurso no 05.202 - Rente: ENGELPEM ENGENHARIA e CONSTRUÇOES METÁLICAS
LTDA. - Renda: DRF-MARINGA/PR - DECISRO: Por unanimidade de votou,
negou-se provimento ao recurso - ACORDOU no, 101-67.053.

Recurso no 85.203 - Rente: ENGELPEM ENGENHARIA e CONSTRUÇOES METÁLICAS
LTDA. - Renda: DRF-MARINGA/PR - DECISPO: Por unanimidade de votos,
negou-se provimento ao mouros- ACORDA° no 201-67.884.

RELATOR LINO DE AZEVEDO MESQUITA
Recurso no 54.803 - Recto: SIDERURGIA CNIURUENSL LIDA. - Renda: DRF-
A/VINOPOLIS/MG - DECISAO: Por maioria de vdtos, or o -se provimento ao
recurso. Vencido a Conselheiro AR/STOFANES FOR), -A DE HOLANDA -
ACORDOU no 201-67.885.

Recurso no 81.806 - Rente: SIDERURGIA CAJURUENSE LTDA. - Renda: DRF-
DIV/NOPOLIS/M - DECISPO: Por maioria de votos, deu-se provimento ao
recurso. Vencido o Conselheiro ARISTOFANES FONTOURA DE HOLANDA -
ACORDA° no 201-67.886.

Recurso ng 84.807 - Recte: SIDERURGIA CAJURUENSE LTDA. - Renda: DRF-
DIVINOPOLIS/MG - DECISPO: Por maioria do votos, deu-se provimento ao
recurso. Vencido o Conselheiro AR/STOFANES FONTOURA DE HOLANDA -
ACORDOU no, 201-67.887.

RELATOR HENRIQUE NEVES DA SILVA
Recurso no 86.340 - Recto: INDUSTRIA E COMERCIO MENDES DE FREITAS S/A
- Renda: DRF-RIO DE JANE/RO/RJ - DECISAO. Por unanimidade de votos,
anulou-se o processo - ACORDOU no 201-67.888.

Recurso n2 06.541 - Rente: INT/MORTA E COMERCIO PENDES DE FREITAS S/A
- Renda: DRF-RIO DE JANEIRO/RJ - DECORRO: Por unanimidade de votos,
anulou-se o processo - ACORDOU no 201-67.889.

Recurso ng 86.415 - Recto: VIENA RIO RESTAURANTES LTDA. - Renda: DRF-
RIO DE JANEIRO/RJ - DECISPO: Por unanimidade de votos, converteu-se o
Julgamento do recurso em diligência, nos termos do voto do relator -
DILIGENCIA n2 201-3.631.

Recurso n2 06.416 - Recta: VIENA RIO RESTAURANTES LTDA. - Renda: DRF-
RIO DE MANEIRO/RJ - DEC/SACH Por unanimidade de votos, converteu-se o
Julgamento do recurso em diligencia, nos termos do voto do relatar -
DILIGENCIA no 201-3.632.

RELATORA SELMA SANTOS SALOMPO WOLSZCZAK
Recurso ng 85.897 - Rente: W1DISEL FARRAPOS MAQ. E IMPL. AGR, IMP. E
EXP. LTDA. - Renda: DRF-PORTO ALEGRE/RS - DEC/SAO: Por unanimidade de
votos, na° se conheceu do recurso por falta de objeto - ACORDAS: ng
201-67.890.

Recurso ng 85.922 - Rente: CONSTRUTORA RIO PRETO LTDA. - Recda: DRF-
BRAS/LIA/DF - DECISIMO: Por unanimidade de votos, converteu-se o
Ju/gamento do recurso em diligencia, nos termos do voto da relatara -
DILIGENCIA no 201-3.633.

RELATOR DOMINGOS ALFEU COLENCI DA SILVA NETO
Recurso ng 86.149 - Recto: AUTO PEÇAS 1030 LTDA. - Renda: DRF-
PRESIDENTE PRUDENTE/SP. Retirado de pauta.

Recurso ng 86.150 - Rente: AUTO PEÇAS 1030 LTDA. - Renda: DRF-
PRESIDENTE PRUDENTE/SP. Retirado de pauta.

RELATOR ANTONIO MARTINS CASTELO BRANCO
Recurso ng 86.644 - Rente: AUTO SERVIÇO SANTA IRES LTDA - Renda: DRF-
VITOR/A/ES - DECIS140: Por unanimidade de votos, n go se conheceu do'
recurso por falta de objeto - ACORDA° no 201-67.891.

Recurso no 86.653 - Reste: BONZA0 COMERCIO DE SONOROS ALIMENTIC/OS
LTDA. - Renda: DRF-SANTAREM/PA - DECISAG: Por unanimidade de votas,
deu-se provimento parcial ao recurso nos termos do voto do relator -

.ACORDA0 00 101-67.892.

Recurso no 86.654 - Reate: FON= COMERCIO DE GENEROS ALIMEN1ICIOS
LTDA. - Read/. DRF-SANTAREM/PA - DEC/SPOr Por unanimidade de votos,
deu-se provimento parcial ao recurso nos termos do voto do relatar -
ACORDA° no 201j.67.893.

RELATOR ARISTOFANES FONTOURA DE HOLANDA
Recurso no 87.518 - Reate: POLY JOIAS COMERCIO E REPRESENTAÇAO LTDA. -
Renda: DRF-TERESINA/PI - DECISPIO: Por unanimidade de votos, negou-se
provimento ao recurso- ACORDOU no 201-67.894.

Recurso ng 87.519 - Reate, POLI JOIAS COMERCIO E REPRESENFAÇOES LTDA.
- Renda, DRF-TERESINA/P/ - DEC/SWO: Por unanimidade de votos, negou-se
provimento ao recurso - ACORDAM ng 201-67.895.

RELATOR SERGIO GOMES VELLOSO
Recurso ng 86.099 - Rente: MED/TERRANEA PRE-FABRICADOS DE CONCRETO
LTDA. - Renda: DRF-CAMPINAS/SP. Retirado de pasta.

Finalmente, para constar, foi lavrada a presente ata que, apôs lida e
Aprovada, ou, MARGARIDA MARÇAL MACHADO, Secretária, assino com o
Presidente.

MARGARIDA MARÇAL MACHADO
Secretaria	

ROBERTO BARBOSA DE CASTRO
Presidente

ATA DA 5.033a. 4ESSÀO ORDINÁRIA

Aos vinte e cinco dias do mês de março de um mil novecentos e
noventa e dois, às quatorze horas e trinta minutos, na sala no 1302 do
Edifício Alvorada, 13o andar, situada no Setor Comercial Sul, Quadra
01, em Drasilia-bF, reuniram-se os Membros da Primeira Câmara do
Segundo Conselho de Contribuintes, estando presentes os Conselheiros.
ROBERTO BARBOSA DE CASTRO (Presidente), LIN° DE AZEVEDO MESQUITA,
SELMA SANTOS SALOMAO WOLSZCZAK, HENRIQUE NEVES DA SILVA, DOMINGOS
ALFEU COLENCI DA SILVA NETO, ANTONIO MARTINS CASTELO BRANCO e
AR/STOFANES FONTOURA DE HOLANDA; o Procurador-Representante da Fazenda
Nacional ANTONIO CARLOS TADUES CAMARGO e eu, MARGARIDA MARCAL MACHADO
(Secretária), a fim de ser realizada a presente 0e5525 ordinária.
Verificada a existência de quorum regimental, o Presidente declarou
aberta a sessMo, sendo a seguir lida e posta em discussWo a ata da
sessWo anterior, que foi aprovada. Na ordem do dia, foram vistos,
examinados e relatados os processos em pauta, resultando nas decisdes
a seguir discriminadas:

RELATOR ROBERTO BARBOSA DE CASTRO
Recurso no 85.358 - Reate: HIPERCAL CALCINAÇAU LTDA. - Rdcdar DRF-
VITORIA/ES - DECISACI: Por unanimidade de votos, deu-se provimento ao
resumo- ACORDOU qo 201-67.896.

Recurso os' 85.636 - Recto: GRIFFE COMERCIO DE CALÇADOS LTDA. - Recria:
DRF-FLORIANDPOLIS/SC - DEC/8110z Por unanimidade de votos, deu-se
provimento parcial ao recurso nos termos do voto do relator - ACORDMO
no 201-67.897.

Recurso no 85.637 - Recto: GRIFFE COMERCIO DE CALÇADOS LTDA. - Renda:
DRF-FLORIANOPOLISISC - DECIBPO: Por unanimidade do votos, deu-se
provimento parcial ao recurso nos termos do voto do relatar - ACORDAI/
ng 201-67.898.

RELATOR LINO DE AZEVEDO MESQUITA
Recurso np 84.854 - Rente: ALBERTO AQUINO LOPES - Recdaz DRF-CAMPOS/RJ
- DECORRO, Por unanimidade de votos, negou-se provimento ao recurso-
ACORDOU no 201-67.899.	 . I

Recurfo Ag 86.174 - Rente: MINAS DA SERRA GERAL S/A - Rendai DRF-BELO
HORIZONTE/MG - DECISAO: Por unanimidade do votos, negou-se provimento
mo recurso - ACORDOU no 201-67.900.

Recurso n2 86.175 - Rente: MINAS DA SERRA GERAL S/A - Recdaz DRF-BELO
HORIZONTE/MG - DECISPOz Por unanimidade de votos, negou-se provimento
ao recurso - ACORDOU ng 201-67.901.

Recurso ng 86.319 - Reate: MODISEL FARRAPOS MAQ. E IMPL. AGR, IMP. E
EXP. LTDA. - Recriar DRF-PORTO ALEGRE/RS - DECISA01 Por unanimidade de
voto., nMo se conheceu do recurso por falta de obj eto - ACORDA° no
201-67.902.

RELATOR HENRIQUE NEVES DA SILVA
Recurso no 86.546 - Rente: TAT/ IND. E COMERCIO DE ARTEFATOS DE LÁTEX
LTDA. - Renda: DRF-SOROCABA/SP - DECISPOR Por unanimidade de votos,
converteu-se o Julgamento do. recurso em diligência, nos termos do
voto do relato:- - DILIGENCIA no 201-3.634.

Recurso no 86.547 - Reate: TATO IND. E COMERCIO DE ARTEFATOS DE, LÁTEX
LTDA. - Renda: DRF-SOROCABA/SP - DECIS140/ Por unanimidade de votos,
converteu-se o Julgamento do recurso co diligencia, non termos do
voto do relator - DILIGENCIA n2 201-3.635. •

RELATORA SELMA SANTOS SALDAR° WOLSZCZAK
Recurso ng 86.064 - Recto: SMALL CONFECÇOES LTDA. - Renda: DRF-BELO
HORIZONTE/NO - DEC/SPO: Por unanimidade de votos, deu-se provimento
Parcial ao recurso, nos termos do voto da relatora	 ACORDA° no
201-67.903.

Recurso no 86.278 - Reate: PLASTOFLEX TINTAS E PLÁSTICOS LTDA. -
Recda: DRF-OSASCD/SP - DECISPOz Por unanimidade de votos, negou-se
provimento ao recurso - ACORDA° no 201-67.904.

Recurso no 86.279 - Reate: PLASTOFLEX. TINTAS E PLASTICOS LTDA. -
Renda: DRF-OSASCO/SP - DECISAO: Por unanimidade de votou, negou-se
provimento ao recurso - ACORDOU ng 201-67.905.

Recomece 86.312 - Recto: SMALL CONFECÇOES LTDA. - Recda: DRF-BELG
HORIZONTE/MG - DECISPO: Por unanimidade de votos, deu-se provimento
parcial ao recurso, nos termos do voto da relatora - ACORDA° AR
201-67.906.

RELATOR DOMINGOS ALFEU COLENCI DA SILVA NETO
Recurso no 86.228 - Rente: AGROLUR LTDA. - Renda: DRF-MONTES
CLAROS/MG. Retirado de pauta.

Recurso no 86.229 - Rente: AGROLUR LTDA. - Renda: DRF-MONTES
'CLAROS/MG. Retirado de pasta.

Recurso n2 86.161 - Rente: TRANSRANEA TRANSPORTES LTDA. - Renda: DRF-
CAMPINAS/SP. Retirado de pauta.

Recurso no 86.963 - Recto: ASTOR MATTES - Renda: 159-NOVO HAMBURGO/RS.
Retirado -de pauta.

RELATOR ANTONIO MARTINS CASTELO BRANCO
Recurso ng 86.700 - Rente: DISTRIBUIDORA DE DISCOS E FITAS SANTISTA
LTDA. - Renda: DRF-SANTOS/SP. Retirado de pasta.

Recurso no 86.701 - Rente: DISTRIBUIDORA DE DISCOS E FITAS SANTIOTA
LTDA. - Renda: DRF-SANTOS/SP. Retirado de pauta.

...nn••=1/=1/M•n•••0n11,	
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RELATOR ARISTOFANES FONTOURA DE HOLANDA
Recurso no 87.770 - Ferie: DISTRIDUIDORA DE BEDIDAS MEDIANEIRA LIDA. -
Renda: DRF-PORTO ALEGRE/RS - DECISTIO: Por unanimidade de votos, deu-se
.provimento ao recurso - ACORDA° no 201-67.907.

Recurso ng 87.862 - Recto: INDUMENTAL - IND. MEC. E DE ESTRUI.
METALICAS LTDA. - Recda: DRF-MONIES CLAROS/MG - DECISTIO: Por
unanimidade de votos, deu-se provimento ao recurso - ACORD80 no 201-
67.906.

SERUI0 GOMES VELLOSO
Recurso ne 87.053 - Reste: SUPERMERCADO VIRK LTDA. - Renda: DRF-110V0
HAMBURGO/RS. Retirado de pauta.

Recurso ng 87.230 - Recto: RETIFICA DE MOTORES SIMONETII LTDA. -
Peada; DRF-PRESIDENTE PRUDENTE/SP. Retirado de pauta.

Recurso no 87.231 - Recto: TEMOR F. FAOMAZ - Recda: DRF-PRESIDENTE
PRUDENTE/SP. Retirado de pauta.

Recurso no 87.247 - Recto: IROSOS LENCI & CIA. LTDA. - Renda: CRI-
CAMPINAS/SP. Retirado de pauta.

Finalmente, para constar, foi lavrada a presente ata que. após lida e
aprovada, eu, MARGARIDA MARCAL MACHADO, IenXetdria, assino COM O
Presidente,/

• MARCAREM= MACHADO

	

	 ROBERTO BARBOSA DE CASTRO
Presidente

ATA DA 5.0340. SEROSO ORDINÁRIA
Aos vinte enojo dias do (nes de março de em mil novecentos e

noventa e dois, às oito horas e trinta minutos, na sala ne 1302 do
Edifício Alvorada, 13o andar, situado no Setor Comercial Sul, Quadra
01, em Brasi/ia-DF, reuniram-se os Membros da Primeira Câmara do
Segundo Conselho de Contribuintes, estando presentes os Conselheiros:
ROBERTO BARBOSA DE CASTRO (Presidente), LIMO DE AZEVEDO MESQUITA,
HENR/U0E NEVES DA SILVA, SELMA SANTOS SALOMMO WOLSZCZAK, ANTONIO
MARTINS CASTELO BRANCO E ARISTOFANES FONTOURA DE HOLANDA; o

.Procurador-Representante da Fazenda 'Nacional ANTONIO CARLOS TADUES
CAMARGO e eu, MARGARIDA MARÇAL MACHADO (Secretária), a fim de ser
realizada a presente sesseo ordinária. Verificada a existência de
quorum regimental, o Presidente declarou aberta a messeo, sendo a
oegule lida e posta em discuss go a ata da oeseeo anterior, que foh
aprovada. Durante o expediente, procedeu-se ao sorteio das recursos a
serem relatados no prdximo mos, resultando na seguinte distribideito:
ao Conselheiro ROBERTO VARDOSA DE CASTRO. ou de nos 87.015, 87.846,
87.847. 87.048, 87.849, 87.850, O7.851, 0.8e2, 87.853, 87.854,
87.855, 07.056, 87.857. 87.050: ao Conuelheiro LIMO DE AZEVEDO
MESQUITA, cis de nos 87.801, 87.802, 87.803, 87.804, 07.806, 87.807,
07.800, 67.809. 87.810, 87.811, 87.812, 87.813, 87.014, 87.868,
87.878; ao Conselheiro HENRIQUE NEVES DA SILVA, os de nos 87.771,
87.772, 87.773, 87.774, 87.775, 87.776, 87.777, 07.778, 87.779.
87.780, 87.781, 87.782, 87.783. 87.784, 87.785, 87.786; à Conselheira
SELMA SANTOS SALGUEI WOLSZCZAK, co de nos 07.815, 87.816, 87.817,
87.818, 87.819, • 87.820, 87.821, 87.822, 07.021. 87.824, 87.825,
87.826, 87.827, 87.828, 87.829, 87.830; ao Conselheiro ANTON/O MAR1INS
CASTELO BRANCO, os de nos 85.622. 05.623, 87.861, 87.060, 87.866,
07.870, 07.072, 87.873, 87.802, 87.896, 87.909, 87.911, 87.912,
87.913, 87.917, 87.920, 87.921; ao Conselheiro ARISTOFANES FONTOURA DE
HOLANDA, os de nes 87.787, 87.788, 87.789, 87.790, 87.791, 87.792.
87.793, 87.794, 87.795, 87.796, 87.797, 87.798, 87.799, 87.800,
87.805. Na ordem do dia, foram vistos, examinados e relatados os
processos em pauta, resultando nas decisees a seguir discriminadas:

RELATOR ROBERTO BARBOSA DE CASTRO
Recurso no 86.350 - Rente: GRANOIL L1DA. - Renda: DRF-RIO DE
JANEIRO/RJ - DECISTIO1 Por unanimidade de votos, doa-se provimento ao
recureo - ACORDOS no 201-67.909.

Recurso np 86.971 - Reate: ORNO ERICH 90110 E CIA. LTDA. - Receba:
DRF-NOVO. HAMBURGO/RS - DECIMO: Por unanimidade de votos, deu-se
peovimento ao recurso- ACORDOS no 201-67.910.

Recurso ng 86.977 - Recte: CARLOS G. ECKHARD E CIA. LTDA. - Receai
DRF-NOVO HAMBURGO/RS - DEC/SgO: Por imanimidade de votos, deu-se
provimento ao recurso - ACORDOS ng 201-67.911.

RELATOR UNO DE AZEVEDO MESQUITA
Recurso ng 78.707 - Recte: COLMEINA COMERCIO E INDUSTRIA QUIMICA -
Renda: DRF-STTO PAULO/SP - DECISPO: Por unanimidade de votos,
converteu-se o julgamento do recurso em diligencia, nos termos do
voto do relator - DILIGENCIA no 201-3.636.

Recurso no 85.870 - Reste: CALÇADOS TOUARIUS LIDA. - Renda: DRK-SANIA
MARIA/RS - DEC/SRO: Poi- unanimidade de rolos, anulou-se o processo -
ACORDOS no 201-67.912.

Recurso no 06.083 - Rente: F. ASSIS & COMPANHIA LTDA. - Renda: ow-sno
LUIS/MA - DECIMO: Por unanimidade de votos. anu/ou-se o processo 'ah
initio n - ACORDOS no 201-67.913.

Recureo nq 06.904 - Recto, : F. ASSIS & COMPA5I8A L1DA. - Recda: DRF-SNO
LU1S/MA - DEC/SINO: Por unanimidade de votos, anulou-mos processo .ah
ínitio u - ACORDO° ng 201-67.914.

RELATOR HENRIQUE NEVES DA SILVA
Recurso no 86.763 - Reste: BETANCOURI EMPREENDIMENIOS 1 PARTItIFAtOLS
LTDA. - Renda: DRF-SAO PAULO/SP. Retirado de pauta.

Recurso no 86.021 - Recte: EMPREITEIRA DE rno DE OURA P111110 LIDA.
Recda: DRF-JOAÇABA/SC 	 DECIS110: Por unaninddado de votos, deu-se
provimento ao recurso - ACORDOS no 201-67.915.

Recurso nu 07./45 - Recte: COMERCIO DE COMBUSTIVEIS SOARES PEREleA
LTDA. Renda: DRF-e0g0 PESSOA/PD - DECISIXO: Por unanimidade de votos,
negou Je provimento ao recurso- ACORDOS no 201-67.916.

Recurso no 87.146 - Reste: COMERCIO DE COMBUSTIVEIS SOARES PEREIRA
LIEA. - Renda: DRF-.000 PESSOA/PU - DECISMO: Por unanimidade de votos,
negou-se provimento ao recurso - ACORDOS no 201-67.917.

RELATORA SELMA SANTOS SALOMAD WOLSZCZAK
Recurso no 86.405 - Reste: AUROPECUARIA S/NES LTDA. - Renda: DRF-
11ALVADOR/bA - DECI580: Por unanimidade, de- votos, converteu-se o
iulgamento do recurso em diligencia, nos termos do voto da relatora -
DILIGENCIA no 201-3.637.

Recurso ng 86.906 - Reate: AGROPECUÁRIA SINES LTDA. - Recda: DRF-
SALVADOR/10 - DECISSO: Por unanimidade de voto., converteu-se o
jidgamento do recurso CM diligencia, nos termos da voto da relatara -
DIL/GENCIA no 201-3.638.

Recurso ng 96.439 -• Rocie: SOMASSA PRODUTOS ALIMENT/CIOS LTDA. -
Recdaz DRF-CAIRUARU/PE - DECISRO: Por unanimidade de votos,
converteu-se o j ulgamento do recurso em diligencia, nos temeu do
voto da relatara - DILIGENCIA ng 201-3.639.

Recurso ng 86.440 - Rocte: SOMASSA PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA. -
Recda: DRP-CARUARU/eE - DECISIXO: Por unanimidade de votos,.
converteu-se o julgamento do recurso em diligencia, nos termos do
voto da relatara - DILIGENCIA no 201-3.640.

RELATOR DOMINGOS ALFEU COLENCI DA SILVA NETO
Recurso ne 86.469 - Recto: SOCIEDADE COPERCIAL ORO MEDICO LTDA. ,
Recda: DRF-RIO DE JANEIRO/RJ. Retirado de pauta.

Recurso no 86.696 - Rente: UNIMED DE LIMEIRA - COOP. DE TRABALHO
MEDICO - Rdeda: DRF-LIMEIRA/SP. Retirado de pauta.

RELATO/ ANTONIO MARTINS CASTELO BRANCO
Recurso ng 87.141 - Rente: REPRESENTAÇII0 DE FEDIDAS DORIDO LTDA. -
Recda: 100-10e0 PESSOA/PB - DEC/SgO: Por unanimidade de votos,
anulou-se o proceego a partir da decisiTo recorrida - ACORDAI no
201-67.918.

Recurso no 87.150 - Recto: MINAS DIESEL S/A - Renda: DRF-BELO
HORIZONTE/PM - DECISRO: Por unanimidade de votos , converteu-se o
Julgamento do recurso em diligencia, nos termou do voto do relatar -
DILIGENCIA ng 201-3.641.

Recurso no 07.159 - Rente: MINAS DIESEL S/A - Renda: ARO-BELO
FMRIZOIeE/W1 - DECISAO: Por unanimidade de votos. converteu-se o
Juleamcmto do recurso em diligencia, nos termos do voto do relatar -
DILIGENCIA no 201-3.642.

RELATOR ARISTOFANES FONTOURA DE HOLANDA
Recurso ne 87.929 - Recte: FIAMBRERIA PADARIA E CONFEITARIA NUTR/PRO
LTDA. - Rendai DRF-PORTO ALEGRE/RS - DECIS110; Por unanimidade de
votos, deu-se provimento ao recurso - ACORDOS ng 201-67.919

Recurso ne 07.938 - Rente: KA/SER MATERIAIS DE CONSTRUÇOES - Renda:
DRF-PORTO ALEGRE/RS - DECISSO: Por unanimidade de votos, deu-se
provimento ao recurso- ACORDOS no 201-67.920

RELATOR SERGIO GOMES VELLOSO
Recurso ng 87.631 - Recto: PEDRO APPARECIDO DOTIO - Cauda: ORO-RIS
DRANCO/AC. Retirado de pauta.

Regurso ng 87.632 - Recee: PEDRO APPARECIDO DOITO - Recda: DRF-RIO
BRANCO/AC. Retirado de pauta.

Recurso na 87.6e3 - Rectee PEDRO APP '	 DRF-RIO
CIRAI.ICO/AC. ROL raio de paata.

AKECIDO 1)0118 - Renda:

Recurso no 87.6311 - Recite PEDRO APPAREC/DO D0110 - Receia: DRF-RIO
DRAW:O/AC. Retirado de pauta.

Finalmente, para constar, foi lavrada a presente ata que, após lida e
aprovada. eu, MARGARIDA MARÇAL MACHADO, Secretária, assino com o
Presidente.
MARGARIDA MARCAM., MACHADO 	 ROBERTO BAÉBOSA DE CASTRO

eecretRrie	 Presidente

ATA DA 5.0150. SESSÃO ORDINÁRIA
Aos vinte e seis dias do mus de março de um mil novecentos e

noventa e dois, às quatorze horas e trinta minutos, na sale no 1302 do
Edifício Alvorada. 110 andar, situado co Setor Comercial Sul. Quadra
01, em Drasilia-DF, reuniram-se os Membros da Prieeira Camara do
Segundo Conselho de Contribuintes. estando presentes os Conselheiros:
ROURTO BARUOSA DE CASTRO (Presidente), LINO DE AZEVEDO MESQUITA,
SELMA SANTOS SALOMAD WOLSZCZAK, HENRXQUE NEVES DA SILVA. AWIONTO
MARTINS CASIELO MANCO o ARISTOFANES FONTOURA DE HOLANDA; .
Procurador-Representante da Fazenda Nacional ANTONIO CARLOS lADIES
CAMARGO e eu. MARGARIDA MARCAL MACHADO (Secretária), a fim de ser
realizada 4 presente uesren Ordinária. Verificada A exiatencía de
queriam regieental, o Fennidente declarou aberta a seseen, sendo a
SOcioir lida o posta em discusseo a ata da evssen anterior, que Toi
aprovada. 110 ordce. do dia, foram vinte., examinadoe e relatadoe co
proceuuos nm pauta. resultando nas ducisees a seguir diseciminadae:
RELATOR ROBERTO BARBOSA DE CASTRO

'Recurso ng 87.041 - Recto: INCOARIE IND. E COM. DE ART180b DE EPOCA
IIDA. - Perda: DRF 14-10 HORIZONTL/MG DECISRO: Por unanimidade de
votos, deu-no provimento parcial ao recurso, nos termos de voto do
relator ACORDES no 201-67.921.
Recurso no U1.246 - Rectc, NELSON IUMELERO S/A - Receai pur CAXIAS DO
SUURS DECISAO. Por unanimidade de votos, deu ee pfevimenle ao
recurso - ACORDIXO no 201-67.922.



SEGUNDA-FEIRA, 15 JUN 1992 DIÁRIO OFICIAL	 SEÇÃO I	 7521

RELATOR LINO DE AZEVEDO MESQUITA
Recurso ng 06.791 - Rente: COMPANHIA MELHORAMENTOS NORIL DO CARONA -
Renda: DRF-PARItMA/PR - DECISPOr Por unenimidade'de votos, negou-se
provimente ao recurso - ACORDA° no 201-67.923.

Recurso no 06.813 - Recter TRANSPORTES RENE PERCIO LTDA. - Recear
DRF-JOAÇADA/SC - DECISPOr Por unanimidade de votos, deu-se provimento
ao recurso- ACORDAI) no 201-67.924.

Recuruo no 86.815 - Recto: CEMACO - CENTRAL DE MA/ER/AIS DE CONSTRUÇAO
LTDA. - Renda: IMF-MANAUS/AM - DECISAO: Por maioria de votos, anulou-
:e o processo .ab initio". Vencido o Conselheiro LINO DE AZEVEDO
MESQUITA (relatar). Designado o Conselheiro ROBERTO VARBOSA DE CASTRO
para redigir o Acárdeo - ACORDAI) no 201-67.925.

Recurso no 86.816 - Recter CEMACO - CENTRAL DE MATERIAIS DE CONSTR0000
LTDA. - Roda: ORE-MANAUS/Ali - DECISAO: Por maioria de votos, anulou-
se o processo "ato initio". Vencido o Conselheiro LINO DE AZEVEDO
MESQUITA (relatar). Designado o Conselheiro ROBERTO PARDOSA DE CASTRO
para redigir o Acórdeo - ACORDOS no 201-67.926.

RELATOR HENRIQUE NEVES DA SILVA
Recurso no 87.173 - Recter OZONIFILTRO REPRLSE0113ÇA0 E COMERGIO LIDA.
e Recdar DRF-LIMEIRA/SP - DECISFIO: Por unanimidade de votos,
converteu-se b julgamento do recurso em diligencie, nos termos do voto
do relatar - DILIGENCIA ng 201-3.643.

Recurso ne 57.174 - Rede: OZONIFILIRO REPRESEhHAefen E. GUMERL10 L/DA.
- Aceda: DRF-LIMEIRA/SP - DECISPO: Por unanimidade de votos,
converteu-me o julgamento do recurso em diligencia, nom termos do voto
do relatar - DILIGENCIA no 201-3.694.

RELATORA SELMA SANTOS SALOMAD WOLeZCZAK
Recurso np 86.719 - Recte: DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS CHOPFINHO LTDA.
Recrio: DRF-RIO GRANDE/RS - DECISIXO: Por unanimidade de votos, anulou-
no o processo "ab initio" - ACORDA° no 201-67.927.

Recureo ng 86.720 - Recto: DISIRIDU/DORA DE DEVIDAS cHomiluo LTDA.
Recriar DRF-RIO GRANDE/RS - DEC/SeD: Por unanimidade de votos, anulou-
se o processo "ab initio" - ACORDOS ng 201-67.928.

Recureo ng 85.139 - Recto: DISTRIDUIDORA DE ALIMENTOS MIRAMAR LIDA.
Renda: DRF-SALVADOR/DA - DECIDAS: Por unanimidade de votos, Deo se
conheceu do recurso - ACORDADO ng 201-67.929.

RELATOR DOMINGOS ALFEU COLENCI DA SILVA NETO
Recurso no 06.761 - Rente: MORMAII /ND. COM . IMP. E EXP. DE ART.
ESPORTIVOS LTDA. - Renda: IRE-FLORIANDPOLIS/SC. Retirado de pauta.

Racureo ng 86.877 - Recter SOCIEDADE ESP. CAÇA E PESCA GUAIRACA
Recder DRF-CASCAVEL/PR. Retirado de pauta.

RELATOR ANTONIO MARTINS CASTELO BRANCO
Recurso no 07.187 - Rente: GUAINA COMERCIO E REPRESENTAWES LIDA. -
Recdar DRF-RIO DE JANEIRO/RJ - DECIDAS, Por unanimidade de votos,
converteu-oe o julgamento do recurso em diligencea, nos termas do voto
do reletor - DILIGENCIA ne 201-3.645.

Recurso ng 07.188 - Rente: GUAINA COMERCIO E REPRESEteAÇOES LTDA. -
.Recdar DIRF-RIO DE 3ANEIRO/RJ - DECISAO: Por unanimidade de votou,

converteu-no o Julgamento do recurso em diligencia, nos termos do voto
do relatar - DILIGENCIA no 201-3.616.

RELATOR ARISTOFANES FONTOURA DE HOLANDA
Recurso no 08.006 - Recto: DISTRIBUIDORA DE FERIDAS GERDASI 1.11)A. -
Recdal DRF-RIDEIRAO PRETO/SE - DECIDAS: Por unanimidade de votos,
negou-se provimento ao recurso- ACORDOS eg 201-67.930.

RELATOR SERGIO GOMES VELLOSD
Recurso no 87.635 - Recter PEDRO APPAREC/DO DOTTO - Renda: DeF-RIO
BRANCO/AC. Retirado de pauta.

Recurso no 87.636 - Rede: PEDRO APPARECIDO DOTIM - Reedar DRF-RIO
DRANCO/AC. eRetirado de pauta.

.PEDRO AFRARECIDO DOTTO - Renda: DRF-RIOr=crRx..-= "r-leR:2-n

Recurso no 87.6e8 - Rede: PEDRO APPARECIDO DOTIO - Recdar DRF-RIO
DRANCO/AC. Retirado de pauta.

Finalmente, pare constar, foi lavrada a presente ata que, após lida e
aprovada. eu , MARGARIDA MARCAL MACHADO, Secretária, assino com o
Presidente.

MARGARIDA MARÇAL MACHADO
Secreteria.	

ROBERTO BARBOSA DE CASTRO
Presidente

ATA DA 5.0e6a. SESSÃO ORDINÁRIA
Inc vinte e vete dies do yes de março de um mil novecentos o

neventa e dois, àe ollo horas e Frente minutos, na sala no 1.102 do
Edieício Alvorada, leo andar, situado no Setor Comerciei Sul, Quadra
01. em Dr:Adila-DF, reunirem-se os Membros da Primeira Calmara do
Elegendo Conselho de Contribuintes, estando presentes os Caneelheirosr
RODERDI DARIMSA DE CASTRO (Presidente), LINO DE AZEVEDO MESQUITA.
SELMA SANTOS SALOMAO WOLSZCZAK, HENRIIKE NEVES DA SILVA, ANIONló
MARI1NS CASIELO DRAW() e AR/SIDFANES Folli0000 DE HOLANDA: o
erocurador-Representento de Fazenda Nacioreal AW101110 CARLOS lADUES
CAMARGO e eu, MARGARIDA MARCAL MACHADO (Secreteria), a fim de ser
realieada a presente sesseo ordinária. Verificada a distenda de
quorum regimental, o Presidente declarou aberta a sesurro, sendo a
eeguir lida e posta em discusseo a ata da seseeo anterior, que leu
aprovada. Na ordem do dia. foram vistos, examinados o relatados as
processoe em pauta, resultando nas decieffes a seguir discriminadas:

RELATOR COBERTO VARDOSA DE CASTRO
Recurso co 87.166 - Rede: IReNSPOR1ADORA PLIMOR LTDA. - Renda: DRF-
CAXIAS DO SUL/RS - DEC/SeOr Por unanimidade de votos, deu-se
provimento ao renome- ACORDADO ne 201-67.931.

Recomece 87.268 - Rente: D.L.L. ASSESSOR/A, REPRESENTACAO E COMERCIO
LTDA. - Renda: DRF-CAMPINAS/SP - DECIDAS, Por unanimidade de votore
deu-se provimento ao recurso - ACORDA° ng 201-67.932.

Recurso no 87.269 - Rente: /NDUSIR/A DE ELASMCOS MASIER LTDA. -
Renda: DRF-CAMPINAS/SP - DECISINO: Por unanimidade de votos, deu-se
provimento ao recurso - ACORDOS no 201-67.933.

RELATOR L/NO DE AZEVEDO MESQUITA
Recurso no 86.863 - Recter PLAZA DISCOS DE NITERDI/RJ - Recriar DRF-
NITERDI/RJ - DECISeOr Por unanimidade de votos, deu-se provimento ao
recurso- ACORDAI] no 201-67.934.

Recurso no 86.864 - Rede: PLAZA DISCOS DE N/1EROI/RJ - .Recda:. DRF-
NITERDI/RJ - DECISPO: Por unanimidade de votos, deu-se provimen te ao
remorso- ACORDOS co 201-67.935.

Recurso ng 86.919 Recto: REALCAR ADMINISTRADORA DE CONSORCIO LTDA. -
Recitar DRF-FLOR/ANOPOLIS/SC. Vista ao Procurador-Representante da
Fazenda Nacional ANromm CARLOS TAIILJES CAMARGO.

Recurso no 06.936 - Rede: NACIONAL IGUATEM/ EMPREENDIMENTOS S/A -
Recear DRFeSALVADOR/DA. Vida ao Conselheiro HENRIQUE NEVES DA SILVA.

RELATpR HENRIQUE NEVES DA SILVA
Recur o no 87.185 - Recte: MILITO CONCALVES DOS SANTOS - Renda: IRE-
SALVA OR/BA - DECUPLO: Por unanimidade de votou, converteu-se o
lulgalento do recurso um diligência, nou termos do voto do relator -
DILIGENCIA no 201-3.647.

Recurso co 87.306 - Rede: LOJA 'ROLAR LIDA - Recdar DRF-JU/Z DE
FORA/MG - DEC/S110: Por unanimidade de votos, deu-se provimento ao
recurso- ACORDAI) ng e01-67.936.

RELATORA SELMA SANTOS SALOMPO WOLSZCZAH -
Recurso no 87.181 Recter DISIMPE - DISTRIBUIDORA DE BATER/ASE PEÇAS
LTDA. - Recdar DRF-FEIRA DE SANTANA/BA - DECIDAS, Por unanimidade de
votos, anulou-se o processo "abe.nitio" - ACORDIXO ng 201-67.937.

Recurso no 87.182 - Recter D/SBAPE - DISTRIBUIDORA DE BATERIAS E PEÇAS
LTDA. - Recdar DOE-FEIRA DE SANTANA/DA - DECORRO: Por unanimidade do
votos, anulou-se o processo "ah initio" - ACORDAS na 201-67.938.

Recurso no 87.193 - Rede: IND. E COM. VIrORIENSE DE BENEF. DE CEREAIS
LTDA. - Recda: DRF-RIO GRANDE/RS - DECIDAS, Par unanimidade de Votos,
anulou-ue o processo "ab 1:11~ - ACORDAS no 201-67.93S'.

Recurso no 87./94 - Rente: IND. E COM. Ver0R/ENSE DE BENEF. DE CEREAIS
LTDA. - Recdar DRF-RIO GRANDE/RS - DECIDAS, Por unanimidade de votos,
anulou-se o procenso "ah initio" - ACORDADO ne 201-67.940.

RELATEM ANTONIO MARTINS CASTELO BRANCO
Recurso cg 87.205 - Detetor PEDRO PEDROSA NETO & IRMO - Recdar IMF-
IMPERATRIZ/MA - DEÇ/SPO: Por unanimidade de votos, anulbu-se o
processo "ah initio" - ACORDOS no 201-67.941.

Recurso no 87.206- Rede: PEDRO PEDROSA NETO & IRMO - Recdar DRF-
IMPERATRá/MA - DECIDAS: Po, unanimidade do votou, anulou-se o
processo "ah initio" - ACORDAS ng 201-67.942.

Recurso no 87.271 - Recto: ALDA MARIA ROCHA - Rendar ORE-DELI
IMR/ZONTE/MG - DECISID: Por unanimidade de votos, deu-se provimento ao
recurso- ACORDADO n2 201-67.943.

Finalmente, para constar, foi lavrada a presente ata que, após lida e
aprovada, eu, MARGARIDA CAMPAL MACHADO, Secretária, assino com o
Presidente._

MARGAR=1= MACHADO	 ROBERTO BARBOSA DE CASTRO
Presidente

ATA DA 5.0370. SESSÃO ORDINÁRIA

Aos vinte e sete dias do mes de março de um mil novecentos e
noventa e eois, às doze horas, na sala ne 1302 do Edifício Alvorada,
lep andar, situado no Setor Coeerciel Sul, Ouadra 01, co Brasi/ia-DF,
reuniram-se os Nemhros da Primeira Cemara do Segundo Conselho de
Contribuintes, estende presenten os Cor.:lhe:e-or.: RODERTO BA1:0065 DE
CASTRO (Presidente), LINO DE AZEVEDO MESOUITA, SELMA SANTOS SALOMPO
WOLSZCZAK, HENRIQUE NEVES DA GILVA, ANTóNIO mARrims CASIELO BRANCO e
AR1S1eFANES FOH1OURA DE HULANDA; o Procurador-Repreuentante de
Fazenda Nacional. Ahinmío CARLOS TAeUES CAMARGO e eu, MARGARIDA MARÇAL
MACHADO (Secretária), a rim de eer realizeda a presente sericeo
ord1naria. Verificada 4 existencia de quorum regimental, o Presidente
declarou aberta a sessWo, sendo a seguir lida e posta em discussWo a
ata da sesso anterior, que foi aprovada. Na /erma do Regimento
interno, foi aborto vista dos acerdaus de fld. 201-67.56e, 564, 071,
076, 591, 596, 619. 698, 703, 704, 709, /10. 711, 712, 733, 746, 750,
761, 762, 763, 76e, 765, 766, 767, 768. 769, 771, 772, 773, 774, 778,
779, 700. 701, /82; 783, 796, 797, 798, 005, 000, 809, 810, 014, 806,
817, 818. 819, 820. 021, 022. 823, 025, 826, 827, 831, 832, 833, 834,
836, 83/, 838, 039, E40, 041: 848, 819, 850. 051, 852, 053. e56, 857,
058, 85e, 8e0, 861, 862, 864. 865, ao Proeurador-Representante da
Fazenda Nacione/. Na ordem do dia, foram vistoe, examinados e
relatados os proceeeos em paute, resultando nas decieffes a seguir
discruninadad
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RELATOR LIND DE AZEVEDO MESQUITA
Recurso no 87.120 - Restes V/MAC - VIDRO MATERIAL DE COAS/RUÇAI] LTDA.
- ()ceda: DRF-FORTALEZAICE - DECORRO: Por unanimidade de votos, deu-se
provimento parcial ao recurso, nos termos do voto do relator - ACORDAI]
co 201-67.944. g

Recurso no 07.129 - Recto: VIMAC - VISAS MATERIAL DE COAS/RUÇA° LIDA.
- Recdas DRF-FORTALEZA/CE - DECISAOs Por unaninddade de votos, deu-se
provimento parcial ao recurso, nos termos do voto do relatar - ACORDAS
no 201-67.945.

Recurso no 87.109 - Recto: COMERCIAL 7. OLIVEIRA LTDA. - Rocda: ORE-
FEIRA DE SANTASIA/PA - DECISAD: Por unanimidade de votos, anulou-se p
processo a partir da decisMo recorrida - ACORDA° no 201-67.946.

Recurso ng 87.190 - Reste( COMERCIAL 7. OLIVEIRA LTDA. - Recdat DRF-
FEIRA DE SANTANA/BA - DECISAOs Por unanimidade de votos, anulou-se p
processo a partir da decisHo recorrida - ACORDAS no 201-67.947.

RELATOR HENRIQUE NEVES DA SILVA
Recurso no 87.203 -Reate: NOVA ERA CALCADOS LUA. - ((ceda( DRF-
DRASIL/A/DF. Retirado de pauta.

Recurso no 07.204 - Reste( NOVA ERA CALÇADOS LIDA.	 Resda: DRF-
DRASILIA/DR. Retirado de pauta.

RELATOR ANTONIO MARTINS CASTELO BRANCO
Recurso no 87.307 - Reste: XYLD DO BRASIL EXPORFAÇOES S/A - Recda:
DRF-BELEM/FO - DECISAOs Por unanimidade de votos, negou-se provimento
ao recurso - ACORDOU no 201-67.948.

Recurso no 87.308 - Reste: XYLO DO BRASIL EXPORTAÇOES S/A - Renda:
DRF-BELEMIRA DECISACW Por unanimidade de votos, negou co provimento
ao recurso - ACORDAD no 201-67.949.

Recurso no 87.309 - Restes XYLO DO BRASIL EXPOR1ACOES S/A - Recda,
DRF-BELEM/PA - DECISAOs Por unanimidade de votos, negou-se provimento
ao recurso - ACORDOS no 201-67.950.

Finalmente, para constar, foi lavrada a presente ata que, apôs lida e
aprovada, eu, MARGARIDA MARÇAL MACHADO, Secretâria, assino com o
Presidente.
MARGARIDA MARÇAL MACHADO 	 ROBERTO BARBOSA DE CASTRO

Seeret5ria	 Presidente

ATA DA 5.038a. SESSÃO ORDINÁRIA
Aos 27 dias de mes de abri/ de 1992, as der horas, na

sela 1301 do Edifício Alvorada, situado no Setor Comercial Sul,
quadra 01, co Brasil1a-DF, reuniram-se as membros da Primeira Camara
do Segundo Conselho de Contribuintes, estando presente os Conselhei-
ros( ROBERTO BARBOSA DE CASTRO (Presidente), LISO DE AZEVEDO MESQUI-
TA, HENRIQUE NEVES DA SILVA, SELMA SANTOS SALOMAO WOLSZCZAK, ANTONIO
MARTINS CASTELO BRANCO, DOMINGOS ALFEU CDLENCI DA SILVA NETO, E
ARISTOFANES FONTOURA DE HOLANDA; o Procurador ,Representante da
Fazenda Nacional, Dr. ANTONIO CARLOS TOQUES CAMARGO e eu, MARIA DA
CONCEICAD TEIXEIRA P. GADELHA (Secretaria), a fim de ser realizada a
presente nessas. ordinaria. Verificada a existencia de quorum regimen-
tal, o Presidente declarou aberta a sessao, sendo a seguir /ida e
posta em discussao a ata da sessao anterior, que foi aprovada.

Na ordem do dia, foram vistos, examinados e relatados os proces-
sos em pauta, resultando nas decismes a seguir discriminadas.

RELATOR ROBERTO BARBOSA DE CASTRO
Recurso no. 051.341 Processo no. 13814-001724/86-82
Reste. CITRAN ELETRONICA LIDA
Renda: DRF - SA0 PAULO/SP
DECISACM POR UNANIMIDADE DE VOTOS, NEGOU-SE PROVIMENTO AO RECURSO.
ACORDA° No.: 201-67.951

RELATOR HENRIQUE NEVES DA SILVA
Recurso no. 081.730 Processo no. 10410-000791/88-51
Recta: COMERCIAL IMPORTADORA DE ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA
Renda( DRF - MACEIO/AL
DECISADI POR UNANIMIDADE DE VOTOS, NEGOU-SE PROVIMENTO AI RECURSO.
ACORDAO No., 201-67.952

RELATOR HENRIQUE NEVES DA SILVA
Recurso no. 083.556 Processo no. 10980-001282/89-15
Reste! JOSE QUIRIND LEAL
Renda, DRF - CURITIBA/PR
DECISADt RETIRADO DE PAUTA.

RELATOR HENRIQUE NEVES DA SILVA
Recurso no. 086.259 Preces., no. /1020-001333/89-11
Recto: SOPRANO ELETROMETALURGICA LTDA
Receia( DRF - CAXIAS DO SUL/RS
DECISAO. RETIRADO DE PAUTA.

RELATOR HENRIQUE NEVES DA SILVA
Recurso no. .086.260 Processo no. 11020-001334/89-75
Restes SOPRANO ELETROMETALURGICA LTDA
Recdat DRF - CAXIAS DO SUL7RS
DÉC/SAD1 RETIRADO DE PAUTA:

RELATOR ANTONIO MARTINS CASTELO BRANCO
Recurso no. 087.502 Processo no. 10280-006173/90-52
Rectet BRAZ WDDD LTDA
ReSda, DRF - SELEM/PA
7.2CISAD, POR UNANIMIDADE DE VOTOS, ANULOU-SE O PROCESSO 'AS INIT10".
ACORDA0 No.; 201-67.953
.......

RELATOR ANTONIO MARTINS CASTELO BRANCO
Recurso no. 007.503 Processo no. 10280-006174/90-15
Recte( ()RAZ WOOD LTDA
Recda( DRF - SELEM/PA
DECISA0( POR UNANIMIDADE DE VOTOS, ANULOU-SE O PROCESSO .A8 INIT/0..
ACORDAI No., 201-67.954

RELATOR ARISTOFANES FONTOURA DE HOLANDA
Recurso no. 086.377 Processo no. 10530-000262/88-18
Recte( NORCEL NORDESTE COMERCIAL DE ESTIVAS LIDA
'Renda( DRF - FEIRA DE SANTANA/BA
DECISA0( POR UNANIMIDADE DE VOTOS, ANULOU-SE O PROCESSO "AO INITIO".
ACORDA° No., 201-67.955

RELATOR ARISTOFANES FONTOURA DE HOLANDA
Recurso no. 086.378 Processo no. 10530-000263/88-81
Reste( NDRCEL NORDESTE COMERCIAL DE ESTIVAS LIDA
Recria( DRF - FEIRA DE SANTANA/BA
DECISACM-POR UNANIMIDADE DE VOTOS, ANULOU-SE O PROCESSO "RB INITIO..

ACORDAI No.: 201-67.956

Finalmente, para constar, foi lavrada a presente ata que, apos /ida e
aprovada, eu, Maria da Conceicao Teixeira P. Gadelha, Secretaria, as-
sino com o Presidente.
MARIA DA 2=2(13,,T.P. GADELHA 	 ROBERTO BARBOSA DE CASTRO

Presidente

ATA DA 5.035a. SESSÃO ORDINÁRIA
Aos 27 dias do mete de abril de 1992, ao quatorze horas

e trinta minutos, na sala 1301 do Edificio Alvorada, situado co
Setor Comercial Sul, quadra 01, em Brasilia-DF, reuniram-as os
membros da Primeira Camara do Segundo Concelho de Contribuintes,
estando preeente os Conselheiros: ROBERTO BARBOSA DE CASTRO
(Presidente), LISO DE AZEVEDO MESQUITA, HENRIQUE NEVES DA SILVA,
SELMA SANTOS SALOMAO WOLSZCZAK, ANTONIO MARTINS CASTELO BRANCO,
DOMINGOS ALFAS COLENCI DA SILVA NETO, E ARISTOFANES FONTOURA DE
HOLANDA; o Procurador-Repreeentante da Fazenda Nacional, Dr.
ANTONIO CARLOS TAQUES CAMARGO e eu, MARIA DA CONCEICAO TEIXEIRA P.
GADELHA (Secretaria), a fim de ser realizada a presente sessao
ordinaria. Verificada a exlatencia de quorum regimental, o
Presidínte declarou aberta a ...ao, enodo a ceguir lida e poeta
em discussao a Ata da sessao anterior, que foi aprovada.

Durante o expediente, procedeu-se ao cortei° dos recur-
sos a serem relatados no proximo mes, resultando na seguinte distri-
buicao: ao Coneelheiro ROBERTO BARBOSA DE CASTRO, os de nre. 87.837,
87.838, 88.120, 88.123, 88.170, 88.171, 88.172, 88.277, 88.281,
88.318, 88.326, 88.331, 88.333. 88.334 e 88335; ao Conselheiro
LINO DE AZEVEDO MESQUITA, os de ore. 80.548, 88.107, 88.108, 88.109,
88.139, 88.140, 88.141, 88.177, 88.178, 88.179, 88.274, 88.299,
88.311, 88.313 e 88.340; ao Conselheiro HENRIQUE NEVES DA SILVA, 	 os
de ore. 86.796, 87.865, 88.142, 88.143, 88.144, 88.180, 88.181,
88.186, 88.247, 88.251, 85.252, 88.257, 88.292, 88.342 e 88.343;
a Conselheira SELMA SANTOS SALOMAO WOLSZCZAK, oe de ore. 88.136,
88.137, 88.138, 88.176, 88.195, 88.196, 88.275, 88.278, 88.300,
88.301, 88.310, 88.312, 88.315, 88.316 e 88.344; ao Conselheiro
DOMINGOS ALFEU COLENCI DA SILVA NETO, os de nrs. 87.835, 87.836,
88.117, 88.118, 88.119, 88.134, 88.135, 88.173, 88.174, 88.175,
88.276, 88.282, 88.306, 88.307 e 88.332; ao Conselheiro ANTONIO
MARTINS CASTELO BRANCO, os de nre. 87.843, 87.844, 88.126, 88.145,
88.153, 88.163, 88.187, 88.188, 88.197, 88.258, 88.260, 88.269,
88.273, 88.279, e 88.280; ao Conselheiro ARISTOFANES FONTOURA DE
HOLANDA, os	 de	 nre. 87.839, 87.840, 88.125, 88.133, 88.167,
88.168, 88.169, 88.222, 88.233, 88.246, 88.259, 88.296, 88.297,
88.298 e 88.314; e, ao Conselheiro SERGIO GOMES VELOSO, os de nrs.
87.831, 87.832, 87.841, 87.842, 88.124, 88.164, 88.165, 88.166,
88.198, 88.199, 85.200, 88.262, 88.263, 88.264 e 88.268.

Na ordem do dia, foram vistoe, examinados e relatados oe proses-
aos em pauta, resultando nas decicoes a seguir disoriminadae.

RELATOR ROBERTO BARBOSA DE CASTRO
Recurao no. 082.208 Proceseo co. 10850-000188/88-35
Recta: AUTO POSTO JR. RIO PRETO LEDA
Recda: DRF - S.JOSE RIO PRETO/SP
DECISAO: POR UNANIMIDADE DE VOTOS, NEGOU-SE PROVIMENTO AO RECURSO.
ACORDA() No.: 201-67.957

RELATOR LIDO DE AZEVEDO MESQUITA
Recurso . no. 082.291 Proceseo co. 10480-007891/88-57
Rectef AGROVALE - CIA AGRO INDUSTRIAL VALE DO CURO
Recda: SUP REG IAA -.RECIFE/PE
DECISAO: POR UNANIMIDADE DE VOTOS, DEU-SE PROVIMENTO PARCIAL AO RECUR-
SO, PARA EXCLUIR A AGRAVANTE POR REINCIDENCIA.
ACORDA() No.: 201-67.958

RELATOR LINO DE AZEVEDO MESQUITA
Recurso co. 084.047 Processo co. 10410-000390/90-24
Recte: USINA TAQUARA LTDA
Recda: SUP. REG. IAA - MACEIO/AL
DECISAO: POR UNANIMIDADE DE VOTOS, DEU-SE PROVIMENTO PARCIAL AO RECUR-
SO, PARA EXCLUIR A AGRAVANTE POR REINCIDENCIA.
ACORDAI) No.: 201-67.959

RELATOR HENRIQUE NEVES DA SILVA
Recurao no. 086.542 Proceeso no. 13708-001987/90-11
Recte: FILI PERSON PAPEIS ESPECIAIS LTDA
Soada: DRF - RIO DE JANEIRO/RJ
DECISAO: RETIRADO DE PAUTA.

RELATOR HENRIQUE NEVES DA SILVA
Recurso no. 086.731 Processo co. 11051-000285/90-75
	 •
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Rente: ILDO HENRIQUE TER CATEN
Renda: DRF - RIO GRANDE/RS
DECISAO: VISTA AO PROCURADOR REPRESENTANTE DA FAZENDA NACIONAL.

RELATOR HENRIQUE NEVES DA SILVA
Recurso no. 086.732 Processo no. 11051-000286/90-38
Recta: ILDO HENRIQUE TER CATEN
Renda: DER - RIO GRANDE/RS
DECISAO: VISTA AO PROCURADOR REPRESENTANTE DA FAZENDA NACIONAL.

RELATOR SELMA SANTOS SALOMAO WOLSZCZAK
Recurso no. 084.682 Proceeeo no. 10410-000204/90-48

•Rente: COMERCIAL ALAGOANA DE DISCOS E TAPES LTDA
Rondar-DER - MACHIO/AL
DECISAO: POR UNANIMIDADE DE VOTOS, NEGOU-SE PROVIMENTO AO RECURSO.
ACORDAO No.: 201-67.960

MAIOR SELMA SANTOS SALOMAO WOLSZCZAK
Recurso no. 085.574 Processo no. 10380-000472/90-09
Recto: ALMEIDA GUIMARAES E CIA LTDA.
Renda: DRF - FORTALEZA/CE
DECISAO: POR UNANIMIDADE DE VOTOS, NEGOU-SE PROVIMENTO AO RECURSO.
ACORDA° No.: 201-67.961

RELATOR SELMA SANTOS SALOMAO WOLSZCZAK
Recurso no. 085.575 Processo no. 10380-000471/90-38,
Recta: ALMEIDA GUIMARAES E CIA LTDA.
Recda: DRF - FORTALEZA/CE
DECISAO: POR UNANIMIDADE DE VOTOS, NEGOU-SE PROVIMENTO AO RECURSO.
ACORDA() No.: 201-67.962

RELATOR DOMINGOS ALFEU COLENCI DA SILVA NETO
Recurso no. 080.079 Processo no. 13855-000251/87-82
Rente: M.D. MALTA & COMPANHIA
Renda: DER - RIBEIRA° PRETO/SP
DECISAO: POR UNANIMIDADE DE VOTOS, DEU-SÉ PROVIMENTO PARCIAL AO RECUR-
SO, PARA EXCLUIR DA EXIGENCIA A PARCELA DE VENDAS CANCELADAS.
ACORDAI) No.: 201-67.963

•
RELATOR SERGIO GOMES VELOSO
Reoureo pe. 083..219 Proceeso no. 10768-028601/88-19
Reate: TRINTA E TREIS COMERCIO DE MOVEIS LTDA
Renda: DRF - RIO DE JANEIRO/RJ
DECIMO: RETIRADO DE PAUTA.

RELATOR SERGIO GOMES VELOS°
Recurso no. 083.257 Processo no. 10768-028599/88-61
Repte: TRINTA E IREIS COM. DE MOVEIS LTDA
Renda: DOR - RIO DE JANEIRO/RJ
DECISAO: RETIRADO DE PAUTA.

RELATOR SERGIO GOMES VELOS° .
Recurso no. 087.247 Processo no. 13836-000072/90-79
Rente: IRMAOS LENCI & CIA. LISA
Renda: DRF - CAMPINAS/SP
DECISAO: RETIRADO DE PAUTA.

Finalmente, 'para conetar, foi lavrada a presente ata que, a poe lida e
aprovada: eu, Maria da Conce1000 Teixeira P. Gadelha, Secretaria, as-
sino com o Presidente.
MARIA DA CONCEIÇÃO T.P. GADELHA 	 ROBERTO BARBOSA DE CASTRO

Secretaria	 Presidente

ATA DA 5.0400. SESSÃO ORDINAR/A

Aos 28 dias do mos de abril de 1892, as oito horas
e trinta minutos, na sala 1302 do Edificlo Alvorada, situado no
Setor Comercial Sul, quadra 01, em Brasilia-DF, reuniram-se os
membros da Primeira Coroara do Segundo Conselho de Contribuintes,
estando presente os Conselheiros: ROBERTO BARBOSA DE CASTRO
(Presidente), LIMO DE AZEVEDO MESQUITA, HENRIQUE NEVES DA SILVA.
SELMA SANTOS SALOMAO WOLSZCZAK, ANTONIO MARTINS CASTELO BRANCO,
DOMINGOS ALFEU COLENCI DA SILVA NETO, E ARISTOFANES FONTOURA DE
HOLANDA: o Procurador-Representante da Fazerida Nacional, Dr.
ANTONIO CARLOS TAQUES CAMARGO e eu, MARIA DA CONCEICAO TEIXEIRA P.
GADELHA (Secretaria), . fim de ser realizada a presente sessao
ordinaria. Verificada a existencia de quorum regimental, o
Presidente declarou aberta e sessao, sendo a (seguir lida e posta
em discuesao a ata da Ressoo anterior, que foi aprovada.

Na ordem do dia, forem vistos, examinados e relatados co proces-
sos em pauta, resultando nes deeisoes a seguir discriminadas.

RELATOR ROBERTO BARBOSA DE CASTRO
Recurso no. 087.847 Processo no. 10945-002458/90-35
Repte: LOURENCO E KESSELI LTDA
Renda: DRF - FOZ DO /GUAU/PR
DECISAO: POR UNANIMIDADE DE VOTOS, NAO SE CONHECEU DO RECURSO POR
PEREMPTO.
ACORDA() No.: 201-67.964

RELATOR ROBERTO BARBOSA DE CASTRO
Recurso no. 087.848 Processo no. 10945-002460/90-87
Recto; LOURENCO E KESSELI LIDA
Renda: DRF - FOZ DO IGUAU/PR
DECISAO: POR UNANIMIDADE DE VOTOS, USO SE CONHECEU DO RECURSO POR
PEREMPTO.
ACORDA° No.: 201-67.965

RELATOR LIMO DE AZEVEDO MESQUITA
Recurso no. 084.165 Processo no. 10730-001248/87-21
Rente: SERVICOS DE COMUNICACAO TELIN LTDA
Renda: DER - NITEROI/RJ

Irà1

DECISAO: POR UNANIMIDADE DE VOTOS, DEU-SE PROVIMENTO PARCIAL AO RECUE-
SO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
ACORDA() No.: 201-67.966

RELATOR LINO DE AZEVEDO MESQUITA
Recureo no. 084.866 Processa no. 11040-000056/90-71
Recto: AGAPE S/A INDUSTRIA DA ALIMENTACAO
Renda: DRF - PELOTAS/RS
DECISAO: POR UNANIMIDADE DE VOTOS, DEU-SE PROVIMENTO AO RECURSO.
ACORDAI) No.: 201-67.967

RELATOR LINO DE AZEVEDO MESQUITA
Recureo no. 084.871 Processo no. 10675-001303/89-57
Rente: ARTES PRESENTES LISA
Reoda: DRF - UBERLANDIA/MG
DECISAO: POR UNANIMIDADE DE VOTOS, NAO SE . CONHECEU DO RECURSO POR
PEREMPTO A IMPUGNACAO.
ACORDA° No.: 201-67.968

RELATOR LINO DE AZEVEDO MESQUITA
Recurso no. 084.872 Processo no. 10675-001304/W-/0-
Recto: ARTES PRESENTES LIDA
Recda: DRF - UBERLANDIA/MG
DECISAO:, POR UNANIMIDADE DE VOTOS, NAO SE CONHECEU DO RECURSO POR
PEREMPTO A IMPUGNACAO.
ACORDA° No.: 201-67.969

RELATOR HENRIQUE NEVES DA SILVA
Recureo no. 086.577 Processo no. 10725-002041/90-76
Rente: COMPANHIA ACUCAREIRA USINA BARCELOS
Renda: DRF - CAMPOS/RJ
DECISAO: POR UNANIMIDADE DE VOTOS, NEGOU-SE PROVIMENTO AO RECURSO.
ACORDAS) No.: 201-67.970

RELATOR HENRIQUE NEVES DA SILVA
Recurso no. 086.763 Prece.° no. 10880-037958/88-38
Rente: BETANCOURT EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LISA
Renda: DRF - SA0 PAULO/SP
DECISAO: RETIRADO DE PAUTA.

RELATOR HENRIQUE NEVES DA SILVA
Recureo no. 086.797 Proceeeo no. 10108-000722/90-59
Recta: ESPOLIO DE ANTONIO VIANNA DE OLIVEIRA
Renda: DRF - CORUMBA/MS
DECISAO: POR UNANIMIDADE DE VOTOS, NEGOU-SE PROVIMENTO AO RECURSO.
ACORDA() No.: 201-67.971

RELATOR SELMA SANTOS SALOMAO WOLSZCZAK
Recurso no. 085.005 Processo na. 10508-000260/87-80
Recto: GRANJA AVICOLA SANTA ROSA LISA
Renda: DER - ILHEUS/BA
DECISAO: RETIRADO DE PAUTA.

RELATOR SELMA SANTOS SALOMAO WOLSZCZAK
Recurso no. 085.912 Processo no. 10680-004016/90-63
Rente: CIA SA0 GERALDO DE VIACAO
Renda: DRF - BELO HORIZONTE/MG
DECISAO: POR UNANIMIDADE DE VOTOS, NEGOU-SE PROVIMENTO AO RECURSO.
ACORDA° No.: 201-67.972

RELATOR DOMINGOS ALPES COLENCI DA SILVA NETO
Recurso no. 084.981 Processo no. 10920-000270/88-15
Rente: AKROS INDUSTRIAL DE PLASTICOS LIDA
Renda: DRF - JOINVILLE/SC
DECISAO: POR UNANIMIDADE DE VOTOS, DEU-SE PROVIMENTO AO RECURSO. O
CONSELHEIRO ARISTOFANES FONTOURA DE HOLANDA, VOTOU PELAS CONCLUSOES.
ACORDAI) No.: 201-67.973

RELATOR DOMINGOS ALPES COLENCI DA SILVA NETO
Recurso no. 084.983 Processo no. 10920-000271/88-70
Rente: AKROS INDUSTRIAL DE PLASTICOS LIDA
Renda: DRF - JOINVILLE/SC
DECISAO: POR UNANIMIDADE DE VOTOS, DEU-SE PROVIMENTO AO RECURSO. O
CONSELHEIRO ARISTOFANES FONTOURA DE HOLANDA, VOTOU PELAS CONCLUSOES.
ACORDAI No.: 201-67.974

RELATOR ANTONIO MARTINS CASTELO BRANCO
Recurso no. 087.504 Processo no. 10280-005360/89-21
Rente: PRODOCTOR AMAZONIA PRODUTOS FARMACEUTICOS LISA
Renda: DRF - BELEM/PA
DECISAO: POR UNANIMIDADE DE VOTOS, ANULOU-SE O PROCESSO "AH INITIO".
ACORDAI) No.: 201-67.975

RELATOR ANTONIO MARTINS CASTELO TRANCO
Recurso no. 087.505 Proceeeo no. 10280-005361/89-83
Recta: PRODOCTOR AMAZONIA PRODUTOS FARMACEUTICOS LISA
Renda: DRF - BELEM/PA
DECISAO: POR UNANIMIDADE DE VOTOS, ANUIIU-SE O PROCESSO "AS INITIO".
ACORDA° No.: 201-67.976

RELATOR ARISTOFANES FONTOURA DE HOLANDA
Recurso no. 087.787 Processo no. 10530-000254/91-95
Rente: MERCYL MERCANTIL DE ESTIVAS SAMPAIO LISA
Recda: DRF - FEIRA DE SANTANA/BA
DECISAO: POR UNANIMIDADE DE VOTOS, NAO SE CONHECEU DO RECURSO POR FAI,
TA DE OBJETO.
ACORDA() No.: 201-67.977

RELATOR ARISTOFANES FONTOURA DE HOLANDA
Recurso no. 087.788 Processo co. 10530-000253/91-22
Rente: MERCYL MERCANTIL DE ESTIVAS SAMPAIO LTDA
Renda: DER - FEIRA DE SANTANA/BA
DECISAO: POR UNANIMIDADE DE VOTOS, NAO SE CONHECEU DO RECURSO POR FAL-
TA DE OBJETO.
ACORDA° No.: 201-67.978 	

éP.003nh
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RELATOR SERGIO GOMES-VELOSO
Recurso no. 084.873 Processo no. 10850-001484/89-34
Recto: DESTILARIA SAO FRANCISCO LTDA
Recda: DRF - 380 JOSE DO RIO PRETO/SP
DECISAO: RETIRADO DE PAUTA.

RELATOR SERGIO GOMES VILOSO
Recurso no. 084.874 Processo no. 10850-001483/89-71
Recta: DESTILARIA SAO FRANCISCO LTDA
Recda: DRF - SAO jOSE DO RIO PRETO/SP
DECISAO: RETIRADO DE PAUTA.

RELATOR SEROSO GOMES VELOS°
Recurso no. 087.231 Processo no. 10835-000679/91-15
Reate: TEODOR F. FAOMAZ
Rende: DRF - PRESIDENTE PRUDENTE/SP
DEC/SAO: RETIRADO DE PAUTA.

Finalmente, Para constar, foi lavrada a presente ata que, apos lida e
aprovada, eu, Maria da Conceleao Teixeira P. Gadelha, Secretaria, as-
sino com o Presidente.

MARIA DA CONCE/ÇXO T. P. GADELHA 	 ROBERTO BARBOSA DE CASTRO
SocretEria	 Presidente

ATA DA 5.041a. sEssXo ORDINARIA

Aos 28 dias do mes de abril de 1992, as quatorze horas
e trinta minutos, na sa/a 1302 do Edifício Alvorada, situado no
Setor Comercial Sul, quadra 01, em Brprilia-DF, reuniram-se os
membros da Primeira Camara do Segundo Conselho de Contribuintes,
estando presente os Conselheiros: ROBERTO BARBOSA DE CASTRO
(Presidente), LIN° DE AZEVEDO MESQUITA, HENRIQUE NEVES DA SILVA,
SELMA SANTOS SALOMAO WOLSZCZAK, 	 ANTONIO MARTINS CASTELO BRANCO,
DOMINGOS ALFEU COLENCI DA SILVA NETO, E ARISTOPANES FONTOURA DE
HOLANDA; o Procurador-Representante da Fazenda Nacional, Dr.
ANTONIO CARLOS TAQUES CAMARGO e co, MARIA DA CONCGICAO TEIXEIRA P.
GADELHA (Secretaria), a fim de ser realizada a presente sessao
ordínaria. Verificada a existencia de quorum regimental, o
Presidente declarou aberta a sessao, sendo a seguir /ida e posta
em discussao mata da sessao anterior, que foi aprovada.

Na ordem do dia, foram vistos, 'examinados e relatados os proces-
sos em pauta, resultando nas decisoes a seguir discriminadas.

AgLATEIR ROBERTO BARBOSA DG CASTRO
Recureo no. 082.718 Processo no. 13709-002350/88-63
Recta: NCR DO BRASIL S.A.
%oda, DRF - R/0 DE JANEIRO/RJ
DECISA01 POR UNANIMIDADE DE VOTOS, DEU-SE PROVIMENTO PARCIAL AO RECUR-
SO PARA EXCLUIR DA BASE DE CALCULO, A EXIGENC1A DOS VALORES INDICADOS
NO VOTO DO RELATOR.
ACORDAD No.: 201-67.979

RELATOR ROBERTO BARBOSA DE CASTRO
Recurso no. 082.732 Processo no. 10865-000060188-11
Recta: METALURGICA TATO LIDA
Renda: DRF - LIMEIRA/SP
DECIDAS: POR UNANIMIDADE DE VOTOS, ANULOU-SE O PROCESSO A PARTIR DA
/NTIMACAO DA DEC/SA0 RECORRIDA.
ACORDAI] No.: 201-67.980

RELATOR HENRIQUE NEVES DA SILVA
Recurso no. 007.178 Processo no. 13840-000128/89-38
Recto, GUACU MAQUINAS E EQUIPAMENTOS P/ ESCRITORIO LIDA
Renda, DOE - CAMPINAS/SP
DECISAO, POR UNANIMIDADE DE VOTOS, CONVERTEU-SE O RECURSO EM DILIGEN-
CIA, CONFORME OS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
DILIGENCIA	 201-3.650

RELATOR SELMA SANTOS SALOMAD WOLSZCZAK
Recurso no. 086.043 Processo no. 10983-004371/90-18
Rente, A. AGELONI	 CIA LTDA
Renda: DRF - FLORIANOPOLIS/8C
DECISAO: POR MAIORIA DE VOTOS, NAO SE CONHECEU DO RECURSO POR FALTA DE
OBJETO. VENCIDOS CONSELHEIRO HENRIQUE NEVES DA SILVA.
ACORDAS No., 201-67.985

RELATOR SELMA SANTOS SALOMAO WOLSZCZAK
Recurso no. 086.071 Processo no. 10670-000585/89-24
Rente, H.P. ENGENHARIA E SERVICOS LIDA
Recda, DRF - MONTES CLAROS/MG
DECISAD, RETIRADO DE PAUTA.

RELATOR DOMINGOS ALFEU COLENCI DA SILVA NETO
RecUrso no. 086.149 Processo no. 10835-001655/90-10
Rente: AUTO PECAS 1030 LTDA
Renda, DRF - PRESIDENTE PRUDENTE/SP
DECISAO, POR UNANIMIDADE DE VOTOS, CONVERTEU-SE O RECURSO EM DILIGEN-
CIA, CONFORME OS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
DILIGENCIA	 201-3-651

RELATOR DOMINGOS ALFEU COLENCI DA SILVA NETO
Recurso no. 086.150 Processo no. 10835-001654/90-49
Rente, AUTO PECAS 1030 LTDA
Renda, ORE - .PRESIDENTE PRUDENTE/SP
DEC/SADI POR UNANIMIDADE DE VOTOS, CONVERTEU-SE O RECURSO EM DILIGEN-
CIA, CONFORME OS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
DILIGENCIA , 201-3.652

RELATOR ANTONIO MARTINS CASTELO BRANCO
Recurso no. 087.506 Processo no. 10768-016770/87-90
Recta, SANETTO ROUPA UNISSEX LTDA
Renda: DRF - RIO DE JANEIRO/RJ
DECIDAS, POR MAIORIA DE VOTOS, NEGOU-SE PROVIMENTO AO RECURSO. VENCI-
DO O CONSELHEIRO HENRIQUE NEVES DA SILVA E DESIGNADO 0 CONSELHEIRO
ROBERTO BARBOSA DE CASTRO PARA REDIGIR ACORDAS.
ACORDAS No., 201-67.986

RELATOR ANTONIO MARTINS CASTELO BRANCO
Recurso no. 087.507 Processo no. 10768-016771/87-52
Rectet SANETTO ROUPA UNISSEX LTDA
Recda: ORE - RIO DE JANEIRO/RJ
DECISAO, POR MAIORIA DE VOTOS, NEGOU-SE PROVIMENTO AO RECURSO. VENCI-
DO 0 CONSELHEIRO HENRIQUE NEVES DA SILVA E DESIGNADO O CONSELHEIRO
ROBERTO BARBOSA DE CASTRO PARA REDIGIR O ACORDAO.
ACORDAI No., 201-67.997

RELATOR ARISTOFANES FONTOURA DE HOLANDA
Recurso no. 087.793 Processo no. 03707-001600190-91
Recta, BLESS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
Recda, DRF - R/0 DE JANEIRO/RJ
DECI5001 POR UNANIMIDADE DE VOTOS, NEGOU-SE PROVIMENTO AO RECURSO. •
ACORDAS No.: 201-67.988

RELATOR UNO DE AZEVEDO•MESQUITA
Recurso no. 084.876 Processo no. 10410-001609/89-41
Rectal N/LTON TARGINO DE ALMEIDA
%oda, DOE - MACEIO/AL
DECI0001 POR UNANIMIDADE DE VOTOS, NAO SE CONHECEU O RECURSO POR FAL-
TA DE OBJETO.
ATORDOO. No.: 201-67.981

RELATOR LIND DE AZEVEDO MESQUITA
Recurso no. 084.077 Processo no. 10410-001610/89-21
Mete: NILTON TARGINO DE ALMEIDA
Renda, DRF - MACEM/AL
DECISAD1 POR UNANIMIDADE DE VOTOS, NAO SE CONHECEU DO RECURSO POR FAL.
TA DE OBJETO.
ACORDA0 No.: 201-67.982

RELATOR LIND DE AZEVEDO MESQUITA
Recurso no. 086.010 Processo no. 11065-001189/90-59
%et.. CLINICA MEDIS/NOS LIDA
Reeda, DRF - NOVO HAMBURGO/RS
DECISAEN POR UNANIMIDADE DE VOTOS, NEGOU-SE PROVIMENTO AO RECURSO.
ACORDAI No., 201-67.903

RELATOR HENRIQUE NEVES DA SILVA
Recurso no. 086.855 Processo no. 10925-000809190-78
Rente, OSVALDO CHAVES LIMA
%oda, DOE - JOACABA/SC
DEC/SAO: POR UNANIMIDADE DE VOTOS. CONVERTEU-SE O RECURSO EM DILIGEN-
CIA, CONFORME OS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
DILIGENCIA	 201-3.648

RELATOR HENRIQUE NEVES DA SILVA
Recurso no. 086.893 Processo no. 13923-000028/90-43
Rectet MANASA MADEIREIRA NACIONAL SIA
Recdal DOE - CASCAVEL/PR
DECIDAS, POR UNANIMIDADE DE VOTOS, NEGOU-SE PROVIMENTO AO RECURSO.
ACORDA° No.: 201-67.984

RELATOR HENRIQUE NEVES DA SILVA
Recurso no. 087.177 Processo no. 13840-000127/89-75
Recta, GUACU MAQUINAS E EQUIPAMENTOS P/ ESCR/TORIO LTDA
Recda: ORE - CAMPINOS/SE
DECISACN POR UNANIMIDADE DE VOTOS, CONVERTEU-SE O RECURSO EM DILIGEN-
CIA, CONFORME OS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
DILIGENCIA I 201-3.649

RELATOR AR1STOFANES FONTOURA DE HOLANDA .
Recurso no. 087.794 Processo no. 13707-001598/90-41
Recte: BLESS INDUSTRIA E COMERCIO LIDA
Renda: DRF - RIO DEJANEIRO/RJ
DECIDAS: POR UNANIMIDADE DE VOTOS, NEGOU-SE PROVIMENTO AO RECURSO.
ACORDA() No.: 201-67.989

RELATOR SERGIO GOMES VELOS°
Recurso no. 086.099 Processo no. 10830-003057/89-56
Rep te: MEDITERRANEA PRE-FABR/CADOS DE CONCRETO LIDA
Renda, ORE - CAMPINAS/SE
DECISAO, RETIRADO DE PAUTA.

RELATOR SERGIO GOMES VELOS°
Recurso no. 086.464 Processo no. 10830-003067/89-18
Rente, TRANSRANEA TRANSPORTES LIDA
Recda, DOE - CAMPINAS/SE
DEC/SAO: RETIRADO DE PAUTA.

RELATOR SERGIO GOMES VELODO
Recurso no. 006.523 Processo no. 10880-032094/90-65
Rente: BRINQUEDOS BANDEIRANTES S/A	 •
Recda, DRF - GUARULHOS/SP
DECIDAS, RETIRADO DE PAUTA.

Fina/mente, para constar, foi lavrada a presente ata que, amos lida e
aprovada, eu. Maria da Conceicao Teixeira P. Gadelha, Secretaria, as-
sino com o Presidente.
MARIA DA CONCEI£A0 T.P. GADELHA	 ROBERTO BARBOSA DE CASTRO

Secretaria	 Presidente

ATA N9 5.042. SESSÃO ORDINARIA
Aos 29 dias do nos de abri/ de 1992. as oito noras

e trinta minutos, na sala 1302 do Edificio Alvorada, situado co
Setor Comercial Sul, quadra 01, em Brasilia-DF, reuniram-se os
membros da Primeira Camara do Segundo Conselho de Contribuintes,
estando presente os Conselheiros, ROBERTO BARBOSA DE CASTRO
(Presidente), LINO DE AZEVEDO MESQUITA, HENRIQUE NEVES DA SILVA,
SELMA SANTOS SALOMAO WOLSZCZAK. 	 ANTONIO MARTINS CASTELO BRANCO,
DOM/NGOS ALFEU COLENC/ DA SILVA NETO, E ARISTOFANES FONTOURA DE
HOLANDA:	 o Procurador-Representante 	 da Fazenda Nacional, Dr.
ANTONIO CARLOS TAQUES CAMARGO e eu, MARIA DA CONCEICAO TEIXEIRA P.
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GADELHA (Secretaria), a fim de ser realizada a presente sessaa
ordinaria. Verificada a existencia de quorum regimental, o
Presidente declarou aberta a sessao, Sendo a seguir lida e posta
em discussao a ata d. sessao anterior, que foi aprovada.

Na ordem do dia, foram visto , examinados e reIstados os proces-
sos em pauta, resultando nas dec.soes a seguir discriminadas.

11LATIffl ROBERTO BARBOSA DE CASTRO
Recurso no. 084.912 Processo no. 10120-000327/90-17
Recte: PEDREIRA ARAGUAIA LTDA
Recdat DRF - WIANIA/G0
DEC/SAOt POR UNANIMIDADE DE VOTOS, DEU-SE PROVIMENTO PARCIAL AD RECUR-
SO, PARA EXCLUIR DA BASE DE CALCULO A EXIGENCIA DO VALOR DE
CR$ 389.000,00.
ACORDA° No.: 201-67.990

RELATOR ROBERTO BARBOSA DE CASTRO
Recurso no. 087.267 Processo no. 10469-004860/90-17
Recto: CONSTRUTORA A. GASPAR LTDA
Renda: DRF - NATAL/RN
DECIDA°, POR UNANIMIDADE DE VOTOS, NEGOU-SE PROVIMENTO AO RECURSO.
ACORDA° No.: 201-67.990

RELATOR LISO DE AZEVEDO MESQUITA
Recurso no. 085.908 Processo co. 10E182-000633/90-12
Rectet RISO INDUSTRIA MECANICA LTDA

.Recdat DRF - OSASCO/SP
DECISAD: POR UNANIMIDADE DE VOTOS, NAO SE CONHECEU DO RECURSO POR
PEREMPTO A IMPUGNACAO.
ACORDAS No.: 201-67.992

RELATOR LISO DE AZEVEDO MESOU/TA
Recurso no. 096.743 Processo no. 10280-007456/89-79
Rente: BRASPEP AGRO COMERCIAL EXPORTADORA LUA
Aceda: DRF - DELEM/PA
DECIDAS: POR MAIORIA DE VOTOS, ANULOU-SE 0-PROCESSO .AB /N/710 . . VEN-
CIDO O CONSELHEIRO ARISTWANES FONTOURA DE HOLANDA.
ACORDA° No.: 201-67.993

RELATOR LISO DE AZEVEDO MESQUITA
Recurso no. 086.74H Processo no. 00280-007458189-02
Recte: BRASPEP AGRO COMERCIAL EXPORTADORA LTDA
Read. DRF - SELEM/PA
DECISAO: POR MAIORIA DE VOTOS, ANULOU-SE O PROCESSO .AB (N/710 . . VEN-
CIDO O CONSELHEIRO ARISTWANES FONTOURA DE HOLANDA.

A989908 N8:( 201-67.994

_ RELATOR HENRIDUE NEVES DA SILVA
Recurso no. 087.563 Processo no. /0980-002121/91-28
Rectet GABRIEL PAULO SKROCH
%pede: DRF - CURITIBA/PR
DECISADI POR UNANIMIDADE DE VOTOS, DEU-SE PROVIMENTO AO RECURSO.
.ACORDAS No., 201-67.995

RELATOR HENRIQUE NEVES DA SILVA
Recurso no. 087.621 Processo no. 10293-002165/90-14
Recto: JOAD ANTONIO DOTTO
Recdat DRF - R/0 BRANCO/AO
DECISAO: POR UNANIMIDADE DE VOTOS, NEGOU-SE PROVIMENTO AO RECURSO.
ACORDAS No.: 201-67.996

RELATOR HENRIQUE NEVES DA SILVA
Recurso no. 0E17.622 Processo no. 10293-002164/90-43
Recte: JOAO PAULINO DOTTO
Recda: DRF - RIO BRANCO/AC
DECISAD: POR UNANIMIDADE DE VOTOS, NEGOU-SE PROVIMENTO AO RECURSO,
ACORDAI] No.: 201-67.997

RELATOR HENRIQUE NEVES DA SILVA
Recurso no. 087.630 Processo no. 10293-002163/90-81
Recte: JOAO PAUL/NO °OTTO
Recda: ORE - RIO BRANCO/AC
DECISAD: POR UNANIMIDADE DE VOTOS, NEGOU-SE PROVIMENTO AO RECURSO.
ACORDAI] No.t 201-67.998

RELATOR SELMA SANTOS SALEMA() WOLSZCZAK
Recurso no. 086.387 Processo no. 10168-008915/89-37
Recta: DISTRIBUIDORA DE DOCES TEIXEIRA LTDA
Recdai . DRF - BRASILIA/DF
DECISASI IfETIRADO DE PAUTA.

RELATOR SELMA SANTOS SALOMAD WDLSZCZAK
Recurso no. 096.388 Processo no. 10168-008918/89-25
Recto: DISTRIBUIDORA DE DOCES TEIXEIRA LTDA
Recda: DRF - WASIL/A/DF
DEC/SAO: RETIRADO DE PAUTA.

RELATOR DOMINGOS ALFEU COLENCI DA SILVA NETO
Recurso 'no. 086.229 Proceseo no. 10670-000234/90-93
Recto: AGROLUR LTDA
Aceda: DRF - MONTES CLAROS/MG
DECISADI POR UNANIMIDADE DE VOTOS, NEGOU-SE PROVIMENTO AO RECURSO.
ACORDAD No.: 201-67.999

RELATOR DOMINGOS ALFEU COLENC1 DA SILVA NETO
Recurso no. 086.229 Processo no. 10670-000235/90-56
Recto: ASSOLES LTDA
Recda: DRF - MONTES CLAROS/MG
DECISAO: POR UNANIMIDADE DE VOTOS, NEGOU-SE PROVIMENTO AO RECURSO.
ACORDAS No.: 201-68.000

RELATOS ANTONIO MARTINS CASTELO BRANCO
Recurso no. 087.508 Processo no. 13707-003644/90-38
flecte: NOVO HORIZONTE DAS TINTAS LIDA

Aceda: ORF - RIO DE JANE/RO/RJ
DECISA01 POR UNANIMIDADE DE VOTOS, DEU-SE PROVIMENTO PARCIAL AO RECUA.
SO, PARA EXCLUIR DA BASE DE CALCULO O VALOR DE CR4 370.398,387,00 NO(
TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
ACORDAI] No.1 201-68.001

RELATOR ANTON/O MARTINS CASTELO BRANCO
Recurso no. 087.509 Processo no. 13707-003645/90-09
Recto: NOVO HORIZONTE DAS TINTAS LTDA
Renda, DRF - RIO DE JANEIRO/RJ
DECISAO: POR UNANIMIDADE DE VOTOS, DEU-SE PROVIMENTO PARCIAL AO RECUR-
SO: PARA EXCLUIR DA BASE DE CALCULO O VALOR DE CR$ 370.398.387,00; NOS
TERSOS DO VOTO DO RELATOR.
ACORDAI) No., 201-68.002

RELATOR ARISTWANES FONTOURA DE HOLANDA
Recurso no. 087.797 Processo no. 10380-006688/90-42
Recto: METALURG1CA L.C.R. LTDA
Recdal DRF - FORTALEZA/CE
DECISAO: POR UNANIMIDADE DE VOTOS, CONVERTEU-SE O RECURSO EM DILIGEN-
CIA. CONFORME OS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
DILIGENCIA 1 201-3.653

RELATOR ARISTOFANES FONTOURA DE HOLANDA
Recurso no. 087.798 Processo no. 10380-006689/90-13
Recte. METALURG/CA L.C.R. LTDA
Renda: DRF - FORTALEZA/CE
DECIDAS: POR UNANIMIDADE DE VOTOS, CONVERTEU-SE 0 RECURSO EM DILIGEN-
CIA. CONFORME OS TERMOS DD VOTO DO RELATOR.
DILIGENCIA : 201-3.654

RELATOS SERGIO GOMES VELOS°
Recurso no. 085.628 Processo no. 10875-002091/89/5
Recte: SULAMERICANA CARROCERIAS LTDA
Recda: BRF - GUARULHOS/SP
DECISADe RETIRADO DE PAUTA.

RELATOR SERGIO GOMES VELOS°
Recurso no. 086.963 Processo no. 11065-000312/91-69
Recte: ASTOR MATTES
Recdat DRF - NOVO HAMBURGO/RS
DECISAO: RETIRADO DE PAUTA.

RELATOS SERGIO GOMES VELOS°
Recurso no. 087.053 Processo no. 01065-000564/91-50
Recto: SUPERMERCADO PIRE LTDA
Recdal DRF - NOVO HAMBURGO/RS
DECI5001 RETIRADO DE PAUTA.

RELATOR SERGIO GOMES VELOS°
Recurso co. 087.230 Processo no. 10835-000630/91-26
Rente: RETIFICA DE MOTORES S/MONETTI LTDA
Renda: DRF - PRESIDENTE PRUDENTE/SP
DECIDA°, RETIRADO DE PAUTA.

-
Finalmente, para constar, foi lavrada a presente ata que, apos lida e
aprovada. eu, Maria da Conceicao Teixeira P. Gadelha,-Secretaria, as-
sino com o Presidente. ,

•MARIA DA 2:=CaT. P. GADELHA

ATA 09 0.043a.SESS0 ORD/NAR/A

Aos 28 dias do mês de abril de 1992, as quatorze horas •
e trinta minutos, na sola 1302 do Edificio Alvorada, situado no
Setor Comercia/ Sul, quadra 01, em Brasi/ia-DF, reuniram-se os
membros da Primeira Camara do Segundo Conselho de Contribuintes,
estando presente os Conselheiros: ROBERTO BARBOSA DE CASTRO
(Presidente), LINO DE AZEVEDO MESQUITA, HENRIQUE NEVES DA SILVA,
SELMA SANTOS SALOMAO WOLSZCZAK, 	 ANTONIO MARTINS CASTELO BRANCO,
DOMINGOS ALFEU COLENCI DA SILVA NETO, E ARISTWANES FONTOURA DE
HOLANDA:	 o Procurador-Representante da Fazenda	 Nacional, Dr.
ANTONIO CARLOS TAQUES CAMARGO e eu, MARIA DA a/NICE/CAD TEIXEIRA P.
GADELHA (Secretaria), a fim de ser realizada a presente sessao
ordinaria. Verificada a existencia de quorum regimental, o
Presidente dec/arou aberta a sessao, sendo a seguir /ida e posta
em discussao a ata da sessao anterior, que foi aprovada.

Na ordem do dia, foram vistos, examinados e relatados os proces-
sos em pauta, resultando nas decisoes a seguir discriminadas.

111UATB11 LINO DE AZEVEDO MESQUITA
Recurso no. 095.907 Processo no. 10882-000629/90-37
Rente: RISS INDUSTRIA MECANICA LTDA
Acode, DRF - OSASCO/SP	 •
DECIDAS, POR UNANIMIDADE DE VOTOS, NAO SE CONHECEU DO RECURSO.
ACORDA° No.: 201-68.003

RELATOR LINO DE AZEVEDO MESSUITA
Recurso no. 086.000 Processo no. 10882-000632190-4/
-Recteà RISS INDUSTRIA MECANICA CTDA
Recda: DRF - WASCO/SP
DEC/SAO: POR UNANIMIDADE DE VOTOS, NAO SE CONHECEU DO RECURSO.
ACORDAS No., 201-68.004

RELATOR HENRIQUE NEVES DA SILVA
Recurso no. 086.037 Processo no. 10709-000006/91-62
Rente, ELMA TELECOMUNICACOES S/A
Recda: DRF - RIO DE JANEIRO/RJ
DECIDAS, POR MAIORIA DE VOTOS, DEU-SE PROVIMENTO AO RECURSO. VENCIDO
O CONSELHEIRO ROBERTO BARBOSA DE CASTRO.
ACORDAS No., 201-68.005

RELATOR HENRIQUE NEVES DA SILVA
Recurso no. 087.629 Processo no. 10936-000023/91-91
Recte: LINCOLN MASSUYOSHI MURATA

O

ROBERTO BARBOSA DE CASTRO
PreSidente
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Reeda, DRF - FOZ DO IGUACU/PR
DECISAO: POR UNANIMIDADE DE VOTOS. CONVERTEU-SE O RECURSO EM DILIGEN-
CIA, CONFORME OS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
DILIGENCIA t 201-3.655

RELATOR HENRIQUE NEVES DA SILVA
Recurso na. 087.972 Processo no. 13827-000124/91-61
Recte: DESTILARIA TONON LIDA
Recda) DRF - BAURU/SP
DECISÃO, POR UNANIMIDADE DE VOTOS. SUO SE CONHECEU DO RECURSO.
ACORDA° No.: 201-68.006

RELATO SELMA SANTOS SALOMAO WOLSZCZAK
Recurso no. 086.741 Processo no. 13708-000485/90-28
Rente: MAGAZIME IRMOS GOMES LIDA
Recda) DRF - RIO DE JANEIRO/RJ
DECISÃO) RETIRADO DE PAUTA.

RELATOR SELMA SANTOS SALOMÃO WOLSZCZAK
Recurso no. 086.742 Processo no. 13708-000487/90-53
Rente: MAGAZINE IRMÃOS GOMES LIDA
Recda: DRF - RIO DE JANEIRO/RJ
DECISADI RETIRADO DE PAUTA.

RELATOR DOMINGOS ALFEU COLENCI DA SILVA NETO
RECO.W.0 no. 0E16.761 Processo no. 10983-004844/90-60
RECte: ~MAM IND.COM.IMP.E EXP.DE ART.ESPORTIVOS LTDA
Read. DRF - FLORIANOPOLISISC
DECISAO: POR UNANIMIDADE DE VOTOS, DEU-SE PROVIMENTO PARCIAL AO RECUR-
SO. PARA REDUZIR A INCIPENCIA DO IMPOSTO TA0 SOMENTE SOBRE 1962 KG. DA
MATERIA PR/MA IMPORTADA.
ACORDAS No., 201-68(007

RELATOR DOMINGOS ALFEU COLENCI DA SILVA NETO
Recurso no. 086.877 Processo no. 10905-001369/90-72
Recta:. SOCIEDADE ESP. CACA E PESCA GUAIRACA
%ed. DRF - CASCAVEL/PR
DECISAO: POR UNANIMIDADE DE VOTOS, NEGOU-SE PROVIMENTO AO RECURSO.
ACORDAS No.:.201-68:008

RELATOR ANTONIO MARTINS CASTELO BRANCO
Recurso no. 087.273 Processo no. /3709-001514/89-34
Recta, THOMAS DE LA RUE SIA
Perda: DRF - RIO DE JANEIRO/RJ
DECISA0) POR UNANIMIDADE DE VOTOS, DEU-SE PROVIMENTO PARCIAL AO RECUR-
SO, PARA EXCLUIR A AGRAVANTE EM RELACAD AOS FATOS GERADORES OCORRIDOS
NO PERIODO ANTERIOR A DATA DE TRANSITO EM JULGADO DO ACORDAS) NR.
202-01.867. FEZ SUSTENTACAO ORAL PELA RECORRENTE A DRA. LOURDES HEN0
MOREIRA DE CARVALHO, E FALOU PELA FAZENDA NACIONAL O PROCURADOR DR.
ANTONIO CARLOS T. CAMARGO.
ACORDAS) No.) 201-68.009

RELATOR ARISTOFANES FONTOURA DE HOLANDA
Recurso no. 0E17.799 Processo no...10880-003/58/90-0/
Recto) MOSZE SZUTAN E CIA. LTDA
Aceda: DRF - SAD PAULO/SP
DECISAD: VISTA AO CONSELHEIRO LINO DE AZEVEDO MESOUITA

RELATOR AR/STOFANES FONTOURA DE HOLANDA
Recurso no. 087.800 Processo no. 10880-003160/90-44
Rectet MOSZE SZUTAN E CIA. =A
Recda: DRF - SUO PAULO/SP
DECISAO: VISTA AO CONSELHEIRO UNO DE AZEVEDO MESQUITA.

RELATOR SERG/0 GOMES VELUDO
Recurso no. 085.953 Processo no. 13890-000073/89-43
Rectet INDUSTRIA DE BEBIDAS SABARA LIDA
17.cdat DRF - LIMEIRA/SP
DECISAD) RETIRADO DE PAUTA POR AUSENC/ADO RELATOR.

RELATOR SERG/O GOMES VELOS°
Recurso no. 087.631 Processo no. 10293-002154/90-90
Rectel PEDRO APPAREC/DO DOTTO
Recda: DRF - RIO BRANCO/AC
DECISAO, RETIRADO DE PAUTA POR AUSENCIA DO RELATOR.

RELATOR SERGIO GOMES VELOS° •
Recurso no. 087.632 Processo no. 10293-002155/90-52
Recte: PEDRO APPARECIDD DOTTO
Recda: DRF - RIO BRANCO/AC
DECI8A01 RETIRADO DE PAUTA POR AUSENCIA DO RELATOR.

•

RELATOR SERGIO GOMES VELOSO
Recurso no. 087.633 Processo no. 10293-002156190-15
Recto: PEDRO APPARECIDO DOTTO
Perda: DRF - RIO BRANCO/AO
DECISAO; RETIRADO DE PAUTA POR AUSENCIA DO RELATOR.

RELATOR SERGIO GOMES VELOSO
Recurso no. 0E17.634 Processo no. 10293-002157/90-88
Rectei PEDRO APPARECIDO DOTTO
Renda, DRF - RIO BRANCO/AC
DECISAO: RETIRADO DE PAUTA POR AUSENCIA DO RELATOR.

Fina/mente, para constar, foi lavrada a presente ata que. apos lida e
aprovada, eu, Maria da Conceicao Teixeira P. Gadelha, Secretaria, as-
sino com o Presidente.

MARIA DA CONCEIÇÃO T. P. GADEL0A
Secretária

ATA DA 5.044a. SESSÃO ORDINÁRIA
Aos 30 dias do nos de abril de 1992. as oito horas

e trinta mfnutos. na sala 1302 do Edificio Alvorada, situado no
Setor Comercia/ Sul, quadra 01, em Brasilia-DF, reuniram-se qs
membros da Primeira Camara do Segundo Conselho de Contribuintes,
estando presente	 os Conselheiros) ROBERTO BARBOSA DE CASTRO
(Presidente), LISO DE AZEVEDO MESOUITA, HENRIDUE NEVES DA smA.
SELMA SANTOS SALOMAO WOLSZCZAK, 	 ANTONIO MARTINS CASTELO BRANCO,
DOMINGOS ALFEU COLENCI DA SILVA NETO, E ARISTDFANES FONTOURA DE
HOLANDA; o Pnocurador-Representante da Fazenda Nacional, Dr.
ANTONIO CARLOS TAQUES CAMARGO e eu, MARIA DA CONCEICAO TEIXEIRA P.
GADELHA (Secretaria), a fim de ser realdrada a presente sessm
ordinaria. Verificada a existencia de quorum regimental, o
Presidente declarou aberta a sessao, sendo a seguir /ida e posta
em discussao a ata da sessao anterior, que foi aprovada.

Na ordem do dia, foram vistos, examinados e relatados os proces-
sos em pauta, resultando nas decisoes a seguir discriminadas.

14960111 ROBERTO BARBOSA DE CASTRO
Recurso no. 087.142 Processo no. 10768-031015/90-31
Recto) FITTINOX ACESSORIOS TUBULARES LTDA
%oda, DRF - RIO DE JANEIRO/RJ
DECISAO: POR UNANIMIDADE DE VOTOS, DEU-SE PROVIMENTO AO RECURSO.
ACORDAI] No.: 201-68.010

RELATOR LISO DE AZEVEDO MESOUITA
Recurso no. 086.003 Processo no. 10660-001233/90-67
Recte) NOTEIS PRIMUS S/A
Recda: DRF - VARGINHA/MO

-rDECISÃO: POR UNANIMIDADE DE VOTOS. DEU-SE PROVIMENTO PARCIAL AO Rd'ÉURr
GO. PARA EXCLUIR DA EXIGENCIA A PENALIDADE SOBRE FATOS GERADORES O
RIDOS ANTES DE 03/08/83.
ACORDA0 No., 201-60.011

RELATOR LINO DE AZEVEDO MESQUITA
Recurso no. 086.757 Processo no. 10830-000299/80-06
Recta, CURTUME CAN/711510 SIA
Recda; DRF - CAMPINAS/SP
DEC/SACM POR UNANIMIDADE DE VOTOS, NEGOU-SE PROVIMENTO AO RECURSO. - -
ACORDA0 No.) 201-68.012 	 .

RELATOR LINO'DE AZEVEDO MESQUITA
Recurso no. 086.909 Processo no. /0983-005129/90-90
Recto: REALCAR ADMINISTRADORA DE CONSORCIO LIDA
Recdat DRF - FLORIANCIPOLIS/SC
DECISADI RETIRADO DE PAUTA.

RELATOR HENRIQUE NEVES DA SILVA
Recurso no. 086.639 Processo no. 13709-001007/90-80
Rep te; COMESA COMERCIO E /MPORTACAO LIDA
Recda: DRF - RIO DE JANEIRO/RJ
DEC/SAD) RETIRADO DE PAUTA.

RELATOR HENRIQUE NEVES DA SILVA
Recurso no. 087.160 Processo no. 10920-000347/90-.54
Repte, ALCIDES MAL/KOSKI
Receia; ORF - JOINVILLEISC
DECISAD) RETIRADO DE PAUTA.

RELATOR SELMA SANTOS SALOMAO WOLSZCZAK
Recurso no. 086.785 Processo no. 10980-004589/90-30
Rep te: IR/NEU VITOR BURIN
Renda; DRF - CURITIBA/PR
DECISAD; RETIRADO DE PAUTA.

RELATOR DOMINGOS ALFEU COLENCI DA SILVA NETO
Recurso no. 086.469 Processo no. 13710-001310/88-29
Recto) SOCIEDADE COMERCIAL PRD MEDICO LTDA
Renda: DRF - RIO DE JANEIRO/RJ
DECISACh RETIRADO DE PAUTA.

RELATOR DOMINGOS ALFEU COLENCI DA SILVA NETO
Recurso no. 086.696 Processo no. 10065-000242/91-24'
R.ctloa UNIMED DE LIMEIRA - COOP. DE TRABALHO MEDICO
Receia, DRF - LIMEIRA/SP
DECISA03 POR UNANIMIDADE DE VOTOS. VOO SE CONHECEU DO RECURSO, POR GE'
TRATAR DE MATERIA DA NAO COMPETENCIA DESTE CONSELHO.
ACORDA0 No., 201-68.013

RELATOR ANTONIO MARTINS CASTELO BRANCO
Recurso no. 087,510 Processo no. 13706-001271/90-43
Rep te; GOUACHE REPRESENTACOES LTDA
Renda; DRF - RIO DE JANEIRO/RJ
DECISA0) VISTA A CONSELHEIRA SELMA SANTOS SALOMAO WOLSZCZAK.

RELATOR ANTONIO MARTINS CASTELO BRANCO
Recurso no. 087.511 Processo no. 13706-001272/90-14
Riecte: GDUACHE REPRESENTACOES LIDA
Recda) DRF - RIO DE JANEIRO/RJ
DECISAD; VISTA AO PROCURADOR REPRESENTANTE DA FAZENDA NACIONAL.

RELATOR ANTONIO MARTINS CASTELO BRANCO
Recurso no. 087.512 Prycesso no. 13706-001536/8B-61
Re p te) SP : RIT COMERCIO . E ROUPAS LIDA
Renda; SR/ - R/0 DE JA IRO/RJ
DECISA0) POR UNANIMIDADE DE VOTOS. CONVERTEU-SE O RECURSO EM DILIGEN-
CIA. CONFORME OS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
DILIGENCIA ; 201-3.656

RELATOR ANTONIO MARTINS CASTELO BRANCO
Recurso no. 087.513 Processo no. 13706-001537/88-24
Recto; SPIRIT COMERCIO DE ROUPAS LIDA
Recdat DRF - RIO DE JANEIROIRJ

ROBERTO BARBOSA DE CASTRO
Presidente



no. 10293-002162/90-18

AUSENCIA DO RELATOR.

Finalmente, para constar, foi lavrada a presente ata que, apus lida e
aprovada, eu, Maria da Conceicao Teixeira P. Gadelha, Secretaria, as-
sino com o Presidente.
MARIA DA =W: T. P. GADELHA	 ROBERTO BARBOSA DE CASTRO

Presidente

RELATOR SERGIO GOMES VELOS°
Recurso no. 087.638 Processo
Rente: PEDRO APPARECIDO DOTTO
Recda: DRF - RIO BRONCO/AI
DECISAD: RETIRADO DE PAUTA POR
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DECISAO: POR UNANIMIDADE DE VOTOS. CONVERTEU-SE O RECURSO EM DILIGEN-
CIA, CONFORME OS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
DILIGENCIA 2 201-3.657

RELATOR AR/STOFANES FONTOURA DE HOLANDA
Recurso no. 087.799 Processo no. 10800-003158/90-01
Rec-te: MOSZE SZUTAN E CIA. LIDA
Recda: ORF - 580 PAULO/SP
DECISACH POR UNANIMIDADE DE VOTOS. NEGOU-SE PROVIMENTO AO RECURSO.
ACORDAI] No.: 201-68.014

RELATOR AR/STOFANES FONTOURA DE HOLANDA
Recurso no. 087.800 Processo no. 10880-003160/90-44
Reste: MOSZE SZUTAN E CIA. LTDA
%oda: DRF - SUO PAULO/SP
DECIDAS: POR UNANIMIDADE DE VOTOS. NEGOU-SE PROVIMENTO AO RECURSO.
ACORDAS No.: 201-68.015

RELATOR SERGIO SOMES'VELOSO
Recurso no. 087:635 Processo no. 10293-002158/90-41
Recte: PEDRO APPARECIDO DOTTO
Recda: DRF - RIO BRANCO/AC
DECISAO: RETIRADO DE PAUTA POR AUSENC/A DO RELATOR.

RELATOR SERGIO GOMES VELUDO
Recurso no. 087.636 Processo no. 10293-002159/90-11
Rectef PEDRO APPAREC/DO DOTTO
Renda: DRF - RIO BRANCO/AC
DECISA01 RETIRADO DE PAUTA POR AUSENCIA DO RELATOR.

RELATOR SERGIO GOMES VELOSO
Recurso no. 087.637 Processo no. 10293-002160/90-92
Recto: PEDRO APPAREC/DO DOTTO
Recda: DRF - R/0 WANCO/AC
DECISAO: RETIRADO DE PAUTA POR AUSENC1A DO RELATOR.

Renda: DRF - BRASILIA/DF
DECISAO: POR UNANIMIDADE DE VOTOS, NAU SE CONHECEU DO RECURSO POR
PEREMPTO.
ACORDA() No.: 201-68.017

REDATOR LINO DE AZEVEDO MESQUITA
Recurso no. 086.936 Processo no. 10580-002522/87-22
Recto: NACIONAL IGUATEMI EMPREENDIMENTOS S/A
Renda: DRF - SALVADOR/BA
DECISAO: POR UNANIMIDADE DE VOTOS, DEU-SE PROVIMENTO AO RECURSO.
ACORDA() No.: 201-68.018

REDATOR LINO DE AZEVEDO MESQUITA
Recurso no. 087.168 Processo no. 10980-004590/90-19
Rente: IRINEU VITOR BURIN
Renda: DRF - CURITIBA/PR
DEC/SAO: POR UNANIMIDADE DE VOTOS, NEGOU-SE PROVIMENTO AO RECURSO.
ACORDA° No.: 201-68.019

REDATOR ANTONIO MARTINS CASTELO BRANCO
Recurso no. 087.514 Processo no. 10140-001016/90-09
Recte: REFRIGERANTES DO OESTE S/A
Renda: DRF - CAMPO GRANDE/MS
DECISAD: POR UNANIMIDADE DE VOTOS, CONVERTEU-SE O RECURSO EM DILIGEN-
CIA, CONFORME OS TERMOS DO VOTO DO REDATOR.
DILIGENCIA 1 201-3.658

REDATOR ANTONIO MARTINS CASTELO BRANCO
Recurso no. 087.515 Processo no. 10140-001017/90-63
Recte: REFRIGERANTES DO OESTE S/A
Renda: DRF - CAMPO GRANDE/MS
DECISAO: POR UNANIMIDADE DE VOTOS, CONVERTEU-SE O RECURSO EM DILIGEN-
CIA, CONFORME OS TERMOS DO VOTO DO REDATOR.
DILIGENCIA : 201-3.659

Finalmente. para constar, foi /avrada a presente ata que, apus lida e
aprovada, eu, Maria da Conceicao Teixeira P. Gadelha, Secretaria, as-
sino com o Presidente.
MARIA DA Cegln iI. P. GADELHA	 RO"R;I:O.:=02 DE "ST"

A" DA 5.045a, SESSÃO ORD/NARIA
Aos 30 dias do mes de abril de 1992, as doze horas,

na sala 1302 do Edificio Alvorada, situado no Setor Comercial Sul,
quadra 01, em Brasilia-DF, reuniram-se os membros da Primeira
Casara do Segundo Conselho de Contribuintes, estando presente ce
Conselheiro.: ROBERTO BARBOSA DE CASTRO (Presidente), LINO DE
AZEVEDO MESQUITA, HENRIQUE NEVES DA SILVA, SELMA SANTOS SALOMAO
WOLSZCZAK, ANTONIO 'MARTINS CASTELO BRANCO, DOMINGOS ALFEU
COLENCI DA SILVA NETO: E ARISTOFANES FONTOURA DE HOLANDA; o
Procurador-Representante da Fazenda Nacional, Dr. ANTONIO CARLOS
TAQUES CAMARGO e eu, MARIA DA CONCEICAO TEIXEIRA P. GADELHA
(Secretaria), a fim de ser realizada a presente seesao ordinaria.
Verificada a existencia de quorum regimental. o Presidente
declarou aberta a acesso, sendo a seguir lida é poeta em.diecussao

ata da 50295110 anterior, que foi aprovada.

Acordaos de ore. 201-63.637, 201-63.894, 201-83.988,
Na forma do Regimento Interno, foi aborto 
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201-65.978,	 201-66.025,	 201-86.129,	 201-66.183,201-64.681,
201-67.697,	 201-67.699,	 201-67.740,	 201-67.751,201-67.696,
201-67.775,	 201-67.784,	 201-67.785,	 201-67.786,201-67.752.
201-67.788,	 201-67.789,	 201-67.801,	 201-67.802,201-67.787,
201-67.804,	 201-87.806	 201-67.807,	 201-67.824,201-67.803,

201-67.835,	 201-67.869,	 201-67.870,	 201-67.871.	 201-67.872,
201-67.873.	 201-67.874,	 201-67.875,	 201-67.876,	 201-67.877,
201-67.878,	 201-67.879,	 201-67.880,	 201-67.881,	 201-67.882,

201-67.884,	 201.67.885,	 201-67.886,	 201-67.887,201-67.883,
201-67.888,	 201-67.889,	 201-67.890,	 201-67.891,	 201-67.892,

201-67.894,	 201-67.895,	 201-67.896,	 201-67.897,201-67.893,
201-67.898,	 201-67.899,	 201-67.900,	 201-67.901.	 201-67.902,
201-67.903.	 201-67.904,	 201-67.905.	 201-67.906,	 201-67.908.

201-67.910,	 201-67.911,	 201-67.912,	 201-67.913,201-67.909,
201-67.914,	 201-67.915,	 201-67.916,	 201-67.917,	 201-67.918,

201-67.922,	 201-67.923,	 201-67.924.	 201-67.927,201-67.921,
201-67.928,	 201-67.929,	 201-67.931,	 201-67.932,	 201-67.933,

201-67.935,	 201-67.937,	 201-67.938,201-67.934,
201-67.939.	 201-67.940,	 201-67.941,	 201-67.942,	 201-67.943,
201-67.944,	 201-67.945,	 201-67.946.	 201-67.947,	 201-67.948,
201-67.949,	 201-67.950, ao Procurador-Representante da Fazenda
Nacional.

Na ordem do dia, foram vistos, examinados e relatados os proses
cios em pauta, resultando nas decieoes a se guir discriminadas.

LATIR ROBERTO BARBOSA DE CASTRO
Recurso no. 087.857 Processo no. 10166-000846/88-25
Recto: TORRE VEICULOS S/A
Renda: DRF - BRASILIA/DF
DECISAO: POR UNANIMIDADE DE VOTOS. NAO SE CONHECEU DO RECURSO POR
PEREMPTO.
ACORDA() No.: 201-68.016

REDATOR ROBERTO BARBOSA DE CASTRO
Recurso no. 087.858 Processo no. 10166-000845/88-62
Recte: TORRE VEICULOS S/A

ATA DA 5.048a. SESSACI ORDINUI4
Aos dezenove dise do meo de maio de 1992, as dez horae,

na sala 1304 do Edifício Alvorada, situado no Setor Comercial Sul.
quadra 01, em Braeilia-DF, reuniram-em os membros da Primeira
Casara do Segundo Conselho de Contribuintes, estando preeente os
Conselheiros: ROBERTO BARBOSA DE CASTRO (Presidente), LINO DE
AZEVEDO MESQUITA, HENRIQUE NEVES DA SILVA, SELMA SANTOS SALOMAO
WOLSZCZAK, ANTONIO MARTINS CASTELO BRANCO, ARISTOPANES FONTOURA
DE HOLANDA e SERGIO GOMES VELADO; o Procurador-Repreeentante da
Fazenda Nacional, Dr. ANTONIO CARLOS TAQUES CAMARGO e eu, MARIA
DA CONCEICAO TEIXEIRA P. GADELHA (Secretaria), a fim de ser realizada
a presente seeeao ordinaria. Verificada a existencia de quorum
regimental, o Presidente declarou aberta a sesemo, sendo a seguir
lida e posta em diecuesao a ata da sessao anterior, que foi aprovada.

Na ordem do dia, foram vistos, examinados e relatados os proces-
sos em pauta, racionando nas decisoes a seguir discriminadas.

REDATOR ROBERTO BARBOSA DE CASTRO
Recurso no. 076.314 Processo no. 10168-001650/83-89
Rente: BANCO DO ESTADO DO PARARA S.A
Recda: BANCO CENTRAL DO BRASIL
DECISAO: POR UNANIMIDADE DE VOTOS, NAO SE CONHECEU DO RECURSO POR
FALTA DE OBJETO.
ACORDAO No.: 201-68.020

REDATOR HENRIQUE NEVES DA SILVA
Recurso no. 080.749 Processo no. 10882-000434/88-63
Recto: IRKA MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA
Renda: DRF - OSASCO/SP
DECISAO: POR UNANIMIDADE DE VOTOS, CONVERTEU-SE O RECURSO EM DILI-
GENCIA CONFORME OS TERMOS DO VOTO DO REDATOR.
DILIGENCIA : 201-3.660

REDATOR HENRIQUE NEVES DA SILVA
Recurso no. 080.752 Processo no. 10882-000433/88-09
Rente: IRKA MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA
Renda: DRF - OSASCO/SP
DECISAO: POR UNANIMIDADE DE VOTOS, CONVERTEU-SE O RECURSO EM DILI-
GENCIA CONFORME OS TERMOS DO VOTO DO REDATOR.
DILIGENCIA : 201-3.661

REDATOR HENRIQUE NEVES DA SILVA
Recurso no. 084.853 Proc.:mo no. 13603-000282/90-18
Rente: ALAN KARDEC CARVALHO DRUMOND
Recda: DRF - CONTAGEM/MG
DECISAO: POR UNANIMIDADE DE VOTOS, ANULOU-SE O PROCESSO -AN INITIO".
ACORDA() No.: 201-68.021

REDATOR ANTONIO MARTINS CASTELO BRANCO
Recurso no. 085.622 Preces., no. 13047-000039/90-81
Rente: INCAPEL INDUSTRIA E COM. DE CALCARIOS PELZER LTDA
Reoda: DRF - SANTA MARIA/RS
DECISAO: POR UNANIMIDADE DE VOTOS, NEGOU-SE PROVIMENTO AO RECURSO.
ACORDA° No.: 201-68.022

REDATOR ANTONIO MARTINS CASTELO BRANCO
Recurso no. 085.623 Processo no. 13047-000040/90-60
Rente: INCAPEL INDUSTRIA E COM. DE CALCARIOS PELZER LTDA
Recda: DRF - SANTA MARIA/RS
DECISAO: POR UNANIMIDADE DE VOTOS, NEGOU-SE PROVIMENTO AO RECURSO.
ACORDA::: No.: 201-68.023
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RELATOR ARISTOFANES FONTOURA DE HOLANDA
Recurso no. 087.839 Processo no. 10280-001856/88-53
Recta: ABC AGROPECUARIA BRASIL NORTE 0.0
Renda: DRF - BELEM/PA
DECISAO: POR UNANIMIDADE DE VOTOS, CONVERTEU-SE O RECURSO EM DILI-
GENCIA, CONFORME OS TERMOS IX) VOTO DO RELATOR.

DILIGENCIA : 201-3.662

RELATOR ARISTOFANES FONTOURA DE HOLANDA
Recurso no. 087.840 Processo no. 10280-001853/88-65
Repte: ABC AGROPECUARIA BRASIL NORTE S.A
Receba: DRF - SELEM/PA
DECISAO: POR UNANIMIDADE DE VOTOS, CONVERTEU-SE O RECURSO EM DILIGEN
CIA CONFORME OS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
DILIGENCIA : 201-3.663

RELATOR ARISTOFANES FONTOURA DE HOLANDA
Recurso no. 088.125 Processo no. 10640-002332/90-86
Recta: PETER KOEBSCH
Recda: DRF - RIO DE JANEIRO/RJ
DECISAO:'POR UNANIMIDADE DE VOTOS, NEGOU-SE PROVIMENTO AO RECURSO.
ACORDA() No.: 201-68.024

Finalmente, para constar, foi lavrada a presente ata que, apoe lida e
aprovada, eu, Maria da Conceicao Teixeira P. Gadelha, Secretaria, en-
sino com o Presidente.
MARIA DA CONCRIO() T. P. GADELHA	 ROBERTO BARBOSA DE CASTRO

Secretaria	 Presidente

ATA DA 5.047a. SESSÃO ORDINÁRIA
Aos dezenove dias do mes de maio de 1992, as quatorze

horas e trinta minutam, na sala 1304 do Edificio Alvorada, situado
co Setor Comercial Sul, quadra 01, em Brasilia-DF, reuniram-se
os membros da Primeira Cascara do Segundo Conselho de Contribuintee,
metendo preeente Os Conselheiros: ROBERTO BARBOSA DE CASTRO
(Presidente), LINO DE AZEVEDO MESQUITA, HENRIQUE NEVES DA SILVA,
SELMA SANTOS SALOMAO WOLSZCZAK, ANTONIO MARTINS CASTELO BRANCO,

' ARISTOFANES FONTOURA DE HOLANDA e SERGIO GOMES SEDOSO; o
Procurador-Representante da Fazenda Nacional, Dr. ANTONIO CARLOS
TAQUES CAMARGO e eu, MARIA DA CONCEICAO TEIXEIRA P. GADELHA
(Secretaria), a fim de ser realizada a presente seseao ordinaria.
Verificada a exletencia' de quorum regimental, o Presidente
declarou aberta a erseeao condoa se guir lida e poeta em discuesao
a ate da coseno anterior, que foi aprovada.

Na ordem do dia, foram vistos, examinados e relatados os proces-
sos em pauta, resultando nas decisoes a .eguIr discriminadas.

RELATOR LINO DE AZEVEDO MESQUITA
Recurso no. 079.855 Processo no. 10850-000970/87-55
Reate: SANTA RITA AUTO PARTES LIDA
Reoda: DRF - SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
DECISAO: POR MAIORIA DE VOTOS, ANULOU-SE O PROCESSO -AH INITIO". VEN-
CIDO O CONSELHEIRO LINO DE AZEVEDO MESQUITA (RELATOR). DESIGNADA A
CONSELHEIRA SELMA SANTOS SALOMAO WOLSZCZAK PARA REDIGIR O ACORDA°.
ACORDAO No.: 201-68.025

RELATOR LINO DE AZEVEDO MESQUITA
Recurso no. 086.919 Processo no. 10983-005129/90-90
Repte: REALCAR ADMINISTRADORA DE CONSORCIO LIDA
Reode: DRF - FLORIANOPOLIS/SC
DECISAO: POR UNANIMIDADE DE VOTOS, NEGOU-SE PROVIMENTO AO RECURSO.
ACORDA° No.: 201-68.026

RELATOR HENRIQUE NEVES DA SILVA
Rasuram co. 083.485 Processo no. 10882-000652/88-34
Recta: FRANKLIN ,RIBBON CARBON DO BRASIL IND. CUIM. LIDA
Recda: DRF - OSASCO/SP
DEC/SAO: POR UNANIMIDADE DE VOTOS, DEU-SE PROVIMENTO PARCIAL AO RECUR-
SO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
ACORDAO No.: 201-68.027

RELATOR HENRIQUE NEVES DA SILVA
Recurso no. .053.486 Processo co. 10882-000653/88-05
Recta: FRANKLIN RIBBON CARBON DO BRASIL /ND. QUIM. LIDA
Recda: DRF - OSASCO/SP
DECISAO: POR UNANIMIDADE DE VOTOS, DEU-SE PROVIMENTO PARCIAL AO RECUR-
SO, NOS TERMOS DO vou) DO RELATOR.
ACORDAI) No.: 201-66.028

RELATOR HENRIQUE NEVES DA SILVA
Recurso no. 086.255 Processo no. 10805-003898/89.-43
Repte: BINARA EQUIPAMENTOS PARA ESCRITOR/O LTDA
Recda: DRF - SANTO ANDRE/SP
DECISAO: POR UNANIMIDADE DE VOTOS, DEU-SE PROVIMENTO PARCIAL AO RECUR-
SO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
ACORDAO,No.: 201-68.029

Recda: DRF - JUIZ DE FORA/MG
DECISAO: RETIRADO DE PAUTA POR AUSENCIA DO RELATOR.

RELATOR ANTONIO MARTINS CASTELO BRANCO
Recurso co. 086.040 Processo no. 10850-000618/89-38
Reate: CASTILLO DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS LTDA
Recda: DRF - SA0 JOSE DO RIO PRETO/SP
DECISAO: POR UNANIMIDADE DE VOTOS, DEU-SE PROVIMENTO PARCIAL AO RECUR-
SO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
ACORDAO No.: 201-68.030

RELATOR ANTONIO MARTINS CASTELO BRANCO
Recurso no. 086.700 Processo no. 10845-008615/89-19
Recta: DISTRIBUIDORA DE DISCOS E FITAS SANTISTA LIDA
&rede: DRF - SANTOS/SP
DECISAO: POR UNANIMIDADE DE VOTOS, NEGOU-SE PROVIMENTO AO RECURSO.
ACORDAO No.: 201-68.031

RELATOR ANTONIO MARTINS CASTELO BRANCO
Recurso no. 086.701 Processo no. 10845-008616/89-73
Recto: DISTRIBUIDORA DE DISCOS E FITAS SANTISTA LIDA
Recda: DRF - SANTOS/SP
DECISAO: POR UNANIMIDADE DE VOTOS, NEGOU-SE PROVIMENTO AO RECURSO.
ACORDAO No.: 201-68.032

RELATOR ARISTOFANES FONTOURA DE HOLANDA
Recurso co. 088.133 Processo no. 13036-000015/91-96
flecte: FILGUEIRAS E CIA. LTDA
Recda: DRF - PELOTAS/RS
DECISAO: POR UNANIMIDADE DE VOTOS, DEU-SE PROVIMENTO AO RECURSO.
ACORDAO No.: 201-68.033

RELATOR ARISTOFANES FONTOURA DE HOLANDA
Recurso no. 088.167 Processo no. 11080-003261/91-93
Recta: PIVA BERENDT E CHAGAS S/C DE ADVOCACIA
Renda: DRF - PORTO ALEGRE/RS
DECISAO: POR UNANIMIDADE DE VOTOS, DEU-SE PROVIMENTO AO RECURSO.
ACORDAO No.: 201-68.034

Fina/mente. para constar, foi lavrada a presente ata que, apos lida aaprovada. eu , Maria da Conce1cao Teixeira P. Gadelha, Secretaria, aá-
sino com o Presidente.
MARIÉ DA CONCEIÇA0 T. P. GADELHA 	 ROBERTO BARBOSA DE CASTRO

•SecretEria	 Presidente

ATA DA 5.048a. BESSÁO ORDINARIA
Aos vinte diae do mas de maio de 1992, as oito horas e

trinta minutos, na sala 1304 do Edifício Alvorada, situado no Setor
Comercial Sul, quadra 01, co Brasilia-DF, reuniram-se os membros
da Primeira Canoro do Se gundo Conselho de Contribuintes, estando
presente Os Conselheiros: ROBERTO BARBOSA DE'CASTRO (Presidente),.
L/NO DE AZEVEDO MESQUITA, HENRIQUE NEVES DA SILVA, SELMA SANTOS
SALOMAO WOLSZCZAK, ANTONIO MARTINS CASTELO BRANCO, ARISTOFANES
FONTOURA DE HOLANDA o SERGIO GOMES VILOSO; o Procurador-Re presentan-
te da Fazenda Nacional, Dr. ANTONIO CARLOS TOQUES CAMARGO e eu,
MARIA DA CONCEICAO TEIXEIRA P. GADELHA (Secretaria), a fim de ser
realizada a presente eessao ordinaria. Verificada a existencia de.
quorum regimental, o Presidente declarou aberta a sonsa°, sendo a
seguir lida e poeta co discueeao a ata da seseao anterior, Rue foi
aprovada.

Na ordem do dia, foram vistos, examinados e relatados os proces-
som em pauta, resultando nas decieoes a seguir discriminadas.

RELATOS ROBERTO BARBOSA DE CASTRO
.Recurso no. 081.953 Processo no. 10580-005388/88-39
Reate: MINERACAO VALE DO JACURICI S.A.
Recda: DRF - SALVADOR/BA
DECISAO: POR UNANIMIDADE DE' VOTOS. DEU-SE PROVIMENTO AO RECURSO.
ACORDAI) No.: 201-68.035

RELATOR LINO DE AZEVEDO MESQUITA
Recureol.o. 084.612 Processo no. 10850-001139/89-46
Recta: COMERCIAL DE SECOS E MOLHADOS IRMAOS GRACIANO LTDA
Recda: DRF -SA0 JOSE DO RIO PRETO/SP
DECISAO: POR UNANIMIDADE DE VOTOS, DEU-SE PROVIMENTO PARCIAL AO RECUR-
SO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOS.
ACORDAO No.: 201-68.036

RELATOS LINO DE AZEVEDO MESQUITA
Recurso no. 084.613 Processo no. 10850-001140/89-25
Rente: COMERCIAL DE SECOS E MOLHADOS IRMAOS GRACIANO LTDA
Recda: DRE -SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
DECISAO: POR UNANIMIDADE DE VOTOS, DEU-SE PROVIMENTO PARCIAL AO RECUR-
SO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
ACORDA() Na.; 201-68.037

RELATOR HENRIQUE NEVES Si SILVA
RELATOS DOMINGOS ALFEU COLENCI DA SILVA NETO Recurso no. 084.810	 Precoce° no. 11080-004542/89-01
Recurso no. 084.252	 Processo co. 13707-000659/89-65 Recta: IND. COM . IMP. EXP. E AGROPECUARIA 7 CAMPOS LIDA
Recto: BRASILIA NAUTICA S/A Renda; DRF - PORTO ALEGRE/RS
Recda: DRF - RIO DE JANEIRO/RJ
DECISAO: RETIRADO DE PAUTA POR AUS200IA DO REDATOR.

RELATOS DOMINGOS ALFEU COLENCI DA SiLVA NETO
Recurso no. 084.067 Processo no. lu K.0-001092/89-03
Recto: MERCADO SUL AMERICANO LTUL
Relede: DRF - JUIZ DE FORA/MG
DECISAO: RETIRADO DE PAUTA POR AUSFACIA DO RELATOR.

RELATOS DOMINGOS ALFEU COLENCI DA SILVA NETO
Recurso no. 084.668 Proceeso no. 10640-001094/89-21
Repte: MERCADO SUL AMERICANO LIDA

DEC/SAO: POR UNANIMIDADE DE VOTOS. CONVERTEU-SE O RECURSO EM DILIGEN-
CIA, CONFORME OS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
DILIGENCIA	 201-3.664

RELATOR HENRIQUE NEVES DA SILVA
Recurso no. 084.311 Processo no. 11080-004545/89-91
Recta: IND. C^M. IMF. EXP. E AGROPECUARIA 7 CAMPOS LTDA
Renda: DRF - FITO ALEGRE/RS
DECISAO: POR UNANIMIDADE DE VOTOS. CONVERTEU-SE O RECURSO EM DILIGEN-
CIA. CONFORME ,S . .5 TERMOS Dn VOTO DO RELATOR.
DILIGENCIA : 1.01-3.665

Original com Defeito
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REDATOR HENRIQUE NEVES DA SILVA
Recureo no. 087.436 Processo no. 10680-000345/91-34
Rente: TOMA COMERCIAL LIDA
Renda: DRF - BELO HORIZONTE/MG
DECISAO: POR UNANIMIDADE DE VOTOS, CONVERTEU-SE O RECURSO EM DILIGEN-
CIA, CONFORME OS TERMOS DO VOTO DO REDATOR.
DILIGENCIA : 201-3.666

REDATOR HENRIQUE NEVES DA SILVA
Recurso no. 087.439 Procesao no. 10680-000341/91-83
Rente: TOMA COMERCIAL LIDA
Renda: DRF - BELO HORIZONTE/MG
DECISAO: POR UNANIMIDADE DE VOTOS, CONVERTEU-SE O RECURSO EM DILIGEN-
CIA, CONFORME OS TERMOS DO VOTO DO REDATOR.
DILIGENCIA	 201-3.667

REDATOR SELMA SANTOS SALOMAO WOLSZCZAK
Recurso no. 085.905 Processo nb. 10508-000260/87-80
Recto: GRANJA AVICOLA SANTA ROSA LTDA
Renda: DRF - ILHEUS/BA
DECISAO: POR UNANIMIDADE DE VOTOS, NEGOU-SE PROVIMENTO AO RECURSO.
ACORDAI) No.: 201-68.038

REDATOR SELMA SANTOS SALOMAO WOLSZCZAK •
Recurso no. 086.071 Processo no. 10670-000585/89-24
Recto: H.P. ENGENHARIA E SERVICOS LTDA
Aceda: DRF - MONTES CLAROS/MO
DECISAO: POR UNANIMIDADE DE VOTOS, DEU-SE PROVIMENTO AO RECURSO.
ACORDAI) No.: 201-68.039

REDATOR DOMINGOS ALFEU COLENCI DA SILVA NETO
Recurso no. 084.345 Processo no. 13886-000287/89-05
Rente: USINA SANTA BARBARA S/A ACUCAR E ALCOOL
Aceda: DRF - LIMEIRA/SP
DECISAO: RETIRADO DE PAUTA POR AUSENCIA DO REDATOR.

REDATOR DOMINGOS ALPES COLENCI DA SILVA NETO
Recurso no. 084.601 Processo no. 10530-000587/88-82
Recto: ICESA INDUSTRIA COM E EMPREENDIMENTOS LTDA.
Ronda: ICE - FEIRA DE SANTANA/BA
DECISAO: RETIRADO DE PAUTA POR AUSENCIA DO REDATOR.

REDATOR ANTONIO MARTINS CASTELO BRANCO
Recurso no. 087.861 Processo no. 10680-008596/90-77
Recto: CONSTROI CONSTRUTORA ITABIRANA LTDA
Renda: DRF - BELO HORIZONTE/MG
DECISAO: POR UNANIMIDADE DE VOTOS, NEGOU-SE PROVIMENTO AO RECURSO.
ACORDA() No.: 201-68.040

REDATOR ANTONIO MARTINS CASTELO BRANCO
Recurso no. 087.864 Processo no. 13501-000079/90-08
Rente: M. ANESIA E CIA. LTDA
Renda: DRF - SALVADOR/BA
DEC/SAO: POR UNANIMIDADE DE VOTOS, ANULOU-SE O PROCESSO "AH INITIO".
ACORDA° No.: 201-68.041

REDATOR ARISTOFANES FONTOURA DE HOLANDA
Recurso no. 088.188 Processo no. 13026-000067/91-91
Rente:. MARCILIANO DÁ ROSA
Renda: DRF - PASSO FUNDO/RS
DECISAO: POR UNANIMIDADE DE VOTOS, DEU-SE PROVIMENTO AO RECURSO.
ACORDA° No.: 201-68.042

REDATOR ARISTOPANES FONTOURA DE HOLANDA
Recurso no. 088.169 Processo no. 13026-000068/91-53
Rente: NELCY SANINI
Renda: DRF - PASSO FUNDO/RS
DECISAO: POR UNANIMIDADE DE VOTOS, DEU-SE PROVIMENTO AO RECURSO.
ACORDA° No.: 201-68.043

REDATOR SERGIO GOMES VILOSO
Recurso no: 082.935 Processo no. 10950-000243/88-31
Rente: CALDEIRARIA BRASIL LTDA
Renda: DRF - MARINGA/PR
DECISÃO: POR UNANIMIDADE DE VOTOS , NEGOU-SE PROVIMENTO AO RECURSO,
ACORDA° No.: 201-68.044

REDATOR SEROSO GOMES VELOSO
Recurso no. 083.218 Processo no. 10768-028601/88-19
Recto: TRINTA E IREIS COMERCIO DE MOVEIS LTDA
Renda: DRF - RIO DE JANEIRO/RJ
DECISAO: POR UNANIMIDADE DE VOTOS , DEU-SE PROVIMENTO AO RECURSO.
ACORDA() No.: 201-68.045

REDATOR SERGIO GOMES VALORO
Recurso no. 083.257 Processo no. 10766-028599/88-61
Repte: TRINTA E TRAIS COM. DE MOVEIS LTDA
Aceda: DRF - RIO DE JANEIRO/RJ
DECISAO: POR UNANIMIDADE DE VOTOS, DEU-SE PROVIMENTO AO RECURSO.
ACORDA° No.: 201-68.046

Finalmente, para conotar, foi lavrada a presente ata que, apos lida e
aprovada, eu, Maria da Conceloao Teixeira P. Gadelha, Secretaria, no

-eino com o Presidente.

MARIA DA 2=naT. P. GADELHA	 ROBERTO BARBOSA DE CASTRO
Presidente

ATA DA 5.049a, SESSA0 ORD/NARIA

Aos vinte dias do mes de maio de 1992, as quatorze
horas e trinta minutos, co sala 1304 do Edifício A/vorada, situado
no Setor Comercial Sul, quadra Si, em Brasilia-DF, reuniram-os os
membros da Primeira Camara do Se gundo Conselho de Contribuintes,
estendo presente os Conselheiros: ROBERTO BARBOSA DE CASTRO
(Presidente), LINO DE AZEVEDO MESQUITA, HENRIQUE NEVES DA SILVA.

SELMA SANTOS SALOMAO WOLSZCZAK, ANTON/O MASTINS CASTELO BRANCO,
ARISTOFANES FONTOURA DE HOLANDA e SEROSO GOMES VILOSO; o
Procurador-Representan- te da Fazenda Nacional, Dr. ANTONIO CARLOS
TAQUES CAMARGO e eu, MARIA DA CONCEICAO TEIXEIRA P. GADELHA
(Secretaria), a fim de ser realizada a presente oeseao ordinaria.
Verificada a ex1stencia de quorum regimental, o Presidente
declarou aberta a sessao, acedo a eeguir lida e posta em diecussao
a ata da sess., anterior, que Sie  aprovada.

Durante o expediente, procedeu-se ao aorta]o dos re-
cursos a serem relatados no proximo ales, resultando na seguinte
diotribuicao: ao Conselheiro ROBERTO BARBOSA DE CASTRO, se de pra.
81.703, 81.904, 88.372: 88.385, 88.398, 88.436, 88.447, 88.4511
88.457, 88.471, 88.472. 88.473, 88.485.. 88.486 e 88.500; ao Con-
selheiro LINO DE AZEVEDO MESQUITA, os de are. 	 79.464, 68.350,
88.362, 88.365, 88.366, 88.374, 88.414; 88.446, 88.452; 88.456,
88.469, 88.470, 88.474, 88.493.e 88.484; ao Conselheiro HENRIQUE
NEVES DA SILVA, os de nro. 79.580, 81.726. 83.202, 88.360.
88.361, 88.396, 88.397., 88.405, 88.420, 88.421, 88.477, 88.478..
88.483, 88.489 e 88.490; a Coneelheira SELMA SANTOS SALOMAO
WOLSZCZAK, os de era. 88.345, 88.363, 88.366, 88.360, 88.430,
88.431, 88.435, 88.437, 88.436, 88.439, 88.444, 88.460e 88.461.,
88.479,e 89.976;. ao Conselheiro ANTONIO MARTINS CASTELO BRANCO, os
de era. 81.086, 81.087, 88.367, 88.382, 88.391, 88.392, 88.422,
88.453, 88.454, 88.458, 88.480'. 88.481, 88.482, 88.491 e 88.492:
ao Conselheiro ARISTOFANES FONTOURA DE HOLANDA, os de nro. 78.590,
87.833, 87.834, 88.358, 88.383, 88.387, 88.401, 88.402, 88.415,
88.449, 88.495, 88.496, 88.499, 88.503 , e 88.504.

Na ordem do dia, foram vistos, examinados e relatados os proces-
sos em pauta, resu/tando nas decisoce e seguir discriminadas.

REDATOR ROBERTO BARBOSA DE CASTRO
Recurso no. 081.984 Processo no. 10768-023144/88-11
Repte: USINA CAETE S.A
Renda: SUP, REG, DO IAA/ALAGOAS-AL
DECISAO: POR UNANIMIDADE DE VOTOS, NEGOU-SE PROVIMENTO AO RECURSO.
ACORDA() No.: 201-68.047

REDATOR ROBERTO BARBOSA DE CASTRO
Recurso no. 088.171 Processo no. 13026-000070/91-03
Rente: YACOUB ALA RODEM MORD RAJAB
Renda: DRF - PASSO FUNDO/RS
DECISÃO: POR UNANIMIDADE DE VOTOS, DEU-SE PROVIMENTO AO RECURSO.
ACORDA() No.: 201-68.048

REDATOR ROBERTO BARBOSA DE CASTRO
Recurso no. 088.172 Processo no. 11030-000367/91-11
Rente: FRIGORIFICO BOM RECREIO LTDA
Renda: DRF - PASSO FUNDO/RS
DECISÃO: POR UNANIMIDADE DE VOTOS, DEU-SE .PROVIMENTO AO RECURSO.
ACORDA° No.: 201-68.049

REDATOR LINO DE AZEVEDO MESQUITA
Recurso no. 084.867 Pro penso no. 10855-001113/89-01
Rente: LOJAS DO CARMO UTILIDADES DOMESTICAR LIDA
Renda: DRF - SOROCABA/SP
DECISAO: POR UNANIMIDADE DE VOTOS, NEGOU-SE PROVIMENTO AO RECURSO.
ACORDA() No.: 201-68.050

REDATOR LINO DE AZEVEDO MESQUITA
Recurso no. 084.868 Processo no. 10855-001116/89-91
Recto: LOJAS DO CARMO UTILIDADES DOMESTICA LEDA
Renda: DRF - SOROCABA/SP
DECISAO: POR UNANIMIDADE DE VOTOS, NEGOU-SE PROVIMENTO AO RECURSO.
ACORDAI No.: 201-68.051

REDATOR LISO DE AZEVEDO MESQUITA
Recurso no. 085.559 Processo no. 10500-004872/87-13
Recta: CIA. BAHIANA DE AUTOMOVE/S E EMPREEND. - COBAPE
Renda: DRF - SALVADOR/BA
DECISÃO: RETIRADO DE PAUTA.

REDATOR HENRIQUE NEVES DA SILVA
Recurso no. 007.441 Processa, no. 13708-001559/90-06
Rente: MECANOTECNICA IND. MECANCIA LTDA
Renda: DRF - RIO DE JANEIRO/RJ
DECISAO: POR UNANIMIDADE DE VOTOS, DEU-SE PROVIMENTO PARCIAL AO RECUA
00.
ACORDAO . No.: 201-68.052

REDATOR HENRIQUE NEVES DA SILVA
Recureo no. 087.448 Processo no: 10835-0'00133/91-91
Recta: DESTILARIA ALTA FLORESTA LTDA
Rondo: DRF - PRESIDENTE PRUDENTE/SP
DECISAO: POR MAIORIA DE VOTOS, ANULOU-SE O PROCESSO "AH INITIO". VEN-
CIDO O CONSELHEIRO ARISTOFANES FONTOURA DE HOLANDA.
ACORDAI No.: 201-68:058

REDATOR HENRIQUE NEVES DA SILVA
Recurao no. 087.44b Processo no. 10835-000134/91-54
Rente: DESTILARIA ALTA FLORESTA LTDA
Renda: DRF - PRESIDENTE PRUDENTE/SP
DECISÃO: POR MAIORIA DE VOTOS, ANULOU-SE O PROCESSO "AH INITIO". VEN-
CIDO O CONSELHEIRO ARISTOFANES FONTOURA DE HOLANDA.
ACORDA° No.: 201-68.054

REDATOR HENRIQUE NEVES DA SILVA
Recurso no. 087.466 Processo no. 10675-000561/91-21
Recto: AGROSERV LEDA
Renda: DRF - UBERLANDIA/MG
DECISAO: POR UNANIMIDADE DE VOTOS, NEGOU-SE PROVIMENTO AO RECURSO.
ACORDA° No.: 201-68.055
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RELATOR DOMINGOS ALPES COLENCI DA SILVA NETO
Recurso no. 085.563 Processo no. 10580-005345/89-15
Recta: D & E PUBLICIDADE E PROMOCOES LTDA
Recda: DRF - SALVADOR/BA
DECISÃO: RETIRADO DE PAUTA POR AUSENCIA DO RELATOR.

RELATOR DOMINGOS ALFEU COLENCI DA SILVA NETO
Recurso no. 085.656 Processo no. 13847-000122/90-52
Recto: ROBERTO RUBINI
Recda: DFR - PRESIDENTE PRUDENTE/SP
DECISÃO: RETIRADO DE PAUTA AUSENCIA DO RELATOR.

RELATOR ANTONIO MARTINS CASTELO BRANCO
Recuroo no. 087.866 Processo no. 10380-000041/89-55
Recto: N. CYSNE E CIA. LTDA
Recda: DRF - FORTALEZA/CE
DECISAO: POR MAIORIA DE VOTOS, DEU-SE PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO,
PARA EXCLUIR DA EXIGENCIA OS VALORES DOS TITULOS DE CREDITO MENCIO-
NADOS NO VOTO DO RELATOR. VENCIDOS OS CONSELHEIROS ANTONIO MARTINS
CASTELO BRANCO (RELATOR), HENRIQUE NEVES DA SILVA E SEROSO GOMES
VELOS°, QUE DERAM PROVIMENTO TAMBEM QUANTO A OMISSA° DE RECEITA APU-
RADA PELAS INFORMACOES PRESTADAS AO SHOPPING CENTER. AUSENTE O CON-
DOMINGOS ALFEU COLENCI DA SILVA NETO. DESIGNADO PARA REDIGIR O ACOR-
DA° O CONSELHEIRO ARISTOFANES FONTOURA DE HOLANDA.
ACORDA° No.: 201-68.056

RELATOR ANTONIO MARTINS CASTELO BRANCO
Recurso no. 087.870 Processo no. 13708-000550/87-92
Recta: ELETROLAR UTILIDADES DOMESTICAS S/A
Aceda: DRF - RIO DE JANEIRO/RJ
DECISAO: POR UNANIMIDADE DE VOTOS, CONVERTEU-SE O RECURSO EM DILIGEN-
CIA, CONFORME OS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
DILIGENCIA	 701-3.068

RELATOR ANTONIO MARTINS CASTELO BRANCO
Recureo no. 087.872 Proceeeo no. /0166-006149/88-14
Recta: NEOPLAS S/A QUIMICA INDUSTRIAL S/A
Recda: DRF - BRASILIA/DF
DECISAO: VISTA AO PROCURADOR REPRESENTANTE DA FAZENDA NACIONAL.

RELATOR ANTONIO MARTINS CASTELO BRANCO
Recurao no. 087.873 Processo no. 10166-006151/88-66
Recta: NEOPLAS S/A QUIMICA INDUSTRIAL S/A
Reoda: DRF - BRASILIA/DF
DECISÃO: VISTA AO PROCURADOR REPRESENTANTE DA FAZENDA NACIONAL.

RELATOR ARISTOFANES FONTOURA DE HOLANDA
Recurso no. 088.222 Processo co. 11030-000299/91-54
Peou,: HOSPITAL SANTO ANTONIO

•Recda: DRF - PASSO FUNDO/RS •
DECISAO: POR UNANIMIDADE DE VOTOS, DEU-SE PROVIMENTO AO RECURSO.
ACORDA() No.: 201-68.057

RELATOR ARISTOFANES FONTOURA DE HOLANDA
Recurso no. 088.233 Processo no. 11020-001544/90-51
Recto: DISTRIBUIDORA CAXIENSE DE PESCADO LTDA
Recda: DAR --CAXIAS DO SUL/RS
DECISAO: POR UNANIMIDADE DE VOTOS, DEU-SE PROVIMENTO AO RECURSO.
ACORDA° No.: 201-68.058

RELATOR ARISTOFANES FONTOURA DE HOLANDA
Recurso no. 088.259 Processo no. 11080-003746/91-22
Recto: MAMAI( E BEBE MODAS LTDA
Recda: DRF - PORTO ALEGRE/RS
DECISÃO: POR UNANIMIDADE DE VOTOS. DEU-SE PROVIMENTO AO RECURSO.
ACORDA° No.: 201-68.059

RELATOR SERG/O GOMES VELOS°
Recurso no. 086.099 Processo co. 10830-003057/89-56
Recto: MEDITERRANEA PRE-FABRICADOS DE CONCRETO LTDA
Recda: DRF - CAMPINAS/SP
DECISAO: POR UNANIMIDADE DE VOTOS, DEU-SE PROVIMENTO AO RECURSO.
ACORDA° No.: 201-68.060

RELATOR SEROSO GOMES VELOS°
Recurso no. 086.464 Processo no. 10830-003067/89-18-
Reate: TRANSRANEA TRANSPORTES LTDA
Recda: DRF - CAMPINAS/SP
DECISÃO: POR UNANIMIDADE DE VOTOS, DEU-SE PROVIMENTO AO RECURSO.
ACORDA° No.: 201-68.061

Finalmente, para conotar, foi lavrada e presente ata que, apoo lida e
aprovada, eu, Maria da Conceicao Teixeira P. Gadelha, Secretaria, ao
eino com o Presidente.

MARIA DA CONCEICÀO T. P. GADELHA

	

Secretãria	
ROBERTO BARBOSA DE CASTRO

Presidente

ATA DA 5.0500, SESSKO ORDINAR/A
•

Aos vinte e um diae do aos da maio de 1992, as oito
horas e trinta minutoe,.na sala 1304 do Edifício Alvorada, situado
no Setor Comercial Sul, quadra 01, em Brasília-DF, reuniram-se oe
membros da Primeiro Casara do Se gundo Conselho de Contribuintes,
cotando presente os Coneelheiroe: ROBERTO BARBOSA DE CASTRO
(Preeidente), LINO DE AZEVEDO MESQUITA, HENRIQUE NEVES DA SILVA,
SELMA SANTOS SALOMÃO WOLSZCZAK, ANTONIO MARTINS CASTELO BRANCO
e SEROSO GOMES VELOSO: o Procurador-Repreeentante da Fazenda
Nacional, Dr. ANTONIO CARLOS TAQUES CAMARGO e eu, MARIA DA CONCEICAO
TEIXEIRA P. GADELHA (Secretaria), a fim de oer realizada e presente
sete.° ordinaria. Verificada a exietencia da quorum regimental, o
Presidente declarou aberta a oesaao, oendo a seguir lida e posta co
diecueeao a ata da escoeo anterior, que foi aprovada.

Na ordem do dia, foram vistos, examinados e relatados co proceo-
sos co pauta, resultando nas decieoes a seguir discriminadas.

RELATOR ROBERTO BARBOSA DE CASTRO
Recuroo no. 088.120 Procesoo no. 13026-000041/91-05
Recta: COMERCIAL ORANDO LTDA
Recda: DRF - PASSO FUNDO/RS
DECISAO: POR UNANIMIDADE DE VOTOS, DEU-SE PROVIMENTO AO RECURSO.
ACORDA() No.: 201-68.062

RELATOR ROBERTO BARBOSA DE CASTRO 	 •
Recurno co, 088.170 Processo no. 13026-000069/91-16
Recta: ELDOR OTOMAR MATGE
Recda: DRF - PASSO FUNDO/RS
DECISAO: POR UNANIMIDADE DE VOTOS, DEU-SE PROVIMENTO AO RECURSO.
ACORDA° No.: 201-68.063

RELATOR LISO DE AZEVEDO MESQUITA
Recurso no. 084.927 Processo no. 10630-000934/89-75
Recto: NEM PITER CONFECCOES LTDA
Read°, DAR - GOV. VALADARES/MG
DECISÃO: POR UNANIMIDADE DE VOTOS, NEGOU-SE PROVIMENTO AO RECURSO.
ACORDAO No.: 201-68.084

RELATOR LIMO DE AZEVEDO MESQUITA
Recuroo no. 084.928 Proce000 no. 10630-000935/89-38
Recta: NEM PITER CONFECCOES LTDA
Recdo: DRF - GOV. VALADARES/MG
DECISÃO: POR UNANIMIDADE DE VOTOS, NEGOU-SE PROVIMENTO AO RECURSO.
ACORDA° No.: 201-68.065

RELATOR LINO DE AZEVEDO MESQUITA
Recurso no. 085.933 Proceseo no. 10166-002373/90-61
Repte: DISPAL DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA
Recda: DRF - BRASILIA/DF
DECISAO: POR MAIORIA DE VOTOS, DEU-SE PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO,
CONFORME OS TERMOS DO VOTO DO RELATOR. VENCIDOS OS CONSELHEIROS SUMA

SANTOS SALOMÃO WOLSZCZAK E ARISTOPANES FONTOURA DE HOLANDA. AUSENTES
OS CONSELHEIROS DOMINGOS ALFEU COLENCI DA SILVA NETO, ANTONIO MARTINS
CASTELO BRANCO E SERGIO GOMES VELOSO.	 //
ACORDAO No.: 201-68.066

RELATOR LINO DE AZEVEDO MESQUITA
Recurso no. 086.105 Processo no. 10166-002376/90-59
Recto: DISPAL DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LURA
Reoda: DRF - BRAS/L/A/DF
DECISÃO: POR MAIORIA DE VOTOS, DEU-SE PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO,
CONFORME OS TERMOS DO VOTO DO RELATOR. VENCIDOS OS CONSELHEIROS SELMA
SANTOS SALOMAO WOLSZCZAK E ARISTOFANES FONTOURA DE HOLANDA. AUSENTES
OS CONSELHEIROS DOMINGOS ALFEU COLENCI DA SILVA NETO, ANTONIO MARTINS
CASTELO BRANCO E SERGIO GOMES VELOSO.
ACORDA° No.: 201-68.067

RELATOR HENRIQUE NEVES DA SILVA
Recurso no. 087.450 Procedeo no. 10380-007425/90-79
Recta: CONSTRUTORA MARQUISE LTDA
Recda: DRF - FORTALEZA/CE
DECISAO: POR UNANIMIDADE DE VOTOS, NEGOU-SE PROVIMENTO AO RECURSO.
ACORDAO No.: 201-68.068

c
RELATOR HENRIQUE NEVES DA SILVA
Recurso no. 087.451 Processo no. 10380-007426/90-31
Reate: CONSTRUTORA MARQUISE LTDA
Recda: DRF - FORTALEZA/CE
DECISÃO: POR UNANIMIDADE DE VOTOS, NEGOU-SE PROVIMENTO AO RECURSO.
AOORDAO No.: 201-68.069

RELATOR HENRIQUE NEVES DA SILVA
Recurso co. 087.467 Processo no. 10120-001204/90-11
Recto: POSTO MARISTA LTDA
Recda: DRF - GOIANIA/GO
DECISÃO: POR UNANIMIDADE DE VOTOS, CONVERTEU-SE O RECURSO EM DILIGEN-
CIA, CONFORME OS TERMOS DO VOTO DD RELATOR.
DILIGENCIA	 201-3.669

RELATOR HENRIQUE NEVES DA SILVA
Recurso no. 087.471 Proce000 no. 10384-000189/91-83
Recto: AGENDA INOVEIS LTDA
Recda: DRF - TERESINA/PI
DECISAO: POR UNANIMIDADE DE VOTOS, NEGOU,-SE PROVIMENTO AO RECURSO.
ACORDAO No.: 201-68.070

RELATOR HENRIQUE NEVES DA SILVA
Recurso no. 087.472 Processo no. 10384-000188/91-11
Recto: AGENDA INOVEIS LTDA
Recda: DRF - TERESINA/PI
DECISAO: POR UNANIMIDADE DE VOTOS, NEGOU-SE PROVIMENTO AO RECURSO.
ACORDAI) No.: 201-68.071

RELATOR SELMA SANTOS SALOMAO WOLSZCZAK
Recurso no. 086.387 Procesao no. 10168-006915/89-37
Recto: DISTRIBUIDORA DE DOCES TEIXEIRA LTDA
Reada: DRF - BRASILIA/DF
DECISAO: POR UNANIMIDADE DE VOTOS, NEGOU-SE PROVIMENTO AO RECURSO.
ACORDAO No.: 201-68.072

RELATOR SELMA SANTOS SALOMAO WOLSZCZAK
Recurso no. 086.388 Proceeeo no. 10168-008918/89-25
Reate: DISTRIBUIDORA DE DOCES TEIXEIRA LTDA
Recda: DRF - BRASILIA/DF
DECISAO: POR UNANIMIDADE DE VOTOS, NEGOU-SE PROVIMENTO AO RECURSO.
ACORDAO No.: 201-68.073
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REDATOR DOMINGOS ALFEU COLENCI DA SILVA NETO
Recureo no. 085.666 Proneeeo no. 10980-003324/80-60
Recto: PLACAS DO PARARA S/A
Renda: DRF - CURITIBA/PR
DECISAO: RETIRADO DE PAUTA POR AUSENCIA DO REDATOR.

REDATOR DOMINGOS ALFEU COLENCI DA SILVA NETO
Recurso no. 085.670 Processo no. 10768-022930/90-44
Recto: CBR-COM. BRASILEIRO DE ROLAMENTOS LTDA
Ronda: DRF - RIO DE JANEIRO/RJ
DECISAO: RETIRADO DE PAUTA POR AUSENCIA DO REDATOR.

REDATOR DOMINGOS ALFEU COLENCI DA SILVA NETO
Recureo no. 085.971 Proceeso no. 11080-010553/90-38
Rente: VAN/LDO M. BORBA E CIA. LTDA
Renda: DRF - PORTO ALEGRE/RS
DEC/SAO: RETIRADO DE PAUTA POR AUSENCIA DO REDATOR.

REDATOR DOMINGOS ALEM) COLENCI DA SILVA NETO
Recurso no. 086.626 Processo no. 11080-015462/89-28
Rente: VANILDO H. BORBA & CIA. LTDA
Renda: DRF - PORTO ALEGRE/RS
DECISAO: RETIRADO DE PAUTA POR AUSENCIA DO REDATOR.

REDATOR ANTONIO MARTINS CASTELO BRANCO
Recurso no. 087.882 Proceeso no. 13805-001611/65-14
Recto: DE ZORZI DISTRIBUIDORA S/A
Recda:,,DRF - SAO PAULO/SP
DECISAO: POR UNANIMIDADE DE VOTOS, NEGOU-SE PROVIMENTO AO RECURSO.
ACORDA() No.: 201-68.074

REDATOR ANTONIO MARTINS CASTELO BRANCO
Reoureo no. 087.896 Processo no. 10580-023568/86-31
Recto: LOJAS CORREA RIBEIRO S/A
Renda: DRF - SALVADOR/BA
DECISAO: POR UNANIMIDADE DE VOTOS, NEGOU-SE PROVIMENTO AO RECURSO.
ACORDAI) Na.: 201-88.075

REDATOR ARISTOFANES FONTOURA DE HOLANDA
RecUrso no. 088.296 Proceeso no. 10640-001629/90-70
Rente: PERSIANAS HARVEY'S LTDA
Renda: DRF - JUIZ DE FORA/MG
DECISAO: RETIRADO DE PAUTA POR AUSENCIA DO REDATOR.

REDATOR SERGIO GOMES VELOSO
Recurso no. 086.963 Processo no. 11065-000312/91-69
Rente: ASTOR MATTES
Recda: DRF - NOVO HAMBURGO/RS
DECISAO: POR UNANIMIDADE DE VOTOS, DEU-SE PROVIMENTO AO RECURSO.
ACORDA() No.: 201-68.076

Finalmente, para constar, foi lavrada a presente ata que, apoe lida e
aprovada, eu, MARIA DA CONCEICAO TEIXEIRA P. GADELHA, Secretaria,
assino com o Preeidente.

MARIA DA CONCE/OX0 T.P. GADELHA
SecretEria	

ROBERTO BARBOSA DE CASTRO
Presidente

ATA DA 5.0510. SESSÀO ORDINUIA

Aos vinte e um dias do moo de maio de 1992, as quatorze
horas e trinta minutos, na sala 1304 do Edificio Alvorada, situado
no Setor Comercial Sul, quadra 01, em Brasilia-DF, reuniram-se ca
membros da Primeira Camara do Segundo Conselho de Contribuintes,
catando preeente os Coneelhelros: ROBERTO BARBOSA DE CASTRO
(Presidente), LISO DE AZEVEDO MESQUITA, HENRIQUE NEVES DA SILVA,
SELMA SANTOS SALOMAO WOLSZCZAK, ANTONIO MARTINS CASTELO BRANCO,
ARISTOFANES FONTOURA DE HOLANDA e SERGIO GOMES VELOSO; o
Procurador-Representante da Fazenda Nacional, Dr. ANTONIO CARLOS
TAQUES CAMARGO e eu, MARIA DA CONCEICAO TEIXEIRA P. GADELHA
(Secretaria), a fim de ser realizada a presente secam, ordinaria.
Verificada a existencia de quorum regimental, o Presidente
Acalorou aberta a acesso, sendo a seguir lida e poeta em discussao
a ata da sessao anterior, que foi aprovada.

Na ordem do dia, foram vistos, examinados e relatados os proces-
sos em pauta, resultando nas decisoes . seguir discriminadas.

REDATOR ROBERTO BARBOSA DE CASTRO
Recurao no. 088.281 Proceeso no. 13888-000345/89-18
Rente: CANINHA DA ROCA IND. E COM. LTDA
Renda: DRF - LIMEIRA/SP
DECISAO: POR UNANIMIDADE DE VOTOS, ANULOU-SE O RECURSO.
ACORDAO No.: 201-68.077

REDATOR LINO DE AZEVEDO MESQUITA
Recurso no. 085.351 Processo no. 10880-013095/89-77
Rente: L.K. DIESEL COMERCIO DE AUTO PECAS LIDA
Recda: DRF - SAO PAULO/SP
DECISAO: POR UNANIMIDADE DE VOTOS, DEU-SE PROVIMENTO AO RECURSO.
ACORDAI No.: 201-68.078

REDATOR LIMO DE AZEVEDO MESQUITA
Recureo no. 085.352 Proceeeo no. 10880-013096/89-30
Rente: L.K. DIESEL COMERCIO DE AUTO PECAS LTDA
Rendo: DRF - SAO PAULO/SP
DECISAO: POR UNANIMIDADE DE VOTOS, DEU-SE PROVIMENTO AO RECURSO.
ACORDAO No.: 201-68.079

REDATOR LINO DE AZEVEDO MESQUITA
Recurso no. 086.041 Processo no. 10850-001400/89-44
Rente: SGOTTI & SGOTTI LIDA
Renda: DRF - SA0 JOSE DO RIO PRETO/SP

DECISAO: POR UNANIMIDADE DE VOTOS, NEGOU-SE PROVIMENTO AO RECURSO.
ACORDA() No.: 201-68.080

REDATOR LISO DE AZEVEDO MESQUITA
Recurso no. 086.042 Procoseo no. 10850-001399/89-67
Reate: SGOTTI & SGOTTI LTDA
Reoda: DRF - SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
DECISAO: FOR UNANIMIDADE DE VOTOS, NEGOU-SE PROVIMENTO AO RECURSO.
ACORDAO No.: 201-68.081

REDATOR HENRIQUE NEVES DA SILVA
Recurso no. 087:534 Processo no. 10580-009540/90-68
Rente: DISTAK COMERCIO DE FERRAMENTAS LIDA
Renda: DRF - FEIRA DE SANTANA/BA
DECISAO: POR UNANIMIDADE DE VOTOS, ANULOU-SE O RECURSO.
ACORDA° No.: 201-68.082

REDATOR HENRIQUE NEVES DA SILVA
Recurso co. 087.535 Procemeo no. 10580-008539/90-89
Rente: DISTAK COMERCIO DE FERRAMENTAS LIDA
Rondo: DRF - FEIRA DE SANTANA/BA
DECISAO: POR UNANIMIDADE DE VOTOS, ANULOU-SE O RECURSO.
ACORDAO No.: 201-68.083

REDATOR HENRIQUE NEVES DA SILVA
Recurso co. 087.771 Processo no. 10830-006589/90-15
Rente: COPEAGRO - COM. PECUARIA E AGRICOLA LIDA
Recda: DRF - CAMPINAS/SP
DECISAO: POR UNANIMIDADE DE VOTOS, CONVERTEU-SE O RECURSO EM DILIGEN-
CIA, CONFORME OS TERMOS DO VOTO DO REDATOR.
DILIGENCIA : 201-3.670

REDATOR HENRIQUE NEVES DA SILVA
Recurso no. 087.772 Processo no. 10830-006588/90-52
Recto: COPEAGRO - COM. PECUARIA E AGRICOLA LTDA
Renda: DRF - CAMPINAS/SP
DECISAO: POR UNANIMIDADE DE VOTOS, CONVERTEU-SE O RECURSO EM DILIGEN-
CIA, CONFORME OS TERMOS DO VOTO DO REDATOR.
DILIGENCIA : 201-3.671

REDATOR SELMA SANTOS SALOMAO WOLSZCZAK
Recurso no. 086.785 Processo no. 10980-004589/90-30
Rente: IRINEU VITOR BURIN
Renda: DRF - CURITIBA/PR
DECISAO: PELO VOTO DE QUALIDADE, EM PRELIMINAR AO (IRRITO NAO SE
CONHECEU DO RECURSO. VENCIDOS OS CONSELHEIROS SELMA SANTOS SALOMAO
WOLSZCZAK (REDATORA), ANTONIO MARTINS CASTELO BRANCO E ARISTOFANES
FONTOURA DE HOLANDA; E. NO MERITO, POR MAIORIA DE VOTOS. NEGOU-SE
PROVIMENTO AO RECURSO. VENCIDA A CONSELHEIRA SELMA SANTOS SALOMAO
WOLSZCZAK (REDATORA). DESIGNADO O CONSELHEIRO HENRIQUE NEVES DA
SILVA. AUSENTES OS CONSELHEIROS DOMINGOS ALFEU COLENCI DA SILVA
NETO E SERGIO GOMES VELOSO.
ACORDAI No.: 201-68.084

REDATOR DOMINGOS ALFEU COLENCI DA SILVA NETO
Recurso no. 086.244 Processo no. 10916-000076/90-79
Rente: A VENCEDORA COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA
Renda: DRF - FLORIANOPOLIS/SC
DECISAO: RETIRADO DE PAUTA POR AUSENCIA DO REDATOR.

REDATOR DOMINGOS ALFEU COLENCI DA SILVA NETO
Recurso no. 086.245 Processo no. 10916-000077/90-31
Rente: A VENCEDORA COMERCIO E REPRESENTACOES LIDA
Renda: DRF - FLORIANOPOLIS/SC •
DECISAO: RETIRADO DE PAUTA POR AUSENCIA DO REDATOR.

REDATOR DOMINGOS ALFEU COLENCI DA SILVA NETO
Recurso no. 086.469 Processo no. 13710-001310/88-29
Rente: SOCIEDADE COMERCIAL PRO MEDICO LTDA
Recda: DRF - RIO DE JANEIRO/RJ
DECISAO: RETIRADO DE PAUTA POR AUSENCIA DO REDATOR.

REDATOR ANTONIO MARTINS CASTELO BRANCO
Racurao no. 087.969 Processo no. 10880-052711/85-45
Rente: SAO MARCELO DE PUBLICACOES LTDA
Renda: DRF - SAO PAULO/SP
DECISAO: POR UNANIMIDADE DE VOTOS, NEGOU-SE PROVIMENTO AO RECURSO.
ACORDA() No.: 201-88.085

REDATOR ANTONIO MARTINS CASTELO BRANCO
Recurso no. 087.911 Processo no. 10410-001439/89-13
Rente: CITRAL - COM. /ND. TRANSP. REP. ALAGOANA LTDA
Renda: DRF - MACEIO/AL
DECISAO: POR UNANIMIDADE DE VOTOS, NEGOU-SE PROVIMENTO AO RECURSO.
ACORDAO No.: 201-68.086

REDATOR ANTONIO MARTINS CASTELO BRANCO
Recurso no. 087.912 Processo no. 10410-001440/89-01
Rente: CITRAL - COM. IND. TRANSP. REP. ALAGOANA LIDA
Renda: DRF - MACEIO/AL
DECISAO: POR UNANIMIDADE DE VOTOS, NEGOU-SE PROVIMENTO AO RECURSO.
ACORDAO No.: 201-68.087

REDATOR ARISTOFANES FONTOURA DE HOLANDA
Recurso no. 088.297 Processo no. 10640-001630/90-59
Rente: PERSIANAS HARVEY'S LIDA
Renda: DRF - JUIZ DE FORA/MG
DECISAO: RETIRADO DE PAUTA POR AUSENCIA DO REDATOR.

REDATOR ARISTOFANES FONTOURA DE HOLANDA
Recurso co. 088.298 Processo no. 10640-001631/90-11
Rente: PERSIANAS HARVEY'S LTDA
Renda: DRF - JUIZ DE FORA/MG
DECISAO: RETIRADO DE PAUTA POR AUSENC/A DO REDATOR.
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RELATOR ARISTOFANES FONTOURA DE HOLANDA
Recurso no. 088.314 Processo no. 11080-001315/91-40
Recto: CASA DOS COLCHOES LTDA
Recda: DRF - PORTO ALEGRE/RS
DECISAO: POR UNANIMIDADE DE VOTOS, DEU-SE PROVIMENTO AO RECURSO.
ACORDA° No.: 201-68.088

RELATOR SERGIO GOMES VELOS°
Recurso no. 087.053 Processo no. 11065-000564/91-51
Recto: SUPERMERCADO BIRK LTDA
Recda: DRF - NOVO HAMBURGO/RS
DECISAO: POR UNANIMIDADE DE VOTOS, DEU-SE PROVIMENTO AO RECURSO.
ACORDA° No.: 201-68.089

RELATOR SERGIO GOMES VELOSO
Recurso no. 087.230 Processo no. 10835-000630/91-26
Recte: RETIFICA DE MOTORES SIMONETTI LTDA
Recda: DRF - PRESIDENTE PRUDENTE/SP
DECISAO: POR UNANIMIDADE DE VOTOS, NEGOU-SE PROVIMENTO AO RECURSO.
ACORDA° No.: 201-68.090

Finalmente, para constar, foi lavrada a presente ata que, opus lida e
aprovada, eu. Maria da Concelcao Teixeira P. Gadelha, Secretaria, as-
sino com o Presidente.

MARIA DA CONCEIÇÃO T. P. GADELHA	 ROBERTO BARBOSA DE CASTRO
Secretaria	 Presidente

ATA DA 5.052a. SESSÃO ORDINÁRIA

Aos vinte e dois dias do men de maio de 1992, as oito
horas e trinta minuto., na sala 1304 do Edificlo Alvorada, situado
co Setor Comercial Sul, quadra 01, em Brasilia-DF, reuniram-se os
membros da Primeira Camara do Segundo Conselho de Contribuintes,
-estando presente os Conselheiros: ROBERTO BARBOSA DE CASTRO
(Presidente). LISO DE AZEVEDO MESQUITA, HENRIQUE NEVES DA SILVA,
SELMA SANTOS SALOMAO WOLSZCZAK, ANTONIO MARTINS CASTELO BRANCO,
ARISTOFANES FONTOURA DE HOLANDA e SEROSO GOMES VELOSO; o
Procurador-Representante da Fazenda Nacional, Dr. ANTONIO CARLOS
TAQUES CAMARGO e eu, MARIA. DA CONCEICAO TEIXEIRA P. GADELHA
(Secretaria), a fim de ser realizada a presente sessao ordinaria.
Verificada a oxistencia de quorum regimental, o Presidente
declarou aberta a soasse, sendo a seguir lida e posta em discuseao
a ata da eessao anterior, que foi aprovada.

Na ordem do dia, foram vistos, examinados e relatados os proces-
sos em pauta, resultando nas decisoes a seguir discriminada,

RELATOR ROBERTO BARBOSA DE CASTRO
Recurgo no. 088.317 Processo no. 11080-001803/91-93
Rente: CENTRAL DAS ESPUMAS LTDA
Renda: DRF - PORTO ALEGRE/RS
DECISAO: POR UNANIMIDADE DE VOTOS, DEU-SE PROVIMENTO AO RECURSO.
ACORDAO.No.: 201-68.091

RELATOR ROBERTO BARBOSA DE CASTRO

RELATOR DOMINGOS ALPES COLENCI DA SILVA NETO
Recurso no. 086.017 Processo no. 10820-000193/91-73
Rente: AUTO POSTO PIO PRADO LTDA
Renda: DRF - ARACATUBA/SP
DECISAO: RETIRADO DE PAUTA POR AUSENCIA DO RELATOR.

RELATOR DOMINGOS ALFEU COLENCI DA SILVA NETO
Recurso no. 086.597 Processo no. 11080-005709/90-96
Rente: MECANICA INDUSTRIAL DELTA LTDA
Renda: DRF - PORTO ALEGRE/RS
DECISAO: RETIRADO DE PAUTA POR AUSENCIA DO RELATOR.

RELATOR ANTONIO MARTINS CASTELO BRANCO
Recurso no. 087.934 Processo no. 11080-003047/91-73
Rente: MATERIAIS DE CONSTRUCAO MASSAKAISER LTDA
Renda: DRF - PORTO ALEGRE/RS
DECISAO: POR UNANIMIDADE DE VOTOS, DEU-SE PROVIMENTO AO RECURSO.
ACORDA° No.: 201-68.099

RELATOR SERGIO GOMES VELOS°
Recurso no. 087.231 Processo no. 10835-000679/91-15
Rente: TEODOR F. FAOMAZ
Renda: DRF - PRESIDENTE PRUDENTE/SP
DECISAO: POR UNANIMIDADE DE VOTOS. NEGOU-SE PROVIMENTO AO RECURSO.
ACORDA° No.: 201-68.100

RELATOR SERGIO GOMES VELOSO
Recurso no. 087.247 Processo no. 13836-000072/90-79
Reate: IRMAOS LENCI & CIA. LTDA
Renda: ORE - CAMPINAS/SP
DECISAO: POR UNANIMIDADE DE VOTOS. DEU-SE PROVIMENTO AO RECURSO.
ACORDA° No.: 201-68.101

Finalmente, Para conotar, foi lavrada a presente ata que, opus lida e
aprovada, eu, Maria da Conceicao Teixeira P. Gadelha, Secretaria, as-
sino com o Presidente.

MARIA DA CONCEIÇÃO T.P. GADELHA	 ROBERTO BARBOSA DE CASTRO
SecretÁria _	 Presidente

ATA DA 5.053a. SESSÃO ORDINÁRIA

Aos vinte e dois dias do mes de maio de 1992. as doze
horas, na sala 1304 do Edificio Alvorada, situado no Setor Comercial
Sul, quadra 01, em Brasilia-DF, reuniram-se os membros da Primeira
Camara do Segundo Conselho de Contribuintes, estando presente os
Conselheiros: ROBERTO BARBOSA DE CASTRO (Presidente), LINO DE
AZEVEDO MESQUITA, HENRIQUE NEVES DA SILVA, SELMA SANTOS SALOMAO
WOLSZCZAK, ANTONIO MARTINS CASTELO BRANCO, ARISTOFANES FONTOURA
DE HOLANDA e SERGIO GOMES VELOSO; o Procurador-Representante
da Fazenda Nacional, Dr. ANTONIO CARLOS TAQUES CAMARGO e eu,
MARIA DA CONCEICAO TEIXEIRA P. GADELHA (Secretaria), a fim de
ser realizada a presente seseao ordinarla. Verificada a existencia
de quorum regimental, o Presidente declarou aberta a sessao,
eendo a seguir lida a posta em discussao a ata da sessao anterior,
que foi aprovada.

Recurso no. 088.326	 Processo no. 13856-.000032/91-33
Reate: CASCALDI E CIA. LTDA Acordaos de

Na forma do Regimento	 Interno,
ore.	 201-67.790,	 201-67.791,

foi	 aberto
201-67.792,

vista	 dos
201-67.811,

Soada: DRF - RIBEIRA° PRETO/SP 201-67.812, 201-67.813,	 201-67.828, 201-67.829, 201-67.830,
DECISAO: POR UNANIMIDADE DE VOTOS, NEGOU-SE PROVIMENTO AO RECURSO. 201-67.845, 201-67.846,	 201-67.847, 201-67.854, 201-67.855,
ACORDAI No.: 201-68.092.

RELATOR LINO DE AZEVEDO MESQUITA

201-67.863,
201-67.919,
201-67.936,

201-67.866,	 201-67.867,
201-67.920,	 201-67.925,
201-67.951,	 201-67.957,

201-67.868,
201-67.926,
201-67.958,

201-67.907,
201-67.930,
201-67.959,

Recurso no. 086.381 	 Processo no. 10620-000502/90-35 201-67.960, 201-67.964,	 201-67.965, 201-67.967, 201-67.968,
Rente: ANTONIO ROCHA BORGES 201-67.969, 201-67.971,	 201-67.972, 201-67.981, 201-67.982,
Renda: DRF - CURVELO/MG 201-67.983, 201-67.986.	 201-67.987, 201-67.990, 201-67.991,
DECISAO: POR UNANIMIDADE DE VOTOS, NEGOU-SE PROVIMENTO AO RECURSO. 201-67.992, 201-68.003,	 201-68.004, 201-68,010, 201-68.011,
ACORDA° Na.: 201-68.093 201-68.012, 201-68.016,	 201-68.017, 201-68.018	 e 201-68.019,

ao Procurador-Representante da Fazenda Nacional.
RELATOR LIMO DE AZEVEDO MESQUITA
Recurso no. 086382 Processo no. 10620-000501/90-72
Rente: ANTONIO ROCHA BORGES
Renda: DRF - CURVELO/MG
DECISAO: POR UNANIMIDADE DE VOTOS, NEGOU-SE PROVIMENTO AO RECURSO.
ACORDA° Na.: 201-68.094

RELATOR HENRIQUE NEVES DA SILVA
Recurso no. 087.773 Francesa no. 13701-000027/90-86
Rente: CONTEMPORANEA FABRICA DE CALCADOS LTDA
Renda: DRF - RIO DE JANEIRO/RJ
DECISAO: POR UNANIMIDADE DE VOTOS, NEGOU-SE PROVIMENTO AO RECURSO.
ACORDA° No.: 201-68.095

RELATOR HENRIQUE NEVES DA SILVA
Recurso no. 087.774 Processo no. 13701-000026/90-13
Rente: CONTEMPORANEA FABRICA DE CALCADOS LTDA
Renda: DRF - RIO DE JANEIRO/RJ
DECISAO: POR UNANIMIDADE DE VOTOS, NEGOU-SE PROVIMENTO AO RECURSO.
ACORDA() Na.: 201-68.096

RELATOR SELMA SANTOS SALOMAO WOLSZCZAK
Recurso no. 086.741 Processo no. 13708-000485/90-28
Rente: MAGAZINE IRMAOS GOMES LTDA
Renda: DRF - RIO DE JANEIRO/RJ 	 -
DECISAO: POR UNANIMIDADE DE VOTOS, NEGOU-SE PROVIMENTO AO RECURSO.
ACORDAI) No.: 201-68.097

RELATOR SELMA SANTOS SALOMAO WOLW:ZAK
Recurso no. 086.742 Processo no. '3708-000487/90-53
Rente: MAGAZINE IRMAOS GOMES LTDA
Renda: DOE - RIO DE JANEIRO/RJ
DECISAO: POR UNANIMIDADE DE VOTOS, NEGOU-SE PROVIMENTO AO RECURSO.
ACORDAI) No.: 201-68.098

Na ordem do dia, foram vistos, examinados e relatados os proces-
sos em pauta, resultando nos decisoes a seguir discriminadas.

RELATOR ROBERTO BARBOSA DE CASTRO
Recurso no. 088.331 Processo no. 11065-000283/91-62
Recta: SONORA HOMEM LTDA
Renda: DRF - NOVO HAMBURGO/RS
DECISAO: POR UNANIMIDADE DE VOTOS, DEU-SE PROVIMENTO AO RECURSO.
ACORDA° No.: 201-68.102

RELATOR HENRIQUE NEVES DA SILVA
Recurso no. 087.777 Processo no. 13796-001749/89-83
Recto: DROGARIA LAGOA LTDA
Renda: DRF - RIO DE JANEIRO/RJ
DECISAO: POR UNANIMIDADE DE VOTOS, CONVERTEU-SE O RECURSO EM DILIGEN-
CIA, CONFORME OS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
DILIGENCIA : 201-3.672

RELATOR HENRIQUE NEVES DA SILVA
Recurso no. 087.778 Procesoo no. 13706-001752/89-98
Recto: DROGARIA LAGOA LTDA
Recda: DRF - RIO DE JANEIRO/RJ
DECISAO: POR UNANIMIDADE DE VOTOS, CONVERTEU-SE O RECURSO EM DILIGEN-
CIA, CONFORME OS TERMOS CO VOTO DO RELATOR.
DILIGENCIA	 201-3.673

RELATOR HENRIQUE NEVES DA SILVA
Recurso no. 087.785 Processo no. 10945-003635/90-64
Rente: TAROBA S/A INDUSTRIA HOTELEIRA
Renda: DRF - FIZ I IGUACU/PR
DECISAO: POR UNANIMIDADE DE VOTOS, CONVERTEU-SE O RECURSO EM DILIGEN-
CIA, CONFORME OS TERMOS CO VOTO DO RELATOR.
DILIGENCIA e 201-7.674

........ • , • - • n
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RELATOR HENRIQUE NEVES DA SILVA
Recurso no. 087.786 Processo no. 10945-003636/90-52
Recto: TAROBA S/A INDUSTRIA HOTELEIRA
Renda: DER - FOZ DO IGUACU/PR
DECISAO: POR UNANIMIDADE DE VOTOS, CONVERTEU-SE O RECURSO EM DILIGEN-
CIA, CONFORME OS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
DILIGENCIA	 201-3.675

RELATOR DDMINGOS ALPES COLENCI DA SILVA NETO
Recurso no. 086.617 Processo no. 10166-006573/90-00
Recto: SOS HAB1TACIONAL LTDA
Renda: DER - BRASILIA/DF
DECISAO: RETIRADO DE PAUTA POR AUSENCIA DO RELATOR.

RELATOR ANTONIO MARTINS CASTELO BRANCO
Recurso no. 087.913 Processo no. 10880-031060/90-16
Reste: COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO
Renda: DRF - SAO PAULO/SP
DECISAO: POR UNANIMIDADE DE VOTOS, NEGOU-SE PROVIMENTO AO RECURSO.
ACORDAO No.: 201-68.103

REDATOR ANTONIO MASTINS, CASTELO BRANCO
Recurso no. 087.920 Processo no. 10120-002521/69-67
Recto: AGRO-CRIA COMERCIO E INDUSTRIA LTDA
Renda: DRF - 00IANIA/G0
DECISAO: POR UNANIMIDADE DE VOTOS, ANULOU-SE O PROCESSO 'AH INITIO".
ACORDAO No.: 201-68.104

RELATOR ANTONIO MARTINS CASTELO BRANCO
Recurso no. 087.921 Processo no. 10120-002519/89-15
Recta: AGRO-CRIA COMERCIO E INDUSTRIA LTDA
Renda: DRF GOIANIA/GO
DECISAO: POR UNANIMIDADE DE VOTOS, ANULOU-SE O PROCESSO "AO INITIO".
ACORDA0 No.: 201-68.105

Finalmente, para constar, foi lavrada a presente ata que, apus lida e
aprovada, eu, Maria da Conceicao Teixeira P. Gadelha, Secretaria, as-
sino com o Presidente.
MARIA CONCE/ÇXO 0. P. GADELHA	 ROBERTO BARBOSA DE CASTRO

Secretaria	 ' Presidente

(Of. n9 15/92)

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
PORTARIA N9 360, DE 12 DE JUNHO DE 1992

O SECRETARIO DE ADM/NISTRAÇÃO GERAL, SUBSTITUTO, DO MINISTÉ-
DA ECONOMIA, FAZENDA E PLANEJAMENTO, no usó de suas atribuições e tendo
em vista o disposto na Portaria MEFP n. 124, de 10 de fevereiro de
1992, e a delegaçào de competência de que trata a Portaria MEFP n. 128,
de 14 de fevereiro de 1992, resolve:

Promover, na forma dos Anexos I e /I a esta Portaria, a alte-
ração dos Quadros de Detalhamento da Despesa do Ministério da Economia,
Fazenda e Planejamento, publicado em conformidade com a Portaria MEFP
n o 201, de 09 de março de 1992.

PAULO ROBERTO SANTOS FIGUEIREDO

Cr$ 1.000 00

ANEXOI	 FISCAL

ACRÉSCIMO

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO NATUREZA FT VAIAR

10.000.000MINIST.DA ECON.FAZ.E FLATO.

1019100.15	 N.FAZ. E PLAN. 10.000.000

25101.030070021.4100 00101RD.E OPER.DA POL.ECON50ICA 3.4.50.39 100 10.000.000

25)01.030070021.4100.0001 RD.E OPER.DA POL.E0D~CA 3.4.50.39 100 10.000.000

TOTAL	 10.000.000

ANEXO	 II	 FISCAL

REDUÇÃO

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO . NATUREZA NO VALOR

MINIST.DA ECON.FAZ.E PLAN. 10.000.000

1010110.15	 N.FAZ. E PLAN. 10.000.000

25101.030070021.4100 00O0D.E OPER.DA POL.ECONeMICA 3.4.90.39 100 10.000.000

25101.030070021.4100.0001 RD.E 01,150.15 POL.ECONÔMUCA 3.4.90.39 100 10.000.000

SECRETARIA DA FAZENDA NACIONAL

Departamento da Receita Federal
INSTRUÇÃO NORMATIVA 09 73, DE 11 DE JUNHO DE 1992

Aprova oa formulário. e anexo. da decla-
ração de informação° do Imposto sobre
Produtos Industrializados - DIPI, perlo-
do de apuração anual, estabelece norma.
relativas A sua apresentação e dá 0..8
providência..

O DIRETOR Do DEPARTARENTO DA RECEITA FEDERAL, co uso de suas atribuiçbes
legais voando em vista o que dispõe o Decreto-lei IN 1.680, de 28/03/79 e a Porta-
ria tIF NO. 190, de 27/03/80, resolve:	 •
1. Aprovar a declaração de informações do Imposto sobro Produto. Indoetriali-

'todos - DIPI, perlodo de apuração anual, composta dos formulários I, II e anexo. 1 e
2, cujos . layout. acompanham esta Instrução Normativa.

2. A declaração serâ impressa em papel n offset . comercial de lá. qualidade,
com 756/te, no formato A4 e dentro doe padrões normas de a/oura ! com utilização de
tinta marrom castor (código catálogo .Supercor" 112. 06.08.94, ou similar).

DA UTILIZAÇÃO DOS FORMULÁRIOS E ANEXOS

2. Utilizarão os forme/ários e anexo. na elaboração e apresentação da declara-
ção de informações do Imposto sobre Produtos Industrializados, os estabelecimentos
induatriais e os estabelecimentos equiparados a industrial, nos termos das instruçbes
abaixo.

3.1 - Formulário I e anexos 1 e 2

a) os estabelecimentos que, durante o periodo de apuração, tiverem realizado
salda de mercadorias de produção própria e/ou adquiridas de terceiro., em
valor bruto total igual ou superior o 402.000 (quatrocento. e duas si))
UFIR para o período de apuração de duração anual, ou escalar médio mensal
igual ou superior a 33.500 (trinta e três mil e quinhentos) UFIR, para pe-
ríodo de apuração de duração inferior a 12 meses;

b) os estabelecimentos engarrafadores de aguardentes, eubmetidos ao registro
especial de engarrafadores, nos termos da IN 02. 98/83;

c) empresas ou estabelecimentos de empresas comerciais exportadoras que tenham
por finalidade específica a remessa para o exterior, de mercadorias adqui-
ridas no mercado interno;

d) os estabelecimentos industriais que produzam : lenho,, de alguns teres,
m:::::r,“.bens para serem exportados sob

e) os estabelecimentos de empresas públicas que derem saldas de bens de produ-
ção própria, ainda que isentas oU não tributadas, em valores iguais eo. in-
dicados no item "a".

f) a. empresa. ou estobelecimentoe de empresas que tenham pleiteado remeterei-
mento do 101, pago em °pereça° anterior, ou que hajam requerido e/ou rece-
bido (em espécie), créditos de IPI em decorrentes de benefícioa fiscais,
sobre: matérias-primao, produtos intermediárion e material de embalagem,
empregados na industrializaçAd de mercadorias isentas, não tributadas ou
tributadas a etiqueta zero, para as quais: utilização dos créditos haja
sido expressamente assegurada por lei.

3.2 - Formulário II

a) os estabelecimentos de microempresas de que trata a Lei NO. 7.256/84, que
dêem saldas de mercadorias de sua fabricação, tributadas com IPI (art. 263
do RIPI) e legislação poetaria,

b) o. comerciantes de bens de produção, equiparados a estabelecimento indus-
trial, que tenham optado pelo cálculo do imposto sobre 50% (cinquenta por
cento) do valor tributivel e que, obedecido o disposto no art. 70 do RIPI,
não tenham utilizado o crédito do imposto.

c) 06 demais estabelecimentos que, embora não enquadrados nos itens anteriores
tenham realizado saldas de mercadorias estvalor bruto total inferior aos
limites estabelecidoa no subirem 3.)

4. os estabelecimentoa industriais e os estabelecimentos equiparado. . indus-
trial, enquadrados no subitem 3.1 e que executem a escrita fiscal das °pereçass em
sistema de processamento eletrônico de dados, poderão apreaentar a DIPI (declaração
de informaçbea- do Imposto sobre Produtos Induetrialisados) - Formulário I e anexos 1
e 2 - em arquivo magnético (fita ou disquete) conforme detalhamento e critérioti • se-
rem estabelecidos pela Coordenação do Sietema de Informações Económico-Fiscai. -
CIEF.

5. Para efeito de determinação dos parâmetro. citados co item 3, conside-
rar-se-á:

5.1 - como valor total de 402.000 (quatrocentoe e duas mil) UFIR, o cendrado do
somatório dos valores meneais das soldas de mercadorites/produton, dividido
pelo valor da UFIR mensal estabelecido Farsa primeiro mês do ano oubee-
quente ao final do período de apuração.

como valor médio mensal de 33.500 (trinta e três silo quinhentos) UFIR, o
resultado da operação eatabelecida pelo item 5.1, dividido pelo número de
meses nos quais o estabelecimento teve movimento.

5.3 -	 como saldas de mereadorias/produtos do estabelecimento, o oomiltório dos Va-
lore. lançados nos códigos fiscais de operaçbee, do Livro de Apuração do
IPI, modelo 8, correspondentes aos: 5.1), 5.14, 5.21, 5.23, 5.73, 5.81,
6.11, 6.14, 6.21, 6.23, 6.73, 6.81, 6.82, 7.11, 7.14, 7.72, 7.81.

DA ENTREGA DA DECLARAÇÃO

O. A declaração será entregue n. unidade local da Receita Federal que juriadi-
ciona o estabelecimento declarante, em duas (2) vias, sendo que • 29. via, devidamen-
te carimbada, se constituirá no recibo de entrega da 110I.

Lcomento ato de 	dre=elt=terd22ed:s':baNre r"""r' qualquer

- CarLdo do MC
- FIES (Picha de Inscrição do Estabelecimento Sede)
- FIE (Ficha de Inscrição do Estabelecimento)

TOTAL	 10.000.000
(Of. n9 76/92)

MIEM
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- SOCARTE (Solicitação de 24. via do cartão CGC)
-. FOI (Pedido de Reestabelecimento de Inscrição)

8. A DIPI conterá, apenas, informaç ges relativas do transaçães ocorridas den-
tro do periodo de apuração correspondente.

DA AUTORIZAÇÃO PARA IMPRESSÃO DA DECLARAÇÃO

9. As empresas interessada. ficam autorizadas a imprimir c comercializar os
formulários e anexos de que trata o presente Instrução Normativo, mediante n apresen-
tação de Termo de Compromisso A Divieão de Informaç ges Econômico-Fiscais da Superin-
tendência Regional da Receita Federal - DIEF/SRRF, co qual conste:

a) decláraçâonde , que , os documentos serão impressos atendendo as essecificaçaes

b) declaração da empresa de que não se encontra em débito com a Fazenda Nacio-
nal.

rárrs:N.?": rg:;m:o f:=trrimmg	no "ss" dos "s-

II. As Divisão de Infornmçães Econ8mico-Fiscais das Superintendências da Recai-
ta Federal fornecerão, a titulo de empréstimo, os fotolitoo dos formulários e dos
ancrop.

12.	 Os impressos que não atenderem às especificaçães aprovadas neste ato, 	 se-
rão apreendidos pelam unidades do Departamento da Receita Federal.

Palitar notztar22:=:;t2e2=i2e inTr':P:N: rftsx'ci,srI/M s "SS '""L"'"
14.	 Esta Instrução Normativa entra em vigor tr data de sua publicação.
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REPRESENTAÇÃO 09 10/92
Em cumprimento ao disposto no artigo 24 do Decreto-lei 2300/

86, com regulamentação que lhe foi dada pelo artigo 70 do Decreto 449,
de 17.02.92, submeto à apreciação de V.Sa. a proposição de autorização
para emissão de empenhos na natureza de desposa própria, observada a
disponibilidade orçamentãria,para atender despesas com publicações
gaio do interesse da Administração Pública, no Diário Oficial local,
durante o corrente exercicio, com dispensa de licitação fundamentada
no inciso X do artigo 22 do DL 2300/86.

Trata-se, no presente caso, de despesas com publicações de E-
ditais e Avisos, em especial de leilões de mercadorias apreendidas, des
ta Região Fiscal, na Imprensa Oficial do Estado de Minas Gerais.

DADO. 30444 POSOU OCUPADO.

010000e114530 0(05 0000100U0000'

0 AMUIVAW100 $00...0 4

Son3 eo modo.°

POMO ADO

Belo Horizonte, 26 de maio de 1992

HAMILTON ALVES FRANCO
Chefe da SECAD

De acordo,
Reconheço, na presente situação, a dispensa de licitação com

fundamento no inciso X do artigo 22 do DL 2300/86 e, em obediência ao
disposto no artigo 90 do Decreto 449/92, submeto o assunte ao ex.10
prévio da Douta Procur..o1Ori4 da Fazenda Nacional em Minas Gerais.

GERALDO MAGELA PINTO GARCIA
Ordenador de Despesa

• ...mor et- I • 5.01.0. remeálrt
10013 r"

1 4041.01.04

Aprovo. Restitua-se ã SRRF/60 RF para prosseguimento.
SEBASTIÃO =ITÃ() DOS REIS

procurador-Chefe da Procuracbria da Fazenda Naclomd enMinas Gerais

Tendo em vista o parecer do Sr. Procurador-Chefe da PFN/MG,
submeto a presente lo ratificação do Sr. Diretor do Departamento da Re-
ceita Federal, em cumprimento ao disposto no artigo 24 do DL 2300/86 e
do artigo 70 do Decreto 449. de 17.02.92.

Solicito à COPOL/DpRF providências no sentido de fazer
cor as justificativas, os reconhecimento e a ratificação de dispensa de
licitação.

GERALDO MAGELA PINTO GARCIA
Ordenador de Despesa

RATIFICO, nos termos do artigo 24 do Decreto-lei n . 2.300, ,
de 21.11.86, a decisão do Superintendente da 6 . Região Fiscal do De-
partamento da Receita Federal, exarada as fls. da Representação acima
identWcada, referente a autorização de despesa com dispensa de li-
citação fundamentada no inciso X, do art. 22 do Decreto-lei no
2.300/86, para despesas com publicações de Editais e Avisos em espe-
cial de leilões de mercadorias apreendidas, desta Região Fiscal, na
Imprensa Oficial do Estado de Minas Gerais.
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Determino que se publique no Diário oficial da União ou
mencionados despachos, na integra e em conjunto, no prazo de 72 ho-
ras, conforme dispõe o artigo 7 . do Decreto n . 449 de 17 de fevereiro
de 1992.

Brasilia-DF, 12 de junho de 1992

LU/Z FERNANDO GUSMAO WELLISCH
Diretor do Departamento da Receita Federal

(Ofs. n9s. 899 e 907/92)

Coordenação do Sistema Aduaneiro
ATO DECLARATORIO N9 148, DE 27 DE MAIo DE 1992

O COCROENACCR-GERAL CO CEPARTANENTO DA RECEITA FEDERAL, no
sus de suas atribuições, tendo em vista o disposto no artigo 4 o do
Anexo I - AsSuntos Aduaneiros, do Acordo sobre Transporte Internacio-
nal Terrestre, promulgado pela Decreto no 99.704, de 20 de novembro de
1990, e no item 1, da Instrução Normativa SRF ne 021, de 14 de feve-
reiro de 1989, bem como o constante do processo na 10168.002366/92-83,
declara:

1. Está inscrita nesta Coordenação e autorizada a efetuar
transporte internacional de carga, por via rodoviária, no tráfego bi-
lateral entre o Brasil e o %reguei, a empresa Ta2N TRANSPORTES INDUS-
TRIAIS LIDA, inscrita no GOIC/NEFP n o 20.468.310/0001-42 e estabelecida
h Rodovia 892-135, km 04, Nbntes Claros/NO.

2. Esta autorização tem validade até 23.04.96.

3. A validade do presente Ato fica condicionada b sua publica-
ção no prazo de_ 30 (trinta) dias, contados a partir da data de sua as-
sinatura.

•
4. Este Ato entrara em vigor na data de sua publicação no Diá-
rio Oficial da União.

• RENATO CARRERI PALOMBA

(219 91.600 - 12-6-92 - Cr$ 273.000,001

ATO DECLARAT01210 09 154, DE 10 DE 35050 00 1992

O COCRDENADCR-GERAL DO DEPARTANENTO DA RECEITA FEDERAL, no
uso de suas atribuições, tendo em vista o que consta do Processo 02
10907.000172/92-33,bem como o disposto no subitem 8.2, alínea °c", da
Instruçâo Normativa SRF n 2 008, de 09.03.82, com a nova redação dada
pela. IN/SRF, 102, de 28.07.87, declara:

Fica renovada, até 17/03/93. contorne e disposto na atinou
"b°, subi sem 8.7 da IN /Tencionada, a habilitação concedida à empresa
IRAS/EUA TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA S/C LTDA, inscrita no
CGC/MEFP n. 80.293.392/0001-63 e estabelecida à Av. Governador Manoel
Ribas n 2 1.151, em Paranaguá/PR, para efetuar o transporte rodoviário
de mercadorias em regime de trânsito,aduan2iro, na classe nacional.

2. A validade do presente Ato fica condicionada à sua publica-
ção no prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de sua as-
sinatura.

3. Este Ato entrará em v•i.gor na data de sua publicação no Diá-
rio Oficial da União.

RENATO CARREAI PALOMBA

(N9 91.541 - 12-6-92 - Cr9 189.000,00)

ATO DECLARATORIO N9 155, DE 10 DE JUNHO DE 1992

O CCORDENADCR-GERAL DO DEPARTAMENTO DA RECEITA FEDERAL, no
uso de suas atribuições, tendo em vista o que consta do Processo n2
10768.011890/92-21, bem como o disposto no subitem 8.2, alínea "c . , da
Instrução Normativa SRF n2 008, de 09.03.82, com a nova redação dada
pela INISRF n2 102 de 28.07.87, declara:

Fica habilitada a efetuar o transporte rodoviário de merca-
dorias em regime de trânsito aduaneiro, na classe nacional, pelo prazo
de 2 (dois) anos, a empresa EMPRESA DE TRANSPORTES 500 JORGE LTDA,
inscrita no CGC/MEFP 52 33.400.219/0001-37 e estabelecida à Rua Bali-
odeio Pena n2 190/151, Penha, Rio de 3aneirO/R3.

2. A validade do presente Ato fica condicionada à sua publica-
00 no prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de sua as-
sinatura.

3. Este Ato entrará em vigor na data de sua publicação no Diá-
rio Oficial da União.

RENATO CARRER/ PALOMBA
(09 91.540 - 12-5-92 - Cr$ 189.000,00)

ATO DECLARATORIO 09 160, DE 11 DE JUNHO DE 1992
O CCCEDENADOR-GERAL DO DEPARTAMENTO DA RECEITA FEDERAL, no

uso de suas atribuições e tendo em vista o despacho do Sr. Diretor do
Departamento da Receita Federal, contido no Processo n2
10814.004098/90-47, declarai

1.	 Foi extinta a autorização outorgada à empresa SCANDINAV1AN
AIRLINES SYSTEM, sediada na Avenida São Luiz, n2 50, 	 382 andar, São
Paulo-SP, inscrita no CGC/MEFP sob o se 33.463.415/0002-31, para ope-
rar o regime aduaneiro atípico de depósito afiançado, de que tratam os
artigos 402 a 406 do Regulamento Aduaneiro, aprovado pelo Decreto ne
91.030, de 05.03.85, tendo como base operacional, recinto com área de
20,24W, localizado na zona primária do Aeroporto Internacional de São

Paulo/Guarulhos (SP), prédio de produção do R.A. Alimentação Ltda,
distando aproximadamente 2 km do pátio de manobras do referido aero-
porto.

2. Fica revogado o Ato Declaratório COA n2 005, de 03.01.91.

3. A 1RF/AISP deverá Yevogar o Ato Declaratório IRF/AISP n2 07,
de 04.02.91 que autorizou o /Início de funcionamento do referido depó-
sito.

RENATO CARRERI PALOMBA
(Of. 09 099/921

Coordenação do Sistema de Fiscalização
DESPACHOS DA COORDENADORA

Em 05.05.92
NO 10.880.008.174/92-06 - MULTI EDITORA E PUBLICIDADE LTDA. Solicita
autorização para realizar distribuição gratuita de prêmios, a titulo de
propaganda, mediante vale-brinde. Despacho: DEF/RO.
Em 06.05.92.
NO 10.168.002.985/92-03 - EXPAND IMPORTAÇAO, EXPORTAÇAO E COMÉRCIO LT-
DA. Solicita o cancelamento da autorização concedida. Despacho: DEFIRO.
N. 10.168.003.080/92-14 - SHELL BRASIL S/A. Solicita autorização Para
realizar distribuição gratuita de prêmios, a titulo de propaganda, me-
diante concurso. Despacho: DEFIRO.
N . /1.030.000.529/92-93 - GRAllIOTIN S.A. Solicita autorização para
reailzar distribuição gratuita de prêmios mediante sorteio. Despacho:
DEFIRO.
co 07.05.92
N. 10.168.006.628/91-99 - INSTITUTO MARIA AUXILIADORA. Solicita recon-
sideração de parecer. Despacho: INDEFIRO.
N. 10.168.002.878/92-95 - NESTLÉ INDUSTRIAL E COMERCIAL LTDA. Solicita
autorização para realizar distribuição gratuita de prêmios. Despacho:
INDEFIRO.
Em 08.05.92.
N. 10.168.002.704/92-12 - EURDPARTS INDÚSTRIA DE AUTO PEÇAS LTDA. Soli-
cita autorização para realizar distribuição gratuita de prêmios. Despa-
cho: DEFIRO.
N. 10.168.002.769/82-50 - COLGATE - PALMOLIVE LTDA. Solicita autoriza-
ção para realizar distribuição gratuita de prêmios, mediante sorteio .
Despacho: DEFIRO.
N . 10.168.003.041/92-54	 COLGATE PALMOLIVE LTDA. Solicita autorização
para realizar distribuição gratuita de prêmios. Despacho: DEFIRO.
Na 10.168.002.826/92-91 - 8F - UTILIDADES DOMÉSTICAS LTDA. Solicita al-
teração no Piano de Operação Já aprovado. Despacho: DEFIRO.
Em 14.05.92
N. 10.168.003.235/92-41 - REFINAÇOES DE MILHO, BRASIL LTDA. Solicita
autorização para realizar distribuição gratuita de prêmios, mediante
concurso. Despacho: DEFIRO.
N. 10.168.003.145/92-50 - EDITORA GLOBO S.A. St:incita autorização para
promover distribuição gratuita de prêmios. Despacho: DEFIRO.
Em 15.05.92.
N. 10.168.003.040/92-91 - São BRAZ S.A. INDÚSTRIAS E COMÉRCIO DE ALI-
MENTOS. Solicita autorização para realizar distribuição gratuita de prã.
mios. Despacho: DEFIRO.
Em 18.05.92.
Na 10.168.003.204/92-17 - INDÚSTRIAS DE CHOCOLATE LACTA S.A. Soncita
aiteração no Plano de Operação já aprovado. Despacho: DEFIRO.
Em 19.05.92.
N. 10.168.003.167/92-92 - MAGAZ/NE LUIZA S.A. Solicita autorização pa-
ra realizar distribuição gratuita de prêmios. Oespacho: DEFIRO.
N. 10.168.006.976/91-75 - PELÉ COMÉRCIO EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇOES
LTDA. Solicita Autorização para promover distribuição gratuita de Prê-
mios. Despacho: INDEFIRO.

N. 10.168.002.667/92-80 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL. Solicita homologação
do Programa de Extração 'Damos meses de junho e julho de 1992, com ado-
ção dos planos de sorteio n o s 297 e 298. Despacho: HOMOLOGO,
Em 26.05.92
N . 10.168.002.300/92-75 - ASSOCIAÇAO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS
DE RIBEIRA° PIRES. Solicita autorização para realizar sorteio de
prêmios destinado a obter recursos adicionais necessários à manutenção
e custeio da obra social a que se dedica. Despacho: DEFIRO.
N . 40.168.002.721/92-23 - AÇA° SOCIAL DA PAROQUIA SA0 1000 BATISTA. So-
licita autorização para realizar sorteio de prêmios destinado a obter
recursos adicionais necessários à manutenção e custeio da obra social
a que se dedica. Despacho: DEFIRO.
N. 10.168.002.865/92-43 - TEC TOY ADMINISTRAÇAO E COMÉRCIO LTDA. Soli-
cita Autorização para realizar venda de mercadorias com pagamento ante-
cipado do preço. Despacho: DEFIRO.
N. 10.168.002.865/92-43 - TEC TOY ADMINISTRAÇAO E COMÉRCIO LTDA. Soli-
cita autorização para realizar distribuição gratuita de prêmios. Despa-
cho. DEFIRO.
N. 10.168.003.359/92-53 - INDUSTRIAS GESSY LEVER LTDA. Solicita autori-
zação para realizar distribuição gratuita de prêmios a titulo de propa-
ganda, na modalidade assemelhada a vale-brinde - alteração no Piano de
Operação aprovado pelo Certificado n. 01/00/099/92, de 28.04.92. DeSpe-
cho: DEFIRO.
N. 10.168.003.203/92-54- CAFÉ UTAM S/A. Solicita autorização para alte-
rar o Plano de Operação Já aprovado. Despacho: DEFIRO.
N. 10.168.003.297/92-06 - MOINHO ATLANTICO S/A. Solicita autorização
para realizar distribuição gratuita de prêmios. Despacho: DEFIRO.

Em 28.05.92.
N. 10.168.003.249/92-55 - EAT - EMPRESA DE ALIMENTAÇAO 00 TRABALHADOR.
solicita autorização para realizar distribuição gratuita de prêmios.
Despacho: DEFIRO.
Em 29.05.92.
N. 10.168.003.61A/92-59 - PALACIO DO TRICÔ LTDA. Solicita alteração no
Plano de Operação já aprovado. Despac ho: DEFIRO.

CELI DEFINE NARIZ DELDUQUE
(Of. 09 907/921
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Coordenação do Sistema de Tributação
Divisão de Classificação de Mercadorias

RELAÇÃO DOS PARECERES CST EmITIDOS EM MAIO DE 1992, PELA DIVISÃO DE
CLASSIFICAÇAo DE MERCADORIAS, NA TIPI APROVADA PELO DECRETO N.
97.410/88 C NA IAS APROVADA PELA PORTARIA MEFP N. 58/91 (DOU 06.02.911 

01 - Processo n . 10768-025.396/91-72
Interessada: MENTA COMÉRCIO EXTERIOR LTDA.
Parecer CST(DCM) n . 6)1, de 19.05.92
Assunto: Recurso de Ofício

	

CÓDIGO TIPI	 MERCADORIA
3924.10.9900 Mamadeira constituída de frasco de plástico e

bico de plástico (silicone) ou de borracha
(latex), com capacidade de 100 e 200 gramas,
modelos .Transparente", "Opaca . e "Decorada.

02 - Processo n . 13802,001.027/90-(0
Interessada: ASNO S.A.
Parecer CST(DCM) n. 629, de 25.05.92
Assunto: Recurso de Ofício

	

CÓDIGO TIPI	 MERCADORIA
Motor de indução, monofásico, de potência
útil igual ou inferior a (/20 HP(37,3 watts),
próprio para utilização em balcões frigorífi-
cos, evaporadores, condensadores, .freezers.,
exaustores, etc.:

	

8501.10.0299	 -apresentado separadamente

8414.59.0000 - montado sobre suporte de apoio e com hélice
montada (ou destinada a ser montada) na
ponta do seu eixo com o fim de ser utiliza-
do como ventilador co interior de máquinas
e aparelhou diversos

03 - Processo n . 11020-001.899/90-87
Interessada: CERAS COMPONENTES ELÉTRICOS
Parecer CST(DCM) n . 630, de 25.05.92
Assunto: Recurso de Oficio

	

CÓDIGO TIPI	 MERCADORIA
3926.90.9900 Caixa de plástico (PVC), com tampa, modelo

ODSS-3E, concebida para instalação em seu in-
terior, de um disjuntor e uma tomada de ener-
gia elétrica, desprovida dos aparelhos, deno-
minada comercialmente "Centro de distribuição
para disjuntores.

04 - Processo n. 10830-003.120/86-48
Interessada: 3M DO BRASIL LIDA
Parecer CRI (DCM) n ..631, de 25.05.92
Assunto: Recurso de Ofício

	

CÓDIGO TAS	 MERCADORIA
3301.13.0000 Oleo essencial de limão contendo terpeno (li-

moneno), apresentado em microcapsulas de re-
sina (ureia e formaldeído) dispersas em meio
aquoso, utilizado no fabrico de papéis odori-
zados, denominado comercialmente .Microfra-
grância encapsulada.

05 - processo n. 10140-000.557/91-56
Interessada: HANS EDGAR BACHENHEIMER AGUILERA ME
Parecer CST (DCM) n . 632, de 25.05.92
Assunto: Recurso de Ofício

	

CÓDIGO TIPI	 MERCADORIA

de Dado inferior a 7 cm), polidas, numa das
perfície não possa ser inscrita num quadrado
Placas de tamanhos variados (cuja maior su-

faces, utilizadas na fabricação de jazigos,
pias, lavatórios e revestimentos de pisos:

- de mármore6802.91.0000

	

6802.93.0000	 - de granito

6802.10.0000 Ladrilhos, pastilhas e artigos semelhante,
te, de granito ou mármore, de tamanhos varia-
dos (cuja maior superfície possa ser inscrita
num quadrado de lado inferior a 7cm), poli-
dos, próprios para revestimento de pisos e
paredes

06 - ProcessO n. 13811-000.432/91-74
Interessada: INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE COSMÉTICOS SATURA LTDA.
Parecer CRI (DCM) n . 633, de 25.05.92
Assunto: Recurso de Ofício
CÓDIGO TIPI	 MERCADORIA

Conjunto para higiene dos cabelos e do couro
cabeludo, apresentado em uma só embalagem,
não caracterizido como "Sortido,. de uso
coadjuvante na profilaxia da queda dos cabe-
los, denominado comercialmente "Conjunto Re-
vigonat", composto de:

	

3305.10.0100	 - 1 (um) xampu, denominado comercialmente
"Revigonat R"

	

3305.10.0100	 - 1 (um) xampu, denominado comercialmente
.Revigonat F.

	

3305.90.9900	 - 1 (um) loção capilar, denominada comer-
cialmente .Revigonat Q.

07 - Processo n . 13878-000.013/91-1(
Interessada: ESUL ESQUADRIAS ULIANA LIDA
Parecer CST(DCM) n . 634, de 25.05.92
Assunto: Recurso de Oficio
CÓDIGO TIPI	 MERCADORIA

Madeira não conífera (muiracatiara), perfila-
da ao longo de uma ou mais bordas ou faces,
apresentada em dimensões variadas:

4409.20.9900 - própria para revestimento de emendas entre
piso e parede ou forro e parede, comercial-
mente denominada "RODAPE . ou "MEDA CANA.

- própria para revestir tetos e paredes ou
atuar como fechamento de ambientes, com en-
caixe longitudinal em seus bordos, denomi-
nado "macho'e fêmea", comercialmente deno-
minada "LAMBRIL"

Madeira não conífera (Angelin Pedra), perfi-
lada ao longo de uma ou mais bordas ou faces,
apresentada em dimensões variadas, própria
para revestimento de falhas entre batentes e
paredes, comercialmente denominada "GUARNI-
ÇÃo.

08 - Processo n . 1(080-013.143/90-11
Interessada: FUNDIJET METALÚRGICA LTDA.
Parecer CST (DCm) n. 635, de 25.05.92
Assunto: Recurso de Ofício
CÓDIGO TIPI	 MERCADORIA
8708.39.9900 Partes de freios específicos de veículos das

posições 8701 a 8705 (automóveis e utilitá-
rios), de ferro fundido cinzento, denominadas
"DISCO DE FREIO . e "TAMBOR DE FREIO.

8716.90.0000 Parte de freio especifico de carretas (rebo-
ques e semi-reboques), de ferro fundido cin-
zento, denominada..TAMBOR DE FREIO"

8708.70.9900 Parte de roda (trem de rolamento) especifica
de veículos das posições 8701 a 8705 (cami-
nhões, ônibus, automóveis), de ferro fundido
nodular, denominada "CUBO DE RODA.

8716.90.0000 Parte de roda (trem de rolamento) especifica
de carretas, reboques e semi-reboques), de
ferro fundido nodular, denominada "CUBO DE
RODA"

09 - Processo n. )0(20.001.826/91-01
Interessada: SERCOLIT IND. E COMÉRCIO DE ARGAMASSA LIDA
Parecer CST (DCM) n . 636, de 25.05.92
Assunto: Recurso de Ofício
CÓDIGO TIPI	 MERCADORIA
3214.90.0100 Argamassa composta de cimento e areia, em

partes iguais, obtida por simples mistura,
empregada em fixação de pisos, cerâmicas e
azulejos, apresentada em sacos de 20 e 15 kg,
sob a forma de pó

10 - Processo n. 13808-000.323/89-82
Interessada: TAPE-COLOR GRÁFICA E EDITORA LTDA.
Parecer CST(DCM) n . 641, de 26.05.92
Assunto: Recurso de Ofício
CÓDIGO TIPI	 MERCADORIA
3919.90.9900 Etiquetas, decalques e faixas decorativas,

para decoração de veículos e outros fins,
constituídos de folhas de plástico auto-ade-
sivo, cortados em formatos diversos, com uma
das faces impressa com figuras e dizeres va-
riados e a outra revestida de substância ade-
siva e protegida por uma folha de papel des-
cartável

11 - Processo n. (3814-000.634/91-13
Interessada: PHYSIOMED IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO LIDA
Parecer CST(DCM) n . 642, de 26.05.92
Assunto: Recubso de Oficio
CÓDIGO PAR	 MERCADORIA
9018.90.9999 Aparelho de ultra-som, próprio para diagnostico

médico de distúrbios circulatórios e vasculares
periféricos, modelo .MEDACORD . , tipo "PVL" e
"CO",

9018.90.9999 Aparelho de ultra-som, próprio para diagnóstico
médico de distúrbios circulatórios e vasculares
intra e extra cranianos, modelo .TCD . , tipo
"TRASSPECT TCD..

(2	 Processo n . (3887-000.042/91-01
interessada: IRRITA LABORATÓRIO FARMACÊUTICO LTDA.
Parecer CST(DCM) no 643, de 26.05.92
Assunto: Recurso de Ofício
CÓDIGO TIPI	 MERCADORIA
1701.11.0300	 Açucar mascavo, em pequenos tijolos, vulgar-

mente denominado "Rapadura"

2106.90.9999	 Melado de cana-de-açócar

13 - Processo n . 10735-0001.412/91-09
Interessada: IMS - COMERCIAL E INDUSTRIAL LIDA
Parecer CST (DCM) n . 675, de 29.05.92
Assunto: Recurso de Ofício

4109.20.9900

. 4409.20.9900



CÓDIGO TAB	 MERCADORIA
8443.29.0000	 Maquina de impressão tipográfica semi-automá-

• tica, de funcionamento eletropneumático, co-
mercialmente denominada .Grupo de Impressão
Tipográfica" tipo MACEE G.S.T.S.

4016.99.9900 Caracteres tipográficos, de borracha vulcani-
zada não endurecida para composição de texto,
apresentados isoladamente

(4 - OF/CTT/CODEC. n. 068/92
Interessada: COORDENAÇÃO TÉCNICA DE TARIFAS DO DEPARTAMENTO

DE COMÉRCIO EXTERIOR
Parecer COR (DCM) n . 676, de 29.05.92
CÓDIGO PAR	 MERCADORIA	 •
8472.90.9900 1,i=72ZIassificadoras de documentos, dota-

das de sistemas de reconhecimento ótico (ca-
racteres e/ou marcas) e/ou magnético (carac-
teres), controladas por microprocessador in-
corporado, dispondo de memoria interna, de
módulos com números variados de escaninhos
para documentos nas configurações básicas, e,
opcionalmente, de máquina de fotografia para
microfilmagem de documentos, podendo operar
nos modos n on line . e "off lime", com veloci-
dade -de leitura de documentos própria para
cada modelo, apresentadas nos modelos S
4000/20 (UNISYS), DP 1000 (00ISYS1, DP 1800
(BURROUGHS), 58091XX (ABC BULL), 91960 (BTI
SYSTEMS, INC.) e 94690 (BT/ SYSTEMS, INC.)

9006.20.0000 Máquina de fotografia para microfilmagem de
documentos, própria para ser montada em má-
quinas leitoras-classificadoras de documen-

s, apresentada isoladamente

8471.99.1200 Leitoras ópticas de documentos, apresentaaas
isoladamente, com diversas velocidades de
leitura de docUmentos, dotadas de sistema de
reconhecimento ótico de marcas (código de
barras), dispondo de acionador de disquetes e
operando no modo "off line", modelos MULTIS-
CAN CO 31 e CO 33.

15 - processo n. 10880-046.027/90-46
Interessada:EUCATEX METÁLICA LTDA.
Parecer CST(DCM) n . 682, de 29.05.92
Assunto: Recurso de Ofício
CÓDIGO TIPI	 MERCADORIA

Perfil em U, de chapa de aço galvanizado,
, perfilado ou dobrado, completamente acabados
a frio:

7210.60.0200	 - com 114 mm de altura, denominado comercial-
mente "Perfil de Arremate.

SEÇÃO 1

CÓDIGO CrS

015 121,38000
025 47,08900
055 508,29000
065 500,27000
070 541,58000
075 107,34000
120 9,71160
139 359,37000
145 842,64000
150 2.357,32000
165 2.589,83000
220 3.087,60000
195 1.904,40000
205 399,98000
220 3.087,60000
245 1,683,95000
270 16,04600
315 23,52800
335 1.740,38000
345 39,16100
360 95,25500
370 11,37500
395 582,09000
400 94,35300
425 2.162,03000
450 2,11180
470 24,45200
535 924,07000
540 5.716,38000
550 5.225,45000
560 1,91700
595 2,59160
610 1.960,13000
615 717,25000
640 124,06000
700 .31,01600
706 3.125,04000
715 8,03080
740 0,99318
785 1.101,77000
795 558,86000
810 257,88000
828 1.228,26000
830 5.394,60000
860 109,51000
875 ,	 124,14000
880 1.267,23000
918 4.019,75000
930 3,93750
940 278,82000
975 0,22511
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MOEDAS

Bath Tailandês
Bolívar Venezuelano
Coroa Dinamarquesa
Coroa Norueguesa
Coroa Sueca
Coroa Tcheca
Dinar Iugoslavo
Dirhan de marrocos
birhan dos Emirados Árabes
Dólar Australiano
Dólar Canadense
Dólar Convênio
Dólar de Cingapura
Dólar de 800g-Kong
Dólar dos Estados Unidos
Dólar Neozelandês
Dracma Grego
Escudo Português
Florim Holandês
Forint
Franco Belga
Franco da comun.Financ.Afric.
Franco Francês
Franco Luxemburguês
Franco Suíço
Guarani
Ien Japonês
Libra Egípcia
Libra Esterlina
Libra Irlandesa
Libra Libanesa
Lira Italiana
Marco Alemão
Marco Finlandês
Novo Dólar de Formosa
Peseta Espanhola
Peso Argentino
Peso Chileno
Pomo Mexicano
Rande da África do Sul
Renminbi
Rial Iemenita
Ringgit
Rublo
Rúpia Indiana
Rúpia Paquistanesa
Shekel
Unidade Monetária Européia
Won Sul Coreano
Xelim Austríaco
Zloty

7539

7216.60.0100	 - com 30 mm de altura, denominado comercial-
mente "Perfil Espaçador.

16 - Processo n. 10925-000.981/91-91
Interessada: BRANCO EQUI,PAMENTOS VIVA
Parecer CST(DCM1 n. 683, de 29.05.92
Assunto: Recurso de Oficio
CÓDIGO TIPI	 MERCADORIA
8716.39.0000	 Carreta para uso agrícola, com carroceria fi-

xa, modelos V-905, V-950, V-970 e 0-975

8746.20.0000	 Carreta para uso agrícola, com carroceria
basculante, modelo V-900

8716.90.0000 Chassis com freio automático e pneus (despro-
vido de carroçaria), modelos V-960, 0-905,
0-950, V-970, V-975 e 0-900

' 17 - Processo n. 10983-003.683/91-78
Interessada: MITEX EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA.
Parecer CST(DCM) n . 684, de 29.05.92
Assunto: Recurso de Ofício
cóDIGO TIPI	 MERCADORIA
8479.89.9900 Vibrador /atara/ e de fundo para massa refra-

tária de fornos de indução, modelos "Pequeno
(100 kg)" e "Grande (300 kg)"

(Of. 09 909/92)

Divisão de Tributos Sobre o Comércio Exterior

ATO DECLARAT6RIO N9 101, DE 12 DE JUNHO DE 1992

O CHEFE DA DIVISÃO DE TRIBUTOS SOBRE O COMÉRCIO EXTERIOR,no
uso da competência de que tratam o S 10, inciso VIII, do artigo 109
do ReginICEt0 Interna da Secretaria da Receita Federal e o subitem
1.0I11 da Portaria CST n. 025, de 26 de outubro de 1988. resolve:

Fixar, para efeito de cálculo do Imposto de Importação, nos
termos do parágrafo único do artigo 24 do Decreto-lei n . 37, de 18 de
novembro de 1966, com a redação dada pelo artigo 10 da Lei n2 7.683,
de 02 de dezembro de 1988, as seguintes taxas de cSmb) e a vigorarem
no período de 15 a 21 de junho de 1992:

MARIA RITA MAGELA
Substituta

(of. no 908/92)

Superintendências Regionais da Receita Federal

W Região Fiscal
DESPACHOS DO SUPERINTENDE/4TE

Em 27 de maio de 1992

Processo 09 10540000278/92-33, Interessado: PANVICON - Panificadora de Vitíria da
Conquista Ltda, Assunto: Solicita aUtorização para prOmOver Distribuição Gratuita
de Prêmios a Titulo de Propaganda, mediante concurso, Certificado de Autorização n9

01/05/010/92. DEFIRO o pedido, com base na subdelegação de cpmpetência conferida pe
la Portaria SOE n9 321, de 28.03.79, modificada pela Portaria SRF 533, de 24.07.87,
face o constante no item 4 da IN SRF n9 037/79, Ato Declaratírio DPRF/CAE n9 02, de
20.11.90 e na forma do Parecer da Divisão de Fiscalização desta RF.

EM 2 de junho de 1992

Processo n9 10500.-04630/92 - 45, interessado: REFRIGERANTES DA 87U110 S/A,
Assunto: Solicita autorização_para promover Distribuição Gratuita de PrEado a Titulo de
Propaganda, mediante utilizaçao de bilhetes de premiação instantánea (operação asseme -
lhada a vale-brinde, de que trata a Lei n9 5.768, de 20.12.71 )Certificado de Autoriza-
ção n9 01.05/012/92, Defiro o pedido, com base na subdelegaçao de competíncia conferida
pela Portaria SRF n9 321, de 28.03.79, modificada pela Portaria SRF n9 533, de 24.07.87,
face o constante no item 4 da IN n9 037/79, Ato Declaratírio DPRF/CAE n9 02 de 20.11.90
e na forma do Parecer da Divisão de Fiscalização desta RF.

Em 3 de junho de 1992

Processo n9 10580.005284/92 - 10, Interessado: 0000CIA00 DOS LOJISTAS DO SNOPPING
PIEDADE. Assunto:Solicita autorização para promover Distribuição Gratuita de Prêmios a
Titulo de Propaganda, mediante concurso (via sorte(o), Certificado de Autorização n9
0)/05/013/92. DEFIRO o pedido, com base na subdelegação de competência conferida pela
Portari a SRF n9 321, de 28/03/79, modificada pela Portaria ORE n9 533,de 24/07/87,face
o constante no item 4 da IN n9 037/79, Ato Declaratírio DPRF/CAE n9 02 de 20/11/90 e na
forma do Parecer da Divisão de Fiscalização desta ME.

EDMUNDO CORDEIRO DE ALMEIDA

(Of. n9 907/92)
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EC Região Fiscal

ATO DECLARATORIO N9 2, DE 4 DE JUNHO DE 1992

O SUPERINTENDENTE DA RECEITA FEDERAL DA 8 .. REGIA0 FISCAL EM
000 PAULO, no Luso de suas atribuicÕes, e, tendo em vista a I.N. SRF
no. 31/81, item 24 e o que consta doa dados operacionais do controle
aduaneiro dessa Superintendência, declara:
1. Ficam autorizado° todos os atoe do despacho aduaneiro das mercado-
rias importadas, inclusive o registro de declaraçÕes de importacão no
Depósito Alfandegado Público n o. : DAP-SP-V da empresa ARMA2E8S GERAIS
E ENTREPOSTOS 000 BERNARDO DO CAMPO - AGESBEC, estabelecida à Av. Rem-
denção, no. 271 -São Bernardo do Campo (SP), inscrita no C.G.C.(DEFP/
-sob o no. 44.352.425/0001-35,
2. Cabe a I.R.F./São Paulo, com base na 1.9. DpRF n.. 015/91, I.N.
SRF no. 040/74 e N.E. CIEF no. 009/81, estabelecer normas complementa
roa para o cumprimento deste Ato Declaratório,
3. Este ato entrará em vigor na data de sua publioecão no Diário
Oficial da Uni&o.

AMAURY MACIEL
(Ne 91.635 - 12-6-92 - Cr$ 147.000,00)

•

SECRETARIA NACIONAL DE PLANEJAMENTO
PORTARIA N9 169, DE 12 DE JUNHO DE 1992

O SECRETÁRIO NACIONAL DE PLANEJAMENTO DO MINISTÉRIO DA ECO-
SONDA, FAZENDA E PLANEJAMENTO, no uso de suas atribuições e da delega-
ção de competõncia de que trata a Portaria Ministerial no 813, de 20 de
dezembro de 1990, resolve:

Art. 10 Incluir nas tabelas D - ELEMENTOS DE DESPESA, cons-
tantes dos Anexos I e II a Portaria SNP NO 383, de 09 de agosto de
1991, respectivamente, o elemento "19 - Auxílio-Fardamento" e a corres-
pondente explicitacão de que destina-se a classificar a "despesa com o
auxilio-fardamento, prevista na Lei no 8.237, de 30 de setembro de
1991".

Art. 20 Esta Portaria entroso vigor na data de sua publica-

9200048286 - SWAP DISTRIBUIDORA DE TiTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA.
- Correcão ao eNpre,so monetária do cap ital realizado de Cr%
31.553.550,00 para Cr$ 347.256.000,00, alteração contratual (Instrumen-
to de 30.04.92).

- Pelo Chefe de Subdivisão da DERJA/REORF, em 10.06.92
9200053474 - BANCO ASB S.A. - Correção ua espressão monetária do sapi-
ta/ realizado de Cr$ 103.406.842,92 para Cr$ 1.058.396.921,92 (AGO/E de
30.04.92).
9200045437 - BOZANO, SIMONSEN LEASING S.A. ARRENDAMENTO MERCANTIL -
Correção da expressão monetária do capital real indo de Cri
2.200.000.000,00 p ara Cri 22.000.000.000,00 1100 de 27.04.92).

- Pelo Chefe de Subdivisão da DERJA/REORF, em 11.06.92
9200045428 - BOZANO, SIMONSEN S.A. DISTRIBUIDORA DE TiTULOS E VALORES
MOBILIÁRIOS - Correção da eapressão monetária do capital realiaado de
Cr$ 1.745.000.000,00 para 0r0 20.200.000.000,00 (AGO de 27.04.92).

(Of. ne 378/921

COMISSÃO DE VALORES MOBILIÁRIOS
DELIBERAÇÃO 29 146, DE 10 DE JUNHO DE 1992

O Presidente da Comissão de Valores Mobiliários - CVM -
torna público q ue o Colegiada, em reunião realizada nesta data, de
acordo com o disposto no p arágrafo único do artigo 22, alinea III, da
Lei n2 6.385, de 07 de dezembro de 1976, e no artigo 30, p arágrafo 22,
da Lei n2 6.404, de 15 de dezembro de 1976, bem como no artigo 23 da
Instrução CVM n2 10, de 14 de Janeiro de 1980, deliberou.

Autorizar a Telecomunicaçães Brasileiras S.A. Te/ebrás a
adquirir, nos mercados de bolsa e balcão, açães de sua emissão co
circulação, para manutenção em tesouraria, em quantidade não superior
a 5% (cinco por cento) de cada classe de Roles em circulação no
mercado.

ROBERTO FAIO/NI

(Of. r16) 265/92)

ção.

(Of. n9 194/92)
	 PEDRO PULLEN PARENTE	 SUPERINTENDÊNCIA NACIONAL DO ABASTECIMENTO

DESPACHOS

BANCO CENTRAL DO BRASIL
Departamento de Organização do Sistema Financeiro

.Diretoria de Normas e Organização do Sistema Financeiro
Processos Aprovados:	 •

- Pelo Chefe de Divisão da DESPA/REORF, em 08.06.92
9200038389 - RENASCENÇA DISTRIBUIDORA Si TiTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS
LTDA - CoPrecão da ex p ressão monetária do capital realiaudo de Cri
161.838.000,00 p ara Cr$ 1.865.951.042,75, alteração do capital de Cr$
1.865.951.042,75 para Cr$ 1.897.537.000,00; cancelamento da dependência
localizada co Rio de Janeiro-RJ) alteração contratual (Instrumento de
29.04.92):

- pelo Chefe de Subdivisão da DERJA/REORF, em 08.06.92
9200035651 - ELITE CORRETORA DE CAMBIO E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA. -
Correção da expressão monetária 'do capital realizado de Cr$
239.063.403,00. para CrS 2.773.727.795,00: alteraeão contratual ((nstru-
mento de 22.04.92).

Pelo Diretor da DINOR, em 09.06.92
9200002097 - BANCO VARIG S.A. - Reforma estatutária, abrangendo criação
da carteira de Investimentos, na forma da Resolucão ne 1.524, ue
21.09.83 (AGE de 28.11.9W.

- Pelo Chefe de Subdivisão da DERJA/REORF, em 09.06.92
9200045445 - BANCO BOZANO, SIMONSEN S.A. - Correção da expressão mone-
tária da capital realiaado de Cr% 5.222.000.000,00 para Cm%
51.000.000.000,00: (AIO de 30.04.92).

- Pelo Chefe de Subdivisão da DESPA/REORF, em 09.06.92
9260031001 - COOPERATIVA DE ECONOMIA E CRéDITO MUTUO DOS FUNCIONÁRIOS
DAS EMPRESAS RHODIA CONTROLADAS E COLIGADAS SÃO PAULO LTDA. - Reforma
estatutária (AGO/E de 20.03.921.
9200035295 - NOVO NORTE S.A. - CORRETORA DE VALORES - Correção da ex-
pressão monetária do capital realiaado de Cri 144.807.000,00 para Cri
1.277.225.751,52: aumento do cap ital de Cr$ 1.277.225.751,52 para Cr%
1.768.626.448,42: reforma estatutária 1600/2 de 08.04.921.

- Pelo Delegado da DEBEL, em 10.06.92
9200045391 - BANCO DO ESTADO DO PARÁ S.A. - Redução do ca pital de Cr$
09.969.018.571,06 para Cr(I 432.789.179.305,43, reforma estatutária (AGE
de 30.04.92).

- Pelo Chefe de Divisão da DESPA/REORF, em 10.06.92
9200035729 - BANDEIRANTES CORRETORA DE CÃMBIO E VALORES MOBILIÁRIOS
S.A. - Correção da expressão monetária do capital realizado de Cr%
87.096.540,25 para Cr% 1.016.480.262,23 (AGO de 14.04.92).

- Pelo Chefe de Divisão da DERJA/REORF, em 10.06.92
9200045460 - BANESTES S.A. - BANCO DO ESTADO DO ESPiRITO SANTO - Corre-
ção da expressão monetária do cap ital realiaado de Cri 3.862.000.000,00
para Cr$ 44.600.000.000,00 CAGO de 30.04.92). 	 •
9200040533 - BANCO INVESTCORP S.A. - Cortesão da expressão man4tiria d-
capital real lauda de Cri 1.5?1.800.000,00 p ara Cr$ 4.68:.05)2.201,..
(AGI de 23.04.92).

Autorizo a dispensa de licitação para aquisição de 5.000 li-
tros de ílcool hidratado, no valor de CR$ 5.600.000,00 (cinco milhões e
seiscentos mil cruzeiros), em favor da PETROBRAS DISTRIBUIDORA S/A, com
fundamento legal no inciso VII do artigo 22 do Decreto-Lei 2300/86, ten-
do em vista o constante do processo n9 12853.001631/92-59 o qual foi sub
metido a exame da Douta Procuradoria Regionbl, que emitiu parecer favorí
vel

Em face do que dispõe o artigo 24 do Decreto-Lei 2300/86, com
binado com o artigo 79 do Decreto 09 449 de 17.02.92, submeto o assuntã
ã elevada consideração do Senhor Superintendente da SUNAB, solicitando a
ratificação da dispensa da licitação em causa.

Rio de Janeiro, 10 de junho de 1992
ANETTE VIANNA BALTHAZAR

Delegada

Ratifico a decisão da Delegada da SUNAB no Estado do Rio, de
Janeiro, referente a dispensa de licitação para a aquisição de 5.000 li-
tros de ãlcool hidratado a favor da PETROBRX5 DISTRIBUIDORA 5/A, noS ter
mos do artigo 24 do Decreto-Lei 2300/86.

Determino que se publique no Diârio Oficial da União os despa
chos de autorização e ratificação, na integra e em conjunto, no prazo de
72 horas, conforme preceitua o artigo 79 do Decreto 09 449, de 17.02.92.

Brasília, 12 de junho de 1992

JEFFERSON BOECHAT
Superintendente da OUSAR

(Of. 09 76/92)
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Ministério da Agricultura
e Reforma Agrária

GABINETE DO MINISTRO
PORTARIA 89 146, DE 11 DE JUNHO DE 1992

O Ministro de Estado da Agricultura e Reforma Agrária, no
uso da atribuição que lhe confere o parágrafo único do art. 87, II,
da Constituição da República, tendo em vista o disposto na Lei n.
6.507, de 19 de dezembro de 1977, Decreto n . 81.711, de 07 de junho
de 1978, e o que consta do Processo n o 21016.000288/91, resolve:

Art. 1 . Alterar o anexo constante da Portaria Ministerial
n . 19, de 25 de janeiro de 1984, baixando a pureza das sementes das
Brachiarias: brizantha, decumbens e ruziziensis, de cinquenta por
cento para quarenta por cento.

Art. 2' .Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação:

ANTONIO CABRERA

(Of. n9 114/92)

SECRETARIA EXECUTIVA
PORTARIA 59 172, DE 11 DE JUNHO DE 1992

()SECRETÁRIO EXECUTIVO DO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E
REFORMA AGRARIA, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela
Portaria Ministerial n . 40, de 07 de fevereiro de 1992, e considerando o
que dispõem os artigos 1 5 e 96 do Regimento Interno da Secretaria de
Administração Geral, resolve:

I - Centralizar na Coordenação Geral de Serviços
Gerais, da Secretaria de Administração Gera/ - CSG/SAG, o controle
físico e os registros financeiros e contábeis dos bens móveis
pertencentes aos órgãos da administra'ção centra/izada deste Ministério,
as aquisições de Material permanente e de consumo, bem como 	 a
contratação de obras e serviços para estes órgãos;

II - Para que a COO possa executar o controle físico e
os registros financeiros e contábeis dos bens [níveis, a IAS deverá
constituir comissOes mistas visando:

a) levantar os bens existentes em cada órgão;

b) identifiber eventuais diferenças;

c) avaliar os bens não arrolados co patrimônio do

d) incorporar os bens existentes ao p 'atrimôniO da
Coordenação Geral de Serviços Gerais;

e) emitir termos de responsabilidades;

E) apurar	 responsabilidades	 pelas	 faltas
eventualmente identificadas;

III - As atuais unidades gestoras manterão os bens
elistentes em seus respectivos patrimônios, até que possam ser
incorporados pe/a COO;

IV - Para a aquisição de meteria/ permanente e de
consumo, e para a contratação das obras e serviços solicitados pelos
órgãos, as unidades gestoras deverão provisionar a COO com os recursos
necessários;

sucesso do empreendimento, visto que, a divulgação do fato, poderia
criar dificuldades para o fiel cumprimento da aludida determinação
judicia/.

São Paulo, 22 de maio de 1992

DANIEL DOS SANTOS VAI
Presidente da Comissão de Licitação

Ratifico a decisão do Presidente da Comissão de Licitação desta
DFARA/SP, referente a Autorização de Despesa com dispensa de Licitação
fundamentada no inciso IV do Artigo 22 do Decreto lei 2.300/86, para
pagamento de despesas com locação de 30 (trinta) ônibus para o.
transporte de passageiros, atendendo Liminar da 8 . Vara da Justiça
Federa/ de 19.05.92, visando a reintegração de posse, do Imóvel situado
na Fazenda Ipanema, do Centro Nacional de Engenhará,. Agrícola - COSER,
peretencente a Fazenda Pública da União, no município de Iperó/SP, a
ser efetuado pela empresa VISP TURISMO LIDA, CGC .,43.125.806/0001-19,
com sede na cidade de São Paulo è Avenida Brigadeiro Faria Lima, 1684 -
sobreloja - 36 - São Paulo - SP - CEP 01452.
Determino que se publique no Diário Oficial da União os mencionados
despachos, na íntegra e em conjunto, co prazo de 72 horas, conforme
dispEle o artigo 70 do Decreto n . 449, de 17 de fevereiro de 1992 e em
conformidade com a Portaria GM/MARA n . 74/92, do 27 de março de 1992.

FRANCISCO CAVALCANTI DE ALMEIDA
Diretor Federal de Agricultura e Reforma Agrária

Ordenador de Despesas

(Of. sín9)

Ministério do Trabalho
e da Administração

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO FEDERAL
PORTARIA 09 2.611, DE 12 DE JUNHO DE 1992

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO FEDERAL, no uso de suas
atribuiçóes e considerando o estabelecido no art. 3 . do Decreto n.
99.266, de 28 de maio de 1990, e Decreto n. 470, de 09 de março de
1992, resolve:

Art. 15 Publicar, em anexo, os preços mínimos de venda
constantes dos laudos de avaliação elaborados pela Caixa Económica
Federal - CEF, relativos a imóveis residenciais funcionais de
propriedade da União.

.	 .
Art. 22 Para efeito do exercício do direito de preferência

à Compra, conforme estabelecido no artigo 1 . do Decreto n . 470, de
09 de março de 1992, a SA2 notificará os legítimos ocupantes,
mediante publicação no Diário Oficial da União por três dias
consecutivos.

-

Art..3 5 Nos'termos do contido no art. 22 do Decreto n. 470,
de 09 de março de 1992, o laudo de avaliação dos Imóveis residenciais
funcionais terá validade de 30 (trinta) dias, a contar da data da
última publicação no Diário Oficial da União.

Art. 4 . Os preços mínimos de venda dos imóveis porventura
não alienados servirão de parAmetro para cobrança da taxa 'mensal de
uso.

Estabelecer que esta Portaria entra em vigor na
data de sur;11bliCaão.

órgão;

i=zros e servo. -se=rs' no ie.,=,,Õ.rrrn:á ese zuesZI:rsib: .2:

rev.9.1 -
 es Portaria :=2= vigor "'i 

PAULINO GARCIA
(Of. n4 62/92)

DIRETORIA FEDERAI. DE AGRICULTURA E REFORMA
AGRARIA EM SÃO PAULO

DESPACHOS
PROCESSO DFARA/SP R1052-003180 /92 - 65
DISPENSA DE LICITAÇÃO N . 0015/92

Resolvo considerar dispensável de Licitação, em
conformidade com as disposições do contidas no inciso VI do Artigo 22,
do Decreto Lei 2.300/86, as despesas' com locação de 30
(trinta) ônibus para transportes de pasSageiros, atendendo a liminar
da 8 . Vara da Justiça Federal, de 19.05.92 - visando a reintegração de
posse, do Imóvel situado na Fazenda Ipanema, pertencente è Fazenda
Pública da União, localizada co Município de Ipero-SP.

A locação dos ônibus, será efetuada com a
empresa:VISP TURISMO LTDA, CGC. 43./25.806/0001-19, com sede na
Avenida Brigadeiro Faria Lima, 1684 - sobreloja - 36, CEP 01452 - São
Paulo - SP.

A data da prestação dos serviços não será
divulgada, tendo em vista a necessidade de sigilo absoluto para o

data de sua

CARLOS JOREIRA GARCIA
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2 •

uRao FEDERAL
SOBRADINHO - DF

QUADRA CONJ. UNIDADES PREÇOS MIBIDMDS
EM Cr$

.
1 02, 04, 06, 08, 10, 12, 14 e 16. 31.002.000,00

J 04 02, 03, 04, 05, 06, 07

08, 09, 10, 14 12, 14 14, 15,

16, 17, 18, 19 e 20.

31.002.000,00

04 02, 03, 04, 05, 07, 08,
31.002.000,00

09, 10,14 14 14 44, 15 e 16.

04 02,031, 04, 05, 06, 07,

08, 09, I°, I; 124 13, 14, 15. 31.002.000,00

16, 17, 46, 19 e 20.

M 04 OZ 03, 04, 05, 06, 07,
31002.000,00

- 08, 09, 10,11, 12,13, 14, 15 e 16.

18 N 02, 04, 06, 08, 10, ti, 44,
31.002.000,00

114 18 e 20.

O 04 02, 03, 04, 05, 06, 07,

08, 09, 14 2, 13, 14,15 e 16.
31.002.000,00

P 04 03, 05, 06, 07, 08, 09,

10, 14 12, 13, 14, 15 e 116.
31.002.000,00

II mim" 16 unDas /0111114101111905 69(1(1159165 oe ((611611 51 FIEESTRI De meu.
m MIS emes eme EACIIIIMS OINSMIDel M (61 9€ mm Cf me

(DIAS:. 15, 16 e 17/6/92)

PORTARIA 59 2.612, DE 12 DE JUNHO DE 1992
O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO FEDERAL, no uso de suas

atribuições e considerando o estabelecido no art. 30 do Decreto n.
99.266, de 28 de maio de 1990, e Decreto n . 470, de 09 de março de
1992, resolve.

Art. 1 . Publicar, em anexo, os preços mínimos de venda
constantes dos laudos de jvaliação elaborados pela Caixa Económica
Federal - CEP, relativos a imóveis residenciais funcionais de
propriedade da União.

Art. 20 Para efeito do exercício do direito de preferência
A compra, conforme estabelecido nos artigos /. e 40 do Decreto n.
470, de 09 de março de 1992, a DAS convocará os legítimos ocupantes,
mediante publicação no Diário Oficial da União por três dias
consecutivos."

Art. 3 . Nos termos do contido no art. 20 do geCreto n . 470,
de 09 de março de 1992, o laudo de avaliação dos imóveis residenciais
funcionais terá validade de 30 (trinta) dias, a contar da data da
última publicação no Diário Oficial da União.

Art. 40 Os preços mínimos de venda dos imóveis porventura
não alienados servirão de parâmetro para cobrança da taxa mensal de
usp.

Art. 55 Estabelecer que esta Portaria entra em vigor na
data de sua publicação.

CARLOS MOREIRA GARCIA

WUNURU-nLaVI • , UI: risçvy. runimu
DOS D.O/EIS FUNCIONAI

uNi0o FEDERAL.
SUPER QUADRA SUL	 V WERES

QUADRA BLOCO UNIDADES PREÇOS MIN/MOS
EM Cr$

204 K • 405 142.306.000,00

305
O -306 167.675.000,00

F 503 167.675.000,00

UNIÃO FEDERAL
SUPER QUADRA SUL
	

02 MIRES

QUADRA BLOCO UNIDADES PREÇOS (UNIMOS
EM Cr$

115	 • B 404 216.261.000,00

214 B 208 137.898.000,00
UNIÃO FEDERAL
SUPER QUADRA SUL 	 01 IMES605

QUADRA BLOCO UNIDADES PREÇOS MINEMOS
EM Cr$

205 H 304 71665.000,00



410 II 105 71.474.000,00

303 58,066.000,00

411 II 305 74407.00040

105 e 305 74.607.000,00

303 74.607.000,00

o 103 e 307 74.607.000,00

412 C 102 74.139.000,00

206 e 306 71.474.000,00

11 108 e 303 64.119.000,00

303 71.474.0430,00

201 71.474.000,00

UMAO FEDERAL
SUPER QUADRA NORTE 20 Unidades

QUADRA BLOCO UNIDADES
AUTÓNOMAS

PREÇOS ~MOS
DAS UNIDADES

em Cr$

402 0 202 6834240000

207 66791000,00

208 6647840000

F 106 81.93440040

407 H 203 e 304 ,	 74225000,00

O 106 e 302. 7422500040

408 8 307 65330.000,00

O 310 65330.00000

409

.

8 307 74.60740040

O 207 73.55240040

o 106 71.474800,00

E 205 7460740000

F 304 76.474000,00

G 204, 207 e 305 74.607400,00

H 302 74E0740040

J 104 7331000040

mio FEDERAL
annm 0114044 MORE 43 MD

QUADRA BLOCO UMIDADES	 : PREÇOS minuos
1EM Cr*

409 L Min E 304 74E0700000

409 M 202 73.510.0470,90

O 306	 . 74.607.000E0

411

.

E 308 74.1396E0,00

G 106,204,205,203,302 e 304 74E07.000,00

I 206.306,307 e 308 64.110000,00

J 303 e 308 74£07.000,00

L 907,305 e 308 74£07.00000

M 06~203,204,207 e 307 74E417.00000

n /02108,302 e 307 74.677.00000

O 206,303 e 305 74E07.000,00

P 208 74.139660E0

412 E 106 7147400090

G 306	 ' 64.11000000

1 207 644E4.000,00

M 106 e 201 7147400060

O 108,308909 e 310 64419000,110
OS 1405106010 O 845805 684 Esii 1831951 80 C11T834E0 Nada m iss316 14n1n
OS 5605 INNE Rau lanam 1882850 8 85 6 rárt rf i/12.	 '

(Of. n91.202/92
	

61.12181.1
(DIAS: 15, 16 e 17/6/92)
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PORTARIA 99 2.616, DE 12 DE JUNHO DE 1992

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAçãO FEDERAL, no uso de suas
atribuições, e considerando o disposto no artigo 16 da Lei 8.025, de
1990, Artigo 33 do Decreto 52 99.266, de 1990, e considerando o rea-
justo concedido pela Lei n2 8.417, de 24 de abril de 1992, resolve/

1. Fixar o valor das Taxas de Uso, bem como as Taxas de
Ocupação devidas pelos ocupantes dos imóveis funcionais abaixo rela-
cionados, a vigorar a partir de 1 2 de junho de 1992.

SQS 103 81. J
SQS 103 131. K Apta 502
SOS 104 Bis. B,D,H
SQS 104 Bis. E,G
SOE 104 Bl.
SQS 104 Bis. J,K
SQS 109 131. A Apt a 512
SOE 109 Bls. C,E (Finais 1,2,3,4,17,18,19,20)
SQS 109 Bis. C,E (Finais 5 a 16)
SQS 109 Bi. D
SQS 110 81. E
SOE 110 81. I Apto 403
SOS 112 Bl. I
SQS 113 81. A Apt 2 104
SQS 113 81. H
SOE 114 El. B
SOE 114 Bis. C,E,F
SQS 114 Bl. H
SQS 115 Bis. 8,0
SOE 115 131. F
SOE 115 Bis. J,K
SOS 116 Bi. C
SOE 202 Bls. 91,0
SQS 203 131. C
SQS 203 Bis. 8,1
SQS 204 Bl. K Apt 2 304
SQS 205 Bis. G, H
DOS 205 81. G APTS. 101, 109
SQS 205 Bis. J,
SQS 206 Bi. C
DOS 206 81. H Apt a 605
SOE 207 Bls. E, F
SQS 207 Bis. G, I
SQS 207 81. K
SQS 210 Bis, 5, J
DOS 210 Bis. F, G, H e K
SQS 212 Bls. G, H
SOE 213 81. A
SQS 213 81. H
SOE 213 Bis.	 (Finais 1,2,5,6)
SQS, 213 Bis. B,C,D,E (Finais 3,4)
SOS 215 Si. D, Apt 2s 102 a 107,202,205,206,305,403, 404,

504, 505, 506 e 605
SQS 215 8/. G
DOS 216 Bis. A, C, D e H
SOS 216 Si.
SQS 216 Bis. E, I
SQS 216 Bl. G
SQS 216 Bis. J,
SQS 302 81. A Apt a 208
SQS 302 Bis. 0,0
SQS 303 Bis. H,I,J,K
SOB 304 Si. 0,91,0	 •
SOS 305 01. B Apt a 501
SQS 305 81. D Apt o 404
DOS 305 Bl. G Apta 505
DOS 305 81. J Apt 2 304
SQS 307 Bis. A,B,I,J
SQS 307 Ri. C
SQS 307 Bis. D, F e G
SQS 307 Bl. E
SQS 308 131. A Apt 2 112
SQS 308 Bls. Cm D
DOS 308 Bi. I Apt as 103,402
SQS 309 Bl, F
SQS 309 81. J
SQS 310 111.
DOS 311 131. D
SQS 311 81. F
SQS 312 Bis. B,D (Finais 01,06)
SQS 312 Bis. 0,0 (Finais 02,03,04,05)
SQS 312 Bis. J,K (Finais 01,02)
DOS 312 Bis. 3,0 (Finais 03,04)
SQS 313 Bis. D,FiJ
SOE 313 81. G
SQS 313 Bis. 31,0
SQS 315 Bi. A (Finais 01,04)
SQS 315 8/. A (Finais 02,03)
SQS 315 Si.
SQS 316 Bl. A,B,C,D,F
DOS 316 BI.
SQS 402 Bis. A,L,H,N,O,Q,R
SQS 402 1111 F
SQS 403 131.
DOS 404 Si. T
SQS 406 El. A Apta 306
SOS 406 131. R
SOS 406 81. U Apta 204
DOS 410 BI. D
SQS 410 Bi. F (Finais 03,04,05,06)
SQS 410 131. F (Finais 01,02,07,08,09,10)
SOS 411 Bi. H
DOS 411 Bl. I (Finais 01,10)
SQS 411 Bi. I (Finais 02 a 09)
SQS 411 81. M

73.457,00
101.070,00
138.815,00
/26.411,00
192.087,00
209.783,00
256.983,00
123.282,00
103.641,00
139.409,00
128.846,00
862.996,00
148.299,00
470.909,00
148.299,00
143.451,00
102.194,00
199.739,00
148.567,00
152.518,00
137.832,00
98.298,00
128.619,00
170.646,00
133.496,00
190.563,00
52.672,00
71.358,00
79.634,00
69.140,00
208.372,00
162.089,00
106.125,00
258.050,00
63.207,00
88.298,00
151.620,00
154.039,00
191.538,00
192.087,00
140.363,00

262.103,00
98.986,00
178.722,00
248.213,00
/74.021,00
235.030,00
/72.556,00
214.420,00
173.722,00
222.077,00
86.040,00
210.406,00
210.39700
212.071,00
280.975,00
94.374,00
66.001,00
144.726,00
122.967,00
306.972,00
105.354,00
105.354,00
185.832,00
391.619,00
101.106,00
92.529,00
314.172,00
197.208,00
194.933,00
219.762,00
408.392,00
300.143,00
146.002,00
202.283,00
213.417,00

• 206.304,00
161.257,00
247.367,00
.152.916,00
110.544,00
87.930,00
63.747,00.
60.653,00
89,435,00
63.402,00
70.424,00
8.520,00

39.006,00
40.446,00
35.424,00
68.939,00
66.685,00
67.531,00

~lã wlry
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SQS 411 Bis. S,T
SOE 413 131.	 D
SQS 413 Bi. I
SQS 413 131.	 R
SOE 414 Bi. L
SUS 415 Bis.. 0,0
SOS 415 Bi. E
SH/GS 712 Bl. O casas 14 e 24
SHIGS 712 Si. O casa 34
SQN 104 Bl. A (Finais 01 e 08)
SOB 104 Bl.	 A (Finais 2,3,4,5,6,7)

68.438,00	 Q/ 31 81.	 09	 (Finais 5,7,8,54)	 41.642,00
47.130,00	 QI 31 Si.	 09 Apta	618	 33.556,00
60.615,00	 QE 15 Conj. H casa 39	 32.627,00
40.123,00	 QE 15 Conj. J casas 42,46,52	 32.627,00
73.388,00	 QE 15 Conj.	 L casa 14	 32.627,00
75.998,00	 QE 15 Conj. N casa 26	 32.627,00
62.916,00	 QE 15 Conj.	 P casas 12,37	 32.627,00
167.271,00	 SE 17 Conj. C casa 12	 26.610,00
296.648,00	 QNJ 56 casa 28	 26.554,00
172.250,00	 SHCE/S 203 Bi. A	 31.313,00
170.300,00	 SHCE/S 509 Bl. H	 31.313,00

SQN 104 Si. B (Finais 01 e 00) 172.250,00	 SHCE/S 807 Bis. 5,0	 33.884,00
SOB 104 Bl.	 13	 (Finais 02,03,04,05,06,07) 170.300,00	 SHCE/S 809 Bl. A	 31.313,00
SOB 104 Bis.	 C,D,E,F,G,H 106.373,00	 SHCE/S 909 Bi. A	 48.546,00
SOE 104 Bis.	 1,7,0 105.869,00	 SHCE/S 909 Bis. 0,0	 34.848,00
SOB 105 Bis. C,H 81.170,00	 SHCE/S 911 Bis. A,B	 31.313,00
SOB 105 Bls.	 1,3 105.869,00	 SHCE/S 913 Bis. 5,2,5	 32.084,00

f
SOU 105 Bis.	 A,B,D,E,F,G
SOB 106 Bis. A,B,C

106.373,00	 SHCE/S 913 Si.	 F	 31.313,00
97.938,00	 SHCE/S 1103 Bls. A,B	 53.086,00

SOE 106 Bis.	 D,E,F,G,H 146.223,00	 SHCE/S 1105 Bis. C,D,E,F,G,H 	 32.084,00
• SON 106 Bis.	 0,3,5 177.099,00	 SHCE/S 1107 Blá. A,B	 53.086,00

SOB 108 Bls.	 A,B,C,D,E,F,G,H,I,J,K 118.289,00	 SHCE/S 1109 Bls. A,B,E,F	 32.184,00
SOB 112 Bi. D 167.746,00	 SHCE/S 1109 Bis. C,D,H	 32.084,00
SQN 112 Bis.	 0,3 114.864,00	 SHCE/S 1109 81. G	 33.408,00
SQN 112 Si. K 138.253,00	 SHCE/S 1111 Bis. A,13	 32.480,00
SQN 112 Bis. A,B,C,E,G,H 127.147,00	 SHCE/S 1201 Bis. B,C,E,F	 32.084,00
SOE 115 131. C 144.852,00	 SHCE/S 1203 Bis. A,B	 11.148,00
SOB 116 Bi. E 86.397,00	 SHCE/S 1205 Bis. A,B	 32.184,00
SOE 202 Si. 5 (Finais 01 e 08) 212.930,00	 SHCE/S 1205 Bi. C	 31.313,00
SOE 202 131.	 B	 (Finais	 2,3,4,5,6,7) 213.934,00	 SHCE/S 1205 Bis. 5,0	 11.184,00
SOB 202 Bi. G 123.344,00	 SHCE/S 1207 Bis. A,B	 32.480,00
SOB 206 Bis. C,D,G 142.339,00	 SHCE/S 1209 Bis. A,B,F,G,I,J	 33.408,00
SPE 209 Bi. C	 (Finais 12,13,14,16,18) 59.651,00	 SHCE/S 1209 Bis. C,H	 32.480,00
SOM 209 Bl. C (Finais 15,17) 62.892,00	 SHCE/S 1211 Bis. 	 32.480,00
SOB 209 Si. C (Finais 19,20) 65.225,00	 SHCE/S 1303 Bis. B,E,F- 32.084,00
SQN 209 Bis. 0.0
SQN 216 81. E	 •
SOE 216 Si. I	 (Finais 01,04,05,08)
SON 216 Bl. I (Finais 02,03,06,07)
SM, 304 Bis. 0,0 (Finais 01,02,07,08)
SOB 304 Bis. 0,0 (Finais 03,04,05,06)
SQN 304 Bis. B,C,D (Finais 01,02,07,08)
SOB 304 Bis.	 B,C,D (Finais 03,04,05,06)
SQN 304 Bis. A,E

147.815,00	 SHCE/S 1305 Bis. 5,13	 31.313,00
95.697,00	 SHCE/S 1307 Bis. 5,8	 33.408,00
90.332,00	 SHCE/S 1307 Bis. C,D	 32.480,00
86.336,00	 SHCE/S 1309 Bis. A,B	 32.420,00

127.818,00	 SHCE/S 1311 Bis. A,B	 32.408,00
125.514,00	 SHCE/S 1401 81. A	 29.715,00
127.818,00	 SHCE/S 1401 Bl.	 32.084,00
125.514,00	 SHCE/S 1401 Si. C	 79.830,00
177.228,00	 SHCE/S 1405 Bis. 	 5,5,0,5	 32./84,00

SQN 304 BI,.	 F	 (Finais 01,02,15,16) 127.809,00	 SHCE/S	 1405 Bi.	 C	 11.184,00
SOE 304 Si. F (Finas 03 a 14) 125.514,00	 SHCE/S 1405 01. H	 •	 28.397,00
SOB 307 Bis. A,B,G,J 124.267,00	 SHCE/S 1407 Bl. A	 28.397,00
SQN 307 Si. C e E (Finais 01 e 08) 196.373,00	 SHCE/S 1503 Bis. 0,5	 28.397,00
SQN 307 Bis. C e E (Finais 02,03,04,05,06,07 194.044,00	 SRE/S Si casas 03,04	 7.553,00
SON 307 Bis.	 11,0 121.963,00	 AOS Si Si.	 B	 34.928,00
SOB 307 Bis. D,F 20.025,00	 AOS 01 Bl.	 E	 (COM GARAGEM)	 36.288,00
SQN 308131s. A,B (Finais 01 e 08) 212.953,00	 AOS 01 Bl.	 G	 32.886,00
SOE 308 Bis. A,B (Finais 02,03,04,05,06,07) 210.491,00
SOE 308 Bis. C,E,F,G,H,I,J,K 122.366,00
SOB 308.431,	 D 146.103,00	 2. Esta portaria entra em vigor co data de sua publicação.
SOE 312 Bi. E 74.128,00
SQN 313 Bi. E Apt as 101 a 502,510 a 610) 90.242,00	 3. Revogamse as disposições em contrário.
SQN 313 81. B (Finais 02,03,05,07,09,12) 98.338,00
SON 313 81. IS (Finais 04,06,08,10) 1 81.170,00	 CARLOSSQN 313 Bl. B Apta 506
Sol)' 313 Bl. B (Finais 01 e 11)

MOREIRA GARC/A
81.557,00	 (Of.	 n9 /.203/92)
101.160,00

SQN 313 Bl, E Apt a 507 81.173,00
SQN 402 Si. F 64.552,00	 RETIFICAÇÃO
SON 402 Bi. D (Finais Si a 06, 11 . 14) 66.150,00	 Na Portaria que altera o valor.da indenização pela execução do
50.402 Bi. D (Finais 07,08) 63.472,00	 trabalho de campo, publicada no D.O. de 12-6,92, pág. 7471,	 aponha-
SQN 402 131. D (Finais 09,10)
SOB 402 Bl. H (Finais 01,03,05,07)

59.022,00	 se, por ter sido omitido: PORTARIA N9 2.609, DE 11 DE JUNHO DE 1992.
73.219,00

SQN 402 Bl. H (Finais 02,04,06,08) 76.409,00
SQN 407 Si. J 105.437,00
SQN 407 Bl. N 83.295,00
SQN 407 Bi. O 77.942,00
SQN 407 Bl. Q
SOU 408 Bis. B, C
SQN 409 Bis. A,D,F,/

83.295,00
79.679,00
63.942,00 Ministério da Previdência Social

SQN 409 Si. 5,0,0,0 73.025,00
SOB 409 Bl. C (Finais 1,2,3,4,7,8) 88.229,00
SQN 409 Bi. C (Finais 5,6) 62.133,00
SQN 409 Si.	 J	 (Finais	 1,2,3,4,7,8) 73.910,00	 INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
SQN 409 131. J (Finais 5,6) 52.046,00	 RESOLUÇÃO N9 99, DE 11 DE JUNHO DE 1992
SQN 409 Bi.	 K	 (Finais	 1,2,3,4,7,8)
SQN 409 B/. E (Finaois 5,6)
SQN 409 Bl. L

73.910,00
52.046,00	 Dispõe	 sobre	 a	 revisão dos benefícios por invalidez 	 e	 .di
73.025,00	 outras providências.

006i409	 131.	 M	 (Finais	 1,2,3,4,7,8)
SQN 409 Bl. M (Finais 5,6)

73.910,00
52.044,00	 O	 PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - Interino no uso

SN 409 Bis. 5,0 73.025,00	 de	 suas	 atribuições	 conferidas no artigo 548,	 Incisos /II	 e	 V	 do
SQN 410 BI, J,K 63.942,00	 Regimento Interno aprovado peia PT/MTPS/GM/N9 3.194, de 12 de abril de
SQ0 . 410 Si.	 L. 81.233,00	 /991;
SQN 411 Bis.	 B,C,E,P (Finais	 1,2,3,4,7,8)
SQN 411 Bis. B,C,E,P (Finais 5,6)
SQN 411 Si. D,F,I

70.883,00
50.931,00	 CONSIDERANDO o	 disposto	 nos	 Planos de Custeio e	 de	 Benefícios	 da
55.952,00	 Previdencia	 Social instituídos, respectivamente, pelas Leis nos 8.212

000 411 Bis. G,K,L,N,O,H,J,M,Q 73.025,00	 e 8.213, de 24 de junho de 1991;
SQN 412 Bis. A,B,G,H2O,I
SOE 412 Bis.	 C,D	 (Finais	 1,2,3,4,7,8).
SQN 412 Bis. C,D (Finais 5,6)
SQN 412 Bis.	 E,F,J,K,L,M,N

55.952,00
70.883,00	 CONSIDERANDO o	 acréscimo do volume de trabalho decorrente da 	 revisão

obrigatória	 dos	 benefícios por invalidez determinada	 pelos	 citados50.931,00
63.942,00	 dispositivos legais e:

SOCOS 715 BI. P (Finais 1,8) 64.788,00
CONSIDERANDO a	 eventual	 insuficiência de médicos peritos para a 	 sua

SOCOS 715 Bl. P (Finais 2,3,4,5,6,7) 63.647,00	 rea/ização,	 concomitantemente 	 com o atenoimento das tarefas	 normais
SOCOS 716 Bi. A 50.408,00	 dos órgãos de execução, resolve:
(g 20 Bi.	 E (Finais 1,2,11,12) 32.501,00
QI 20 pl. E (Finais 3,5,6,7,9) 24.484,00	 1 - Determinar	 que	 seja	 procedido	 o	 reexame	 Odico-pericial	 dos
QI 2081. E (Finais 4,8,10) 24.637,00	 segurados aposentados por invalidez, de qualquer espécie, até o limite
QI 31 81.	 09 (Finais 1,6,9,18) 33.556,00	 de 55	 (cinqueta e cinco) anos de idade.
QI 31 Bl.	 09	 (Finais	 10,11,12,13) 39.971,00
OI 31 Si.	 09	 (Finais 2,4,15,17) 40.922,00	 2 - Fica autorizado, a título precário e enquanto persistir a referida
QI 31 8/. 09 (Finais 3,16) 42.300,00	 revisão,	 o pagamento por tarefa pelo acréscimo de ate 5 exames/dia, a

.....	 ........ 	 ........ 	
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seremmrjiorsealizados quando atendida a carga diária jã fixada em atos

3 - As despesas decorrentes serão calculadas de acordo com os
procedimentos técnicos fixados na Tabela de Honorerios Medico-Pe-
ricial e oneração os elementos orçamentãrio e contãbil 3.4.9.0.36 e
3.3.4.9.36.82 - Serviços de Perícias Medicas por Benefícios,
respectivamente, e custo - 9107.

4 - Competirá à Diretoria do Seguro Social baixar as instruções
complementares que se fizerem necesserias.

CESAR EUGENIO GASPARIN
(Of. 09 149/92)

toste do Plano Básico respectivo.
II - Determinar o prazo de 12 (doze) meses, contados a partir da data
de publicação da presente Portaria, para que a emissora realize o en-
q uadramento das novas características.
III - O formulário padronizado contendo as novas caracteristicas de opa
ração da estação, deverá ser apresentado à Representação Regional
INC, em cuja jurisdição se encontra a estação, até 60 (sessenta) dias
antes do prazo fixado para enquadramento.

Esta Portaria entrará co vigor na data de sua publicação.

NELSON MARCHEZAN
(Of. n9 83/92)

PORTARIA N9 178, DE 10 DE JUNHO DE 1992

Departamento Estadual no Espirito Santo
DESPACHOS

Tendo em vista o contido no Processo se 35059.012806/92, 	 considerando
o que preceitua o inciso IV, artigo 22 do Decreto-lei na 2.300/86, APROVO a presente
dispensa de licitação e 19I00120 a despesa no valor global de Cr$ 55.308.928,00
(cinquenta e cinco milhões, trezentos e oito mil, novecentos e vinte e oito cruzei
roei, referente a execução de serviços de Limpeza e Conservação dos im5veis ondE
se encontram instalados os diversos setores do INSS co Estado do Espirito Santo,
durante o péricdo de 02.06.92 a 01.07.92, em favor da firam PRESERVIL-PRESTAÇFD DE
SERVIÇCG ESSA, ficando a presente autorização condicionada A existência de recursos.

ANGELICA CURRY EVANGELISTA ROMA
Chefe do Serviços de Suprimentos e Serviços Gerais

RATIFICO, nos ternos do artigo 24 dc Decreto-Lei no 2.300/86, a dispensa
da licitação aprovada e autorizada pela Chefe do Serviço de Suprimentos e Serviços
Gerais, para contratação de serviços de Limpeza e Conservação dos	 imóveiu. onde
se encontram instalados os diversos setores do INSS co Espirito Santo, durante
o pericdo de 02.06.92 a 01.07.92, no valor de Cr$ 55.308.928,00 (cinquenta e cinco
milhões, trezentos e oito mi), novecentos e vinte e oito cruzeiros), em favor da
fine PRESERVI0.-•PR20TAÇA0 DE SERVIÇOS LIDA, devendo cs referidos atos serem publica
dos no D.O.U.,conforme determina o artigo 70 do Decreto no 449/92.

MAR1DCE LIMA ANTUNES
Chefe da Divisão de Administração e Finanças

(Of. n9 149/921

Departamento Estadual no Paraná
PORTARIA 59 9, DE 2 DE JUNHO DE 1992

' O Chefe de Divisão de Relações do Trabalho do INSS no Estado
do Paraná, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela PT/INSS/
DE/PR n . .1859, de 01.08.91 e tendo em vista o parecer do Serviço de Rela
ções do Trabalho, Segurança e Saúde do Trabalhador C considerando o que
consta no Processo n . 35736.002439/92-30, inclusive anuència.dos empre-
gados, homologada pelo Sindicato de Classe, resolve: Com fundamento nas
disposições do § 30 do artigo 71 da CLT e Portaria n . 3116, de .03 de a-
bril de 1989, autorizar a empresa NOVO NORDISK BIOINDUSTRIAL DO BRASIL
LIDA, estabelecida na Rua Prof. Franeisco Ribeiro, 683 - Barigui em Arar
cárie no Estado do Paraná, a reduzir o ' intervalo destinado a repouso e
limentação de seus empregados para 30 (trinta) minutos, nos turnos 	 cidi
07:00 às 15:00 horas e das 15,00 às 23:00 horas e, para 45 (quarenta 	 e
cinco) minutos no turno das 23:00 às 07:00 horas, por um período de 24
(vinte e quatro) meses. A presente autorização poderá ser cancelada se a
Fiscalização do Trabalho verificar que não estão sendo cumpridas as con-
dições estabelecidas pela legislação co vigor.

CARLOS ALBERTO RAMINA •E SILVA
(Of. n9 149/92)

Departamento Estadual em Rondônia
DESPACHO DO DIRETOR

O DIRETOR ESTADUAL SUBSTITUTO DO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL em Rondônia, tendo em vista o que consta do Processo no 	
35335.0002111/91, e de acordo com as atribuições que lhe são conferidas
pelo art. 187, inciso V///, do Regimento Interno do INSS, aprovado pela
Portaria nO 3.194, de 12.04.91, resolve: HOMOLOGAR o convenio/INSS/SRT/
DEDO NO 03 de 07.04.92, firmado com a Prefeitura Municipal de JARD/RO,
conforme consta no processo supracitado.

JOAO MOACIR FERRARDES
(Of. n9 149/92)

Ministério dos Transportes
e das Comunicações

SECRETARIA NACIONAL DE COMUNICAÇÕES
PORTARIA N9 177, DE 10 DE JUNHO DE 1992

O SECRETARIO NACIONAL DE COMUNICAÇOES DO MINISTERIO DOS TRANS-
PORTES E DAS COMUNICAÇOES no uso de suas atribuições, resolve:
I - Autorizar a UNIVERSIDADE 'FEDERAL DE GOIAS, executante do Serviços
de Radiodifusão Sonora em Onda Média, na cidade de Goiânia, Estado de
Goiás, a proceder a substituição da frequência de 1400 kHz para 870
kHz com as demais características técnicas associadas a este canal cons

O SECRET41/10 NACIONAL DE COHUNICACOES DO HIN/STéRIo DoS
TRANSPORTES E DAS COMUNICACEIES, no uso de suas atribuiciles. resolve.

I - Levar a cabo a Consulta Pública contida no Anexo a
esta Portaria.

II - Os comentários e su g estães pertinentes cesto
Consulta devem ser submetidos. em três vias, até 30.06.92.

II/- Até 15.07.92 serão aceitas manifestacães (também
em três vias) sobre os comentários e sugestWes referidas no item II.

IV - Os comentários e su gestães pertinentes a esta
Consulta estarão disponíveis para ins p ecão p ela público na sala de
referência da Coordenacão Geral de Radiodifusão e Correlatos-CRC (sala
$31, Aneco dn MTC). As p artes q ue submeterem comentários e susestães
conforme-,,s itens II e III, deverão, na medida do p ossível. fornecer
às demais, e jp ias das mesmas mediante reembolso das respectivas
det. p esas: de q ual q uer maneira, os interessadas p oderão co p iaé as que
estiverem em poder da Secretaria.

V - Os comentários e sugestães deverão ser enviados à
atencão do

Coordenador-Geral de Serviços de Radiodifusão e Correlatas
Dep artamento Nacional de Servicos Privados
Secretaria Nacional de Comunicacães
Esp lanada dos Ministérios. Bloco ' ql . . Anexo. sala 329-1
70044-901 - Brasília - DF
FAX. (061) 223-3916
TELEX, 61-1/75

III- Esta Portaria entra em vi gor na data de sua
publicação.

NELSON MARCHEZAN

ANEXO
PROPOSTA DE PORTARIA

MINISTéRIO DOS TRANSPORTES E DAS COMUNICACGES
SECRETARIA NACIONAL DE COMUNICACGES

PORTARIA 09 , DE DE	 DE 1992 •

O SECRET4RIO NACIONAL DE COMUNICAUES DO MINISTéRIO DOS
TRANSPORTES E DAS COMUNICACSES, no uso de suas atribuicães, e
considerando.

a) q ue ouse adequado do canal secundário de emissora
em freqüência modulada não elevar /a o p otencial de Interferência
sobre outras emissoras:

b) q ue uma regulamenta.% simples e desburocratizada
constitui um instrumento im portante para o oferecimento de novos
serviços ao público.

Resolve.

I - Revog ar a Portaria MC no 298. de 01 de dezembro de
1987, q ue a p rovou a Norma dos Services Es p eciais em Canais Secundários
de Emissora em Frequência Modulada.

2 - Toda	 permissionária do Serviço de Radiodifusão
Sonora em Freq üência Modulada	 poderá usar o canal secundário
correspondente, sem necessidade de autorização	 adicional, para
executar Serviços de Telecomunicacães.

3.- O Serviço de Teledomunicaçães em canal secundário
de emissora em fre q üência , modulada deverá ser executado p or empresa
brasileira de cap ital nacional.

4 - O	 Interessado	 em	 executar	 Servidos	 de
Telecomunicacães em cana/ secundário de emissora em freqüência
modulada, deverá contratar. livremente, com entidade permissionária do
Service de Radiodifusão Sonora em Fre q Uência Modulada. a utilizacão
deste cana/.

5 - A p ermissionária do Serviço de Radiodifusão Sonora
em Frequência Modulada deverá informar à Secretaria Nacional de
Comunicacães - SNC a razão social da . entidade usuária do canal
secundário e a modalidade de serviço q ue ela irá explorar.

6 - é automática a permissão para execucão de Services
de Telecomunicacães utilizando canal secundário de emissora em
fre q uência modulada. observadas as disposicães desta Portaria.

7 - As entidades executantes de Seévicos de Teleco-

ai=
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8 CENTRAL DE COMUTACÃO E CONTROLE (CCC): conjunto de eguipamentos
destinados e.:PORTARIA NO 181, DE 11 DE JUNHO DE 1992
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msnicasEes utilizando canal secundário de emissora em freqüência
modulada deveria cum prir os dis positivos enliçáveis das Normas que
regulamentam tais serviços.

- Cabe à permissionária do Serviço de Radiodifusão
Sonora em Fre q Uência Modulada a res p onsabi/idade pela observância aos
critérios técnicom para a utilização do canal secundário,
estabelecidos na 8-07/80 - Norma Técnica para Execucão do Serviço de
Radiodifusão Sonora em Fre q dência Modulada.

8.1 - Qual quer interferência eventualmente causada polo
uso do	 canal secundário	 será, também: de res p onsabilidade da
nermissionária do	 Serviço de Radiodifusão Sonora em FreqUencia
Modulada.

3.4 4REA DE d ERMTST40: arca p ense-afica delimitada Peio ooder
conccdente, indep rndente de divisuo 00)10ico-g e00rafias, dentro eu
q ual a entidade p restadora deve exp ierar a serajeco de acares com as
condiçães le g ai5 e re g ulamentares pertinentes.

3.5 AREA DE REGISTRO: aren de localizactie em que a Estucgo Móvel está
reg istrada, ou scJa, onde seu res p onsável é assinante.

3.6 4REA DE SERVIÇO: área em q ue Cstacães Móveis têm acesso ao SMC e
na q ual um usuário de Estacão Móvel p ode ser acessado. inclusive por
um usuário qualquer da rede p ública de telecomunicaclies, sem
conhecimento p révio de sua exata localimacão. p odendo conter uma ou
várias áreas de Controle.

O SECRETARIO NACIONAL DE COMUN/CAÇGES. no uso de suas atribule:5es
legai..

CONSIDERANDO:

o disposto no Decreto N9 96.618. de 31 de a g osto de 1985.
que aprovou o Reçulamento dos Serviços PUblico-Restritos:

a necessidade de dar impulso ao desenvolvimento de uma
infra-estrutura que permita satinfamer acrescento demanda de
coaunicaçdes adveio terrestres; m

que é defiejável criar um ambiente de sadia competiçào entre
os prentadores do Serviço Mdvel Celular. resolve(
I - Aprovar a NorMa Gmral de TelecomUnicaçdes NGT N2 04/92 - SERVIÇO
DE 8ADIOCOMUNICAÇA0 MÓVEL TERRESTRE PUBLICC-RESTR/TO/SERVIÇO MOVE/
CELULAR - que . com esta baixa.

II - Os caso. °mimoe e as diver gências surgidas no relacionamento das
Permisaionárlas do Serviço Mdvel Celular com as Cense/miem/rias de
Serviço PUblico de Telecomunicações cio com os usuários serào
resolvidos pela Secretaria Nacional de Comunicações.

ai/ Esta Portaria entra em vigor na data de sua pub/lcacão. revooada
. Portaria N9 006, de 16 de Janeiro .e 1989. :que aprovou a Norma N2
004/88 "Re gulamento do Serviço de Rad1000muzicaclo Mdvel Terrestre
Restrite Ce/ular/Servico Mdvel CeWar". e desate diepoelcdee em
contrário.

NELSON MARCHEZAN

NGT 999.4/92

SERVIÇO DE RADIOCOMUNICAÇÃO MÓVEL TERRESTRE PBBLICO-RESTRITO4
SERVIÇO MÓVEL CELULAR

1. OBJETIVO
2. CAMPO DE APLICAÇÃO
3. DEFINIUES
4. PRINUP/OS DE JUSTA COMPETIU° NO SERVIÇO MoVEL CELULAR
5. EXPLORAÇÃO DO SERVICO
6. PRESTAÇÃO DO SERVIÇO
7. CARACTERíSTICAS TéCNICAS MINIMAS DE SISTEMA
8. INFRAUES E PENALIDADES
9. EXTINÇÃO DA PERMISSÃO

19. DISPOSIURS FINAIS

1. OBJETIVO

Esta Norma tem Por ablativo re g ular as canil/cães g erais nura
a p restacão do Serviço de Rediocomunicacão liáve/ Terrestre Público-
Restrito/Serviço Milvel Celuler (SIM) dentro de uni ambiente de sadia
com p etição entre as Permisslonárlas da SMC, dis p ondo, além disso,
sobre direitos e obrigacUes da Permissionária, da em p resa prestadora
de serviço Público' de telecomunicecUes, do assinante e do usuário eni
geral.

2. CAMPO DE APLICAM)

Esta Norma se ap lica às p essoas juridicas nacionais
Permissionárias e às que p retendam obter p ermissão para acaloraro
SMC. aos assinantes e usuários. assim como às Concessionárias de
Serviço Público de Telecomunicacães. nas relacRes com esse service.

3. DEFINIUES

Para os	 fins desta	 Norma e	 das normas especificas
com p lementares a ela vinculadas. são adotadas as seguintes le q ue iodos:

3.1 4REA DE COBERTURA . área g eo g ráfica iluminada por uma determinada
Estacão Rádio-Base, em CO. uma Estacão Móvel p ode ser atendida pelo
eq ui p amento rádio daquela Estacêo Rad/o-Base.

3.2 4REA DE CONTROLE: área g eográfica atendida por uma determinada
Central de Comutacão c Controle.

3.3 4REA DE LOCALIZAÇÃO: área na q ual uma Estacáo have/ p ode morri-se
livremente sem ser necessária u atualizacão dos re g istros de
localizacão, p odendo conter uma ou várias áreas de Cobertura de
Estacão Rádio-Base.

a) controlar o sistema q ue executa o Serviço Móvel Celular:

II interconectar o sistema q ue executa o SMC à rede p ública dm
te/ecomanicacEes.

3.9 ESTACÃO MÓVEL LOCAL: Estacão N ye/ que se encontra em sua área de
Registro.

3.10 ESTAM) lieVEL VISITANTE. Estação 0)001 q ue se encontra em área de
Re g istro distinta da quela a que pertence.

3.11 ESTACÃO 1/4010-8ASE: estacão fixa do SMC usada p ara radioco-
municacão com Estacães Móveis,

3.12 PERMISSION4RIA: entidade que exp lora reg u/armente o SMC na
res p ectiva área de Permissão.

3.13 PERMISSIONESRIA N40 • AFILIADA : é	 aquela	 não	 vinculada	 â
Concessionária loca/ de Service Público de Telecomunicaelies.

3.14 SERVIÇO NOVEL	 CELULAR (SMC):	 service de	 telecomunicacEes
terrestre, da modalidade pdblico-restrito, cujo sistema de
radioconmnicaçães adota a técnica celular de utilização de freqUêncies
radloelétricas.

3.55 TCCNICA CELULAR: técnice que consiste em dividir uma área
g eog ráfica em p eq uenas áreas, denominadas células.- asada uma das
quais se adjudica um g rup o de fre qüências, p ermitindo que as
freq Uênclas utilizadas em uma célula possas ser reutilizadas em outras
células. sep aradas	 espacialmente, dentro de uma mesma área d/E
prestação de service.

3.16 TEMPO DE OCUPACÃO DE CANAL DE RADIOFREOURNCIA (”AIRTIME"):
p eríodo em que um canal de radiofre g hência do SMC está disp onivel para
uma Estacão Mdvel,

4. PR/NCEPIOS DE JUSTA COMPETICÃO NO SERVICO MÓVEL CELULAR

4.1	 E vedado	 à	 Concessionária	 de	 Service	 Público	 de
Te/ecomunicaçEes (Concessionária) cremar subsidias. transferindo
recursos oriundos de services que ex p lora 00 009100 não.comnetetive
p ara seu Sn.

4.2 e vedado' à Concessionária a edoção de Práticas
discriminatórias de 5501 quer naturema em relacâo a circuitos e
técnicas de interconeuão, no que dia respeito a q ualidade, quantidade.
p reces, condicIles e p razos. Inclusive de instalacão, manutencão e
r. EP Or03.

4.3 As obrigacEes q uanto à q ualidade do service e à observáncea
do eronog rama de im p lantacão ap rovado, assem como as sancUes ou
p enalidades cor descumprimento de leis. regulamentos e normas serão
I guais, no que couber. para as Permissionárias d°

4.4	 A Concessionária que ex p lorar o SAI estará obrigada a manter
contabilidade	 distinta	 para	 bens,	 recursos	 administrativos.
financeiro:, e :de pessoal, tanto na Parte da receita q uanto na da
des p esa, evidenciando os resulEados e sem p rejuizo de sua integracão
contabilidade geral.

5. EXPLORAÇÃO DO SERVIU)

5.i Condiçãee Gerais

5.1.1	 O SMC será prestado. dentro de cada 4rea de Permissao e
mediante. outor g a	 da Secretaria	 Nacional de	 ComunisacEes. ocir
Concessionárias de Serviço Público de relecomunicacEes e p or outras
Pessoas Juridicas, 	 observado o Re gulamento do Serviço Pdb/ico-
Restrito, esta Norma e demais normas complementares.

5.1.1.1	 As Concessionárias p oderão p restar o SOC. nos termos do Art.
80 do Decreto N . 26.618. de 31/88/88, nas suas áreas de concessda.

5.1.1.2 As Concessionárias eme não tenham rnteresse em ex p lorar a
SUC. conforme o dis p osto no subitem 5.1.1.1 dever-ao comunicar Ent dato
à Secretaria Nacional de ComunicacEes, uso p oderá p romover a licateçán
da subfaisa correspondente.

5.1.2 As Concessionárias e as Permissionarras estão ebri g arins a
cursar o tráfego das comunicacZes entre os res p ectivos assinantes.,
observado o dis p osto nes normas pertinentes.
5.1.3 Em caso de deçretecão de Estado de calam/d.e p eiblita OU OU
situação de e mer g i:incl., a Permissionaria colocará meios do 1MC a
dis p ooicão das autoridades constituidas q ue o solicitarem. nns lermos
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do Inciso II do Arti go 136 da Constitulcdo Federal.

5.1.4 As áreas de Permissão corres ponderão àquelas constantes da
p rop osta técnica co do pedido de permissdo para a exp lorando do SMC na
data de inicio da exp lorando comercial do servico e co final dos ano.
1, 2, 3, 4.5 e 10.

5.1.4.1	 A Secretaria Nacional de Comunicaçães poderá-abrir licitando
p ara exp lorada do INC nas resides fora dessas áreas de Permissáo.

5.2 Procedimentos e Condic ges para Outor ga de Permissão

5.2.1 A implementação do sistema indvel celular e a exploracdo
desse servico de p endem de permissão outorgada pela Secretaria Nacional
de Comunicactes. A entrada em operando do sistema também de p ende de
licença de funcionamento ex pedida pela mesma Secretaria.

5.2.2	 EM cada área de Permissão. o servico poderá ser e...piorado
Pela Concessionária	 local e	 por empresa não afiliada anoso
Concessionária, escolhida	 esta	 através	 de	 licitação . Púb/ica
regulamentada em norma própria.

5.2.2.1 A emp resa não afiliada que p retender exp lorar a INC deverá
oferecer. na /icitacão. preco pela utilizando das fre qUências a ser
P090 conforme dispuser norma especifica.

5.2.3 A Permissionária é obri g ada. par sua cantam risco. a
assegurara continuidade do servi.m e a prestá-lo se gundo os indicas
de conflabilidade. qualidade, eficiência. cortesia c demais parâmetros
fixados pela Secretaria Nacional de Comunicacges.

5.2.4 As Concessionárias que pretenderem emp lorhr o INC deverão
apresentar pedido 'de permissâo à Secretaria Nacional de Comunicacães.
em 3 (três) vias, instruído com estudo técnico-econômico-financeiro
comp Into, do qual constem. obrigatoriamente:

a) data de entrada em o p eração comercial do serviço:

b) área de Servica na data de entrada em o perando e ao final
dos anos 1, 2. 3. 4, 5 e 10 ap ós essa data, conforme critério

•eStabeleCido em 6.5.2 desta Norma:

c) projeto técnico do sistema. Inclusive viabilidade técnica
e demonstraste de uso eficiente do es pectro. nas varias Fases oe
implementacdo:

d) p rojeto	 detalhado de	 interconexdo com	 o servis°
telefônico p úblico, nessas várias fases:

e) servicos a serem cferaceoos mos assinantes além do
servico básico diz comunicando de voo:

f) p lana de conversâo do sistema para a tecnolo g ia digital:

g) p lano de oPeracão e manutencão da rede:

h) p lano de atendimento ao usuário:

A Conceasionaria tem a obri gando de p rovara interconexão
necessária ao atendimento do SOE das Permissionárias, conforme
dis p osic ges de norma especifica.

5.4.2 Andu pedido da nermioulonerta nUo afiliada. a Concessionária
terá o prazo de até 6 (seis) meses p ara, tornar disponive/ a
interconexão solicitada para o INC.

5.4.2.1 Este prazo poderá ser prorrogado. a juízo da Secretaria
Nacional de Comunicaclies. cabendo à Concessionária com provar sUo, na
caso em aPreco. não tem condic ges de cumprir esta disposicgo.

5.4.3 A Concessionária que, na data de publicacâo desta Norma. já
o pere o SMC deverá submeter à Secretaria Nacional de Comunicacges.
dentro de 30 (trinta) dias, conotar da data da publicacdo desta
Norma. o Projeto detalhado de interconexão.

5.4.4 Toda Concessionária do servico telefônico público da área da
permissão a ser outor gada promoverá reunião com os interessados. a fim
de fazer apresentaclio de seu sistema. possibilidades de interconeado e
res ponder. conclusivamente, às consultas das licitante.. na data asem
estabelecida no edital de 'Maitaca°, ndo p odendo esto ultrapassar o
prazo de 20 (vinte) dias a contar da última publicacdo do aviso de
concorrência.

5.4.5 As informanges prestadas pelas Concessionárias relativas à
interconexão sar go ar quivadas p ela Secretaria Nacional de Comunicacges
e colocados à dis posicão dos interessados.

5.4.6 A interconexão ao servico teleffinico público será objeto de
acordo de contrato entre a Permisslonária do INC e a Concessionária
local.

5.4.6.1	 A Concessionária. sem prévia anuência da Permissionária, não
poderá alterar as condin ges de interconexão Já ajustadas.

5:9 Reg istro de Estacges

5.5.1 As Permissionárias .re g istrarão as estanges fixas e
informarão à Secretaria Nacional de Comunicac ges o número de Estacges
Móveis, cos termos da le g islação em vigor.

5.5.2 A Permissionária será a única res p onsável perante a
Secretaria Nacional de Comunicastes. por si e seus assinantes, co tudo
o q ue disser res peito à realizando de trimite g , p agamento de direitos
e taxas.

5.5.2,1	 A resp onsabilidade quanto a esses pagamentos independe do
que o Permissionária venha o receber dos seus assinantes.

5.5.3	 A Permisolonária será res ponsável p plo estrito cumprimento
das condicges de funcionamento autorizadas para as estacges
radioelétricas das quais seja titular, sem p rejuízo da up/icacdo.
Inclusive para as Estandes Móveis. das demais dis posiçães vigentes
sobre a matéria.

1) recursos disponíveis parco imp lantacão do SMC. inclusive	 5.6 Preços e Tarifas
econômico-financeiros: e

• 5.6.1	 Os critérios para fixada e a p licando de Peeços na prestacão
j) outras informaciles Jul gadas importantes.	 do SOC. bem como on p reços e tarifas relativos à interconexdo desse.

serviCo com o gervico telef gnico público, terão eitabelecidos em norma
5.2.5	 As licencas inc funcionamento serão dadas de acordo coco 	 especifica.
"crono grama de	 implantando p rop osto	 ou constante do pedido de
permissão.	 5.7 Alteração Jurídica da Permissionária

5.2.6	 Enquanto a Informando referida na letra "d" do suo /tem 5.2.4
não for submetida de forma satisfatória, a Secretaria Nacional de
Comunicacães não outorgará a permissgo torres pondente à
Coneess ionár ia. ou. se Já houver sido outorgada, nâo dará a licença de
funcionamento.

5.3 Prazo de Execucão do Serviço Móvel Celular e sua Renovando

5.3.1	 O prazo da permissâo para o servico será de 15 (quinze)
anos.

5.3.2	 O prazo da permissdo p oderá ser renovado por igual seriado.
se a Permissionária houver cumprido . as exigências legais,
regulamentares e contratuais, bem como manifestar. expressamente.
interesse na renovacão.

•
5.3.2.1	 A Permissionária	 deverá manifestar,	 por	 escrito.	 à
Secretaria Nacional de Comunicanees, até o 14 . loécimo quarto) mês

•anterior ao término do prazo fixado neste item. seu interesse em ter
renovada a permiss5o.

5.3.2.2 A feito de comunicacão, no prazo referido no subitem
anterior. será considerada como desinteresse da Permissionária. o•que
autorizará a Secretaria Nacional de Comunicacges a instaurar, de
imediato, procedimento	 licitatório	 para	 a	 escolha	 de	 nova
Permissionária.

5.3.3 Na renovando. serão mantidas as condin ges da Permissgo
renovanda, salvo as altero ateu que se fizerem necessárias. co face de
normas leg ais ou regulamentares supervenientes.

5.3.4	 Na renovacão da outorga a uma Permissionária não afiliada, o
Premo de utilizando das fre qüências sara o dR ['Cri/1155SO renovanoa.
atualizado monetariamente, de acordo com as condicges nela
estabelecidos. e o p ag amento será feito em 15 ( quinze) prestacde§
anuais, iguais e sucessivas. vencendo-se a primeira na data de outorga
da renovacão.

5.4 Intereoneado ao Serviço Telefónico Publico

5.7.1 A Permissionária submeterá à a provando prévia da Secretaria
Nacional de Comunleacães qual quer alteracão estatutária ou contratual.
ou de controle de ca p ital, bem como a designacdo de novos diretores ou
de quem detenha poderes de administracdo e gerôncia.

5.7.2 A outor ga da Permissão concedida a um, pessoa jurfdica não
afiliada somente p oderá ser transferida, direta ou indiretamente. após
decorrido o prazo de 5 (cinco) anos, contado da data de expedicão da
licenca de funcionamento.

5.7.2.1 A trasferência da permissão só será autorizada se cumpridas.
pela pessoa Jurídica que deseJa assumir o service, todas as exigências
do edita/ da licitacâo que deu ori gem à outorga da perminsão, das
respectivas propostas e das normas legais c regulamentares.

5.7.2.2	 A transferência direta dar-se-á de uma para outra pessoa
Jurídica.

5.7.2.3	 A transferência indireta dar-se-á com a translacão da
maioria das cotas ou acides rep resentativas do capital social.

5.9 Características O peracionais do Sistema

5.9.1 O SAI deve permitir que os usuários de Eotac ges Móveis
recebam e ori g inem. automaticamente e em qual quer ponto da área de
Serviço. chamadas telef gnicas de e para qual quer outro usuário. fixo
ou mdveT. Os usuários' de Estacães Mdveis devem. ainda, ter acesso ao
servico talef gnico interurbana automático, semi-automático ou manual.
Internacional ecos services esPecials oferecidos p ela rede p ública de
telecomunicacges.

5.9.2	 A Fnermissionária deve dis por de meios para retirar de
service, por razges o p eracionais. qual quer Estacão Móvel. Uma Estacãw

MOve/ que tenho sido retirada de servico deve ser im p edida de ocupar
canais de eonveroacSo.

5.0.3	 Os terminais de INC colocados à dis p osicâo das autoridades.
nos casos de decretacão de estaao de calamidade p ública ou situacão de
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emer gência, deverão ter aniarinla p riorleade no ambito do 900.

6. PRESTAM) DO SERVICO

6.1 Condicães Gerais

6.1.1 A tomada de assinatura do SMC deve ser feita a quem a
solicite, sem q ual q uer ti po de discriminacão e na ordem crono/ogica
dos p edidos. nas condiclies ex pressas no contrato de prestaaão do
serviço (assinatura; do q ual será entre g ue usa via ao tomador.

6.1.1.1 O não atendimento a p edido de assinatura de SMC somente
p oderá ocorrer par motivo de ordem técnica com p rovada, o que sara
informado ao pretendente, sem prejuízo de comunicação à Secretaria
Nacional de Comunicaçães acom p anhada das providências adotadas ou a
serem adotadas p ara solucionar a q uestão no menor Prazo.

6.1.2 As Permissionárlas do SMC devem fornecer aos assinantes,
q uando da assinatura do contrato de prestando do servias. um Manual da
SMC contendo as informacães e p rocedimentos operacionais necessários
ao bom uso do som loa. assim como os direitos e deveres do assinante..
de acordo com esta Norma.

6.1.3	 A.utilinacão do SMC	 im p lica, p ara todos os efeitos legais,
na adesão	 do assinante às condiclies ' desta	 orma e às demais
disposiçães q ue re g ulem a p restação do SMC.

6.1.4	 Ao assinante cabe a responsabilidade dei

a) p rover sua Estacão Móvel, devidamente certificada pela
Secretaria Nmcional de Comunicacges;

a') p ag ar o acesso no SMC (Habilitacão da Estacão Móvel);

c) inskalar e manter sua Estacão Móvel;

d) p agar p elo uso do SMC e p elos servicos providos pela
Concessionária, nos calores correspondentes a esses sem 005:0

e) indenizar a Permissionária do SMC p or todo e qualquer
dano ou p r.eJuízo a que der causa, por infrigência de dis posinão legal,
regulamentar ou contratual. Inde pendentemente de q ual quer outra
sancão; e

f) efetivar depósito em es pécie. em valor finado pela
Permissionária, quando for o casa, observados as critérios
estabelecidos p ela Secretaria Nacional de Comunicacães.
6.1.5 A Permissionária déiaará de Proceder a tiabi/itação do
Estacão Móvel ou sus p enderá a p restando do SMC no assinante. mentidas
todas as .demais obri gucães contratuais entre as partes. se tor
verificado qualquer desvio dos padriles técnicos da Estacão móvel
estabelecidos p ela Secretaria Nacional de Comunicacães.

6.1.6	 A assinatura p ode ser rescindida;

a) a p edido do assinante, a q ual q uer tamp o( os

b) p or iniciativa da Dermissionária, ante o descumprtmento
comp rovado, por parte do assinante, das obri gaclies contratuais e/ou
regulamentares.

6.1.6.1	 Em qualquer	 hipótese. a	 rescisão	 não . p rejudica	 a
exi g ibilidade dos encargos decorrentes da assinatura.

6.3.3	 A Permissionária não p odara divul g ar o numero otrinuida a
Estacão Móvel do assinante. salvo com a ex p resma auCnrizaçao deste.

6.3.3.1 Na hi p ótese do descump rimento, Pela Permissionária, do
disposto no item 6.3.3, e sem preduizo da multa estatelecida na lerra
"d" do item 8.5. a Permissionária não poderá cobrar. durante 30
(trinta) dias, o "Airtime" relativo às chamadas recebidas por essa
Estacão Móvel. Adicionalmente. desde que solicitado pelo assinante. a
Permissionária des(erá trocar o número atribuído a essa Estacão Móvel.

6.3.4 é assegurado ao assinante visitante o direito de uso do SMC
de outras Permisslonárlas. As Permissionarias estabelecerão contratos
entre si p ara p ermitir a utilizanão mútua de seus servinos p elos beus
res pectivos assinantes.

6.3.4.1	 As Permissionárins devem p rever em seus sistemas capacidade
adiciona/ suficiente p ara atender a demanda de Assinantes Visitantes.

6.4 Transferência de Assinatura

6.4.1 é facultada o transferência de assinatura entre assinantes
do SMC, em caráter temp orário ou definitivo, através de manifestação
formal dos interessados ou mandatários com p oderes es p ecíficos junto à
Permissionária.

6.4.1.1	 Transferência tem porária é a cessão dm assinatura, a titulo
não permanente.

6.4.1.1.1 A transferência tem porária se •veriFica;

a) por iniciativa das p artes interessadas; ou

b) par sucessão de PCSUC. 'natural ou Jurídica, com
assentimento das' PCSSOUS leg almente interessadas, ou determinando
judicial, enquanto não se efetivar a transferência em caráter
definitivo.

6.4.1.1.2 O cessionário resp onde solidariamente pelas obri gaccies da
assinatura.

6.4.1.1.3 A transferência tem p orária cessa:

a) no término do p razo pré-fixado:

a) por iniciativa da cedente. a q ual q uer temp o, no caso de
inadim p lemento do cessionário pelas obrigaciles referentes à
assinatura:

c) cor	 iniciotiva do ardente ou do c(-sionarin. ,POS
decorrido o p razo mínimo de transferência; nu

.', p or	 iniciativa da	 Permissionárin,	 em	 razão	 de
infrint 5nr., dm dis p osicães contratuais clou regu/nmentares.

5.4.1.2	 Transferência definitiva éacmmsiio da assinatura em carater
permanente.

6.4.1.2.16 transferência definitiva se verifica;

a) p or iniciativa das p ortes interessadas;

b) par sucessão do assinante, pessoa natural nu jurídico: ou

c) p or decisão Judicial.

6.5 Qualidade do Servico
6.2 Reclamaçães e Defeitos

6.5.1	 A Permissionária de SMC somente p oderá utilizar na sua reoe
6.2.1	 O encaminhamento de reciamandes c a comunicação de defeicos 	 equipamentos que garantam a q ualidade do serviço e esteJam em
deve ser feita diretamente à Permissionária, a quem cabe providenciar	 conformidade com as normas de certificanão da Secretaria Nacional de
o atendimento e a correção do p roblema, em curto p razo.	 Comunicaclies.

6.2.1.1	 Verificada a existência de defeito co Estacão Móvel cuja 	 6.5.2	 A área de Servico será determinada como aquela em que a
manutencão não tenha sido contratada com u Fermissionária. sua	 relação sina//(ruido t interferência) é de 17 dD (dezessete decibels)
correcão será de res p onsabilidade do assinante.	 em 906 (noventa p or cento) da área e em 902 (noventa p or cento) do

tempo.
6.2.1.2	 Caso a	 defeito não	 se ori g ine na Estação Móvel, a
interrupção na prestando do servias imp licará sancães ap licáveis à

	
6.3.2.1	 Outros ob j etivos de qualidade do servico serão estabelecidos

Permissionária, p ela Secretaria Nacional de Comunicaclíes. 	 em norma específico.

6.2.2	 O direito de reclamacão do usuário, assinante ou não, será
	

6.5.3	 A Permissionária deverá documentar, em re g istro que abrirá
exercido p erante a Permissionária e, em g rau de recurso. perante a	 para ta/ fim, as informacães sobre a qualidade do servico. em
Secretaria Nacional de Comunicaçães. 	 conformidade com o que vier a ser estabelecido pela Secretaria

Nacional de Comunicacães.
6.2.2.1	 O usuário	 poderá ap resentar	 reclamação diretamente à
Secretaria sem necessidade de p révia reclamanão à Permissionária. 	 6.5.4	 A Permissionária	 manterá à	 disPosicão de	 todos	 os

interessados uni re g istro de q ueixas. O citado registro deverá estar
6.3 Utilizacão do Serviço	 permanentemente à disp osicão da Secretaria Nacional de Comunicacães.

6.3.1	 Os assinantes e os demais usuários do SPIC p oderão. dentro	 6.6	 A observância	 do disposta	 nesta Norma	 e de outras
das limitac'ães 'ninastes p ela tecnologia uti/izada. fazer livre uso do 	 regulamentos não exonera a Permissionárea de cum prir a Lei N . 8.078.
serviço, p odendo	 utilizar q ual quer recurso de telecomunicacães.	 de 11 de setembro de 1990.
inclusive sinalizacão e codificando digital.

6.3.2 O número atribuído à Estacão Móvel do assinante é gerido
p ela Permissionária. q ue tem exclusiva com p etência de a designar e
alterar.

6.3.2.1	 O assinante tem o direito de divulgar e fazer uso do número
atribuído a	 sua Estacão	 Móvel, sem	 preJuízo do	 direito da,
PermIssionária de substituí-lo, nos termos desta Norma.

6.3.2.3 A Permissionária tem o direito de substituir o numero
atribuído à• Estacão Móvel de um assinante. devendo comunicar o fato ao
mesmo. juntamente com o novo número, com antecedência mínima de 90
(noventa) dias antes de sua efetivação.

7.	 CARACTERiSTICAS TéCNICAS MiNIMAS DE SISTEMA

7.1 FreqUências

A Permissionária p oderá utilizar, dentre as frequências
atribuídas ao servido, a quelas que a Secretaria Nacional de
Comunicacães indi q ue como disponíveis.

A Faixa de Fre q uências atribuida ao SMC é subdividido nas •
subfatxus "A" e '0".

7.1.2	 Subfaixa 'A"
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Transmissão da Estacão Móvel. 024 MHz 1 a-as MHz
045 MHz a 046.5 MHz

Transmissão da Estação Rádio-Base: 069 MHz a ano MHz
890 HM* a 891.5 MHz

7.7 Nivais de ReducIla de Potência da Estacão Móvel

Potência ERP (d04)
Nível	 Código de Atenuacão	 Classe O Classe 2 Classe 3

7.1.2.1	 A subfalma "A" é reservada, em cada arca de Permissão, A
Concessionária local de Servico Público de TelecdHunicacdes.

7.1.3	 Subfaiva "O"

Transmissão da Estacão Móvel. 035 MHz a 845 MHz
846.5 MHz a 849 MHz

0	 000	 6,0	 2.0	 -2.0
1	 001	 2,0	 2.0	 -2.0
2	 010	 -2,0	 -2.0	 -2,0
3	 011	 -6.0	 -6.0	 -6.0
4	 100	 -10.0	 -10,0	 -10.0

101	 -14,0	 -14.0
6	 110	 -18,0	 -18,0	 -08.0
7	 111	 -22.0	 -22,0	 -22,0

Transmissão da Estacão Rádio-Base. 880 MHz a 890 MHz 	 7.8 Tipo de Emissão
891.5 MHz a 894 MHz

- voz:	 4000133E
7.1.3.1	 A subfaima "8" é reservada, em cada área de Permissão, a
Permissionárias não afiliadas a Concessionárias locais de Servico	 - dados. 10608117
Público de Telccomunicacães. salvo p ermissão já. outorgada.

7.9 Canais de Voz
7.1.3.1.1 . 00 caso de permissão Já outor g ada, a PernLissionária não
afiliada receberá outorga para utilizar a subfaima "A".	 modulação CO, com desvio de PICO de 3 12 kHz.

7.2 Desi g nacão dos Canais de Voz	 - compressão silábica 2:1 e cump rimento da Recomendação G.
162 do Comitê Consultivo Internacional Teleg ráfico e Telefônico

Subfaina "A" (MHz)	 (CCITT), da União Internacional de Te/ecomunicaçães (UIT);

Ndmero do canal	 Freq. emissão	 Freg. recep ção	 - p ré-ênfase de 6 d8/oltava, na Palma de 300 a 3000 Hz.

991	 024,040	 069,040	 7.10 Transmissão de Dados

• 0,03(0-1023)+825 0,03(N-1023)+070	 - codificação Manchaste,

1053	 825.000	 870,000	 - modulacão do ti po FSK, com desvio de 11(00 de 3 8 kHz:

1	 825,030	 870,030	 - velocidade de transmissão de 10 kbit/s.

N 0.030+825	 0,030+070	 7.11 Tom de Su pervisão de.dudio
/	 1.•

312	 834,860	 879,360	 - 5970 Hz ou 6000 Hz ou 6030 00(

667	 045.010	 890,010	 - modulaeão FM, com desvio de 3 ¡kHz.

N 0.030+825	 0.030+870
.	 .	 7.12 Tom de Sinalizacão

716	 846.480	 891.480
- 10.1clizr.

Subfaixa "B"	 (MHz)	 - modu)acão FM com desvio de 3 8 kHz.

Ndmero do cana/	 Freq. emissão	 Freg. rece p ção	 7.13 Códi go de Proteção Contra Errou

.,	 .- sentido Base -) Móvel. código BCH (40.28) distância 5

i.0	 - sentido Móvel -) Base . código 860 (48.36) distância 5

656	 889.980	 - p olinâmio g erador p ara codificacão 8CH.

717	 846,510	 091.510	 g(*) . u.. 4- m /. + m. + *0 33 u4 4. n. 4. ..
.	 .
N .	 0,030+825	 7.14 Servicos e Tecnologias Diferentes dos Convencionais
:	 ..)	 .

799 848,970 893,970 7.14.1 A Permissionária. obtida a comPetente autoriza*, pode usar"
parte dos canais que lhe foreM atribuídos p ara oferecer servicos além
do serviço celular básico de comunicacão de voz, e tem a 01,40 de
introduzir tecnolog ias nela) oras avancadas, desde que.

7.3 Desi g nado de Canais de Controle
a) um número suficiente de canais seja dedicado ao SMC

básico;
Subfaima "A" (MHz)	 •

b) qualquer serviam de tecnolo g ia avancada seja secundário
Ndmero do canal	 Frem. emissão	 Freq. recepção	 em relacão ao SMC básico. Qual quer interferência sobre é SMC básico

terá q ue ser imediatamente su primida: e
313,	 834,390	 879.390

c) toda op eracão não convencional seJa coordenada com

	

0.035+825	 0,0314+070	 outros sistemas, em um ralo de 120 km (cento e vinte quilómetros) da
o Estação Rádio-Base que estiver rea)laando tal operacão, a fim de

353	 834.990	 879.990	 evitar interferências prejudiciais.

355 035,650

0.0314+025

044.980

880.650

0.030+870 •

0,030+070

7.14.2 Em momento algum. a utilização de tecnolo g ias avancadas ou o
oferecimeráo de SMC não-básico pode p rejudicar o atendimento aos
usuários, inclusive ao usuario violtante.Subfaixa "Ir (MHz)

Ndmaro do canal	 Freq. emissão	 Freq. recepção
O.	 INFReCOES E PENALIDADES

880.020
0.1	 A Permissionária fica su j eita h fiscallzacão da Secretaria

0,036+070	 Nacional de	 Comunicaclies, observadas	 as dis p osiciles	 legais e
reg ulamentares pertinentes.

080:620

834	 835.020

O
	 0,03N+825

354'
	

835.620
0.2 A Permissionárla Pica sujeita 'n p enas de mu/ta ou de
cassacão por descum p rimento dos termos de sua pro p osta técnica ou do
p edido de outorga de Permissão .c da /e g is/acão ap licável ao servico.

8.3	 A ap licação de penalidades é de comp etência da Secretar›,
Nacional de Comunicaclies.

8.4	 A p ena de multa é finada em percentual sobre a receita
operacional da	 Permissionária no mês imediatamente anterior ao
cometimento da infracão.

a.s	 A Pena de mu/ta poderá ser imp osta q uando a Permissionária:

a)	 não cum prir totalmente, ap ós o inicio de operacão

7.4 Es p açamento entre Engssão e ReCe1,40 . 45 MHz

7.5 Espaçamento entre Canais Adjacentes: 30 kHz

7.6 Classes da Estacão Móvel.

C/asse-	 Potência ERP (dBU)

6.0
2	 2.0
3

'
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comercial, a cobertura de área p revista na nra p osta nu p edido de	 10. DISPOSWGES PINAISp ermissão: mu/ta de 102 (dec por cento) p or mês de atraso.
10.1 Vantagem de Precedência na Preetação do ServiçoSe o deecum p rimento for parcial, o valor da mu/t. ler.

calculado sobre	 avelar	 da multa p or deecum p rinmnto total e	 10.1.1	 A Secretaria Nacional de Coeunicac ges p oderá balear normaPro p orcionalmente à arca q ue do (((ar de ser coberta. p er mês do atrasa:	 especifica contando diseneicÓeS 9 , 10 eliminem ou recalcam a vanta g em doPermissionárin q ue receba p ermissão antes do outro.
10.2 Pag amento de Chamadas

b) negar, inJustificadamente, valtdac go para Assinante
Visitante ou assinatura: multa de 0,01X (um centésimo p or cento,. por
p essoa prejudicada:

e)	 impedir ou o p user dificu/datie, p ar q ual quer ,orma.
ae go do agente de fiscal(zação: multa de 0.12 (um décimo p or cento,:

d) divulgar, sem autoricac go expressa do assinante. o
número atribuído a sua Estacão Móvel: multa de 0,17/ (um décimo por
cento), por assinante prejudicado:

e) deixar de manter, em base mensal, o nive/ de qualidade
do sinal estabelecido no subitem 6.5.2: mu/ta de 0.12 (um décimo por
cento).

8.6 Para os efeitos de a p licac go de p enalidade, considera-se
reincidência es p ecifica a rep etic go de falta no período decorrido
entre o recebimento da comunicacão e o ato de a p licacho da penalidade.

10.2.1	 A Secretaria	 Nacional de	 Comunicacdes, a	 p edida dePermissionária do INC. poderá autoricar ex p erimentalmente, em ambitopor tempo limitadas. q ue as chamadas de ou p ara assinante do SMC ,eJamp agas p elo ori g inador da chamada.

10.2.1.1 O p edido deverá ser instruido com o nome do local, a duracgo
da exp eriência, o acordo ou a intenc go de acordo com a Concessionária.assim como as cautelas p ropoetas p ara proteger a assinante da redeflua.

10.2.1.2 Com base no pedido e levando em conta, em cada caso, se o
interesse público seria atendido, a Secretaria Nacional de
Comunicac ges deferirá, ou não. o pedido.

10.3 Coordenac g o de FreqUênclas
8.6.1	 Ocorrendo reincidência es p ecifica, a multa será ma j orada em	 10.3.1	 Todas as	 Permissionárias do	 SMC devem	 coordenar as102 (dez' por cento), por ver, até o limite de 602 (sessenta Por	 freqUências que Irgo utilizar em Estac ges Rádlo-Base, dentro de umcento),	 raio de 120 km (cento e vinte q uillimetrou) centrado em cada Estacão

Rádio-Base, com as entidades q ue o p eram estac g es p assíveis de afetar0.7	 A p ena	 de cassaç go	 p udera	 ser	 i nipoota	 q uando	 a	 ou ser afetadas p elas Estae ges 86d 10-(000. em termos de interferênciaPermissionária:	 ou restric go à cap acidade do sistema.
a) nâo cump rir o p ra.° e a cobertura estabelecidos no Ata 	 10.3.1.1 Este p rocedimenta de coordensego ap lica-se, I g ualmente. asde Outor g a p ara o inicio da ex p loracão comercial do Site:

	

	 Estacges Rádio-Oase Já culetentes q ue p retendam a/terar frequência,
confi g uracão de e q ui p amentos ou /ocal de insta/acão.b) transferir a	 outorga	 da	 permissão	 sem	 prévio

consentimento da Secretaria Nacional de Comunicacges:

c)	 tornar-ao incap az	 le gal,	 técnica,	 económica	 ou
financeiramente p ara a exploracão do sorviam.

8.0 Se a PermIssionária. não obs.tante a ap licac go da multa
p revista na letra "a" do subitem 8.5, com a maJoracân estabelecida no
item 8.6.1, continuar a descum prir a cobertura declaraoa na proposta
ou no Pedido de p ermissão p or mais de G(seis) meses, as áreas,
desatendidas podergo	 ser desmemoraeas	 da p erme . ,eo. pnoçnno
Secretaria Nacional	 de Comunicacdes	 abrir licitacao	 p ara ,ua
eu: p ior:te:go comercial.

8.9	 Antes de	 decidir sobre	 a ap licacão no q ual quer nas
penalidades p revistas, a Secretaria Nacional de Comunicaçoe,
notificará a P.-missionária para exercer o direito de defesa no nrsco
de 5 (cinco) dias úteis, contado do recebimento da natificação.

8.10 Da ap licacâo de q ual quer penalidade, cabe p edida de
reconsideraeão à autoridade q ue a tenha a p licado, seguida de recureo a
autoridade imediatamente superior.

8.11 , O p edido de reconsiderac go ou o recureo deve ser apre,entadm
no p ra.° de 30 (trinta) dias, contado da notificaçáo feita ia
interessado.

9.	 EXTINCh0 DA PERMISS40

9.1	 Extingue-se a p ermissão por:

à) advento do termo da Ato de Outorga:

b) cassacgo:

• e) renúncia da Permissionária:

d) nulidade do p rocedimento /icitatórin:ou

c) falência ou emtincão da Permissionária.

9.1.1	 A renúncia à p ermiss go sé será aceita apos o tranecurera at
12 (doze) meses, a cantar da comunicação.

9.2 Extinta a p ermise go, todas as freq uência, correspondente,
tornar-se-go imediatamente dis p oniveis, p odendo a Secretaria ~lona/
de Comunicae ges, se houver Interesse público, instaurar procedimento
licitatória p ara escolha de nova Permissionaria.

9.3	 Em q ual q uer das hi p dteses de extinção. ressalvado ri disposto
no p ará grafo único do Art. 49 do Decreto-Lei N. 2300/1)6. a
Permissionária n go terá direito a q ual quer Indenicac go nem haver,
revere go co p oder concedente, dos bens e direitos VInsuladom MO

9.4	 A eatineão da p ermissão n go euancri a Permieetonaria da,
obri g ae g ee remanescente g com oe aseinanles e terceiros.

9.4.1	 A extInc go da p ermissão imelleard na ri",, tia cOncom,
do contrato de tomada de assinatura do serviço, dando p ieno dirri,o ao
assinante da devoluc go imediata do tola/ do, valores depn-ii.do,.
monetariamente corri g idos, somo condicao à celebra.° eagn,,e
contrato.

9.5	 A Permissionaria , 'tia) tl,er	 ado
cassacão n go poderá, durante n Pesco de ,ra ide-e, anus,
diretamente ou por intermédio de neesoa 	 ee/a	 „„,
q ual quer concorrência p ara eup lorac go ao INC.

PORTARIA 09 182, DE 11 DE JUNHO DE 1992

0 Secretário Nacional de Comunicac g es	 no uso de suas
etribuic g es e CONSIDERANDO,

o ob j etivo de se p romover	 um ambiente de Justa
com p eticão	 entre os p restadores do Service Móvel Celular. visando
sem p re ao beneficio da usuário,

os comentários concernentes a Consulta Pública realizada
através da Portaria n4 047/92, de 12 de fevereiro de 1992. da
Secretaria Nacional de Cemunicac g es, resolve:

1 -	 Aprovara Norma n9 05 192 - INTERCONEXAO DO SERVICO MÓVEL
CELULAR COM O 5E80150 TELEFÔNICO MUCO, q ue com esta baixa;

1.1 -	 A interconex g o do Service Móvel Celular com os demais
servi aos públicos de telecomunicae g es fica condicionada ao atendimento
dos re quisitos	 técnico-operacionais associados aos 	 respectivos
services, assim como	 aos p rinci p ies estabelecidos na Norma ora
aprovada.

2 - Os casos omissos e as divergências surgidas no
relacionamento das Permissionárias do Service Móvel Celular com as
Concessionárias do Service Telefónico Público serão resolvidos peta
Secretaria Nacional de Comunicacges.

3 -	 Esta Portaria entra em vigor na data de . sua publ(cacgo,
revogadas as dis p osic g es em contrário.

NELSON MARCHEZAN

NORMA 09 5/92
INTERCONWO DO SERVICO NOVEL CELULAR COM O SERVICO TELEFÔNICO PÚBLICO

1. OBJETIVO

Esta Norma tem por objetivo estabelecer as condic g es de intercenesgo
entre o Service Móvel Celular - SMC e o Service Telefônico Público,
q uanto ai

i) as p ectos técnicos e operacionais;

11) critérios de a p licacão de p reces e tarifas no uso do Servias
Telefônico Público p or chamadas p rovenientes do SMC, bem como na
interconexão desses servi' ces;

(ii) diretrizes a serem observadas p elas Concessionarias do Service
Telefônico Púbtico visando asse g urar igualdade de atendimento aS
necessidades de interconex g o das Prestadoras do Service Movei.
Celular.

2. DISPOSICOES GERAIS

2.1 - E vedada ás Concessionarias de Services Púbticos de
Telecomunicac ges a p ratica de subsidies entre o Serviço Movei Celular
(505) e os demais services a elas outorgados, assim como a adoção de
p rocedimentos que resultem em discriminac g o de q ual q uer natureza, no
relacionamento com as Permissionárias do Serviço Movei. Celular.

2.1.1 - A p rática de subsidias e de medidas discriminatórias sujeita
a infratora as p enalidades previstas na legislacão aplicavel.

2.2 - Semp re q ue solicitadas p ela iecretaria Nacional de Comunicacges,
e no p razo mame de 30 (trinta) dias. as Concessionarias	 devergo

Original com Defeito
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a p resentar descrição detalhada da interconexão. as suas redes. das
Serviços Móveis Celulares existentes ou em im p lantado nas respectivas
áreas de atuado.

2.2.1 - A descrição detalhada da interconexão deve ser suficiente
para permitir q ue as Prestadoras de SMC p ossam, se assim o desejarem,
realizar aioterconexão à rede p ública com as mesmas caracteristicas
técnicas.

Wa
. N5: . da CCC mais p roxima do locai onde se encontrar e ori g inador Ga

4.5 - A permissionária será a única res ponsável, p or si e seus
assinantes, neto Pa g amento e demais obri g acães, corres p ondentes ao uso
do Service Telefônico Público p elas chamadas p rovenientes do Serviço
Móvel Celular, podendo cobrar dos originadores os respectivos
encargos.

2.2.2 - Essas descri cães deverão ficar a disnosicão p ara consulta	 5. ASPECTOS OPERACIONAIS
dos interessados.

5.1 - As demissionárias do 5MC poderão, a seu critério, ter acesso•
2.3 - Relatório contendo informaçães de desem p enho e nivel de	 a todos os services oferecidos aos assinantes do Serviço Telefônico
atendimento relativas à interconexão do Servico Móvel Celular com o 	 Público, na sua área de p ermissão, observados os as p ectos técnicos,
Servis° Telefônico Público, deverá ser apresentado semestralmente à 	 econômicos, de tarifas e p reces aplicáveis.
Secretaria Nacional de Comunicacães nelas Concessionárias, o qual
ficará dis p onivel p ara consulta dos interessados.	 5.2 -	 Deverá ser assegurada pela concessionária, uma disponibilidade

o p eracional mensal dos entroncamentos não inferior a 99%, definida
2.3.1 - A Secretaria Nacional de Comunicacães definirá as informaciies	 esta como	 a	 relação entre o tem po em q ue o sistema a p resenta as
de desem p enho en j oei de atendimento a serem a p resentadas.	 caracteristicas técnicas e o p eracionais esnecificadas e o temp o total

2.4 - A Concessionária do Service Telefônico Público deverá informar 	
considerado.

ás Prestadoras do INC de sua área de concessão, o p lanejamento da	 5.3 - Por solicitacão	 de Permissionária do INC, a Concessionária
ex p ansão e modernização do seu sistema p úblico de lelecomunicaçães, 	 fica obrigada a criar Comite de Planejamento Integrado, com a
inclusive q uanto à introducâo de novos recursos ou novos services,	 particinacão das p ermissionárias do 5MC q ue se interligam a sua rede,
imediatamente após a p rovacào da suà execução.	 no qual devem ser analisadas, em conjunto, as dis p onibilidades da

concessionária e os p lanejamentos desta e das p restadoras do service
3. - INTERL/GACAO A REDE DO SERVICO TELEFONICO PUBLICO 	 móvel celular, com vistas ao	 mais p ronto e 'e quilibrado atendimento

das necessidades de interconexâo e uso dos meios da Rede Pública e ao
e q uacionamento das res pectivas p rogramaçôes de ex p ansães futuras.

•
PORTARIA 59 183, DE 11 DE JUNHO DE 1992

O SECRETÁRIO NACIONAL DE COMUNICAÇOES, no uso de atribuiçães
le g ais, tendo em vista o disposto nos Artigos 10 e 17 do Anexo I ao
Decreto n. 502, de 23 de abril de 1992, considerando

- os termos do Decreto n. 96.618, de 31 de agosto de 1905,
que a p rovou o Regulamento dos Serviços Público-Restritos, resolve:

Art. 12 Ap rovar aflorou 06 /92 - CRITéRIOS PARA FIXAM: E
APLICAM] DE PREÇOS NA PRESTADOS DO SERVICO M6VEL CELULAR.

Art. 22 Esta Portaria entra em vi gor na data de sua p ublica-
ção, revogadas as Portarias es. 098 e III, de 29 de outubro de 1990 e
28 de novembro de 1990, respectivamtote, da Secretaria Nacional de
Comunicacães do extinto Ministério da!Onfra-Estrutura.

NELSON MARCHEZAN

NORMA Np 6/92
CRTTéRIOS PARA FIRACE0 E APLICADOS DE ['RECOS NA PRESTADOS DO.SERVICO

R6VEL CELULAR

1. OBJETIVO

3.1 - As Concessionárias deverão p rover facilidades de interconexão à
Permissionária de conformidade com o dis p osto na presente Norma.

3.1.1 - Mediante contrato entre as p artes, a Permissionária podara
partici p ar dos investimentos necessários à realizacão da interconexâo
pretendida.

3.1.2 - As Concessionárias estão obrigadas a fornecer, num prazo
máximo de 15 ( q uinze) dias anás consultadas por interessado na
obtencão de outor g a de Service Móvel Celular, declaracão q uanto ao
p razo em que Poderão atender às necessidades de interconesão
a p resentadas, considerando, inclusive, a disposição do interessado em
p articinar dos investimentos corresnondentes.

3.2' - Para fins de interligação á Rede do Servico Telefônico Publico,
a CCC será considerada como uma central local, podendo interli g ar-se a
centrais locais, tandem e/ou trânsito, da área de concessão da empresa
ande se dá o entroncamento da Central de Comutacão e Controle - CCC
com aquela Rede.

3.2.1 - São a p licáveis acusa interconexão os re quisitos técnicos
referentes a	 sinalizacão,	 sincronismo,	 transmissão, numeracão e
encaminhamento,	 estabelecidos	 peta Secretaria	 Nacional	 de
Comunicaciies p ara a rede pública de telecomunicacães.

3.2.1.1 Serão adotadas as	 Práticas da Telebrás vige,,tes. referentes
a q ueles re quisitos, en q uanto as Normas	 definitivas	 não forem
emitidas p ela Secretaria Nacional de Comunicacães.

3.2.1.2 - A TELEBRAS deverá tornar dis poniveis, para có p ia nelas
interessados, as Práticas acima referidas.

Esta Norma tem p or objetivo estabelecer os critérios para a
fixação é a p licação de preces para atacada de assinatura e prestado
do Serviço Rével Celular.

3.2,2 - A	 concessionária do Service Telefônico Público liberará a
numeracâo a ser utilizada no SMC, em blocos de 10.000 números para
cada nermissionária,	 dentro dos	 critérios	 estabelecidos	 pela	 2. DEFINICISES	 .
Secretaria Nacional de Comunicaciles, em bases não discriminatórias. 	 .

Para fins desta Norma a p licam-se as definiçães mentiu.. no
3.3 - A interligacão da CCC á Rede do Service Telefônico Público 	 Decreto n. 96.618, de 31 de agosto de 1986, que aprovou o Regulamento
deverá ser objeto de p lanejamento integrado, considerada a topologia 	 das Serviços Público-Restritos, e na Norma Geral de Telecomunicaçães
existente da rede Pública na área de interesse, a otimizacão do 	 NVT N. 04 /92 - Serviço de Radlocomunicácão Móvel Terrestre Público-
encaminhamento do tráfego, a obtenção de ade q uado grau de service para	 Restrito / Serviço Móvel Celular, a p rovada p ela Portaria n. 101 • de
o SHC e menores custos p ara as redes envolvidas. 	 11 de junho de 1992, desta Secretaria e ainda as seguintes:

3.3.1 -	 Cada p ermissionária	 do servico	 móvel celular nodera
estabelecer p or	 meios p ró p rios,	 Ou por meios fornecidos peta
Concessionária do Service Telefônico Público, ou por terceiros,
enlaces soe	 p ermitam anroximar	 da Arme	 de Tarifa Básica da
Concessionária sua interface,	 interligar as Estacães de Radio Base
com a CCC, ou as CCUs entrou

4. PREGOS DE INTERLIGACAO E USO DO SERV/C0 TELEFONICO PuBLICO

4.1 - O p rece da interligado entre CCC,e a Rede do Serviço Telefónico
Público a ser cobrado p ela concessionária do servico p ublico será
baseado na quantidade de enlaces de 2 Megabits/s tornados disponivels
para o service móvel celular.

2.1. Preço Máxieo de Referência (PAR - SSC/ - valor fixado pela
Secretaria Nacional de Comunicacies, correspondente ao limite que
p oderá ser cobrado p ela Permissionária a assinante do Service Móvel
Celular, a título de assinatura mensal do Serviço e de tem po de
utili g açao do canal de radiofre qUência de 150 (cento e oitenta)
minutos.

2.2. Tempo de utilização do canal de radiofreqUincla - p eríodo em
vve o canal de radiofre q Uência é utilizado aras coep letada chamada
originada ou recebida p ela Estacão nível.

	

2.3.	 Habilitação - ativação da Estacão Cível para início da p res-
tação da Serviço.

2.4.	 Reabilitação - reativação da Estacão Móvel p ara continuidade
da prestação do Serviço por motivo de sus p ensão da habilitação
anterior.

2.5.	 Validacão - habilitação de Estação Móvel visitante.

2.6.	 Transferência de assinatura - cessão a terceiros, a título
definitivo ou tem p orário, de assinatura do Serviço Móvel Celular.

4.2.1 - Serão a p licadas a essas chamadas as corres p ondentes tarifas do

	

	 2.7.	 Substituição	 de	 número	 -	 conjunto	 de	 providências
operacionais e adeinistrativas necessárias à desi g nação de um novoserviço telefónico p úblico, com excecão das destinadas á mesma área

local da origem q uando se a p licará a tarifa corres p ondente ao Degrau	 cediam de acesso à Estação
Conurbado (DC).	 Locação - p restação do Serviço nível Celular, em caráter
4.3 - Nas chamadas originadas na rede do Service Telefônico Público e
destinada ao Servico Móvel Celular, o p a g amento do temp o de utilização
do canal de radiofreqUencia caberá ao assinante do INC.	 3. TOMADA DE ASSINATURA

:ero dMOn[ v=7.rà:=PónWe pars. :r ao r2ri=	 .1LoeadaAdee7sitn::22'dr:e"r= 
M'nal Celular p oderá coedicicear

4.1.1 - O	 valor será fixado segundo critérios estabelecidos pela
Secretaria Nacional	 de Comunicacães	 de forma	 inde p endente da
localizacão física do p onto de interconexão.	 desde q ue localizado
dentro da área de tarifa básica.

4.2 - Na utilizacâo do lor p ice Telefônico Público p or danadas
Provenientes do SMC, seva considerada como origem a área local onde
se dá a interligacâo da CCC,
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montante e condicêes de i nte g ralizacão p or ela estipulados.

3.2.	 0 total dos valores de p ositados não p oderá exceder:
a) a 502 do p atrimênio li quido da Pereissionária:
b) ao	 montante dos	 valores de p ositados	 existente no

24o.(vi g ésimo- q uarto)	 mós a p ós o início de comercializacão do
Servico.

3.3.	 A Permissionária deverá constituir reserva, para res g ate dos
de p ósitos, de no eínimo 202 (vinte p or cento) do total dos valores
dep ositados.	 .

3.4. Os valores dep ositados serão monetariamente corrigidos.
durante o período em que p ereanecerem sob g estão da Permissionária,
p elo mesmo indexador a p licado às demonstraaes financeiras, na forma
da legislacão pertinente.

3.5. Os valores de p ositados serão devolvidos ao assinante no caso
de sua desistência ao Serviço ou do cance/amento de sua assinatura
pela Permissionária p or descue p rimento de obri g acães contratuais,
obedecendo ao seguinte:

a) Carência de 2 (dois) anos contados a p artir da data do
contrato de tomada de assinatura:

b) Devolução dos valores de positados, em até 12 (doze)
p arcelas mensais iguais, corrigidas e sucessivas.

c) Dedução dos débitos p orventura existentes.

3.5.1. O descue p risento, p ela Pereissionária, dos termos contratuais
ou da le g islação a p licável ao Serviço, dará ao assinante p leno direito
à rescisão do contrato de tomada de assinatura, cabendo, neste caso, a
devo/ucão ieediata dos va/ores de positados corriàidos monetariamente.

3.5.2. A PermissionárIa p oderá, a seu critério, p roceder 4 devolução
parcial ou total dos valores de p ositados, tornando-se esta providência
obrigatória:

a) q uando necessária ao atendimento do dis p osto no item 3.2
acima:

b) se ao término do p razo de outorga não houver renovação.
caso em que a devolução dos valores monetariamente corri g idos deverá
ser total e imediata.

3.6. Na transferência definitiva de assinatura, o depósito em
es p écie será automaticamente transferido para a titularldade do novo
assinante.

4. FIXAM) DE PREÇOS

4.1. A Secretaria Nacional de Coeunicaçóes fixará o POR - SOO para'
cada área de p ererssáo co. base nos p rojetos de viabilidade técnico-
aceire:mico-financeira a p resentados p ela res p ectivas Permissionárias,
prevalecendo a quele q ue resultar em um POR q ue atenda aos demais
p rojetos referentes à área considerada.

4.1.1.	 Alternativamente o FOR - SOE p oderá ser condição previamente
estabelecida pela Secretaria Nacional	 de Comunicacães para a
a p resentação dos projetos de viabilidade técnico-econelmico-flnanceira.

4.2. O POR - SOE poderá ser revisto caso ocorram altera cães
com p rovadas, fora do controle da Permissionária. nos parimetcos que
fundamentaram a sua fixação, ressalvados os desvios dos dados físicos
contidos no p roj eto de viabilidade.

4.3. A Secretaria Nacional de Comunicacães deverá providenciar
p ara que. p eriodicaeente, o POR - SOE seja rea j ustado de' modo a
p reservar o valor inicialmente fixado.

4.4.	 O POR - SOE deverá ser considerado tono líquido de impostos e
contribuicóes sociais incidentes sabre os valores a serem cobrados dos
ass5nantes pela p restacão do Service.	 •

5. APLICACZO DE PREÇOS

5.1. Respeitado POR - SOE a Permissionária poderá estipular os
valores p ara os p reços de assinatura e de tem p o de utilização do cana/
de radiofreqUência, os quais p oderão ser combinados de diferentes
eaneiras, admitindo-se também a adoção de p reços diferenciados em
funcão do horário, dia, é p oca e localidade, bem como de descontos em
Função do volume de utilização do Servico.

5.1.1. Aplicada a diferenciacio, p ara fins de observância do POR -
SSC, será adotado para o preço do temp o de utilizacão do canal de
radiofre q Uência a média p onderada p ar tem p o de incidência das preços
efetivamente p raticados, considerados os dias úteis da semana, no
horário das 07:00 às 22:00 horas.

5.2. As atividades essenciais e necessárias ao uso do Serviço,
tais como habilitacío, reabilitação. validação de assinante visitante,
transferência definitiva ou temporária de assinatura, substituição de
número a p edido do assinante, terão seus preços determinados pela
Permissionária limitados a 1/10 (as décleo) do valor do POR - SOE,
exceto os referentes à habilitação cujo limite é de 5 (cinco) POR -
SMC e à transferência definitiva ou tee p orária de assinatura listados
a 1/2 (um seio) do POR - SOC.

5.3. Facilidades adicionais não essenciais ao uso do Serviço, tais
como transferência de chaeadas, chamadas em esp era, blo queio de
chamadas ori g inadas ou recebidas, conversação simultânea, p oderão ser
oferecidas p ela Permissionária coo p reços por ela fixados.

5.4. O p reço fixado para o tempo de utilizado do canal de
radiofreqUência incidirá tanto nas chaeadas originadas quanto nas
recebidas p ela Estação Móvel.

	

5.5.	 é facultada a cobrança ao assinante visitante, com base na

assinatura p raticada na área visitada, de valor p ro p orcional ao númerode dias, ou fracão, do p enado de visita.

5.6. Nas /i gacWes de longa distância, ficará a critério da
Permissionária esti p ular, lieitado a 1/30 (um trinta avos) do POR -
SMC, um adicional sobre o valor do tem p o de utilizado do canal de
radiofreqUência.

5.6.1. Considera-se li g acao de longa distância aquela em que a
distância entre as Estacêes Rádio Base envolvidas for su p erior a 100
km e cursada unicamente através do sistema da Permissionária.

56
Estudo ,
	 i	 c b.2 i Não caberá acohranca a do adicionai de longa distância à

Os preços somente p oderão ser efetivamente p raticados pela
Permissionária a p ós levados p or Ala ao conhecisento dos usuários.

5.7.1. A Permissionária enviará à Secretaria Nacional de
Comunicacies a tabela dos Preços efetivamente praticados até 7 (sete)
dias após o início da sua vigência.

6. CONTA

6.1.	 A Permissionária deverá remeter conta ao assinante do
Serviço, contendo obrigatoriamente os se g uintes dados:

- o valor da assinatura:
- o valor e os minutos de uti/izacão do canal de radio-

frequilência:
- o	 adicional e os minutos de utilização do Service Móvel

Celular nas li g acZes de lon g a distância:
- a valor e as p ulsos de utilizacão do Serviço Telefênico

Público quando tarifado pela sistema de multimedição:
- o valor e os minutos de utilização do Serviço Te/efênico

Público q uando tarifado p elo sistema de bilhetages:
- o valor e os minutos de utilização do Serviço Telefênico

Público nas chamadas internacionais:
- outros serviços:
- lep ostos incidentes.

6.2.	 Adicionalmente	 e	 mediante	 p a g amento	 de	 preço	 a	 ser
determinado pela Permissionária, deverá ser p or ela fornecida ao
assinante do Serviço um detalhamento da conta 	 contendo, ' no m(nimo,
para cada li g ação. as seguintes informaçóes:

- a loca/idade de destino da chamada:
- o minero chamado:
- a datacabara  da ligação:

durado da ligação:
qUência; - o valor da tem p o de utilização do	 canal de radlofre-

- o valor do adicional de longa distância, q uando for o caso:
- o valor da utilizado do Servido TeleréAico Público, quando

for o caso:
-	 valor total da /inação.

6.2.1. Constatada a ocorrência de cobrança indevida, caberá à
Pereissionária a imediata restituicão da p arcela a maior cobrada e
eventualmente já q uitada, bem como da valor recebido p elo fornecimento
da conta detalhada, ambos eonetariamente corri g idos, acrescidos de 202
(vinte por cento).

7. LOCACX0

7.1. Caberá sempre ao usuário a opção p ela prestação do Serviço
por tomada de assinatura ou por locação, caso esta última seja
oferecida p ela Permissionária.

7.1.1.	 O p reço da locação será fiXado p ela Permissionária.

O. TAXA DE FISCALIZAC50 DAS TELECOMUNICACSES (FISTEL)

8.1. A Permissionária será res p onsável p elo p agamento da Taxa de
Fiscalização das Telecomunicaciles (FISTEL) incidente sobre as Estaçêes
níveis, que p oderá ser cobrada do assinante como encargo adicional com
inde pendência do valor p or este devido pela utilização do Serviço.

9. DISPOSICUS FINAIS

0.1. Os valores cap tados p ela Permissionária a título de caução.
autorizada p ela Portaria n. 098, de de 29 de outubro de 1990. da
Secretaria Nacional de Comunicaçêes do extinto Ministério da Infra-
Estrutura, deverão ser incor p orados aos vaiares de p ositados para
efeito do dis p osto nos itens 3.2, 3.3, 3.4, 3.5, 3.5.1, 3.5.2 e 3.6
acima.

(Of. 09 119/92)

VISITE O MUSEU DA IMPRENSA 
II
e

e conheça as primeiras máquinas e peças que iniciaram a história da im prensa no Brasil.
Ii	 ~kl° de visitam 8:00 às /8:00h (dias tileis)

IMPRENSA NACIONAL — SIG — Quadra 06— Lote 800 — Brasilia — DF
CEP: 70604•900. Fones 10511 226.9938 e 321 .5566 — R. 439 e 252 

•=,
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MINISTERIO PUBLICO FEDERAL
Procuradoria-Geral da República

PORTARIA NO 328, DE 11 DE JUNHO DE 1992

O PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA, tendo em vista o disposto na
Lei n. 8.404, de 08 de janeiro de 1992, resolve:

1. Definir as áreas de atuação dos Assessores das Procurado-
rias Regionais da República, conforme Anexo.

2. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ARISTIDES JUNQUEIRA ALVARENGA

ANEXO

Na	 DE
,	 CARGOS

DENOMINAÇÃO CÓDIGO

02

PROCURADORIA REGIONAL DA REPÚBLICA

DAS-102.2

(I a REGIAO-BRASILIA)

Assessor de Procurador-Chefe Regional
02 Assessor do Ministério Público Eleitoral 050-102.2

COORDENADORIA DE CONTROLE PROCESSUAL
D/VISA0 DE APOIO E ACOMPANHAMENTO PROCESSUAL

09 Assessor de procurador DAS-102.I

PROCURADORIA REGIONAL DA REPÚBLICA
)t. REGIAO-RIO DE JANEIRO)

02 Assessor de Procurador-Chefe Regional 	
,

DAS-102.2
01 Assessor do Ministério Público	 Eleitoral	 . DAS-102.2

COORDENADORIA DE CONTROLE PROCESSUAL
DIVISA° DE APOIO E ACOMPANHAMENTO PROCESSUAL

07 Assessor de Procurador DAS-102.1

PROCURADORIA REGIONAL DA REPÚBLICA
(3. REG/AO-SAO PAULO)

02 Assessor do Procurador-Chefe Regional DAS-IO2.2
02 Assessor do Ministério Público Eleitoral DAS-102.2

COORDENADORIA DE CONTROLE PROCESSUAL
=AO DE APOIO E ACOMPANHAMENTO PROCESSUAL

09 Assessor de Procurador DAS-102.1

PROCURADORIA REGIONAL DA REPÚBLICA
(40 REGIAO-PORTO ALEGRE

02 Asse'Ssor de Procurador-Chefe Regional DAS-102.2
01 Assessor do Procurador Regional Eleitora/ DAS-102.2

COORDENADORIA DE CONTROLE PROCESSUAL
DIVISA° DE APOIO E ACOMPANHAMENTO PROCESSUAL

07 Assessor de Procurador DAS-102.I

PROCURADORIA REGIONAL DA REPÚBLICA
(5 . REGIAO-RECIFE)

01 Assessor de Procurador-Chefe Regional DAS-102.2 
01 Assessor do Ministério Público Eleitoral DAS-102.2

COORDENADORIA DE CONTROLE PROCESSUAL
DIVIsA0 DE APOIO E ACOmpANHAmENTo PROCESSUAL

05 Assessor de Procurador DAS-102.1

(Of. 59 257/92)

Tribunal de Contas da União

PEENalki()
ATA N9 25, DE 28 DE MAIO DE 1992
(Sessão Especial do Plenário)

Presidência do Ministro Carlos Atila Alvares da Silva
Procurador-Geral: Dr. Francisco de Salles Mourão Branco
Secretário das Sessões: Bel. Josadak Pereira de Oliveira
Subsecretária: Bel. Elenir reeduco Gonçalves dos Santos

A Presidência declarou aberta, às dezesseis horas, a Sessão
Especial do Tribunal de Contas da.União (Regimento Interno, artigos
75, 11, item IV, 15 caput e 62 itens I e VI).

Anunciou a presença dos Ministros Fernando Gonçalves,

Adhemar Paladini Ghisi, da Ministra Elvia Lordello Castel/o Branco,
dos Ministros Homero dos Santos, Paulo Affonso Martins de Oliveira e
Olavo Drummond, do Ministro-Substituto Bento José Regaria, dos
Auditores José Antonio Barreto de Macedo e Lincoln Magalhães da
Rocha, bem como do Procurador-Geral, Dr. Francisco de Sanes Mourão
Branco, e do Subprocurador-Geral, Dr. Jatir Batista da Cunha, havendo
registrado, ainda, a ausência do Ministro Luciano Brandão Alves de
Souza, com causa justificada, e do ministro Marcos Vinicios Rodrigues
Vilaça, por motivo de férias.

Convidou a integrar o Plenário o Exm . Sr. Auditor-Geral da
República da China, Dr. Ou, Chen-Ping, o qual por uma deferência
especial do Decano da Casa, em exercício, Ministro Fernando 141.
Gonçalves, tomou assento no lugar reservado ao Ministro mais antigo .
do Tribunal.

Em Seguida, o Presidente, Ministro Carlos Atila Álvares da
Silva, anunciou que a Sessão Especial fora convocada em homenagem ao
Exm. Sr. Auditor-Geral da República da China, Dr. Su, Chen-Ping e aos
demais membros da sua Comitiva, que honravam esta Corte de Contas com
suas presenças, em visita de trabalho, que terá por finalidade,
dentre outros objetivos de interesse comum, conhecer o Sistema da
Auditoria do Brasil.

E, ao dar as boas vindas aos ilustres visitantes, concedeu
a palavra, na ordem: ao Exm . Sr. Ministro Paulo Affonso Martins de
Oliveira para saudar, em nome do Tribunal de Contas da União os
ilustres visitantes; e ao Auditor-Geral da República da China, Dr.
Su, Chen-Ping (v. os inteiros teores em Anexo a esta Ata).

ENCERRAMENTO

Em conclusão, o Presidente, ministro Carlos Atila Álvares
da Silva, ao agradecer a todos que prestigiaram a Casa com as suas
presenças, deu por encerrada a Sessão Especial às dezesseis horas e
vinte . ,e cinco minutos, e, para constar, lavrou-se a presente Ata que
eu, , Valdevina de Godoi Roepke, Diretora da Divieão
competeKte, 'subscrevi, indo adiante assinada pelo Secretário das
Sessões, e depois de aprovada, pelo Presidente do Tribunal.

JOSADAK PEREIRA DE OLIVEIRA
Secretário das Sessões

Anexo Único da Ata n . 25, de 28-05-1992
(Sessão Especial do Plenário)

Palavras proferidas, na Sessão Especial realizada em 28 de
maio de 1992, em homenagem ao Auditor-Geral da República da China,
Dr. Su, Chen-Ping, e aos demais membros da sua Comitiva,

a) pelo Ministro Paulo Affonso Martins de Oliveira, em
saudação, em nome do Tribunal de Contas da União, aos ilustres
visitantes; e

b) pelo Auditor-Geral da República da China, Dr. Ou,
Chen-Ping.

Senhor Presidente,
Senhores Ministros,
Senhor Procurador-Geral.

Senhor Auditor-Geral da República da China, em Taipei, Dr.
Ou, Chen-Ping e ilustre Comitiva

com grande prazer que o Tribunal de Contas da União do
Brasil recebe Vossa Excelência que exerce em seu país as altas e
relevantes funções de Auditor-Geral.

As Cortes de Contas cada vez mais se destacam como
necessárias e insubstituíveis ao controle e à fiscalização da correta
aplicação dos dinheiros públicos.

Este Tribunal, com mais de cem anos de existência, com
inestimáveis serviços prestados ao pais e à administração pública,
verifica que se torna cada vez mais importante o intercâmbio
internacional entre as diversas entidades, com a troca de informações e
experiências, respeitadas as pecularidades próprias de cada .Nação.

A competência desta Corte, nos termos da nova Constituição,
foi ampliada substancialmente e uma de suas atribuições mais
importantes é a que prevê a chamada fiscalização operacional, sem
dúvida, um dos aspectos da maior importância para se impedir
previamente a prática de irregularidades, bem assim a previsão
económica de investimentos.

Tal fato, por certo, está a exigir das Cortes de Contas,
Auditorias e Controladorias hm melhor intercâmbio internacional, pois
não se admite mais, no mundo moderno, o isolamento e distanciamento
entre as Nações. Os povos se aproximam cada vez mais, as fronteiras se
estreitam, as mãos se unem e princípios ideológicos são respeitados
reciprocamente. A presença de Vossa Excelência é o testemunho desta
realidade.

Enquanto os Poderes Legislativo e Executivo são os
legítimos representantes políticos do povo, as Cortes de Contas
representam a sociedade na sua ação transparente de zelar pelos reais,
legítimas e corretas aplicações dos dinheiros públicos, oriundos da
contribuição dessa mesma sociedade. Cada vez mais ela exige dos seus
administradores procedimentos honestas na sua conduta e na utilização
dos recursos de que dispõem.

Sr. Presidente,
Senhores Ministros,
Sr. Procurador-Geral.

Ministério Público da União
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Saúdo na pessoa de Vossa Excelência, Dr. Su, Chen-Ping, em
nome do Tribunal de Contas da União do Brasil, a Auditoria-Geral da
República da China, bem assim o Dr. Bing Yen, ilustre representante
desse pais, na Capital da República, e formulo votos pela felicidade
pessoal de Vossa Excelência e que, num futuro próximo, possamos
promover o intercâmbio entre as nossas Instituições, em beneficio dos
povos de nossos países.

PAULO AFFONSO MARTINS DE OLIVEIRA
Ministro

Excelentíssimo Senhor Presidente do Tribunal de Contas 	 da
União, Ministro Carlos Atila Alvares da Silva,
Excelentíssimo Senhores Ministros deste Tribunal,
Excelentíssimo Senhor Procurador-Geral,
Senhoras e Senhores.

Inicia/mente, gostaríamos de expressar nossos sinceros agra-
decimentos pela homenagem que é prestada a mim e a minha comitiva nesta
Sessão Especial. Sentias-nos imensamente honrados pela deferência.

A visita desta manhã foi bastante proveitosa para nós e para
o nosso pais.

Durante o período em que aqui permaneceines, pudemos discutir
assuntos de interesse comum e adquirir um conhecimento significativo
sobre o funcionamento do sistema de auditoria do Governo Brasileiro, o
qual concorrerá para o aperfeiçoamento de nossos trabalhos.

Esperamos que este seja o primeiro de inúmeras contatos en-
tre os nossos países, de modo a podermos manter um intercâmbio que será
de bastante utilidade para ambos os Governos.

Finalmente, desejamos a todos os senhores aqui presentes pie
no êxito em suas atividades.

Muito obrigado.

COES PINO AU
Auditor Geral da

(Of. n9 76/92)
	 República da China em Formosa

SECRETARIA DAS SESSÕES
PAUTA ESPECIAL 09 41

Na forma do artigo 99, §§ 19 a 89 do Regimento Interno, apro
nado pela Resolucão Administrativa n9 14, de 13 de dezembro 	 de 1977,
modificada pela Resolução Administrativa n9 82, de 19 de dezembro de
1987, foram incluídos em Pauta Especial, na presente data, para julga
mento pelo Tribunal, a partir do 169 dia da publicação no 'órgão oficial
(Regimento Interno, art. 119, I, e 121) os seguintes processos.

- Re/ator, Auditor Lincoln Magalhães da Rocha

Números	 Nomes dos Responsáveis

374.004/91-9	 Jose Carlos Mania
004.717/91-0	 Wilson Xaud dos Reis

/e remoto p ara estacão fixo, modelo 00-300, marca CONTROL, 	 Compa -tível com e q ui p amentos deste Conselho, no valor de Cr$
2.115.000,00 ( dois mlines, q uatrocentos e quinze mil cruzeiros),
ad q uiridos da firma Telepron E q ui p amentos para Telecomunicaçães
LTDA, re p resentante comercial exclusivo do Centro) S/A indústria e
Comércio.

Brasilia-DF, 5 de junho de 1992

LAUR/NDA SALOMÃO SANTOS
Diretora da Secretaria de Administração

	

Ratifico a	 presente	 aquisiçâo,	 nos termos
cie justifIcoçâo, por atender )1(,s requisitos lesais em visor.

Brasília-DF, 5 de junho de 1992
ALCIDES DIREI DA SILVA

Diretor-Geral
(Of. s/n9)

TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO
Diretoria-Geral

DESPACHOS

Por conveniáncia administrativa, declaro anula-
da a publicação de reconhecimento de inexigibilidade de licitação, do
Diário Oficial da União de 01.06.92, Seção I, fls.6.899, referente ao
Processo TST-12.910/92.2.

Sr:adila-DF., 12 de junho de 1992.

RUDYARD STARLING SOARES
Ordenador de Despesa

Ratifico o ato de anulação referente ao Proces
so TST-12.910/92.2, conforme ATO-GP.704/92, de delegação de competán:
eia.	 •

Brasília-DF , Si de junho de 1992.

JOSE GERALDO LOPES ARAÚJO
Diretor-Geral

(Of. n9 64/92)

DESPACHO
O Ordenador de Despesa do Tribuna/ Superior do

Trabalho, usando do disposto no inciso I, do artigo 69, combinado com
o inciso /V, do artigo 68, ambos do Decreto-Lei 2.300/86, resolve, res
cindir, unilateralmente, o contrato firmado em 14 de abril do corrente
ano, com a Fundição Brasil Central Lido - Industrie e Comercio, atre-
ves da Nota de Empenho n . 338/92, tendo em vista o descumprimento to-
tal do contrato, piar parte da contratada.

Brasília-DF., 12 de junho de 1492.
Secretaria das Sessões, em 11 de junho de 1992

, RUDYARD STARLING SOARES
VALDEVINA DE GODOI ROEPKE 	 Ordenador de Despesa

Diretora da Divisão de Atas 	 (Of. n9 64/92)

PAUTA ESPECIAL 89 42
Na forma do artigo 9 0 , 88 1 . e 80 do Regimento Interno,

aprovada pela Resolução Administrativa n . 14, de 13 de dezembro de
1977, modificada pela Resolução Administrativa n . 82, de 10 de
dezembro de 1987, foram incluídosem Pauta Especial, na presente data,
para julgamento pelo Tribunal, a partir do 16 0 dia da publicação no
órgão oficia/ (Regimento Interno, art. 119, I, e 121) os seguintes
processos:

- Seletor, Ministro Lincoln Magalhães da Rocha
=me=	 &mos doe Responsáveis 
374.059/91-8 - Pedro Gomas Cabral
279.074/91-3 - José Alves dos Reis Sobrinho

Secretaria das Sessões, em 12 de junho de 1992
VALDEVINA DE GODOI ROEPKE

Diretora da Divisão de Atas

Poder Judiciário

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DESPACHOS

Processo n2 877/Jun/92-EDF/Sn
Esta Secretarie de Administração resolveu con-

siderar dispensável e InexIsfvel de ilcItesifo nos termos dos arta.
22,11 e 23,1 do Derreto-lel 2.300/86, aquIslodo de 01 (um) contro-

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL

Diretoria-Geral'
Região

DESPACHOS

PROCESSO: 59 125/92-CPL
ASSUNTO: Dispensa de Licitação para aquisição de 20 (vinte) caixas com
10 (dez) unidades de Disquetes de 5 1/4, alta densidade.
FAVORECIDO: A.C.I. - INFORMÁTICA LTDA.
Uma vez presentes os limites legalmente fixados, acolho a solicitação
de dispensa de licitação com fundamento no art. 22, V, do Decreto Lei
2.300/86.

TARA PRADO FERRARDES
Assessora Técnica

Ratifico o presente procedimento nos termos da justificativa e parece-
res, tendo em vista o atendimento dos requisitos legais.

OLGA BASTYI TAKAYAMA
Diretora-Geral, em exercício

(Of. n9 50/92)

(Ofs . nos. 75 e 77/92)
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ÍNDICE DE NORMAS
1113/STERIO 09 AGRICULTURA E

REFORMA AGRAR/A
.DESPACIO, 12-06-92 	  7.489
.0E37*9110, 15809/087, 12 .05-92 	  7.491	 .00978910, 07254/57, 22-05-92 	  7.541.006710110, IBANN/SUPES-MG, 12-0642 	  7.491	 .poRTARIA 146, GR, 11-06-92 	
.PORIARM 62-3, ILUJIA/ pRESI, 10.36-92 	  7.489	 .PoRTARIA 172, 3E, 11-05-92 	  ;;A2

MINISTER!. DA JUSTICA

SECRETARIA Do MEIO ANBIENTE

.06672003, 51100J, 12-05-92 	  7.493

.0E0DA930, 5200J, 12-06-92 	  7.493

.050700110, 5900J/DE, 30-04-92 	

.50070011*. SNOCJ/DPE, 12-05-92 	 	

•921. PAVTA 7, CADE/PRESI, 11-05-92 	 	 4
.PORTARIA 30, 01109J, 10-06-92 	  7.492
.PORTARIA 377, SPE/DEM, 19.01 .92 	  7.404
.PORTARIA 402, SPF/DEASN, 04-06-92 	 	

6.PORTARIA 414, SPF/DEASp, 09 .06-92 	  ;.20

MUTISTERIo Do IECERCITO

.DESpACHO, 607/100.2, 12-06-92

	

	  7.496

MTDUSTERIO DA EDUCACAO

.5E02,19110, FAE/PREST, 12-0642 	 	 7.496
.PORTARIA 34, CFE/PREsl, 0906-92 	
.PORTARIA 370, UFRN, 04-06-92 	

MINISTERIO DO TRABAL%
E DA ADMINISTRACAO

.P0000010 2.609 ,F, SAF, 11-06-92 	

.PORTARIA 2.611, sAF, 12-00,2 	
. poRTARIA 2.612, sAF, 12-06-92 	
.PoRTARM 2.616, sAF, 12-06-92 	

NINISTER/0 DA FREI/0E391A SOCIAL

.DEsPACHO, Illss/DEES, 12,06-92 	  7.545

.DESPACNO, 1206/0050, 12-06-92 	  7.545.000250* 0, INss/DEFR, 09-06-92 	  7.045.RESOLUDAD 99, 1Nss/ pREss, 11-06.92 	  7.544

nUNIsTERIO DoS TRANSpoR7ES
E DAS corPANICAL025

7.544
7.541
7.092
7.543

.006700110, INANPS, 12-06-92 	  7.498	 .9097000* 181, 039, 11-06-92 	

1169167E86 i0X=1,0, FAZENDA E	 .poRTARIA 183, 020, 11-06-92 	

7I9I00E519 DA SAuDE	 .poRTARTA 177, SI/O, 10-06-92 	
. poRTARTA 178, 039, 10.06-92 	

.20R167IA 182, Sn, 11-06-92 	

 ;:g?

7.546

7.545
.545

MINISTER% FUSIACO DA UNIA.
.610R000 3.852, 10E/60, 19-11-91 	  7.503
.092 0.092, 206//C, 12-06-92 	  7.513	 .DORTARM 328, 1197/960, 11-06-92 	  7.553.ATO 060605200660 2, 6559/8177, 04-06-92 	  7.540
.ATO DECLARATORIO 101, 036/00611, 12-06-92 	  7,039	 TRIBUNAL DE CONTAS 00 40060
.ATO DECLARATORIO 148, SFR/COMA, 27-05-92 	  7.537
.ATO DECLARATORIO 154, 639/10014, 10-06-52 	  7.537	 -ATA 25, 79292I910, 28-05-92 	
.610 *00005600760 155, 697/0240*, 10.06.92 	  7.537	 °PAUTA 41, 50, 11-0692 	  7;.:;.ATO DECLARATORIO 160, SEN/COANA, 11-06-92 	  7.537	 ..PAUTA 42, OS, 12-06-92 	  7.559.DELHERACAO 146, CVII/PRESI, 10-0642 	  7.540
.DEspApio, 610E9, 08-06-92 	  7.540	 007E5105 TRIBUNAL DE aSTICA
.6E57A0/10, 609/90715; 05-06-92 	  7.537
.5E57A010, 579/0760, 26-96-92 	  7.534	 .5E07A090, 0.171170, 05-06-92 	  7.554.DESP60110, 6067/502, 27-05-92 	  7.539
.DESPACNO, SRPF/SRF, 02-06-92 	  7.539	 TRIBMAL 50105105 DO TRABALND
.6E57A9/13, 6R67/552, 03-06-92 	  7.539
.DESPACIO, SUMO, 12-0642 	  7.50	 .::18 '1g:' 6'-INSTR. KM. 73, SEN/DpRF, 11-06-92 	  7.533	 " .

	
, c:, .17--ra 	  ;.0535t. pARECER 611, SE6/cos/T-001, 19-05-92 	  7.535

. pORTARIA 169, SNP, 12-05-92 	  7.540	 TRIDDRAL REGIONAL FEDERAL. parrANIA 360, .0, 12-06-92 	  7.533

.70610006 471, 611, 12-06-92 	  7.498	 .DESPACNO, 35/D., 12-06-92 	  7.554

ÍNDICE POR ASSUNTO
-65006105 9Tp64.08019s - E OUTROS	 - AUTDRUACAO PARA FUNCIUTAMENTO

PERMISSA0	 RE/CUCA.
CAPTURA E CoMERCIALIZACAD DE A/IIMAls ADITATICOS V/voS 	 IORTAR/A 11J NR 168 50 06/00/09
ORNAMENTACAO	 90MM VIGII.ANUA E TRANSPoRTE DE VALORES LDA.

.PORTARIA 62-9, 10-05-92 SEM IRMA/PAESI 	  7.489	 .PORTARDl 402, 04-06-92 MJ 077/0EA64 	
T	

7.496

- ACOES DE SUA EMISSA0 EDI CIRCULACAO
AOUISICAO
MERCADOS DG BOLSA E 0ALDA0

TELEDONUKCAOcEs DRAULEIRAs s/A TELEBRAs.
.5E1I0E060A0 146, 10-06-92 NUS 099/PREs1 	

ACORDADS-NEFS 1e/60 755 106-3352 E ouTROS
Anum

.,2=0,.460111ND,EA201,112201911A LTD*, ouTROS.

- ALTERACAD

'''.PWIT'Ai'IAV:0,"'72'-0"6?9'2";N:IS;'% 	

PRDGRAMACAO DETAINADA
.PORTARIA 471, 12-06-92 5677 07 	

ANEXO A PORTARIA MINISTERIAL NR 19 00 25/99/1904
. poRTARIA 146, 11-06-92 NARA EN 	

-*250* A poRTARIA 515130E5100 611 19 DE 25/91/1964

'1.19fOrt1;1%1A 146, 11-06-92 NARA CAI 	  7.541

- APROPAcAo	 .5:=10',%!0:=:5 15042: .	  7.493
1000640661 06 TELECOrmacAcOES NET 05 04/02

. poRTARIA 181;11-06-92 IITC s6C 	  7.546	 - cApTuRA E coNERUALESACAo DE ANINAls AouAT/Cos VOAIS
ORHANENTACAO	 ,

NOM 90 5/92	 ABRANITES ITTPSELoNoTIJS - 5061505
INTERCONEXAO DO SERVICE; 110vEL CELULAR 90,1 O SERVICO TELEDONICO puBLICO	 PERMISSAo
.PORTARIA 182, 11-06-92 070060 	  7.550	 .FORTARIA 62-N, 10-06-92 SEM 1507A/PRESO 	  7.469

040004 00/92	 - CARGOS DE MECA.
CRITERIO PARA FIXACAO E APL/CACAO DE pRECOS	 FUNcOES GRATIET9ADAS
SERMO /NOVEL CELULAR	 OUADRO DE DISTRIBINCAO

.PORTARIA 163, 11 .06-92 1110 SNC 	  7.551	 .9250030* 370, 09.06-92 MEC lIFR3 	  7.4%

FORMULARIOS	 - 0E00281129060
DIP/	 CNIRDLE FUIDo - E OUTROS
.INSTR. 9/RI. 73, 11.30.02 8017 SEN/DPRF 	  7.533	 cCORDENACAD GERAL DE SERV/COS GERAIS - 9663.

. poRTARIA 172, 11-06-92 NARA SE 	 . 	 7.541

- DERTIF1CADO DE NATuRAMAcAo - E CuTROS
DESDACNOS-MJ SNOCJ/DE
CANCELANUTD

	

7.540	
.DE'S°14'"'=4-98"'"1n5 %.50070' .	  7.493

- CONSULTA PUBL/cA

	

7.553	 .pORTARIA 178, 10.06.92 900 SNC 	  7.545

- CONTRoLE FISICO - E cuTROS
CENTRALI2ACA0

ccoRDERACA. GERAL DE SERMOS GERAIS - CGSG.

	

7.493	 .79R0A5L1 172, 13.06.02 01.59 SE	  7.541

- CONVENTO
NONOLOGACAO

0057108900 60500092 coNTENDAs, E OUTROS. 	 DREFEITDRA 111111MPAL DE JARU - Ro.
.200 5.022, 12-05-92 800? 290/10 	  7.513	 .505729113, 12-06-92 9750955/0050 	  7.545

- AUTORIZA.%	 - CORREcAo DA EXPRESSA. DIDNETARTA DO CARITAL - E OUTRoS
DESPAL110 ADUANEIRO DAS MERCADORIAS 1112oRTiDAS 	 DESPACIR/0-2EFP/EACEN

ARMA2ENS GERA/5 E ENTREPOSTOS sAo BERNARDO DO CAMPO - AGESBEC. 	 RENASCENCA DIsTRMIDORA DE TETULOS E VALORES TOBILIARTOS LIDA, E 001..
.ATO DEcLARATORIO 2, 04-05-92 5077 6557/807 	  7.540	 .DESPACIDS, 69-05-92 8079 0ACEN 	  7.540

REVOGACAO
;OPTARIA NI 74 55 00 26/05/07

	

7.540	 SELEN - SERvIcOS DE WOILANCIA LTDA.
.FORTARIA 377, 19-05-92 81 SpF/DEASP 	  7.496

REVOCACAO
/DREAM MJ RR 240 00 05/07/05

	

7.503	 RoDODAN 3E600*890 E TRANSPORTE 52 0010605 LTDA.
.pORTARM 414, 09-06-92 MJ Spr/DEASP 	  7.495

AURTUO-FARDAMENTo

	

7.533	 .70610R06 169, 12-05-92 11E77 537 	  7.540

	

7.498	 - CALCULO	 •
1/120STO DE INEORTACAO
TAXA DE CA/9310

	

7.541	 .010 500100010000 103, 12.06-90 *917 317/00810 	  7.539

- CANcELMENTo
sERTIFIcmo DE NAnAAL/EACA0 - E ourROS
DEspAC803-6F ssocJ/DE

A0u1sIcA0
NERCADos DE BOLSA E 0ALCAO
ACOES DE SUA 676656478 CiRcuLACAO

TELECCIIUNICMCES ORMILEIRAS S/A - TELFORAS.
.DELISERACAO 146, 10-06-92 NEF p 6911/75E0I 	

- AREAs DE ATUACAO DOs AssESSOREs DAS pRoCuRADORIAs REG/01AIS DA RENBLICA
DEFINICAO

.7069050A 328, 11-06.92 RN NPF/SOR 	

- AR0U1SANENT0 DE pROCEsso
DEspAcNos-XJ6s6DC.1

ASSoCIACAo 02 pATS E ANIDDS Dos ExcESCIoNAls, E ouTRos.
.0507/010, 10.05-92 RJ 6600.1 	

-*106.5675 200/lo 9*5 3022 " 
"5"92



7556	 SEÇÃO I
	

DIÁRIO OFICIAL
	

SEGUNDA-FEIRA, 15 JUN 1992

- 10110MADA0
ComE1110

AREFEITUDA MuNICIPAL DE JADU - RO.
.DEspAm, 12-06-92 MAS 11,15/0E19 	  7.545

-	 RESIDENCIAL NACIONAL

TAL, DE uS0
TAXA DE °COPADA°

.P9011014 2.619, 1246.92 MIA SAF 	  7.543

PREGO MENINO DE VENDA
.PORTAR/A 2.611, 12 .06-92 ATA 509 	 	 7.541	 •

- DESPACKHNEFAMACEN
COMO° DA 100IDE5300 GMETARM co DAEITAL - 6 MAM

MENNMICA DISIXIMICNA DE 'LEMOS E VALORES nceIMARlos mm, E OUTROs.
.0Es0090, Ce-05-22 11E111 ILACEN 	

- NMANDS-111.1100C1/M
CPMELNEGM
CERTIFICAS° DE MAILMLILACAO .00/1001

REcm 5A2E5 RISME E 0117002.
.NSPACNo, 30.01-1294 31109.1/8E 	  7.493

5457A001-11.1 ARKMME
PUMENCIA DE ESTRANGEIRO
PRORROGACAO 5301320
ESTADA NO PAIS
REGISTRO IMIMIO

MEN GAMA ME50.1, E CEJTROS.
.DESPACKA, 12-00.9030 SNDU/OPE 	

DESPACIP5-114/5NOCJ
AROUIVNNTO De PROCESSO

NSOCIAND DE MIS E NIM DOS EXCEDEIONAIS, E COTRos.	 n,E,22%.11:,ADE DE LICITACAO
.1857000, 12-05412 047.493

TELEARDN EQUIPAMENTOS PARA TELECOMMICACOES LTDA.
- NSPACMS-SFM

TACAD	
.DESPAGIO, 05-06-92 STJ CJF/Do 	  7.554

MANSA DE tICI 
11.471EICACAD

IMPLAN	 E TIMIND S/A Rlo PALME, E OUTRos.
.DESPACNO, 12-06-92 SEDA 	

- M3700034FX10011$
DISTRIMICAO NANITA DE AREMOS

NATI CAIENA MAMAM LEDA, E ounoS.
AGUAM, 05,5,2 11690 SM/DOAIS 	  7.537

- 11111
NINAM
0000*105
.101112. NOM. 73, 11 .05-92 MEM SFII/DPIF 	  7.533

- 5110EN30 DE LICITACAO
RATIFICAM°

.DESPAND, 12-06-92 SENA IGGIA/DAF 	  7.491

112718188i80
unam ICIAL DD ESMO DE . MINAS REMIS.

.DESPACIID, 2646-92 KAP 5111/1157 	  7.536

RATIFIMAD
PETIORMS DISTRIMIION 5/A.

.0157A00, 1246-92 NEPA MN	  7.540

RATIFICADA°
PREMIRIA - 05E51A600 DE MICOS LTDA.

.M.010, 12,6.92 MS 015316EES 	  7.545
MMFICACAD

A.C.I. - °GOMAM., LIDO.
.DESPACM 12-06-92 TRF 3R066 	  7.554

- Nom 06/92
CRITERE0 ANA MAMO E ApAmAcA0 DE PREGOS
SERVICO INovEL CELULAR
APRovAcAo
.70119010 183, 11 .05-92 III 390 	  7.551

- NOM GERAL DE TELECOMMACOES NoT ER 04/92
APRoVADN

.IORTARIA 1151, 11-96-92810 SNC 	  7.546

MILC AR 5/52
INTERCONEXAO DO 3804100 0011. CELULAR COR 0 SERVIco 1E4E101190 PUBLICO
ApROVACAo
.PNEMA 182, 11-06-92 019 snc 	

O
- ORNARENTAMO

8811211105 0995EL01NTUS - E OuTRos
PERNIssA0
urriN1 E ENERGIA/MAM DE ARMAM ACUAMOS VIVOS

.PORTARLA 6244 10-114-92 SENA ENNA/IREM 	  7.489

- PARECERES-DEPP SEM/COM-DCA 6* 611/02 E OUTDOS
RECURso DE NICIO

.120"0905‘211911.0*42.:9:;%000DIr199 	  7.538.

- "PEDIDos DE UTILIDADE MAICA FEDERAL
MIEFERNIENTO

ASO:GEADA° FILAXTROPICA EsAIRLTA DE ADNANTINA, E OUTROS.
.PoRTARM 30, 10-01.929/ 80001 	  7.492

- PERNMELL DE ESTRANGEIRO
11101MBALAD DE ARAE0

	

7.494	 EsTNA AO ANS
REGISTA° pRovISORIO
MSPARMNI MGC.I/DIE

ORAGOS muita OPMSN, E °DUOS.

	

7.537	 .DESPApp, 12-06-9290 3h104100€  	  7.494

- PM/suo
CAATURA E CoNERCIALMACAD DE ANIMAIS ADUAMOS 9090S
ONNENTACAO
MARINS NTASELORMUS - E MIM

	

7.496	 .0018010 92-A, 19-06-123339 IRADA/MEM 	  7.489

PoRTARIA RJ ER 168 61 09/03/59
AMORMADA° PARA MCIORANTET0
REMACAO

	

7.533	 [DANO° V/GIENCIA E TRANsmitTE 10 0110383 LTDA.
.701103m 402, 04-06.9291 SPF/EGASP 	  7.496

- PORTARLA 118 3* 202 88DE 20/07750
AUTNIZACAo 8221 FUNMAGIENTo

	

7.496	 MONDA°
Roxa. sEGURNCA E TILAMMTE DE VALORES LTDA.

.PMTAREA 414, 00-06.7202 SPF/DEASA 	  7.496

- PORTAM NA 0* 3* DE 26/03/87
AUTNELACAD PARA MC/NANEM
REIALGAM

	

7.537	 SEM - sERVECOS DE DIGILANDIA LTDA.
.poRTAREA 377, 11-00.11 54 siG/IMASP	  7.496

- ARENA	 DE RENDA

	

7.537	 IMEL RESIDENCIAL FUNcIoNAL
•

- CRITERIO PARA FILADA° E MAMADA° DE ImEcoS
Mento MEL MAAR
MINAM
IMA 06/92

.0010001* 190, 11-06-92 1170

0
- DEMICAO

ANU, DE ATUAM M ASSESSORES DAS PRNURADORIAS REoloNAIS DA REPUBLICA
.PORTARIA 328, 11-0642 AN PIAI/POR 	

- DFSPAND ANNEIRD DAS MERCADORIAS INADATADAS
AMIDRIIACAO

AMUAS GERAIS E ENTREPOSTOS SA0 BERNARDO DO CAMPO • NESBEC.
.ATO DECANATORIO 2, 04-06-92 MEI? 5551/857 	

7.551

7.553

7.540

7.340

PRECO RIRMO DE VOAM
.POATARIA 2.612, 1245-92 	 SAF 	  7.542

- IMPOSTO DE MPORTACAO
TAXA DE CAPIM

". '.110' :ECLARATORIO 101, 12-06-92 NEP 310/001I1	  7.539

- INDEFERIDENTo
PEDIDOS DE UTILIDADE MAMA FEDERAL

AssocIACAO FIANTRop m EsAIRITA DE AMIANTINA, E OUTROS.
.70511AM 30, 10-06.9294 39004 	  7.492

MATA DE MOMO LEGAL
ONIsE ARAM AZIN 'AMURE, E 001105.

.DEsmoo, 1246-92	 SIP/IMI	  7.496

UTILMADE PUNIDA
7.494	 RECUAM DE INDEFERIMENTO

AssocIACAO NATURAL NOVA AcRo poLE DE BRASIL/A, 6061001.
.DESPAcw, 12,6-92	 5110C4 	  7.493

RATIFICACAD
UNIAD SOCIAL CANIL/ANA.

7.489	 .DESPAND, 12-06-92 113 MIPS 	 	 7.4110

RATEMEALA0
.DESPAcIfo, 12-06-92 131 09 	  7.554

DAT/AMADA°
.DEspAcNo, 12,6-92 MEC fAE/ARES/ 	  7.496

- MTERconsA0 DO SEREM MEL CELULAR NI O 'ERMO TILE/Mco PUNICO
APIMADA0
00/9 05 5/92

.PoRTARm 182, 11-06-9291* SMC 	  7.550

- JuLomma
JosE cARLOS MIL
vasa/ SAUD DOS MIS.

.08019 41, 11-116-92 10935 	  7.554

PEDRO GOMES COM.
JOSE ALVES NOS REIS SOBRIMIlo.

.PAUTA Et, 1243542 TDU 53 	  7.500

- MERCADos DE BOLSA E BALCAD
AMS DE suA MISSA° EM CIRCULADAo
MIsluo

TELEcomNICANES BRASILEIRAs 5/9 - TELEBRAS.
.5ELIBERA000 146, 10-06-92 MOIO 1711/7861 	 	 7.540

RATIFICACAO
DE5006M5E940

HEM NOTEIS E MIMO 3/A RIO POLACO, E OUTROS.
.DEVANO, 12-06-92 DENA 	  7.40*

ILATIPICACM
VISA 10305110 LTDA.

M50000, 22-05-92 NARA OFARA/SA 	  7.541

MEIE:CAGO
NATED-MATEL TEGIDLOOIA DE SELEM; oRDATECA S/A

.NSPACHO, 12•06-92 SENA I90091S0IE3-110 	  7.491

• IMETRIDUICAO GRATUITA DE PRNIOS
PARVICON - PANIFICAM, DE VITORIA DA coNDUISTA LTDA.

.DESPANO, 27-05•92 INEP SRAFMR 	  7.539

“SPANDS-Snl/CDP IS
39.11 EDITORA E MAMAI. LIDA, E Amos.

.MSPACNO, 05,6-92 MEIO SENINFIS 	  7.537

ASSOCIAM° DOS 10015105 DO MIAM° PIEDADE.
.IDESIADNO, 00.06-92191? SDRF/SIF 	  7.539

REFIMERMITES DA RARA, SIA.
.DREPPAIO, 02-0642 INTI, IR59/511 	  7.539

- ESTAM 110 1911
AMURO AMIMO
IIRM001044.1 MCJAME
PIAMMLA DE ESMOEI.°
PROMOGRGO DE MASO

OMS MAM cfRESCU, E °Mau.
...ESPANO, 18.06.927111002/10*	SNON/ME

M11012 118 PLTC4117.88.110
MPNRIAMM 00040191 STSTEN.

.ATO DECLARAM:o 160, 11 .06-92 KIP 81111108218 	

FALTA DE AMARO LEGAL
INMEMINENTO • .

K11131 MIM AZIII ENRIME, E OUTROS.
.0E17A00, 12,642 MX DIMIORN	

- FOMARIOS
PIAI
ANNAN°
JON. NOM. 73, 11-05-92 KM 1111/6057 	

- /AMES GlIATIF/DADAS
51*96*0 • 01 0131111111/CAO
CARDOS DE DIRECAO

.PORTARIA 370, 04-06-92 MEC 111112 	

MILITACAO
TRANSPORTE ANANIM° DE NERCADDRIAs
MANAM

TRAS1EALA - TRANIAORTES MOVIAM DE CARGA S/C LTDA.
.A70 RECLUATom	 10-06-92109? 399/091411 	

TUMOR% RODOVINED MRCAMIN
EMPRESA DE TRNSPORTES 510 JORGE LTDA.

.APD MCLARAT01110 155, 10-06.121030 SFR/Co/NA 	



- SERRIM IMOVEL CELULAR
AIRDVACAO

	

7.542	 143RMA 05/92

CRITERIO PARA FIXACÁO E A91I00<3* DE *RECOS
MATARIA 183, 11-06-92 1100 SMC 	

SESSAD ESPECIAL

	

7.492	
.ATA 25, 28-05-92 TCU PLENÁRIO 	

- SESS.) ORDINARIA
A186.11E0 200/16 ARS 5022 A 5053/92

	

7.498	 COMPANHIA AGRICOLA CONTENDAS, OUTROS.
.010 5.022, 12-06-92 NEFP 200/1 	

- SORRESTAR
TRAMITADA° DOS PROCESSOS PROTOCOLADOS
.109160IA 34, 09-06-92 MEC ClE/PRESI 	

7.541

•	 SEGURIDADE SOCIAL

E BENEÉ108

DA REVIDEM

Os regulamentos aprovados pelos Decretos •
n?s 356 e 357, de 07.12.1991, sobre a saúde,

a previdência, os benefícios
e a assistência social no Brasil.

Informações: IMPRENSA NACIONAL
SIG - Quadra 06 Lote 800 - Brasília - DF

CEP: 70604-900 - FONE: 226-6812

SEGUNDA-FEIRA, 15 JUN 1992
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- PROCESSO ADMINISTRATIVO
LABORATORIO 'FUER LTDA.
GLAXO 00 BRASIL S-0,.

	

PAUTA?, 11-06-92 /1.1 CADE/PRESE 	

PROGRAMACAO DETALHADA
ALTERACAO

.6061A009 471, 12-06-02 110111

- PRORROGACAO DE PRAZO
ESTADA NO PAIS
REGISTRO PROVISORIO
DESPACHOM/ 63004/09E
PERMEEI/CEA DE ESTRANGEIRO

ORAGOS MLIGUREL OPRESCLA E NITROS.

	

.DESPACHO, 12-06-9294 SIIDCJ/DP 	

	

- QUADRO DE DETAGIAMENTO DA DESPESA 	 .
ALTERACAO

	

.PORTARIA 360, 12-06.92 METI' SAG 	

- QUADRO DE DISTREBUICAO
CARGOS DE DEREM
rUNCOES GRATIFICADAS

	

.PORTARIA 370, 04-06-92 MEC OIRO 	

- RATIFECACAO
IMIGIBILIDADE DE LECITACAO

TELE,. EQUIPAMENTOS PARA TELECOMICACOES LTDA.

	

.DESPAM, 05-06-92 ST/ 0.191174 	

INEXIGIBILIDADE 06100230002
.DESPAM, 12-05-92 EST DG 	

DISPENSA DE LICITACAO
PETROBRAS DESTRIDUIDOIDA S-0r.

.DESPACIM, 12-06-92 11ZIR SUILAB 	

DESPAGGS-SEMI
DISPENSA DE LICITACAO

VEPLAN NOTEIS E 11/00006 9/6 RIO POUCO, E OUTROS.
.DESPACHO, 12-06-92 SERÁ 	  7.489

ixemxtliuDADE DE LECITACAO

	

.DESPACTIO, 12. 06-92 MEC RAE/PRESI 	 	 7.496

DISPENSA DE LICITACAO
PRESERVIL PRESTACAO DE SEVICOS LTDA.

	

.DESPACHO, 1240-92 APS INSS/DEES 	  7.545

DISPENSA DE LICETACÁO
VISP 92100061000.

	

.DESPACHO, 22-05-92 MARA OFARA/SP 	

DISPENSA DE LECITACAO
A.C.I. - ENTORNATICA LTDA.

.1E19000, 12-06-92 TRF 36/00 	

INEXIGIBILIOADE	 LICITACAO
N11A0 SOCIAL CANILIM.

.0E0601T0, 12-06-52 IMP 	

DESPENSA DE LICITACAO
IMPRENSA OFICIAL OP ESTADO DE MINAS GERAIS.

	

.11E09A00, 26-05-92 110711 1011/076E 	

DESPE/15A DE LECITACAO
060E01601E1 TECNOLOGIA DE TELEINEORRATICA 5/9.

.DESPACM, 12-06-92 SM IMANA/SOPESA% 	

DESPENSA DE LICITACÁO

	

.DESPACHO, 12-06-92 SM 11016/000 	

- RECURSO
0000090*-PDPP 100/60 001 106.3000 0000*01

	

.00090A0 3.852, 19-11-91 11006 100/69 	 	 7.503

61VIg'32/41-11 tEN '':011/00S1T-PC11 AR 611/92 E OUTROS
MENTA COMERCIO EXTERIOR 1109, E OUTROS.

•PARECER 611, 19-05-92 116111 1IN/006I0-11011 	 	 7.538

). RECURSOS DE INDEFERIMENTO
INDEFERIMENTO
UTILIDADE PUBLICA

ASSOCIACAO CULTURAL MOVA ACROPOLE 01 09000105, 6040005.
.DESPACHO, 12-06 .92 /14 511000 	  7.493

- REDUCAO DO INTERVALO DE ALIMENTACAO E RESPOUSO
NOVO NORDISIC 010I000011I4L DO BRAS. LTDA.

	

.PORTARIA 9, 02-06-92 PPS INSP/OEPR 	  7.545

- REGISTRO PROVESORIO
DESPACHOS-MJ SNOCJ/DPE
PERNMENCIA DE ESTRANGEIRO
PRORROGAM DE PRAZO
ESTADA NO PAIS

ORAGOS INGLIREL OP/lESCU, E OUTROS.

	

.11ESPA0110, 12-06-92 64 21704I60E 	  7.494

- RMVACAO
GAGILITACAO
TRANSPORT”ODOVEARIO 09 *6010000106

TRAMEI-Á - TRANSPORTES AODOVIARIO DE CARGA S/C LTDA.

	

.ATO 600100290010 114, 10-06-02 9001 	 6611/00260 	  7.537

- RESMA° CONTRAEM.
FUND/CAD BRASIL CENTRAL LEDA - INDUSTRIA E MERO.

.DESPACHO, 1246-92 TST 	

RETIFICACAO

	

.p.RTARDA 2.609.6, 11-06-92 ATA SAI 	  7.544

- 0E01560 DOS DENEFECIOS POR INVALIDE/
.RESOLUCAO 951, 11-06-92 11116 ENSS/PRESE 	  7.544

REMACAO
PORTARIA 114 110 148 DE 06/03/89
AUTORIEACAD PARA MCIMMENTO

C014/1110 MELANCIA E TRANSPORTE DE VALORES LTDA.

	

.PORTÁRIA 402, 04-06.900, SPE/DEASP 	  7.496

PORTARIA MJ /IR 55 06 26/09/07
AUTORIEACAO PARA FUNCIONAMENTO

SELEN - SERMOS DE VIDILANCIA LTDA.

	

.PORTAREA 377, 1940-90 94 SPR/DEASP 	  7.496

PORTARIA /1.1 60 20000DE 20/0780
AUTORI2ACAO	 FUNCIOMMENTO

ROP08-01 SEGURANCA E TRANSPORTE DE VALORES LTDA.
.PORTARIA 414, 09-06-92	 SPF/DEASP 	

	
7 49.

7.551

7.553

7.513

7.496

- SUBSTITUICAO DE FREDUENCIA

7.545

- TgtâtoCAMBIO

IMPOSTO DE IMPORTACAD
.610 DECEARATOR10 101, 12-06-92 MEFP 0111/100I0	  7.539

- TAXA DE OCUPACAO
IMEL RESIDENCIAL ilINCIONAL
VALOR
T/M DE USO

.PORTARIA 2.616, 10-06.92 PITA SA1 	  7.543

- TAXA 00 USO
TAXA DE OCUPACAO
IMEL RESIDENCIALMNCIONAL
VALOR

.1106000IA 2.616, 12-06-92 MU SAT 	  7.543

- TRAMITACAO DOS PROCESSOS PROTOCOLADOS
MRESTAR
.PORTARIA 34, 09-06.92 MIO CfE/PRESE 	  7.496

-000090600 INTERNACIONAL RE CARGA
TORA TRANSPORTES INDUSTRIAIS LTDA.

.ÁTO PECLARATOREO 149, 2740-029007 SFH/COANA 	  7.537

TIMSPORTE RODOVIÁRIO DE MERCADORIAS
HARILITACAO

0970016

1110040A 	 	 7.537

REIGVACAO
HABILITACAO

TRASEELLA - TRANSPORTES RODOVIARIO DE CARGA 6/0 LTDA.
.ATO DECLARATORI° 154, 10-0642 MEIP 001/00016 	  7.537

.PORTAREA 2.611, 12-06-92 /GA SAI 	

":%130'021%1E'L12%'6 ..92 310 9*1 	

7.494

7.533

7.496

7.554 •

7.554

7.540

7.541	 - UTILIDADE PUBLICA
RECURSOS DE INDETERINENTO
INDEFERIMENTO

ASSOCIACAO CULTURAL NOVA ACROPOLE DE GRASILIA, E OUTROS.
7.554,	 .DESPACHO, 02-06-92 11/ 111002 	

	
7.493

V
- VALOR

7.498	 TAXA DE USO
TAXA SE EMPACA)
IMEL REMENCEAL FUNCEONAL
.PORTARIA 2.616, 12-06-92 ITTA SÁ 	  7.543

7.536

7.491

7.491

T	 •	 ,
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INSTRUÇÕES PARA USO DO GABARITO E .ACEITAÇÃO :)E ORIGINAIS
1

As instruçOes que se seguem para uso do presente modelo de-I
;vem ser rigorosamente observadas. Entregando sua materia de acordo com'
:essas instruçoes, garantimos a divulgaçao no Diario subseqüente à data:
'da entrega:.

Q texto deverá ser datilografado em papel tipo ofício, usando fitai
nova e tipos limpos, em espaço um, corpo dez, na medida de 18 cm dei
largura para os textos; no caso de balanços, tabelas e quadros, as me-1
didas devera() ser de 18 cm para uma coluna e de 37 cm de largura para:
!duas colunas da página.
1 2. Avançar dez espaços datilograficos quando abrir paragrafo no texto.,
3. Datilografar em letras maiusáulas e centralizadas os titulos e sub-i
,titulos. Entre os títulos, use espaço duplo, para maior facilidade de;
'leitura.
4. Evitar anotaç3ss, erros de datilografia e quaisquer rasuras.

1 5. Aproveitar as, areas demarcadas, datilografando rente as margens pon!
Itilhadas, sem ultrapassa-las.
6. Tratando-se de balanços eVou materia com mais de uma lauda, indique
;a ordem a ser seguida, numerando-as no verso.
17. Nao amarrotar nem dobrar o ori ginal, a nao ser ao longo da linha
'pontilhada.
18.'No caso de materia paga, quando o erro for falha da IN, as reclama-] -
f çoes deverao ser formuladas, por escrito, ate o 5 2 dia util apos a pu-
iblicaçao.
9. Para encontrar o valor a ser pago pela publicação,basta multiplicar
;o numero de espaços ocupado pelo texto, indicando nas margens direita
le esquerda, pelo preço do espaço em vigor: C1121.0013,00 . Anexe che
qu e nominal a IMPRENSA NACIONAL, no valor global da publicação e envier

'pelo Correio..
,OBS: Por motivos tecnicos, o espaço do nosso gabarito 	 corresponde ai
,1,5 cm de uma regua comum.
10.0 nome do signatário constante da materia deverá 	 -vir em letras maiusil

!cuias e a assinatura não podera atingir o texto, sob pena de comprome-:
,ter a nitidez do mesmo.

NOTA:Tomando-se o texto acima como exemplo para fins de cálculo,

teríamos o seguinte valor global:

C421.1300,00	 X 11 (espaço ocu pado) = cammomo
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SEGUNDA-FEIRA, 15 JUN 1992
	

DIÁRIO OFICIAL
	

SEÇÃO I	 7559

ASSINATURAS

A Imprensa Nacional esclarece aos assinantes que:

— as assinaturas do Diário Oficial e do Diário da Justiça são feitas por período de

três meses, não tendo efeito retroativo

— a data de vencimento da assinatura é impressa em cada exemplar enviado
•(confira a etiqueta na primeira página)

— as reclamações para eventual reposição devem ser feitas no prazo de 15 dias da
data de publicação

— as renovações devem ser efetuadas com 10 dias de antecedência de seu término,
para evitar interrupção nas remessas

— em caso de órgão público, renovação automática, com faturarnento trimestral.

Anexar ao- pedido cópia de empenho estimativo.

1	 Valor da Assinatura Trimestral 	Valor do Porte	 (por assinatura)

	

Superfície	 Aéreo

Diário Oficial - Seção 1 - Cr$ 92,000,00 	 Cr$ 48.180,00	 126.720,00

Diário Oficial . - Seção II - Cr$ 23.400,00	 acrescido do	 Cr$ 23.760,00	 62.700,00

Diário Oficial - Seção 111 - Cr$ 83.600,00	 Cr$ 42.240,00	 126.720,00

' Diário da Justiça - Seção 1 -: Cr$ 93.300,00	 Cr$ 48.180,00	 126.720,00

Diário da Justiça - Seção II - Cr$ 147.700,00	 Cr$ 87.120,00	 229.020,00

Informações:

Seção de Assinaturas e Vendas da Imprensa Nacional (DICOM/SEAVEN)
Telefone (061) 226-6812 Horário: 7:30 às 19:00 horas
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MEIO AMBIENTE
Um Assunto de 1992

e do Futuro
1151~111~"WIRIMITIESIZIEM .41115:=41",ZINKL3—

O Desafio do Desenvolvimento Sustentável
é o mais completo e moderno resultado da evolução do desenvolvimento e da

situação ambiental do Brasil nas duas últimas décadas.
Indispensável para quem procura

.informações atualizadas sobre o período
•	 de autêntica transição ecológica 	 -

que a humanidade atravessa.

Seção de Assinaturas e Vendas
Fone :(061) 226-6812

PREÇO DESTE EXEMPI AR EM BRASILIA: Cr$ 1.100,00


